
ESTADO DO MARANHAO

PREFEmjRA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av.Canaà. s/n, Cenlro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
SAO PEDRO

São Pedro dos Crentes - MA, 18 de agosto de 2025.

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇAO DE HABILITAÇAO

A(o)
Sr. Evaldo Nilo de Almeida

Representante Legal. NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ.
229649480001-09 END: Q SAUS QUADRA 5,BLOCO K, SALAS 812,813,814,815,816
Cep : 70.070-050.

Prezado Senhor

CONSIDERANDO que a proposta de preços apresentado por vossa empresa no âmbito
do presente Processo contratação, em como a conformidade dos preços propostos,
para A contratação de empresa especializada na prestação de serviços advocatícios
contenciosos e acompanhamento processual em todos os graus de jurisdição da
Justiça Federal para apurar e reaver os valores pagos a menor pelo SUS. A geração
dos resultados exitosos na recuperação de crédito, segue uma linha com diversos
precedentes em celeridade processual. Busca-se, judicialmente, os valores atualizados
e 0 ressarcimento de valores financeiros em atraso, que foram recebidos pelas
unidades de saúde a título de verbas do SUS repassados pelo Governo Federal.
Compreenderá, assim, um retorno dos últimos 60 meses da atualização da Tabela
SUS, além do Imposto de Renda - IR, conforme Processo de Contratação na
modalidade Inexigibilidade de Licitação N° 008/2025, autuado a partir do Processo
Administrativo n° 105/2025, com o valor total de 20% sobre o valor recuperado,
referente à contratação, em como a conformidade dos preços propostos, para a A
contratação de empresa especializada na prestação de serviços advocatícios
contenciosos e acompanhamento processual em todos os graus de jurisdição da
Justiça Federal para apurar e reaver os valores pagos a menor pelo SUS. A geração
dos resultados exitosos na recuperação de crédito, segue uma linha com diversos
precedentes em celeridade processual. Busca-se, judicialmente, os valores atualizados
e o ressarcimento de valores financeiros em atraso, que foram recebidos pelas
unidades de saúde a título de verbas do SUS repassados pelo Governo Federal.
Compreenderá, assim, um retorno dos últimos 60 meses da atualização da Tabela
SUS. além do Imposto de Renda - IR e FUNDEB, foi escolhida pelas razões constantes
do processo administrativo em epígrafe, vimos pelo presente CONVOCAR Vossa
Senhoria, na qualidade de representante legal da referida empresa, para envio dos
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, conforme descrito no Termo de Referência
anexo, no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir da recebimento deste.
Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de
estima e consideração.

em

\ .-

Semaias dá SílVa Morais

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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M Gmail CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>

convocação para habilitação inexigibilidade São Pedro dos Crentes
7 mensagens

18 de agosto de 2025 às 09:49CPL - SAO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>
Para: juiia@niloalmeidaadvogados.com, angela@niloalmeidaadvogados.com, rodrigo.rios@niioalmeidaadvogados.com,
"laura@niloalmeidaadvogados.com" <laura@niloalmeidaadvogados.com>

Convocação para habilitação processo de inexigibilidade 008/2025.

2 anexos

12-convocação habilitação.pdf
^ 432K

8-Termo de Referência.pdf
264K

Jj^lia Araújo <julia@niloalmeidaadvogados.com>
ra: CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>

Cc: Severino Ramos Medeiros Neto <severino@niloalmeidaadvogados.com>, rodrigo.rios@niloalmeidaadvogados.com

18 de agosto de 2025 às 10:47

Prezados, bom dia.

Espero que este e-mail os encontre bem.

No link cm destaque abaixo estão todos os documentos ora solicitados.

N&A - São Pedro dos Crentes - Google Drive

Sigo à inteira disposição.

Cordialmente,

ULIA ROCHA
adcs.com

(61) 9 8318 2834
(61) 3043-8065

9 Ed. Ck Oí'f‘ce i
SAUS Ql.,.’' L5ÍCX.O K
rtP- 7007Ü037
Salas 801 a 817

Confidencial. Sujeito a privilégio legal

contém infonnaçòes que

temios do art. 153 do Código Penal Brasileiro. Caso esta mensagem tenha sido recebida por engano, favor comunicar-nos do fato por
telefone, promovendo, imediatamente. a eliminação do seu respectivo conteúdo. Agradecemos antecipadamente.

de comunicação Advogado.'Clientc. Esta mensagem é para leitura e conhecimento do destinatário e

são de seu exclusivo interesse. A divulgação, sem justa causa, do conteúdo deste documento constitui crime, nos

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=989432d3a6&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-2197966033468608647&dsqt=1&simpl=msg-a:r-42... 1/16
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De: CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cpisaopedrodoscrentes@gmail.com>
Enviada em: segunda-feira, 18 de agosto de 2025 09:49
Para: julia@niloalmeidaadvogados.com; angela@niloalmeidaadvogados.com; rodrigo.rios@
niloalmeidaadvogados.com; laura@niloa!meidaadvogados.com
Assunto: convocação para habilitação inexigibilidade São Pedro dos Crentes

03/09/25, 16:48

Convocação para habilitação processo de inexigibilidade 008/2025.

18 de agosto de 2025 às 11:54CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>
Para: julia@niloalmeidaadvogados.com, severino@niloalmeidaadvogados.com

São Pedro dos Crentes - MA, 18 de agosto de 2025.

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

A (o)
Sr. Evaldo Nilo de Almeida

Representante Legal: NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ: 229649480001-
_09 END: Q SAUS QUADRA 5,BLOCO K, SALAS 812,813,814,815,816 Cep : 70.070-050.

Prezado Senhor,

CONSIDERANDO que a proposta de preços apresentado por vossa empresa no âmbito do
presente Processo contratação, em como a conformidade dos preços propostos, para A
contratação de empresa especializada na prestação de serviços advocatícios contenciosos e
acompanhamento processual em todos os graus de jurisdição da Justiça Federal para apurar e
reaver os valores pagos a menor pelo SUS. A geração dos resultados exitosos na recuperação
de crédito, segue uma linha com diversos precedentes em celeridade processual. Busca-se,
judicialmente, os valores atualizados e o ressarcimento de valores financeiros em atraso, que
foram recebidos pelas unidades de saúde a título de verbas do SUS repassados pelo Governo
Federal. Compreenderá, assim, um retorno dos últimos 60 meses da atualização da Tabela
SUS, além do Imposto de Renda - IR, conforme Processo de Contratação na modalidade
Inexigibilidade de Licitação N“ 008/2025, autuado  a partir do Processo Administrativo n°
105/2025, com o valor total de 20% sobre o valor recuperado, referente à contratação, em
como a conformidade dos preços propostos, para a  A contratação de empresa especializada
^a prestação de serviços advocatícios contenciosos e acompanhamento processual em todos

.vS graus de jurisdição da Justiça Federal para apurar e reaver os valores pagos a menor pelo
SUS. A geração dos resultados exitosos na recuperação de crédito, segue uma linha com
diversos precedentes em celeridade processual. Busca-se, judicialmente, os valores
atualizados e o ressarcimento de valores financeiros em atraso, que foram recebidos pelas
unidades de saúde a título de verbas do SUS repassados pelo Governo Federal.
Compreenderá, assim, um retorno dos últimos 60 meses da atualização da Tabela SUS, além
do Imposto de Renda - IR e FUNDEB, foi escolhida pelas razões constantes do processo
administrativo em epígrafe, vimos pelo presente CONVOCAR Vossa Senhoria, na qualidade de
representante legal da referida empresa, para envio dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO,
conforme descrito no Termo de Referência em anexo, no prazo de até 03 (três) dias úteis,
contados a partir da recebimento deste. Sendo o que dispomos para o momento reiteramos
nossos mais sinceros votos de estima e consideração.

Semaias da Silva Morais

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

 Forwarded message
De: Júiia Araújo <juiia@niloaimeidaadvogados.com>
Date: seg., 18 de ago. de 2025 às 10:47
Subjecí: RES: convocação para habilitação inexigibilidade São Pedro dos Crentes

https;//mail,google.com/mail/u/0/?ik=989432d3a6&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-2197966033468608647&dsql=1&simpl=msg-a:r-42... 2/16
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To; CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cp!saopedrodoscrentes@gmail.com>
Cc; Severino Ramos Medeiros Neto <severtno@niíoalmeidaadvogados.com>, <rodrigo.rios@
niloalmeidaadvogados.com>

03/09/25, 16:48

Prezados, bom dia.

Espero que este e-mail os encontre bem.

No link cm destaque abaixo estão todos os documentos ora solicitados.

N&A - Sào Pedro dos Crentes - Google Drive

Sigo à inteira disposição.

Cordialmente,

JULIA ROCHA
jüiisçtnííoaimeidaad ■/ogades

^ (61)9 8318 2834
(61)3043-8065
£d. Ok Off tee Tc%ver
ÍAUS QD. 5 BIcco K
CEP- 70070-937
Saias 801 a 817

Confidencial. Sujeito a privilégio legai dc comunicação Advogado/Cliente. Esta men.sagem é para leitura e conhecimento do destinatário e
contém informações que são dc seu exclusivo interesse. A divulgação, sem justa causa, do conteúdo deste documento constitui criinc, nos
termos do art. 153 do (mdigo Penal Brasileiro. Caso esta snensagem tenha sido recebida por engano, favor comunicar-nos do tato por
telefone, promovendo, iniedialamente, a eliminação do seu respectivo conteúdo. Agradecemos antecipadamente.

De: CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cpisaopedrodoscrentes@gmail.com>
Enviada em: segunda-feira, 18 de agosto de 2025 09:49
Para; juiia@niloalmeidaadvogados.com; angela@niloalmeidaadvogados.com; rodrigo.rios@
niloalmeidaadvogados.com; laura@niioaimeidaadvogados.com
Assunto: convocação para habilitação inexigibilidade Sâo Pedro dos Crentes

Convocação para habilitação processo de inexigibilidade 008/2025.

2 anexos

<#i5 8-Termo de Referência.pdf
^ 264K

12-convocação habilitação.pdf
432K

Júlia Araújo <julia@niloalmeidaadvogados.com>
Para: CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>, severino@niloalmeidaadvogados.com

18 de agosto de 2025 às 13:00

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=989432d3a6&view=pt&search=a!l&permthid=thread-a;r-2197966033468608647&dsqt=1&simpl=msg-a:r-42. . . 3/16



03/09/25, 16:48 Gmail - convocação para habilitação inexigibilidade São Pedro dos Crentes

Prezados, bom dia.

Espero que este e-nuiil os encontre bem.

No link, devidamente atualizado, em destaque logo abaixo, estão todos os documentos ora solicitados.

N&A - São Pedro dos Crentes - Google Drive

Sigo à inteira disposição.

Cordialmente,

JULIA ROCHA

(61) 3043-8065
Ed. Ck Office Tav^e^

^ SAUS QD. 5 Bioco K
CEP. 70070-937
Salas 801 a S17

Coníidencial. Sujeito a privilégio legal do comunicação Advogado/Cliente, Esta mensagem é para leitura e conhecimento do destinatário o

contém iníbmiaçàes que são de seu exclusivo interesse. A divulgação, sem justa causa, do conteúdo deste documcnlo constitui crime, nos

lermos do arl. I53 do Código Penal Brasileiro. Caso esta mensagem tenha sido recebida por engano, favor coiminicar-nos do fato por

telefone, promovendo, imediatamenle, a eliminação do seu respectivo conteúdo. .Agradecemos antecipadamente.

De: CPL - SAO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>
Enviada em: segunda-feira, 18 de agosto de 2025 11:54
Para: julia@niloalmeidaadvogados.com; severino@niloalmeidaadvogados.com
Assunto: Fwd: convocação para habilitação inexigibilidade São Pedro dos Crentes

São Pedro dos Crentes - MA, 18 de agosto de 2025.

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

A (o)

Sr. Evaido Nilo de Almeida

Representante Legal: NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ: 229649480001-
09 END: Q SAUS QUADRA 5,BLOCO K, SALAS 812,813,814,815,816 Cep : 70.070-050.

Prezado Senhor,

CONSIDERANDO que a proposta de preços apresentado por vossa empresa no âmbito do
presente Processo contratação, em como a conformidade dos preços propostos, para A

https;//mail.google.com/mail/u/0/?ik=989432d3a6&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-2197966033468608647&dsqt=1&slmpl=msg-a:r-42... 4/16
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contratação de empresa especializada na prestação de serviços advocatícios contenciosos e
acompanhamento processual em todos os graus de jurisdição da Justiça Federal para apurar e
reaver os valores pagos a menor pelo SUS. A geração dos resultados exitosos na recuperação
de crédito, segue uma linha com diversos precedentes em celeridade processual. Busca-se,
judiciaimente, os valores atualizados e o ressarcimento de valores financeiros em atraso, que
foram recebidos pelas unidades de saúde a título de verbas do SUS repassados pelo Governo
Federal. Compreenderá, assim, um retorno dos últimos 60 meses da atualização da Tabela
SUS, além do Imposto de Renda - IR, conforme Processo de Contratação na modalidade
Inexigibilidade de Licitação 008/2025, autuado a partir do Processo Administrativo n°
105/2025, com o valor total de 20% sobre o valor recuperado, referente à contratação, em
como a conformidade dos preços propostos, para a  A contratação de empresa especializada
na prestação de serviços advocatícios contenciosos e acompanhamento processual em todos
os graus de jurisdição da Justiça Federal para apurar e reaver os valores pagos a menor pelo
SUS. A geração dos resultados exitosos na recuperação de crédito, segue uma linha com
diversos precedentes em celeridade processual. Busca-se, judicialmente, os valores
atualizados e o ressarcimento de valores financeiros em atraso, que foram recebidos pelas
unidades de saúde a título de verbas do SUS repassados pelo Governo Federal.
Compreenderá, assim, um retorno dos últimos 60 meses da atualização da Tabela SUS, além
do imposto de Renda - IR e FUNDEB, foi escolhida pelas razões constantes do processo
administrativo em epígrafe, vimos pelo presente CONVOCAR Vossa Senhoria, na qualidade de

^ -Representante legal da referida empresa, para envio dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO,
conforme descrito no Termo de Referência em anexo, no prazo de até 03 (três) dias úteis,
contados a partir da recebimento deste. Sendo o que dispomos para o momento reiteramos
nossos mais sinceros votos de estima e consideração.

Semaias da Silva Morais

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

 Forwarded message
De: Júlia Araújo <julia@niloalmeidaadvogados.com>
Date: seg., 18 de ago. de 2025 às 10:47
Subject: RES: convocação para habilitação inexigibilidade São Pedro dos Crentes
To: CPL - SÂO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>

●c: Severino Ramos Medeiros Neto <severino@niioalmeidaadvogados.com>, <rodrigo.rios@
niloalmeidaadvogados.com>

Prezados, bom dia.
Espero que esle e-mail os enconire bem.

No link em destaque abaixo estào todos os documentos ora solicitados.
N&A - São Pedro dos Crentes - Google Drive

Sigo à inteira disposição.

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=989432d3a6&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-2197966033468608647&dsqt=1&simpl=msg-a;r-42. . . 5/16



03/09/25. 16:48

Cordialmeníe,

Gmail - convocação para habilitação inexigibilidade São Pedro dos Crentes

ULIA ROCHA
: i ioalni-:

^ (61) 9 8318 2834
(61) 3043-8065

9 Ed. Ok Office lov.er
SAU5 QD. 5 Bloco K
CEP: 70070-937
Salas 801 a 817

Confidencial. Sujeito a privilégio legal de coinimicaçào Advogadtf/Clicnte. Esta mensagem c para iciliira  c conhecimento do destinattirio c

contém informações que são de seu exclusivo interesse. A divulgação, sem justa causa, do conteúdo deste documento constitui crime, nos

termos do art. 153 do Código Penal Brasileiro. Caso esta mensagem tenha sido recebida por engano, favor eonuinicar-nos do falo por

telefone, promovendo, imediatamcnie, a eliminação do seu respectivo conteúdo. Agradecemos antecipadamente.

De: CPL-SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>
Enviada em: segunda-feira. 18 de agosto de 2025 09:49
Para: julia@niloaimeidaadvogados.com; angela@niloalmeidaadvogados.com; rodrigo.rios@
niloalmeidaadvogados.com; laura@niloalmeidaadvogados.com
Assunto: convocação para habilitação inexigibilidade São Pedro dos Crentes

Convocação para habilitação processo de inexigibilidade 008/2025.

CPL - SÂO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>
Para: Júlia Araújo <julia@niloalmeidaadvogados.com>

Boa tarde, após a análise da documentação enviada para fins de habilitação, identificamos o seguinte:

1. Não consta Certidão negativa de débitos estaduais ;
2. Não consta Certidão negativa de dívida ativa estadual ;

^  3. Certidão de Regularidade do Fgts está vencida ;
4. Certidão de falência vencida;
5. Não consta declaração que não emprega menores de 18 anos
6. Não consta declaração de conhecimentos das informações e condições para cumprimento das obrigações;
7. Não consta declaração de atendimento aos requisitos de habilitação ;

atenciosamente,

18 de agosto de 2025 às 1

9

4:57

Wanessa Coelho Arruda

Em seg., 18 de ago. de 2025 às 13:00, Júlia Araújo <juíia@niloalmeidaadvogados.com> escreveu:

●  Prezados, bom dia.

;  Espero que este c-mail os encontre bem.
I

I No link. devidamente atualizado, em destaque logo abaixo, cstào todos os documentos ora solicitados.

; N&A - São Pedro dos Crentes - Google Drive

● Sigo à inteira dispo.siçào.

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=989432d3a6&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-2197966033468608647&dsqt=1&simpl=msg-a:r-42... 6/16



03/09/25, 16:48 Gmail - convocação para habilitação inexigibilidade São Pedro dos Crentes

Cordialmente,

o 31 rr: e I c! a j d oq 3 d o

(61) 3043-8065

0 Ed. Ok Office lo'T‘^r
SAUS QD. S Bloco K
CEP: 70070-937
Salas 801 3 817

: Contldenciuí. Sujeito a privilegio legal dc coimmicaçào Advogado/Cliente. Esta mensagem c para leitura c conhecimento do destinatário c

:  contém informaçòcs que sào de seu exclusivo interesse. A divulgação, sem justa causa, do conteúdo deste documento constitui crime, nos

;  termos do art. 153 do Código Penal Brasileiro. Caso esta mensagem tenha sido recebida por engano, favor comunicar-nos do fato por

i  telefone, promovendo, imediatamente, a eliminação do seu respectivo conteúdo. .Agradecemos antecipadamente.

rs

i De; CPL- SÃO PEDRO DOS CRENTES <cpisaopedrodoscrentes@gmail.com>
i Enviada em: segunda-feira, 18 de agosto de 2025 11:54
Para: julia@niloalmeidaadvogados.com; severino@ni!oa!meidaadvogados.com
Assunto: Fwd: convocação para habilitação inexigibilidade São Pedro dos Crentes

São Pedro dos Crentes - MA, 18 de agosto de 2025.

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

A (o)fS
/

Sr. Evaldo Nilo de Almeida

: Representante Legal: NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ:
I 229649480001-09 END: Q SAUS QUADRA 5,BLOCO K, SALAS 812,813,814,815,816 Cep ;
i 70.070-050.

i Prezado Senhor,

i CONSIDERANDO que a proposta de preços apresentado por vossa empresa no âmbito do
I presente Processo contratação, em como a conformidade dos preços propostos, para A
j contratação de empresa especializada na prestação de serviços advocatícios contenciosos e
: acompanhamento processual em todos os graus de jurisdição da Justiça Federai para apurar
e reaver os valores pagos a menor pelo SUS. A geração dos resultados exitosos na

,  recuperação de crédito, segue uma linha com diversos precedentes em celeridade
í processual. Busca-se, judicialmente, os valores atualizados e o ressarcimento de valores
i  financeiros em atraso, que foram recebidos pelas unidades de saúde a título de verbas do
! SUS repassados pelo Governo Federal. Compreenderá, assim, um retorno dos últimos 60

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=989432d3a6&view=pt&search=a!l&permthid=thread-a:r-2197966033468608647&dsqt=1&simpl=msg-a:r-42... 7/16
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meses da atualização da Tabela SUS, além do Imposto de Renda - IR, conforme Processo
de Contratação na modalidade Inexigibilidade de Licitação N“ 008/2025, autuado a partir do
Processo Administrativo n° 105/2025, com o valor total de 20% sobre o valor recuperado,
referente à contratação, em como a conformidade dos preços propostos, para a A
contratação de empresa especializada na prestação de serviços advocatícios contenciosos e
acompanhamento processual em todos os graus de Jurisdição da Justiça Federal para apurar
e reaver os valores pagos a menor pelo SUS. A geração dos resultados exitosos na
recuperação de crédito, segue uma linha com diversos precedentes em celeridade
processual. Busca-se, judiciaimente, os valores atualizados e o ressarcimento de valores
financeiros em atraso, que foram recebidos pelas unidades de saúde a título de verbas do
SUS repassados pelo Governo Federal. Compreenderá, assim, um retorno dos últimos 60
meses da atualização da Tabela SUS, além do Imposto de Renda - IR e FUNDEB, foi
escolhida pelas razões constantes do processo administrativo em epígrafe, vimos pelo
presente CONVOCAR Vossa Senhoria, na qualidade de representante lega! da referida
empresa, para envio dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, conforme descrito no Termo de
Referência em anexo, no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir da recebimento
deste. Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de
estima e consideração.

03/09/25, 16:48

Semaias da Silva Morais

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

 Forwarded message
De: Júlia Araújo <ju!ia@niloalmeidaadvogados.com>
Date: seg,, 18 de ago. de 2025 às 10:47
Subject: RES: convocação para habilitação inexigibilidade São Pedro dos Crentes
To: CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>
Cc: Severino Ramos Medeiros Neto <severino@niloaimeidaadvogados.com>, <rodrigo.rios@
niloaimeidaadvogados.com>

Prezados, bom dia.

Espero (.juc este e-inail os cncorure bem.

No link em destaque abaixo estão todos os doeumetiios ora solicitados.

N&A - São Pedro dos Crentes - Google Drive

Sigo à inteira disposição.

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=989432d3a6&vi6w=pt&search=all&permthid=thread-a:r-2197966033468608647&dsqt=1&simpl=msg-a:r-42... 8/16
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CordUihnente,

ÚLIA ROCHA
■il-.niioalmeldaaovogadciscom

% (61) 9 8318 2834
(61) 3043-8065

9 Ed.Ok Off.o-Iower
SAUS QD. 5 BIolc K
CEP: 70a./n-937
Salas 801 a 817

Coníltlcncial. Sujeito a privilegio legal dc coiminicaçào Advogado/Clienlc. Esta mensagem c para leitura e conhecimento do destinatário c
contém intbrmaçòcs que sào de seu exclusivo interesse. A divulgação, sem Justa eausa, do conteúdo deste documento constitui crime, nos
termos do art. 153 do Código Penal Brasileiro. Caso esta mensagem tenfta sido recebida por engano, íávor comunicar-nos do fato por
telefone, promovendo, imediatamenle, a eliminação do seu respectivo conteúdo. .Agradecemos antecipadamente.

De: CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>
Enviada em: segunda-feira, 18 de agosto de 2025 09:49
Para: ju!ia@niloalmeidaadvogados.com; angeia@niloalmeidaadvogados.com; rodrigo.rios@
niioalmeidaadvogados.com; laura@niloalmeidaadvogados.com
Assunto: convocação para habilitação inexigibilidade São Pedro dos Crentes

Convocação para habilitação processo de inexigibilidade 008/2025.

Júlía Araújo <julia@niloalmeidaadvogados.com>
Para: CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>
Cc: Severino Ramos Medeiros Neto <severino@niloalmeidaadvogados.com>

18 de agosto de 2025 às 16:41

Boa tarde.

im anexo, seguem os documentos solicitados.

Cordiuhnente,

JULIA ROCHA
.]3du-.' om

(61)9 8318 2834
(61) 3043-8065

O Ed. Ok Offfce Tovv-er
bAUS QD. D Bloco K
CEP: 70070-93?
S.iiasSOl .-H17

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=989432d3a6&view=pt&search=a ll&permthid=thread-a:r-2197966033468608647&dsqt=1&simpl=msg-a:r-42... 9/16
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Confidencial. Sujeito a privilégio legal de comunicação Advogado/Clienie. Hsta mensagem é para leitura e conhecimento do destinatário e

contém informações que são dc seu exclusivo interesse. A divulgação, sem justa causa, do conteúdo deste documento constitui crime, nos

termos do art. 153 do Código Penal Brasileiro. Caso c.sia mensagem tenha sido recebida por engano, favor comunicar-nos do fato por

telefone, promovendo, imediatamente, a eliminação do seu respectivo conteúdo. Agradecemos anlecipadamcntc.

De: CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>
Enviada em: segunda-feira, 18 de agosto de 2025 14:57
Para: Júüa Araújo <ju!ia@niloaímeídaadvogados.com>
Assunto: Re: convocação para habilitação inexigibilidade São Pedro dos Crentes

Boa tarde, após a análise da documentação enviada para fins de habilitação, identificamos o seguinte:

1. Não consta Certidão negativa de débitos estaduais ;
2. Não consta Certidão negativa de dívida ativa estadual ;
3. Certidão de Regularidade do Fgts está vencida :
4. Certidão de falência vencida;
5. Não consta declaração que não emprega menores de 18 anos
6. Não consta declaração de conhecimentos das informações e condições para cumprimento das obrigações;
7. Não consta declaração de atendimento aos requisitos de habilitação ;

aíenciosamente,

Wanessa Coelho Arruda

Em seg., 18 de ago. de 2025 às 13:00, Júlia Araújo <julia@niloalmeidaadvogados.com> escreveu;

.  Prezados, bom dia.

●  Espero que este e-mail os encontre bem.

Ko link. devidamente atualizado, em destaque logo abaixo, estão todos os documentos ora solicitados.

N&A - São Pedro dos Crentes - Google Drive

Sigo à inteira disposição.

Cordialmente,

JULIA ROCHA
ju!ia:ani:oaimeiciancJvnq,idos.c^m

●ç, (61)9 8318 2834
(61) 3043-8065
Ed, Ok Office ToA-er
SAUS QD. S Bloco K
CEP. 70070-937
Salas aoi a 817

: Confidencial. Sujeito a privilégio legal dc comunicação Advogado/Cliente. Esta mensagem é para leitura c conhecimento do destinatário
c contem informações que são de seu exclusivo interesse. .A divulgação, som justa causa, do conteúdo deste documento constitui crime,
no.s termos do art. 153 do Código Penal Brasileiro. Caso esta mensagem tenha sido recebida por engano, fa\’or comunicar-nos do fato por
telefone, promovendo, tmediatamente, a eliminação do seu respectivo conteúdo. Agradecemos antecipadamente.

De: CPL - SAO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmaíl.com>
Enviada em: segunda-feira, 18 de agosto de 2025 11:54

hltps://mail.google.com/maii/u/0/?ik=989432d3a6&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-2197966033468608647&dsqt=1&simpl=msg-a:r-4... 10/16



03/09/25, 16:48 Gmail - convocação para habilitação inexigibilidade São Pedro dos Crentes

Para: julia@niloalmeidaadvogados.com; severino@niloalmeidaadvogados.com
Assunto: Fwd: convocação para habilitação inexigibilidade São Pedro dos Crentes

São Pedro dos Crentes - MA, 18 de agosto de 2025.

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

A (o)

Sr. Evaído Niio de Almeida

Representante Lega!: NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ:
229649480001-09 END: Q SAUS QUADRA 5,BLOCO K, SALAS 812,813,814,815,816 Cep :
70.070-050.

Prezado Senhor,

CONSIDERANDO que a proposta de preços apresentado por vossa empresa no âmbito do
presente Processo contratação, em como a conformidade dos preços propostos, para A
contratação de empresa especializada na prestação de serviços advocatícios contenciosos e
acompanhamento processual em todos os graus de jurisdição da Justiça Federal para apurar
e reaver os valores pagos a menor pelo SUS. A geração dos resultados exitosos na
recuperação de crédito, segue uma linha com diversos precedentes em celeridade
processual. Busca-se, judicialmente, os valores atualizados e o ressarcimento de valores
financeiros em atraso, que foram recebidos pelas unidades de saúde a título de verbas do
SUS repassados pelo Governo Federai. Compreenderá, assim, um retorno dos últimos 60
meses da atualização da Tabela SUS, além do Imposto de Renda - IR, conforme Processo
de Contratação na modalidade Inexigibilidade de Licitação N“ 008/2025, autuado a partir do
Processo Administrativo n° 105/2025, com o valor total de 20% sobre o valor recuperado,
referente à contratação, em como a conformidade dos preços propostos, para a A
contratação de empresa especializada na prestação de serviços advocatícios contenciosos e
acompanhamento processual em todos os graus de jurisdição da Justiça Federal para apurar
e reaver os valores pagos a menor pelo SUS. A geração dos resultados exitosos na
recuperação de crédito, segue uma linha com diversos precedentes em celeridade
processual. Busca-se, judiciaimente, os valores atualizados e o ressarcimento de valores
financeiros em atraso, que foram recebidos pelas unidades de saúde a título de verbas do
SUS repassados pelo Governo Federal. Compreenderá, assim, um retorno dos últimos 60
meses da atualização da Tabela SUS, além do Imposto de Renda - IR e FUNDEB, foi
escolhida pelas razões constantes do processo administrativo em epígrafe, vimos pelo
presente CONVOCAR Vossa Senhoria, na qualidade de representante legal da referida
empresa, para envio dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, conforme descrito no Termo de
Referência em anexo, no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir da recebimento
deste. Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de
estima e consideração.

Semaías da Silva Morais

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
https://mail.google.CQm/mail/u/0/?ik=989432d3a6&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-2197966033468608647&dsqt=1&simpl=msg-a:r-4... 11/16
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 Forwarded message
De: Júlia Araújo <juiia@niloalmeidaadvogados.com>
Date; seg., 18 de ago. de 2025 às 10:47
Subject: RES: convocação para habilitação inexigibiiidade São Pedro dos Crentes
To: CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>
Cc: Severino Ramos Medeiros Neto <severino@niloaimeidaadvogados.com>, <rodrigo.rios@
niloaímeidaadvogados.com>

Prezados, bom dia.

Espero que este e-mail os encontre beni.

No link em destaque abaixo estão todos os documentos ora solicitados.

N&A - São Pedro dos Crentes - Google Drive

Sigo à inteira disposição.

Cordialmente,

JULlA ROCHA
julia@niloalmeidaadvo9ado5.com

(61) 9 8318 2834
61) 3043-8065

9 td. Ok Office Tower
SAüS QD- 5 Bloco K
CEP; 70070-937
Salas 801 a 817

Contldencial. Sujeito a privilégio legai de comunicação Advogado/Cliente. Esta mensagem c para leitura e conhecimento do destinatário

c contém informações que são dc seu exclu.sivo interesse. A divulgação, sem justa causa, do conteúdo deste documento constitui crime,

nos termos do arl. 153 do Código Penal Brasileiro. Caso esta mensagem tenha sido recebida por engano, favor comunicar-nos do falo por

telefone, promovendo, imediatamente, a eliminação do seu respectivo conteúdo. Agradecemos antecipadamente.

De: CPL - SAO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmai!.com>
Enviada em: segunda-feira, 18 de agosto de 2025 09:49
Para: juiia@niloalmeidaadvogados.com; angela@niloalmeidaadvogados.com; rodrigo.rios@
niloalmeidaadvogados.com; laura@niloalmeidaadvogados.com
Assunto: convocação para habilitação inexigibiiidade São Pedro dos Crentes

Convocação para habilitação processo de inexigibiiidade 008/2025.

4 anexos

mh Certidões Nilo & Almeida Advogados.pdf
735K

^ DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO (1).pdf
183K

https://mail,google.com/mail/u/0/?ik=989432d3a6&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-2197966033468608647&dsqt=1&simpl=msg-a:r-4... 12/16



Gmail - convocação para habilitação inexigibilidade São Pedro dos Crentes03/09/25, 16:48

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM MENOR (3).pdf
^ 184K

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.pdf
^ 183K

19 de agosto de 2025 às 08:56CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>
Para: Júlia Araújo <julia@niloalmeidaadvogados.com>

Bom dia, acuso o recebimento.

Em seg., 18 de ago. de 2025 às 16:41, Júlia Araújo <julia@niloalmeidaadvogados.com> escreveu:

Boa tarde.

Em anexo, seguem os documentos solicitados.

Cordialmente,

JULIA ROCHA
juliaícÈniioalrneioaadvogados com

%, (61) 9 8318 2834
(61) 3043-8065

9 Ed. Ok' )ff :cé Ir./.-er
SAUS QD. S Bloco K
CLP 70070-957
Saias 801 V7

Confidencial. Sujeito a privilegio legal de comunicação Advogado/Clieme. Bsta tneuiiagein é pura leitura  c conhecimenio do dcstinaiário c

cttniém infonnaçòes que são de seu exclusivo interesse. A divulgação, sein justa causa, do conteúdo deste docuincnio constitui crime, nos

lennos do art. 153 do Código Penal Brasileiro. Caso esta mensagem tenha sido recebida por engano. favt)r comunicar-nos do fato por

telefone, promovendo, imediaiamente, a eliminação do seu respectivo cttnlcúdo. Agradecemos antecipadamente.

De: CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cpisaopedrodoscrentes@gmaii.com>
Enviada em: segunda-feira, 18 de agosto de 2025 14:57
Para: Júlia Araújo <julia@niloalmeídaadvogados.com>
Assunto: Re: convocação para habilitação inexigibilidade São Pedro dos Crentes

Boa tarde, após a análise da documentação enviada para fins de habilitação, identificamos o seguinte:

1. Não consta Certidão negativa de débitos estaduais ;
2. Não consta Certidão negativa de dívida ativa estadual ;
3. Certidão de Regularidade do Fgts está vencida :
4. Certidão de falência vencida;
5. Não consta declaração que não emprega menores de 18 anos
6. Não consta declaração de conhecimentos das informações e condições para cumprimento das obrigações:
7. Não consta declaração de atendimento aos requisitos de habilitação ;

atenciosamente.

Wanessa Coelho Arruda

h»ps://mail.google.com/mail/u/0/?ik=989432d3a6&view=pl&search=all&permthld=thread-a:r-2197966033468608647&dsqt=1&simpl=msg-a:r-4... 13/16



03/09/25, 16:48 Gmail - convocação para habilitação inexigibilidade São Pedro dos Crentes

Em seg., 18 de ago. de 2025 às 13:00, Júlia Araújo <juiia@niíoa!meidaadvogados.com> escreveu:

Prezados, bom dia.

Hspero que este e-mail os encontre bem.

No link, devidamente atualizado, em destaque Íogo abaixo, estào lodus os documentos ora solicitados.

N&A - São Pedro dos Crentes - Google Drive

Sigo à inteira disposição.

' Corilialmente,

jULlA ROCHA
..’iü:a>n!loaimeidaadvog3do5.com

^ (61) 9 8318 2834
(61) 3043-8065

9 Ed. Ok Oít'Cê
SAüS QD S üioco K
CEP. 70070-937
Saícis 801 ü 817

!

Confidencial. Sujeito a privilegio legal de comimicaçào Advogado/Clicntc. Esta mensagem é para leitura c conhecimento do

I  I destinatário e contem informações que sào de seu exclusivo interesse. A divulgaçào, sem justa causa, do conteúdo deste documento

i  I constitui crime, nos termos do ail. 153 do Código Penal Brasileiro. Caso esta mensagem tenha sido recebida por engano, favor

I  comunicar-nos do falo por telefone, promovendo, imediatainente,  a eliminação do seu respectivo conteúdo. Agradecemos

:  : antecipadamente.

'  j De: CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmaii.com>
: Enviada em: segunda-feira, 18 de agosto de 2025 11:54

I  Para: julia@niloalmeidaadvogados.com; severino@niloalmeidaadvogados.com
!  ‘ Assunto: Fwd: convocação para habilitação inexigibilidade São Pedro dos Crentes

São Pedro dos Crentes - MA, 18 de agosto de 2025.

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

'  :À(0)

Sr. Evaldo Nilo de Almeida

: Representante Legal: NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ:
;  ! 229649480001-09 END: Q SAUS QUADRA 5,BLOCO K, SALAS 812,813,814,815,816 Cep
!  ; ; 70.070-050.

i Prezado Senhor,

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=989432d3a6&view=pt&search=aliapermthid=thread-a:r-2197966033468608647&dsqt=1&simpl=msg-a:r-4... 14/16
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CONSIDERANDO que a proposta de preços apresentado por vossa empresa no âmbito do
presente Processo contratação, em como a conformidade dos preços propostos, para A
contratação de empresa especializada na prestação de serviços advocatícios contenciosos
e acompanhamento processual em todos os graus de jurisdição da Justiça Federai para
apurar e reaver os valores pagos a menor pelo SUS. A geração dos resultados exitosos na
recuperação de crédito, segue uma linha com diversos precedentes em celeridade
processual. Busca-se, judiciaimente, os valores atualizados e o ressarcimento de valores
financeiros em atraso, que foram recebidos pelas unidades de saúde a título de verbas do
SUS repassados pelo Governo Federal. Compreenderá, assim, um retorno dos últimos 60
meses da atualização da Tabela SUS, além do Imposto de Renda - IR, conforme Processo
de Contratação na modalidade inexigibiiidade de Licitação N“ 008/2025, autuado a partir
do Processo Administrativo n° 105/2025, com o valor total de 20% sobre o valor
recuperado, referente à contratação, em como a conformidade dos preços propostos, para
a A contratação de empresa especializada na prestação de serviços advocatícios
contenciosos e acompanhamento processual em todos os graus de jurisdição da Justiça
Federal para apurar e reaver os valores pagos a menor pelo SUS. A geração dos
resultados exitosos na recuperação de crédito, segue uma linha com diversos precedentes
em celeridade processual. Busca-se, judiciaimente, os valores atualizados e o
ressarcimento de valores financeiros em atraso, que foram recebidos pelas unidades de
saúde a título de verbas do SUS repassados pelo Governo Federai. Compreenderá, assim,
um retorno dos últimos 60 meses da atualização da Tabela SUS, além do Imposto de
Renda - IR e FUNDEB, foi escolhida pelas razões constantes do processo administrativo
em epígrafe, vimos pelo presente CONVOCAR Vossa Senhoria, na qualidade de
representante legal da referida empresa, para envio dos DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO, conforme descrito no Termo de Referência em anexo, no prazo de até 03
(três) dias úteis, contados a partir da recebimento deste. Sendo o que dispomos para o
momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e consideração.

Semaías da Silva Morais

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

 Forwarded message
De; Júlia Araújo <julia@niloalmeidaadvogados.com>
Date: seg., 18 de ago. de 2025 às 10:47
Subject: RES: convocação para habilitação inexigibiiidade São Pedro dos Crentes
To: CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmaii.com>
Cc; Severino Ramos Medeiros Neto <severino@niioalmeidaadvogados.com>, <rodrigo.rios@
niloa!meidaadvogados.com>

Pre/ados, bom dia.

Espero que este e-mail os encontre bem.

No link em destaque abai.xo estão todos os documentos ora solicitados.

N&A - São Pedro dos Crentes - Googíe Drive

Sigo à inteira disposição.

https;//mail.google.com/mail/u/0/?ik=989432d3a6&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-2197966033468608647&dsqt=1&simpl=msg-a:r-4... 15/16
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Coniiiiimenfe,

JULIA ROCHA
iuliapniloalrneidaaovog3dos.com

{61)9 8318 2834
{61) 3043-8065

Ed.Ok Office TovNor
^ SAUSQD. S Bloco K

CEP; 70070-937
Salas 801 a 81?

Confidencial. Sujeito a privilégio legal de comunicação Advogado/Clicníc. Esta mensagem é para leitura c conhecimento do

destinatário c contem informações que sao dc seu exclusivo interesse, A divulgação, sem justa causa, do conteúdo deste documento

constitui crime, nos termos do art. 153 do Código Penal Brasileiro. Caso esta mensagem tenha sido recebida por engano, favor

comunicar-nos do fato por telefone, promovendo, imediatameme. a eliminação do seu respectivo conteúdo. Agradecemos

antecipadamente.

De: CPL- SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>
Enviada em: segunda-feira, 18 de agosto de 2025 09:49

; Para: julia@niloalmeidaadvogados.com; angeia@niloaimeidaadvogados.com; rodrigo.rios@
;  niloalmeidaadvogados.com: )aura@niloaimeidaadvogados.com
; Assunto: convocação para habilitação inexigibilidade São Pedro dos Crentes

: Convocação para habilitação processo de inexigibilidade 008/2025.

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=989432d3a6&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-2197966033468608647&dsqt=1&simpl=msg-a:r-4... 16/16
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Gmail CPL -SÂO PEDRO DOS CRENTES <cp!saopedrodoscrentes@gmail.com>

convocação para habilitação inexigibilidade São Pedro dos Crentes
7 mensagens

18 de agosto de 2025 às 09:49CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>
Para: julia@niloalmeidaadvogados.com, angela@niloalmeidaadvogados.com, rodrigo.rios@niloalmeidaadvogados.com,
1aura@niloalmeidaadvogados.com" <laura@niloalmeidaadvogados.com>

Convocação para habilitação processo de inexigibilidade 008/2025.

2 anexos

áii>| 12-convocação habilitação.pdf
^ 432K

8- Termo de Referência.pdf
^ 264K

18 de agosto de 2025 às 10:47/-Hjjlia Araújo <julia@niloalmeidaadvogados.com>
ara: CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>

Cc: Severino Ramos Medeiros Neto <severino@niloalmeidaadvogados.com>, rodrigo.rios@niloaimeidaadvogados.com

Prezados, bom dia.

Espero que este e-mail os encontre bem.

No link em destaque abaixo estão todos os documentos ora solicitados.

N&A- São Pedro dos Crentes - Google Drive

Sigo à inteira disposição.

Cordialmente,

ULIA ROCHA

(61) 9 8318 2834
(61) 3043-8065
KÜ. C .5U

.f-

Confldencial. Sujeito a privilégio legal de comunicaç.ào Advogado/ClieiUc. Esta mensagem é para leitura c conhecimento do destinatário c

contém informações que sào de seu exclusivo interesse. A divulgação, sem justa causa, do conteúdo deste documento constitui crime, nos

termos do art. 153 do Código Penal Brasileiro. Caso esta mensagem tenha sido recebida por engano, favor comunicar-nos do faio por

telefone, promovendo, iinediatamcntc. a eliminação do seu respectivo conteúdo. .Agradecemos antecipadamente.

[Texto das mensagens anteriores oculto]

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=989432d3a6&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-2197966033468608647&simpl=msg-a:r-4228868800... 1/3
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CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>

Para: julia@niloalmeidaadvogados.com, severino@niloaimeidaadvogados.com

18 de agosto de 2025 às
11:54

São Pedro dos Crentes - MA. 18 de agosto de 2025.

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

A (o)
Sr. Evaldo Nilo de Almeida

Representante Legal; NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ: 229649480001-
09 END: Q SAUS QUADRA 5,BLOCO K, SALAS 812,813,814,815,816 Cep : 70.070-050.

Prezado Senhor,

CONSIDERANDO que a proposta de preços apresentado por vossa empresa no âmbito do
presente Processo contratação, em como a conformidade dos preços propostos, para A
contratação de empresa especializada na prestação de serviços advocatícios contenciosos e
acompanhamento processual em todos os graus de jurisdição da Justiça Federal para apurar e
reaver os valores pagos a menor pelo SUS. A geração dos resultados exitosos na recuperação ̂
de crédito, segue uma linha com diversos precedentes em celeridade processual. Busca-se,
judicialmente, os valores atualizados e o ressarcimento de valores financeiros em atraso, que
foram recebidos pelas unidades de saúde a título de verbas do SUS repassados pelo Governo
Federal. Compreenderá, assim, um retorno dos últimos 60 meses da atualização da Tabela
SUS, além do Imposto de Renda - IR, conforme Processo de Contratação na modalidade
Inexigibilidade de Licitação N“ 008/2025, autuado  a partir do Processo Administrativo r\°
105/2025, com o valor total de 20% sobre o valor recuperado, referente à contratação, em
como a conformidade dos preços propostos, para a  A contratação de empresa especializada
na prestação de serviços advocatícios contenciosos e acompanhamento processual em todos
os graus de jurisdição da Justiça Federal para apurar e reaver os valores pagos a menor pelo
SUS. A geração dos resultados exitosos na recuperação de crédito, segue uma linha com
diversos precedentes em celeridade processual. Busca-se, judicialmente, os valores
atualizados e o ressarcimento de valores financeiros em atraso, que foram recebidos pelas
unidades de saúde a título de verbas do SUS repassados pelo Governo Federal.
Compreenderá, assim, um retorno dos últimos 60 meses da atualização da Tabela SUS, além
do Imposto de Renda - IR e FUNDEB, foi escolhida pelas razões constantes do processo
administrativo em epígrafe, vimos pelo presente CONVOCAR Vossa Senhoria, na qualidade de
representante legal da referida empresa, para envio dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO,
conforme descrito no Termo de Referência em anexo, no prazo de até 03 (três) dias úteis,
contados a partir da recebimento deste. Sendo o que dispomos para o momento reiteramos
nossos mais sinceros votos de estima e consideração.

Semaias da Silva Morais

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
[Texto das mensagens anteriores oculto]

2 anexos

8-Termo de Referência.pdf
264K

12-convocação habilitação.pdf
432K

Júlia Araújo <julia@niloalmeidaadvogados.com>
Para: CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>, severino@niloalmeidaadvogados.com

18 de agosto de 2025 às 13:00

https://mail.google.co m/mail/u/0/?ik=989432d3a6&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-2197966033468608647&simpl=msg-a:r-4228868800... 2/3



Gmail - convocação para habilitação inexigibiiidade São Pedro dos Crentes03/09/25. 16:45

Prezados, bom dia.

Espero que este c-mail os encontre bem.

No link, devidamente atualizado, em destaque logo abaixo, estão todos os documentos ora solicitados.

[Texto das mensagens anteriores oculto]

[Texto das mensagens anteriores oculto]

18 de agosto de 2025 às 14:57CPL ■ SÀO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>
Para: Júlia Araújo <julia@ni!oalmeidaadvogados.com>

Boa tarde, após a análise da documentação enviada para fins de habilitação, identificamos o seguinte:

1. Não consta Certidão negativa de débitos estaduais ;
2. Não consta Certidão negativa de dívida ativa estadual ;
3. Certidão de Regularidade do Fgts está vencida ;
4. Certidão de falência vencida;

5. Não consta declaração que não emprega menores de 18 anos
6. Não consta declaração de conhecimentos das informações e condições para cumprimento das obrigações;

7. Não consta declaração de atendimento aos requisitos de habilitação ;

atenciosamente,

Wanessa Coelho Arruda

[Texto das mensagens anteriores oculto]

18 de agosto de 2025 às 16:41Júlia Araújo <julia@niloaimeidaadvogados.com>
Para: CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>
Cc: Severino Ramos Medeiros Neto <severino@niloalmeidaadvogados.com>

Boa tarde.

Em anexo, seguem os documentos solicitados.

[Texto das mensagens anteriores oculto]

4 anexos

Certidões Nilo & Almeida Advogados.pdf
^ 735K

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO (1).pdf
^ 183K

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM MENOR (3).pdf
184K

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.pdf
^ 183K

19 de agosto de 2025 às 08:56CPL ■ SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>
Para: Júlia Araújo <julia@niloaimeidaadvogados.com>

Bom dia, acuso o recebimento.

[Texto das mensagens anteriores oculto]

https://mail.google.com/mail/u/O/?ik=989432d3a6&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-2197966O334686O8647&simpl=msg-a:r-42288680OO... 3/3
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DÉCIMA TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DO

CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE DE ADVOGADOS NILO & ALMEIDA

ADVOGADOS ASSOCIADOS

Pelo instrumento particular de alteração contratual e Consolidação do Contrato Social:

EDVALDO NILO DE ALMEIDA, Brasileiro, Casado, Nascido em 28/01/1981,

Advogado, Documento dc identidade n° 0958748608 SSP/BA, Residente na SQN 213,

Bloco F, Apartamento 503, Brasília/DF, CEP 70.872-060, inscrito na OAB/DF sob o n'’

29.502 e no CPF/MF sob o 808.872.955-68; ALEXANDRE VICENTE DE PAULA

ALMEIDA, brasileiro, casado, advogado, natural de Brasilia/DF, nascido em

04/09/1983, filho de Antônio Alves de Almeida c Irene Rosa de Paula, residente e

domiciliado na Rua Duque de Caxias, n“ 48, Centro, Timoii/MA, CEP: 65.630-190,

inscrito na OAB DF sob o n" 53.132 e no CPF/MF sob o n" 648.930.493-72; SEVERINO

MEDEIROS RAMOS NETO, brasileiro, divorciado. Advogado, natural de João

Pessoa/PB, nascido em 13/05/1989, filho de Afonso Alexandre Medeiros e Niobc

Maracajá Henriques Coutinho Medeiros, residente e domiciliado na Av. Manoel Morais,

535, Apartamento 303, Manaíra, João Pessoa/PB, inscrito na OAB/DF sob o n° 60.535 e

no CPF/MF sob o n" 050.289.844-50; LARISSA AMARAL DE ANDRADE, brasileira,

solteira. Advogada, natural de Macció/AL, nascida em 08/12/1988, filha de José Carlos

Lyra de Andrade e Miriam Amaral de Andrade, residente e domiciliada na Av. Santa Ana,

n° 20, Maceió/AL, CEP: 57.046-301, inscrita na OAB/DF 58.902 c no CPF/MF sob o n”

077.640.624-80; ÁLVARO AUGUSTO DE OLIVEIRA CASTELLO. brasileiro,

casado. Advogado, natural do Rio dc Janeiro/RJ, nascido cm 01/02/1979, filho de Linneu

de Lima Castello e Dirk Jane Pires de O. Castello, residente e domiciliado na Rua

Augusta, n° 1939, Conjunto 22, Cerqueira César, São Paulo/SP, CEP: 01413-000, inscrito

na OAB/DF 62.149 e CPF/MF n-" 027.445.966-39; ALOISIO MASSON, brasileiro,

casado. Advogado, natural dc São Paulo/SP, nascido em 07/07/1979, filho de Augustinho

Masson e Rosely Contes Masson, residente c domiciliado, na Rua Augusta, n° 1939,

Conjunto 22, Cerqueira César, São Paulo/SP, CEP; 01413-000, inserito na OAB/DF sob

264.331.428-00; ANTÔNIO HENRIQUE DE

CARVALHO PIRES, brasileiro, casado, advogado, nascido em 12/08/1971, filho de

Magno Pires Alves Filho e Jane Coelho dc Cai"vaIho Pires, residente e domiciliado na

Rua Motorista Gregório, n‘^ 2880, Tercsina/Pl, CEP: 64.050-030, inscrito na OAB/DF sob

62.506 c no CPF/MF sob

o n‘* 62.148 e no CPF/MF sob o n'

767.810.894/04; CRISTOPHER CAPPERo n o n

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,  . CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL. Certifica, para o.s fins que se fizeren
^ Sociedade de Advogados NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o n

.964.948/0001-08. encontra-se registrada neste Conselho Seccional sob o n" OABDF2639/15, desde 17/07/2015. CERTIFICA TAMBÉM qu.
trotocolo referente ao registro recebeu o número dc DFN235 1 795308 que se encontra registrada e arquivada à margem dos assentamentos d;

24/05/2023. CERTIFICA AINDA, que a validação deste documento pode ser conferida pelo número de protocolo
■N_351795308, acompanhado da chave dc segurança 2RCEL, no endereço eletrônico https://oabdf.org.br/oab-df-digital-sociedadc/



IVIARIANO DE ALMEIDA, brasileiro, advogado, natural dc Rio Branco/AC, nascido

em 06/04/1988, filho de Sérgio Luiz Mariano de Almeida c Maria Auxiliadora Capper de

Souza, residente c domiciliado no SAUS Quadra 05, Bloco K, Salas 812 a 817, Ed. OK

Office Tower, CEP: 70.070-050, Brasília/DF, inscrito na OAB/DF sob o n° 58.985 e no

CPF/MF sob o n“ 946.968.452-49; RONALDO CHAVES GÁUDIO, brasileiro,

advogado, natural do Rio de Janciro/RJ, nascido cm 23/08/1978, Filho de Hélio Fonseca

de Amoriin Gáudio e Vânia Chaves Gáudio, residente e domiciliado no SAUS Quadra

05, Bloco K, Salas 812 a 817, Ed. ÜK OfFice Tower, CEP: 70.070-050, Brasília/DF,

082.314.657-07:

JORGE ANDRÉ SOUZA PERIQUITO, brasileiro, advogado, natural de Belo

Horizonte/MG, residente e domiciliado no SAUS Quadra 05, Bloco K, Salas 801 a 817,

Ed. OK. Oftice Tower, CEP: 70.070-050, Brasília/DF, inscrito na OAB/DF sob o n"

70.099 c no CPF/MF sob o n“ 979.634.536-68; LUCAS MARTINS SALES, brasileiro,

casado, advogado, natural de Sào Paulo/SP, residente e domiciliado no SAUS Quadra 05,

Bloco K, Salas 801 a 8 1 7. Ed. OK Office Tower, CEP; 70.070-050, Brasília/DF, inscrito

na OAB/DF sob o n" 72.185 e no CPF/MF sob o n** 744.875.232-49; DANIEL

VERCOSA GONÇALVES, brasileiro, advogado, casado, natural dc Uruguaiana/RS.

residente e domiciliado na Av. Sansão Alves dos Santos, 56, ap. 2108, Cidade Monsões,

São Paulo/SP, CEP, n° 04.571-090, inscrito na OAB/DF sob o n” 72.861, e no CPF/MF

sob o n" 220.904.520-72; e HUMBERTO TROCOLLI JÚNIOR, brasileiro, advogado,

casado, natural dc João Pessoa/PB, residente e domiciliado na R. Aderbal maia Paiva,

Condomínio Bougainville — Quadra 253, Casa 295, Portal do Sol, João Pessoa/PB, CEP

n” 58.046-527, inscrito na OAB/DF sob o n“ 72.928  e no CPF/MF sob o n" 498.840.934-

1 5; sócios da NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, com sede no SAUS

Quadra 05, Bloco K, Salas 801 a 817, Ed. OK Office Tower, CEP: 70.070-050,

Brasíiia/DF, com sede no Conselho Seccional da OAB/DF sob o n" 2639/15

16/07/2015 e inscrita no CNPJ sob o n'

alteração do contrato social nos seguintes termos:

inscrito na OAB/RJ sob o n 1 16213 e no CPF/MF sob o n

R.S., desde

22.964.948/0001 -08, resolvem promover

Cláusula 1 Da retirada de sócios e redistribuição do capital social;

O capital social que é de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) representado por

1.000.000 (um milhão) de quotas de capital, no valor nominal dc R$ 1,00 (um real) cada,

totalmcntc subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, pelos sócios, ficando

um

assim redistribuído:

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL. Certifica, para os fms que se fiyeivn
^ Sociedade de Advogados NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o n

. 164.948/0001-08, cncontra-se registrada neste Conselho Seccional sob o n“ OABDF2639/15, desde 17/07/2015. CERTIFICA TAMBÉM qm
Motocolo referente ao registro recebeu o número de DFN235 1795308 que se encontra registrada e arquivada à margem dos assentamentos d;

I  ̂ P-PITFIC^A AINDA, que a validação deste documento pode ser conferida pelo número de protocole
●N2JM 795308, acompanhado da chave dc segurança 2RCEL, no endereço eletrônico https://oabdf.org.br/oab-df-digital-socicdade/



a) o sócio retirante ALEXANDRE VICENTE DE PAULA ALMEIDA, transfere

10.000 (dez mil) quotas do eapital, perfazendo um total de R$ 10.000,00 (dez mil reais),

correspondendo a 1% (um por cento) do capital ao sócio EDVALDO NILO DE

ALMEIDA, dando plena e total quitação;

b) o sócio retirante SEVERINO MEDEIROS RAMOS NETO, transfere 10.000 (dez

mil) quotas do capital, perfazendo um total de R$ 10.000,00 (dez mil reais),

correspondendo a 1% (um por cento) do capital ao sócio EDVALDO NILO DE

ALMEIDA, dando plena e total quitação;

c) a sócia retirante LARISSA AMARAL ANDRADE, transfere 1 0.000 (dez mil) quotas

do capital, perfazendo um total de R$ 10.000,00 (dez mil reais), correspondendo a 1%

(um por cento) do capital ao sócio EDVALDO NILO DE ALMEIDA, dando plena e

total quitação;

d) o sócio retirante ÁLVARO AUGUSTO DE OLIVEIRA CASTELLO, transfere

10.000 (dez mil) quotas do capital, perfazendo um total de R$ 10.000,00 (dez mil reais),

correspondendo a 1% (um por cento) do capital ao sócio EDVALDO NILO DE

ALMEIDA, dando plena e total quitação;

e) o sócio retirante ALOTSIO MASSON, transfere 10.000 (dez mil) quotas do capital,

perfazendo um total de R$ 10.000,00 (dez mil reais), correspondendo a 1 % (um por cento)

do capital ao sócio EDVALDO NILO DE ALMEIDA, dando plena e total quitação;

f) o sócio retirante ANTÔNIO HENRIQUE DE CARVALHO PIRES, transfere 10.000

(dez mil) quotas do capital, perfazendo um total de R$ 10.000,00 (dez mil reais),

correspondendo a 1% (um por cento) do capital ao sócio EDVALDO NILO DE

ALMEIDA, dando plena e total quitação;

g) o sócio retirante CRISTOPHER CAPPER MARIANO, transfere 10.000 (dez mil)

quotas do capital, perfazendo um total de R$ 10.000,00 (dez mil reais), correspondendo

a 1% (um por cento) do capital ao sócio EDVALDO NILO DE ALMEIDA, dando pl

c total quitação;

h) o sócio retirante RONALDO CHAVES GÁUDIO, transfere 10.000 (dez mil) quotas

do capital, perfazendo um total de R$ 10.000,00 (dez mil reais), correspondendo a 1%

(um por cento) do capital ao sócio EDVALDO NILO DE ALMEIDA, dando plena c

total quitação;

i) o sócio retirante LUCAS MARTINS SALES, transfere 5.000 (cinco mil) quotas do

capital, perfazendo um total de RS 5.000,00 (cinco mil reais), correspondendo a 0,5%

ena

po BRASIL - CONSELHO .SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL. os fins que se Ozeen
964 948/ÒonV ns Advogados NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o n

enconlra-se registrada neste Conselho Seccional sob o n" OABDF2639/15, desde 17/07/2015. CERTIFICA TAMBÉM ou.

ciedade DFN235 I 795308 que se encontra registrada c arquivada à margem dos assentamentos d:
24/05/2023. CERTIFICA AINDA, que a validaçao deste documento pode ser conferida pelo número de protocole

1 /953Ü8, acompanhado da chave de segurança 2RCEL, no endereço eletrônico https://oabdf.org.br/oab-df-digitai-socicdadc/



(meio por cento) do capital ao sócio EDVALDO NILO DE ALMEIDA, dando plena c

total quitação;

j) o sócio retirante DANIEL VERCOSA GONÇALVES, transfere 5.000 (cinco mil)

quotas do capital, perfazendo um total de R$ 5.000,00 (cinco mi! reais), correspondendo

a 0,5% (meio por cento) do capital ao sócio EDVALDO NILO DE ALMEIDA, dando

plena e total quitação;

k) o sócio retirante HUMBERTO TROCOLLI JÚNIOR, transfere 5.000 (cinco mil)

quotas do capital, perfazendo um total de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), correspondendo

a 0,5% (meio por cento) do capital ao sócio EDVALDO NILO DE ALMEIDA, dando

plena e total quitação.

Cláusula - a Cláusula 8^* do contrato social passa a vigorar com a seguinte redação:

A Sociedade é composta de por 2 (dois) sócios e ocasionado a

morte, incapacidade, insolvênda, dissenção ou retirada de qualquer sócio,

implicará na dissolução da Sociedade, assumindo o cargo de Liqiiidante o sócio

remanescente, que procederá aos trâmites da liquidação na forma da lei, salvo se

a dissolução ocorrer por hipóteses de retirada, dissenção ou denúncia do

Contrato Social.

Cláusula 8

Cláusula 3“ — ficam retirados da Cláusula 18^* os parágrafos segundo, terceiro e quarto,

passando a cláusula a vigorar com a seguinte redação:

Cláusula 18“: Os sócios declaram sob as penas da lei, que não exercem nenhum

cargo ou oficio público que originem impedimento ou incompatibilidade face o

Estatuto da OAB, não participam de outra Sociedade de Advogados no âmbito

desta Seccional, e que não estão incursos em nenhum dos crimes previsto em lei

que os impeçam de participar de Sociedade.

Parágrafo primeiro: Em face do impedimento previsto no artigo 30, l, do

Estatuto da OAB. decorrente do exercício da função de Procurador do Distrito

Federal e, enquanto perdurar o mesmo, o sócio Edvaldo Nilo de Almeida não

advogará e nem participará dos honorários recebidos pela Sociedade por

resultados de ações ou serviços contra o ente distrital, bem como nos processos

judiciais ou extrajudiciais que tenham relação direta ou indireta com as funções

de seu cargo e do poder público a que serve.

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL. Certillca, para os fins que se n7cren
^ Sociedade de Advogados NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o n

.964.948/0001-08. encontra-se registrada neste Conselho Seccional sob o n" OABDF2639/15, desde 17/07/2015. CERTIFICA TAMBÉM qu.
Hotocolo referente ao registro recebeu o número de DFN235 1795308 que se encontra registrada e arquivada à margem dos assentamentos di

c 1 ^^'^0^^2023. CERTIFICA AINDA, que a validação deste documento pode ser conferida pelo número de protocolo
N_351795308, acompanhado da chave de segurança 2RCEL, no endereço eletrônico https://oabdf.org.br/oab-df-digital-sociedade/



CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

CAPÍTULO I

DA RAZÃO SOCIAL, SEDE E FILIAL

Cláusula 1“ — Fica constituída a Sociedade de Advogados, que girará sob a razão social

de NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS.

Parágrafo 1": O falecimento do sócio que lenha dado nome à sociedade não implicará na

alteração de sua denominação social.

Parágrafo 2": A sociedade tem sede e foro nesta Capital Federal, com sede na SAUS

Quadra 5, Bloco K, Salas 801, 802, 803, 804, 805, 806, 807, 808, 809, 810, 81 1, 812.

813, 814. 815, 816 e 817 - Ed. OK Office Tower. Asa Sul

050.

Brasília-DF. CEP 70.070-

CAPÍTULO II

DOS OBJETIVOS SOCIAIS

Cláusula 2^* — A Sociedade por objetivo disciplinar a colaboração recíproca no trabalho

profissional, bem, como o expediente e resultados patrimoniais auferidos na prestação de

serviços de advocacia em geral. Aqueles serviços privativos da advocacia, conforme

reservados no Estatuto dos Advogados, serão exercidos individualmente pelos sócios,

ainda que revertam ao patrimônio social os respectivos honorários.

CAPÍTULO 111

DO CAPITAL SOCIAL

O capital social lotalmente inlegralizado em moeda corrente nacional é de

R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) dividido em 1.000.000 (um milhão) de quotas, cada

uma no valor de R$ 1,00 (um real), assim distribuídos entre os sócios;

a) ao sócio EDVALDO NILO DE ALMEIDA são atribuídas 995.000,00 (novecentos e

noventa e cinco mil) cotas do capital, perfazendo um total de RS 995.000,00 (novecentos

e noventa e cinco mil reais), correspondendo a 99,5% (noventa e meio por cento) do

capital social;

b) ao sócio JORGE ANDRÉ SOUZA PERIQUITO são atribuídas 5.000 (cinco mil)

cotas do capital, perfazendo um total de R$ 5.000,00 cinco mil reais (cinco mil reais),

correspondendo a 0.5% (meio por cento) do capital social.

Cláusula 3

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL. Certifica, para os fins que se fizeren
ccssarios, que a Sociedade de Advogados NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o n
.964.948/0001-08. encontra-se registrada neste Conselho Seccional sob o n“ OABDF2639/15. desde 17/07/2015. CERTIFICA TAMBÉM que
irotocolo referente ao registro recebeu o número de DFN235 I 795308 que se encontra registrada e arquivada à margem dos assentamentos d;
ciedade em 24/05/2023. CERTIFICA AINDA, que a validação deste documento pode ser conferida pelo número de protocolo
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CAPÍTULO IV

DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

Cláusula 4“ — A responsabilidade dos sócios é limitada ao capital social.

Parágrafo 1": No exercício da advocacia com o uso da razão social, o sócio ou associado

responderá subsidiária c ilimitadamente pelos danos causados a clientes, por ação ou

omissão, sem prejuízo da responsabilização disciplinar do sujeito causador do dano.

Parágrafo 2": Os responsáveis por atos ou omissões que causem prejuízos à Sociedade

e/ou terceiros deverão cobrir as perdas sofridas pelos demais sócios, de forma integral.

Parágrafo 3": Nas procurações outorgadas pelos clientes à Sociedade, os sócios serão

nomeados individualmente, devendo os instrumentos respectivos conter o número de

inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil e indicar a Sociedade de que façam parte.

CAPÍTULO V

DA ADMINISTRAÇÃO SOCIAL

Cláusula 5“ — Da administração da sociedade:

A administração da sociedade cabe ao sócio Edvaldo Nilo de Almeida.

Parágrafo 1": Para os seguintes atos, a sociedade estará representada pela assinatura do

sócio administrador ou de procurador constituído em nome da Sociedade:

a) representação perante terceiros cm geral, inclusive repartições públicas de qualquer

natureza e entidades do sistema financeiro;

b) despedida e punição dc empregados, liberação c movimentação de FGTS e outros

previdenciários, quitações e rescisões trabalhistas, representação perante entidades

sindicais, previdenciárias e órgãos do Ministério do Trabalho;

c) emitir faturas;

d) praticar os atos ordinários dc administração dos negócios sociais;

e) abertura e encerramento de contas bancárias, emitindo, endossando e recebendo

cheques e ordens de pagamento;

fj receber e dar quitação dc créditos dinheiro e valores;

g) outorga, aceitação e assinatura de contratos ou atos jurídicos cm geral, com assunção

de obrigações c outras cláusulas.

Parágrafo 2“: Para os seguintes atos, a Sociedade estará representada pelo sócio

administrador ou de procurador constituído em nome da Sociedade ou de qualquer um

dos sócios:
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a) constituição de procurador “ad ncgotia” com poderes determinados c tempo certo de

mandato, podendo haver mais de um Procurador, bem como representação em juízo ou

fora dele, ativa c passivamente;

b) alienar, onerar, ceder e transferir bens imóveis e direitos a eles relativos, ílxando c

aceitando preços e formas de pagamento, recebendo  e dando quitações, transferindo c

emitindo posse e domínio, transigindo;

Parágrafo 3”: Para todos os demais atos ordinários e extraordinários de administração

societária, não elencados nos parágrafos l" e 2" desta Cláusula, a Sociedade estará

representada pela assinatura de no mínimo dois sóeios, dentre eles um sócio

administrador, ou um sócio administrador e um procurador constituído em nome da

Sociedade. Entre ato, exemplificam-se os seguintes:

a) aceite de títulos cambiários e comerciais em geral, resultantes de obrigações da

Sociedade.

Parágrafo 4"; E absoliitamente vedado, sendo nulo  e inoperante em relação à Sociedade

o uso da razão social para fins e objetivos estranhos às atividades e interesses sociais,

inclusive prestação de avais, fianças e outros a favor, mesmo que a beneficio dos sócios.

CAPÍTULO VT

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E RESULTADOS SOCIAIS

Cláusula 6“ — O exercício social corresponde ao ano civil. Ao final de cada exercício

levantar-se-á imediatamente o balanço geral da Sociedade, apurando-se os resultados, que

serão desde logo atribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de suas quotas de

capital, após dedução dos encargos eventualmente incidentes, na forma da legislação

fiscal aplicável.

Parágrafo 1": O primeiro exercício social findará em 31 de dezembro de 2015.

Parágrafo 2": Os resultados sociais positivos serão distribuídos sócios, respeitando a

respectiva participação societária ou conforme deliberado em reunião pelos sócios,

lavrando-se a respectiva Ata.

Parágrafo 3": A Sociedade poderá levantar balanços intermediários, intercalares ou sem

períodos menores e com base neles distribuir lucros para os sócios, de acordo com a

legislação vigente.

CAPÍTULO VII

DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE E EVENTOS DE DISSOLUÇÃO

Cláusula 7“ — A duração da Sociedade é por tempo indeterminado.

Parágrafo único: A Sociedade iniciou suas atividades em 1 7 de julho de 201 5.
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A Sociedade c composta de por 12 (doze) sócios e ocasionado a morte,

incapacidade, insolvência, dissenção ou retirada de qualquer sócio, implicará na

dissolução da Sociedade, assumindo o cargo dc liquidante o sócio remanescente, que

procederá aos trâmites da liquidação na forma da lei, salvo se a dissolução ocorrer por

hipóteses de retirada, dissenção ou denúncia do Contrato Social.

Parágrafo 1°: Caso a Sociedade não queira se dissolver, os sócios vivos têm que se

comprometer a regularizar a sociedade no prazo dc 180 dias, conforme disposto no artigo

5“ do Provimento n“ 112/2006.

Parágrafo 2": Entrando a Sociedade cm liquidação, os ativos ou passivos que por final

se apurarem, serão distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção em que titularem

o capital social.

Cláusula 9‘‘: A dissolução prevista na Cláusula 8^* não ocorrerá se o sócio remanescente,

no prazo de 1 80 (cento e oitenta) dias do fato ocorrido ou do recebimento da notificação

expressa do outro sócio quanto a sua retirada ou dissenção, manifestar a sua intenção de

dar continuidade à Sociedade com iidmissao de outro sócio que atenda aos requisitos

legais e remanejamento das cotas sociais.

Parágrafo 1°: Ocorrendo a hipótese dc continuidade será levantado um balanço especial

em prazo subsequente de 90 (noventa) dias, para apurar o valor líquido do patrimônio

social e das cotas. Feito isso, o valor das cotas do sócio falecido, incapacitado, insolvente

ou retirante será pago ao próprio ou à seus herdeiros, conforme a hipótese, em até 12

(doze) parcelas mensais, iguais e consecutivas, devidamente corrigidas pelo mesmo

índice aplicável à correção dos ativos sociais, vencendo-se a primeira a 30 (trinta) dias da

assinatura da Alteração Contratual e as demais em igual data nos meses seguintes.

Parágrafo 2": Em caso de exclusão de sócio por quaisquer das hipóteses previstas em lei,

inclusive por perda do registro de inscrição na OAB e deliberação da maioria absoluta do

capital social, que concomitantemente delibere a continuidade da Sociedade, proceder-

se-á conforme previsto no parágrafo 1‘’ desta Cláusula;

Cláusula 10“ — Sendo a sociedade composta por mais de dois (02) sócios e ocasionando

a morte, incapacidade, insolvência, dissenção ou retirada de qualquer sócio, a Sociedade

não sc dissolverá, devendo os sócios remanescentes no prazo de 90 (noventa) dias de sua

expressa ciência dos fatos, deliberarem a continuidade.

Parágrafo 1": Adotada a resolução de continuar a Sociedade, será levantado um balanço

geral apurando-sc o valor real do capital c das cotas, que será pago ao sócio sob a hipótese

elcncada em 12 (doze) parcelas mensais, iguais c sucessivas, devidamente corrigidas pelo

Cláusula 8“
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mesmo índice aplicável aos ativos sociais, vencendo-se a primeira a 30 (trinta) dias da

assinatura competente da Alteração Contratual e demais cm igual data nos meses

subsequentes.

Parágrafo 2": Não ocorrendo a continuidade a sociedade estará dissolvida, processando-

se os trâmites de sua liquidação, sendo liquídante aquele sócio ou terceiro que for indicado

pela maioria absoluta do capital social.

CAPÍTULO VIU

DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE COTAS

Cláusula 11“ — Aos sócios c reservado o direito de preferência na aquisição de quotas do

capital social.

Parágrafo 1"; O sócio que desejar ceder ou transferir total ou parcialmenle suas cotas,

deverá notificar o sócio remanescente de sua intenção, especificando quantidade, valor e

forma de pagamento, bem como o nome do eventual interessado, que deverá atender a

qualificação de advogado inscrito.

Parágrafo 2®: Em prazo subsequente de 30 (trinta) dias da efetivação da notificação, o

sócio remanescente deverá manifestar expressamente se deseja exercer o seu direito de

preferência e/ou se possui alguma restrição ao ingresso do eventual interessado na

Sociedade.

Parágrafo 3": Incorrendo o exercício do direito de preferência por parte do sócio

remanescente sobre a totalidade ou parte das cotas ofertadas e não havendo restrição ao

ingresso do eventual interessado na Sociedade, o sócio ofertante poderá alienar as cotas

sobre as quais não tenham recaído o direito de preferência ao terceiro interessado, nas

mesmas condições cm que as tenha ofertado ao sócio remanescente.

Parágrafo 4"; Havendo desinteresse do sócio remanescente no exercício do direito de

preferência, mas havendo restrições suas ao ingresso do eventual interessado, a Sociedade

dissolver-se-á operando-se sua liquidação nos termos da Cláusula 10“ acima.

CAPÍTULO X

DISPOSIÇÕES GERAIS

As deliberações sociais serão adotadas por maioria absoluta de votos,

valendo cada cota um voto, inclusive para alterações de cláusulas contratuais, bastando

tantas assinaturas quantas sejam necessárias para materializar essa maioria e autorizar o

registro.

Cláusula 12

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL. Certifica, para os fins que se fizeren
cessános, que a Sociedade de Advogados NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o n
.964.948/0001-08, encontra-se registrada neste Con.sclho Seccional sob o n" OABDF2639/I5, desde 17/07/2015. CERTIFICA TAMBÉM qu.
Hotocolo referente ao registro recebeu o número dc DFN235 1795308 que se encontra registrada c arquivada à margem dos assentamentos d;
ciedade em 24/05/2023. CERTIFICA AINDA, que a validação deste documento pode ser conferida pelo número dc protocolo
N2351795308, acompanhado da chave de segurança 2RCEL, no endereço eletrônico https://oabdf.org.br/oab-df-digital-sociedade/



Parágrafo único; Ao sócio dissidente de deliberação social cabe em prazo subsequente

de 30 (trinta) dias do registro da alteração, a manifestação de seu dissenso, com o

exercício de seu direito de retirada.

Cláusula 13“ — A solução dos casos omissos será adotada consoante às disposições legais

vigentes ao tempo e resolução da maioria absoluta do capital social.

Parágrafo único: Em caso de divergência entre os sócios, os mesmos sujeitar-se-ão a

solução por juízo arbitrai, instaurado no Tribunal de Ética e Disciplina na Seccional da

OAB onde a Sociedade for registrada.

Cláusula 14“: Todos os honorários recebidos pelos advogados que integram a Sociedade

reverterão em benefício da mesma, compondo os resultados sociais.

Cláusula 15": Os sócios que integram a Sociedade poderão particularmente advogar e os

honorários assim recebidos não reverterão a favor da mesma.

Cláusula 16": As alterações deste Contrato Social serão sempre consolidadas.

Cláusula 17": Fica eleito como foro contratual o da Circunscrição Especial Judiciária de

Brasília-DF, com exclusão de qualquer outro.

Cláusula 18": Os sócios declaram sob as penas da lei, que não exercem nenhum cargo ou

ofício público que originem impedimento ou incompatibilidade face o Estatuto da OAB,

não participam de outra Sociedade de Advogados no âmbito desta Seccional, e que não

estão incursos em nenhum dos crimes previsto em lei que os impeçam de participar de

Sociedade.

Parágrafo primeiro: Em face do impedimento previsto no artigo 30, 1, do Estatuto da

OAB, decorrente do exercício da fiinção de Procurador do Distrito Federal e, enquanto

perdurar o mesmo, o sócio Edvaldo Nilo dc Almeida não advogará e nem participará dos

honorários recebidos pela Sociedade por resultados de ações ou serviços contra o ente

distrital, bem como nos processos Judiciais ou extrajudiciais que tenham relação direta ou

indireta com as funções de seu cargo e do poder público a que serve.

E por assim estarem justas e contratadas e mutuamenlc outorgando este contrato cm todas

as cláusulas c condições, assinam-no em 04 (quatro) vias dc igual teor e mesmos fíns,

com as duas testemunhas abaixo qualificadas, autorizados todos os usos e registros

necessários.

Assim, por se acharem juste c contratados, assinam o presente instrumento em 4 (quatro)

vias e igual teor, na presença das testemunhas abaixo.

Brasília, 26 de abril dc 2023.
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EDVALDO NILO DE ALMEIDA

ALEXANDRE VICENTE DE PAULA ALMEIDA

SEVERINO MEDEIROS RAMOS NETO

LARISSA AMARAL DE ANDRADE

ÁLVARO AUGUSTO DE OLIVEIRA CASTELLO

ALOISIO MASSON

ANTONIO HENRIQUE DE CARVALHO PIRES

CRISTOPHER CAPPER MARIANO DE ALMEIDA

RONALDO CHAVES GÁUDIO

JORGE ANDRÉ SOUZA PERIQUITO

LUCAS MARTINS SALES

DANIEL VERCOSA GONÇALVES

HUMBERTO TROCOLLI JÚNIOR

Testemunhas:
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Termo De Autenticação

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL, certifica, para

fins de autenticidade que o registro identificado pelo protocolo número DFN2351795308 foi assinado mediante

certificado digital por:

Documento Principal (Ex: Contrato, Alteração, Ata etc)

Asslnante(s)

Data AssinaturaCpf Nome

12/05/2023
^8.840.934-15

HUMBERTO TROCOLLI JUNIOR

1 2/05/2023V.Z7.445.966-39 ALVARO AUGUSTO DE OLIVEIRA CASTELLO

077.640.624-80 12/05/2023LARISSA AMARAL DE ANDRADE

946.968.452-49 CRISTOPHER CAPPER MARIANO DE ALMEIDA 12/05/2023

808.872.955-68 EDVALDO NILO DE ALMEIDA 12/05/2023
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220.904.520-72 DANIEL VERCOSA GONÇALVES 12/05/2023

744.875.232-49 LUCAS MARTINS SALES 12/05/2023

648.930.493-72 ALEXANDRE VICENTE DE PAULA ALMEIDA 12/05/2023

050.289.844-50 SEVERINO MEDEIROS RAMOS NETO 12/05/2023

767.810.894-04 ANTONIO HENRIQUE DE CARVALHO PIRES 12/05/2023

264.331.428-00 ALOISIO MASSON 12/05/2023

979.634.536-68 JORGE ANDRE SOUZA PERIQUITO 12/05/2023

Requerimento

Assinante(s)

cpf Nome Data Assinatura

050.289.844-50 SEVERINO MEDEIROS RAMOS NETO 12/05/2023

498.840.934-15 HUMBERTO TROCOLLI JUNIOR 12/05/2023

946.968.452-49 CRISTOPHER CAPPER MARIANO DE ALMEIDA 1 2/05/2023
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744.875.232-49 LUCAS MARTINS SALES 12/05/2023

264.331.428-00 ALOISIO MASSON 12/05/2023

A autenticidade desse documento pode ser conferida em https://oabdf.org.br/oab-df-digital-
sociedade/ informando o número do protocolo DFN2351795308
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OGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

EDIF OK OFFICE TOWERQSAUS QUADRAS, BLOCO K, SALAS 812,813, 814, 815, 817
816

MUNICÍPIO

BRASÍLIA
CEP BAIRRO/DISTRITO

ASA SUL
UF

70.070-050 DF

ENDEREÇO ELETRÔNICO

EDVALDONALMEIDA@YAHOO.COM.BR
TELEFONE

(61)3043-8065

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATADASITÜAÇÃO CADASTRAL

17/07/2015

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL******** ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 20/05/2025 às 13:42:22 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

aboutiblank 1/1



I  MINISTÉRIO DA FAZENDA
r  Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 22.964.948/0001-08

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n*^ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:31:27 do dia 08/05/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/11/2025.

Código de controle da certidão: 35B1.0747.61C8.D0AD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observações RFB:
Contribuinte possui arrolamento de bens, conforme Lei n° 9532/1997.



Agenci@Net - DIF20/05/2025, 13:46

CADASTRO FISCAL DO DISTRITO FEDERAL
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO NO CADASTRO FISCAL DO DISTRITO
FEDERAL-DIF

Imprimir

Natureza Jurídica/Tipo de

Contribuinte

FAC - Número do

DataConcessão ProtocoloCF/DF CPF/CNPJ

SOCIEDADE SIMPLES PURA347716/0603/08/201507.731.083/001- 22.964.948/0001-

88 08

Situaçao
Cadastral

Data

Situação

Título do Estabelecimento - Nome

FantasiaDenominação social

03/08/2015ATIVONILO & ALMEIDA ADVOGADOS

ASSOCIADOS

NILO & ALMEIDA ADVOGADOS

ASSOCIADOS

UF CEPEndereço Bairro Cidade

SAUS QUADRA 5. BLOCO K, SALAS 812, 813, 814, 815, 816 817 EDIF OK OFFI ASA SUL BRASÍLIA DF 70070050

Qualificação do Contribuinte ISS

Regime de Tributação Data de enquadramento

SOCIEDADE UNIPROFISSIONAL 17/07/2015

Descrição Atividade Econômica Principal Código da Atividade Data de Início de Atividade

SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS M691170100 17/07/2015

Atividades secundárias

Descrição Atividade Econômica Código da Atividade Data de Início de Atividade

Este documento foi emitido no dia 20/05/2025 na Internet pelo portal Agênci@Net

https://agnet.fa2enda.df.gov.br/area.cfm?id_area=1140 1/1



i
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SUBSECRETÁRIA DA RECEITA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

CERTIDÃO N®:

NOME:

ENDEREÇO:
CIDADE:

CNPJ:

CF/DF

FINALIDADE:

179042787722025

NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS

SAUS QUADRA 5, BLOCO K. SALAS 812, 813, 814, 815, 816 EDIF OK OFFICE T
ASA SUL

22.964.948/0001-08

0773108300188

JUNTO AO GDF

CERTIFICAMOS QUE

HA DÉBITOS VINCENDOS DE IPVA / 2025 .

Pelos débitos acima responde solidariamente o adquirente, com base no art. 130 da Lei 5.172/66 - CTN,
Certidão Positiva com Efeito de Negativa, com base no art. 151 combinado com o art. 206 da Lei 5.172/66 - CTN.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.
Esta certidão abrange consulta a todos os débitos, inclusive os relativos à Dívida Ativa.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital n® 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 25 de agosto de 2025. *

Certidão emitida via internei em 27/05/2025 às 14:26:49 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.



Consulta Regularidade do Empregador18/08/2025, 10:45

ImprimirVoltar

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

22.964.948/0001-08

NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS

ST SIG QUADRA 1 SALA ISE PARTE B 985 / ZONA INDUSTRIAL /
BRASÍLIA / DF / 70610-410

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/08/2025 a 06/09/2025

Certificação Número: 2025080813292326321001

Informação obtida em 18/08/2025 10:46:20

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacri/pages/consullaEmpregador.jsf 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ  E FILIAIS)

CNPJ: 22.964.948/0001-08

Certidão n°: 27732249/2025

Expedição:
Validade:

de sua expedição.

20/05/2025, às 13:43:44

16/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E FILIAIS)

,  inscrito (a) no CNPJ sob o n° 22.964.948/0001-08, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.



DECLARACÂO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM MENOR
TRABALHADOR

A empresa NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica de direito

privado, inscrito no CNPJ rf 22.964.948/0001-08, sociedade de advogados com endereço profissional na

SAUS Quadra 05 Bloco K Ed. Ok Office Tower, salas 712/715 e 801/817, Asa Sul, Brasília/DF, CEP:

70.070-050, e-mail: secretaria/^niloalmeidaadvouados.com. neste ato representado por Edvaldo Nilo de

Almeida, OAB/DF 29.502.

DECLARA, para fins do disposto no Inciso III do art. 62 da Lei n. 14.133, que não emprega menor

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e:

(x) não emprega menor de dezesseis anos;

(x) não emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

Brasília, 18 de agosto dc 2025.

Assinado de forma digital por
EDVALDO NILO DEEDVALDO NILO DE

ALMEIDA:80887295568 almeida:80887295S68
Dados: 2025.08.18 16:00:41 -03'00'

Edvaldo Nilo de Almeida



Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOSTJDFl

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)

e 2^ Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de

falências e recuperações judiciais disponíveis até 11 /08/2025, NADA CONSTA contra o nome por extenso
eCPF/CNPJ de:

NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS

22.964.948/000V08

SERVAÇÕES:
ã) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário,
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador,
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualízação dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão,
e) As certidões de Falência e Recuperação Judiciai, Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso II do artigo 69 da
Lei 14133/2021.

f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

itida gratuitamente pela internet em: 11 /08/2025

Selo digital de segurança: 2025.CTD.4UN9.3146.8HBY.J3SP.1TEE

VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS
***

Página 1 de 1 11/08/202510:00:39

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.



DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO

A empresa NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica de direito

privado, inscrito no CNPJ n‘^ 22.964.948/0001-08, sociedade de advogados com endereço profissional na

SAUS Quadra 05 Bloco K Ed. Ok Office Tower, salas 712/715 e 801/817, Asa Sul, Brasília/DF, CEP:

70.070-050, e-mail: secretariafeniloalmeidaadvo^ados.com. neste ato representado por Edvaldo Nilo de

Almeida, OAB/DF 29.502.

DECLARA que tem conhecimento de todas as infonnações e das condições locais para o

^ cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme disposto no inciso VI do art. 67'’ da Lei n'’

14.133.

Brasília, 18 de agosto de 2025.

EDVALDO NILO DE Assinado de forma digital por EDVALDO
NILO DE ALMEIDA:80887295568

ALMEIDA:80887295568 Dados: 2025.08.1816:05:28-03'00'

Edvaldo Nilo de Almeida



DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jimdica de direito

privado, inscrito no CNPJ n“ 22.964.948/0001-08, sociedade de advogados com endereço profissional na

SAUS Quadra 05 Bloco K Ed. Ok Oftice Tower, salas 712/715 e 801/817, Asa Sul, Brasüia/DF, CEP:

70.070-050, e-mail: secretaria@niloalmeidaadvogados.com. neste ato representado por Edvaldo Nilo de

Almeida, OAB/DF 29.502.

DECLARA, para fins do disposto no art. 62 da Lei n. 14.133, que atende a todos os requisitos

.  solicitados no presente Edital e respectivos anexos, cm especial, no que sc refere à sua habilitação.

Brasília, 18 de agosto de 2025.

Assinado de forma digital por
EDVALDO NILO DE
ALMEIDA:80887295568
Dados: 2025.08.18 16:01:22
-03'00’

EDVALDO NILO DE
ALMEIDA:80887295568

Edvaldo Nilo de Almeida
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ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA

(61)3043-8065 ^

Ed Ok OfBcs Tower Ç
Setor de Autartitiia'. Sul

QD 5 Bkxo K
Saias812a817



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA/DESEMPENHO.

Atestamos para os devidos fins que o advogado Edvaldo Nilo de Almeida, regularmente inscrito na

OAB/DF 29.502 e na OAB/GO 61.606-A, prestar perante o MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS/BA,

pessoa jurídica de Direito Publico, inscrito no CNPJ n° 14.126.981/0001-22, com sede na PC Barão

do Rio Branco, S/N, Entre Rios/BA, prestação de serviços em ação com o objetivo de obter a revisão

dos valores pagos pela União relativos aos procedimentos realizados aos beneficiários do SUS. O

objetivo é equiparar os valores pagos pelos SUS aos valores constantes na tabela Tunep, quando estes

últimos forem superiores aos do SUS.

Registramos ainda, que o profissional cumpriu fielmente com todas as suas obrigações, nada

constando que desabone, técnica e proflssionalmente, durante este período.

Para fins de comprovação de atuação, segue abaixo processos protocolados, até a efetiva

apresentação do atestado, em razão da continuidade dos serviços jurídicos prestados:

AssuntoInstância de AtuaçãoNúmero do Processo

2U Vara Federal Cível da

SJDF
Tunep1097939-74.2023.4.01.3400

Entre Rios/BA. 09 de outubro de 2023.

f

ARGtPLO DOS SANTOSXUNIOR

-  J^iEFEITO 7



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA/DESEMPENHO.

Atestamos para os devidos fins que os advogados Edvaldo Nilo de Almeida, regularmente inscrito na
OAB/DF 29.502 e na OAB/GO 61.606-A e Severino Medeiros Ramos Neto regularmente inscrito na

OAB/DF 60.535. OAB/PB 19.317, OAB/RN 21.149-A e OAB/GO 70.309-A, prestar perante o

município de princesa ISABEL/PB, pessoa jurídica de Direito Publico, inscrito no CNPJ
n° 08.888.968/0001-08. com sede na Rua Francisco Sales Maia, 23. Princesa Isabel/PB, prestação de

. serviços em ação com o objetivo de obter a revisão dos valores pagos pela União relativos aos

procedimentos realizados aos beneficiários do SUS. O objetivo é equiparar os valores pagos pelos

SUS aos valores constantes na tabela Tunep. quando estes últimos forem superiores aos do SUS.

Registramos ainda, que o profissional cumpriu fielmente com todas as suas obrigações, nada

constando que desabone, técnica e proflssionalmente, durante este período.

Para fins de comprovação de atuação, segue abaixo processos protocolados, até a efetiva

apresentação do atestado, em razão da continuidade dos serviços jurídicos prestados:

Número do Processo Instância de Atuação Assunto

2F’ Vara Federal Cível da

SJDF

1098254-05.2023.4.01.3400 Tunep

Princesa Isabel/PB, 09 de outubro de 2023.

4goh«nu pot AlCARDO RCREIRA 00

RICARDO PEREIRA
N ASCIM E NTO :7043776

n«si6. Euf
locaUiafdk
Oats 2029.10 0616 406747X10

VarOo 2029.2 0

iecbrmtnte

9453

RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO
PREFEITO



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA/DESEMPENHO.

Alestamos para os devidos fins que o advogado Edvaldo Nilo de Almeida, regularmente inscrito na

OAB/DF 29.502 e na OAB/GO 61.606-A, prestar perante o MUNICÍPIO DE CARAUBAS/RN,

pessoa jurídica de Direito Publico, inscrito no CNPJ n° 08.349.102/0001-29, com sede na PC

Reinaldo Pimenta, 104, Caraúbas/RN, prestação de serviços em ação com o objetivo de obter a

revisão dos valores pagos pela União relativos aos procedimentos realizados aos beneficiários do

SUS. O objetivo é equiparar os valores pagos pelos SUS aos valores constantes na tabela Tunep.

quando estes últimos forem superiores aos do SUS.

Registramos ainda, que o profissional cumpriu fielmente com todas as suas obrigações, nada

constando que desabone, técnica e proflssionalmente, durante este período.

Para fins de comprovação de atuação, segue abaixo processos protocolados, até a efetiva

apresentação do atestado, em razão da continuidade dos serviços jurídicos prestados:

Número do Processo Instância de Atuação Assunto

1096055 - 10.2023.4.01.3400 2U Vara Federal Cível da Tunep
SJDF

Caraúbas/RN. 02 de outubro de 2023.

ANTONIO ALVES DA SILVA
PREFEITO



omLjm
CLINICA

atestado de capacidade técntca/desempemio.

Atestamos
AS^snriAn^^c ^ ^ ^ escntorio NILO & ALMEIDA ADVOGADOS
ASSOCIADOS, inscma no CNPJ sob o 22 964 948/0001-08
Bloco K Ed. " ^

^  «12/817
 com endereço à SAUS Quadra 05

, Asa Sul. BrasíhVDF c-mail-

T  por Edvaido Nilo de’Almeida'

FREIRP P'=rante a OETALMOCLINICA SAULO

scd/,r, _ <*●-' D‘rcito Publico, inscrito no CNPJ n» 00.518.25 1/0001-62 eom

Lcfi nos drsiK r K procedintentos realizados
,r.t T , pagos pelos SUS aos valores
tabela Tunep, quando estes últimos forem superiores aos do SUS.

aos
constantes na

Registramos ainda. que o prüíUsional cumpriu ficlmcntc com todas as suas obrigações
constando que desabone, técnica e profissdonalmente, durante este período.

nada

Para fins de

apresentação do atestado
comprovação de atuação, segue abaixo processos protocolados, até a efetiva

razão da continuidade dos serviços jurídicos preslado.s:
cm

Número do Proce.sso
1031649-19.2019.4.01 .3400

lastânda de Atuação Assunto
8* Vara Federal Civel da SJÜF Funep

Campina Grande/PB, 26 de juho de 2023

j

SAULO FREIRE DE ARAÚJO
PRESIDENTE
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SANTA CASA
DE AHAÇATUBA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA/DESEMPENHO.

NILO & ALMEIDA ADVOGADOSAtestamos para os devi<tos fins que o escritório
ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o 22.964.948/00Ü1-08, com endereço à SAUS Quadra 05

Brasília/DF, e-mail:Bloco K Ed. OK Office Tower Saias 812/817, Asa Sul,
secretaria@niloalmeidaadvogados.com, neste ato representada por Edvaldo Nilo de Almeida,
regul^ente inscrito na OAB/DF 29.502, prestar perante a SANTA CASA DE MISERICÓRDIA
DE ARAÇATUBA, pessoa jurídica de Direito Publico, inscrito no CNPJ n” 43.751.502/0001-67,
com sede na Rua Fioriano Peixoto, 896, Araçatuba/SP, prestação de serviços cm ação com o objetivo
dk obter a revisão dos valores pagos pela Uni§k> relativos aos procedimentos realizados ^s
beneficiários do SUS. O objetivo é equiparar os valores pagos pelos SUS aos valores constantes na
tabela Tunep, quando estes últimos forem superiores aos do SUS.

Registramos ainda, que o profissional cumpriu fielmeníe com todas as suas obrigações, nada
constando que des^xine, técnica e profíssionalmente, dur^te este período.

Para fms de comprovação de atuação, segue abaixo processos protocolados, até a efeUva

apre^ntação do atest^o, em razão da continuidade dos serviços jurídicos presí^os.

AssuntoInstância dc AtuaçãoNúmero do Processo
21* Vara Federal Civil da Tunep1070075-95.2022.4.01.3400
SJDF

Araçatuba/SP, 03 de abril de 2023.

PETRONUifEgEIRATlMA
PRESIDENTE



HOSPITAL
SANTO AMADOAssociação Santamarense de Benefícência do Guarujá

Hospital Santo Amaro H

Obras Sociais Don Doménico'
A
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA/DESEMPENHO

Atestamos para os devidos fins que o escritório NILO & ALMEIDA ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o n° 22.964.948/0001-08, com endereço à SAUS
Quadra 05 Bloco K Ed. OK Office To\wer Saias 812/817, Asa Sul, Brasília/DF, e-maü:

secretaria@niioalmeidaadvogados.com, neste ato representada por Edvaldo Nilo de

Aimeida, regularmente inscrito na OAB/DF 29.502, prestar perante a ASSOCIAÇÃO

SANTAMARENSE DE BENEFICENCIA DO GUARUJÁ, pessoa jurídica de Direito
Público, inscrito no CNPJ n® 48.697.338/0001-70, com sede na Rua Quinto Bertoldi,

40, Guarujá/SP, prestação de serviços em ação com  o objetivo de obter a revisão dos
valores pagos pela União relativos aos procedimentos realizados aos beneficiários do

SUS. O objetivo é equiparar os valores pagos pelos SUS aos valores constantes na

tabela Tunep, quando estes últimos forem superiores aos do SUS.

Registramos ainda, que o profissional cumpriu fielmente com todas

obrigações, nada constando que desabone, técnica  e profissionalmente, durante este
período.*

Para fins de comprovação de atuação, segue abaixo processos protocolados, até
efetiva apresentação do atestado, em razão da continuidade dos serviços jurídicos
prestados:

as suas

a

Número do Processo nstáncía de Atuação Assunto
1069924-32.2022.4.01.3400 Gab. 16 - Desembargadora

Federa! Jamíl Rosa de Jesus
Oliveira

Tunep

Guarujá/SP, 25 de abril de 2023.
X

lamonde Manso
Dh^tor Presidente

Associação Santaniarense de Beneficência do Guarujá

CNPJ: 48-697,338/0001-70 CNAS . 75041-59-40

Rua Quinto Bertoldi. 40 - Vila Mala - Guarujá/SP CEP, 11410-^8 - Tef. (13) 3389-1515



ATESTADO DE CAPACIDADE TECNIC.VDESE.MPENHO

Atestamos para os devidos fms que o escritório NILO & ALMEIDA ADVOGADOS
ASSOCIADOS, inscrito no CNPJ sob o n” 22.964.948/0001-08, com enderevo à SAUS Quadra 05

Bloaí K Ed. OK Oífice Tower Salas 812/817. Asa Sul, Brasília/DF, e-mail:

secretaria@niloalmeidaadvogados.com. neste ato representada por Edvaldo Nilo de Almeida,

regularmente inscrito na OAB/DF 29.502. prestou serviços perante a FUNDAÇÃO

ASSISTENCIAL DA PARAÍBA - FAP, pessoa jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ n'"
08.841.421/0001-57, com sede na Rua Doutor Francisco Pinto dc Oliveira, S/N, Campina

Grande/PB, em açào com o objetivo de obter a revisão dos valores pagos pela União relativos aos

procedimentos realizados aos beneficiários do SUS. O objetivo é equiparar os valores pagos pelos

SUS aos valores constantes na tabela Tunep, quando estes últimos forem superiores aos do SUS.

Registramos ainda, que o profissional cumpriu fíelmeníe com todas as suas obrigações, nada

constando que desabone, técnica e profissionalmenie.durdme este período.

Campina GrandePB, 13 de março de 2023.

CPF 503.91^ 334-34
Presidente da FAP

T*~

DERLÔPIDA§ GOMES NE^ES NETO
PRESIDENTE DA FUNDARÃO ASSISTENCIAL DA PARAÍBA - FAP
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ATESTADO DE COMPROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ADVOCATÍCIOS E TÉCNICOS DE NATUREZA JURÍDICA

Atestamos para os devidos fins, aptidão de desempenho e

execução, que a sociedade NILO & ALMEIDA ADVOGADOS

ASSOCIADOS, pessoa jurídica com sede no SAUS QUADRA 5, BLOCO

K, SALAS 812 a 817, Edifício OK Office Tower, inscrita no CNPJ/MF sob

o n.° 22.964.948/0001-08, bem como os Advogados Edvaldo Nilo de

Almeida (OAB/DF 29.502) e Alexandre Vicente de Paula Almeida

(OAB/DF 53.132), prestam para SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA DO

ALAGOAS - SESI/AL. inscrito no CNPJ n° 03.798.336/0001-30, com

sede na cidade de Maceió/AL, na Av. Fernandes Lima, 385, Ed. Casa da

Indústria Napoieão Barbosa, 3° andar, Faro!, CEP: 57.055-000, nos

serviços de recuperação de créditos tributários e financeiros.

Maceió, 16 de agosto de 2022

yi í^f\) è>M.

MendonçaDjalma

Gerente Executivo | Unidade Jurídica

SESI/AL

Mala Nobre
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lEL

ATESTADO DE COMPROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ADVOCATÍCIOS E TÉCNICOS DE NATUREZA JURÍDICA

Atestamos para os devidos fins, aptidão de desempenho e

execução, que a sociedade NILO & ALMEIDA ADVOGADOS

ASSOCIADOS, pessoa jurídica com sede no SAÜS QUADRA 5, BLOCO

K, SALAS 812 a 817, Edifício OK Office Tower, inscrita no CNPJ/MF sob

0 n.° 22.964.948/0001-08, bem como os Advogados Edvaldo Nilo de

Almeida (OAB/DF 29.502) e Alexandre Vicente de Paula Almeida

(OAB/DF 53.132), prestam para SERVIÇOS NACIONAL DE

APRENDIZAGEM INDUSTRIAL DO ALAGOAS - SÊNAI/AL, inscrito no

CNPJ n° 03.798.361/0001-13. com sede na cidade de Maceió/AL, na Av.

Fernandes Lima, 385, Faroi, CEP: 57.055-000, nos serviços de

recuperação de créditos tributários e financeiros.

Maceió, 16 de agosto de 2022

Djalma Mendonça Mala Nobre

Gerente Executivo | Unidade Jurídica

SENAI/AL
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lEL

ATESTADO DE COMPROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ADVOCATÍCIOS E TÉCNICOS DE NATUREZA JURÍDICA

Atestamos para os devidos fins, aptidão de desempenho e

sociedade NILO & ALMEIDA ADVOGADOSexecução, que a

ASSOCIADOS, pessoa jurídica com sede no SAUS QUADRA 5, BLOCO

K, SALAS 812 a 817, Edifício OK Office Tower, inscrita no CNPJ/MF sob

o n.^^ 22.964.948/0001-08, bem como os Advogados Edvaldo Nilo de

Almeida (OAB/DF 29.502) e Alexandre Vicente de Paula Almeida

(OAB/DF 53.132), prestaram para o SERVIÇO NACIONAL DE

APRENDIZAGEM INDUSTRIAL DO MARANHÃO - SENAI/MA, inscrito

no CNPJ sob 0 n. 03.775.543/0001-79, com sede na cidade de São

Luís/MA, na Av. Jerônimo de Albuquerque, s/n, 2° andar, Retorno da

Cohama, São Luís - MA. CEP: 650.060-645, nos serviços de recuperação

de créditos tributários e financeiros.

Brasília, 16 de agosto de 2022

Raimundo Nonato Campeio Arruda

Diretor Regional do SENAI/MA



DocuSign Envelope ID: 2A011122-9D1A-4960-A638-716F5EF25BEC

SC

ATESTADO DE COMPROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ADVOCATÍCIOS E TÉCNICOS DE NATUREZA JURÍDICA

Atestamos para os devidos fins, aptidão de desempenho e

que a sociedade NILO & ALMEIDA ADVOGADOSexecução

ASSOCIADOS, pessoa jurídica com sede no SAUS QUADRA 5, BLOCO

K, SALAS 812 a 817, Edifício OK Office Tower, inscrita no CNPJ/MF sob

o n.° 22.964.948/0001-08, bem como os Advogados Edvaldo Nilo de

Almeida (OAB/DF 29.502) e Alexandre Vicente de Paula Almeida

(OAB/DF 53.132), prestam para SERVIÇO DE APOIO ÃS MICRO E

PEQUENAS EMPRESAS DE SANTA CATARINA - SEBRAE/SC, inscrito

no CNPJ sob o n.° 82.515.859/0001-06, com sede na cidade de

Florianópolis/SC, na Rod. SC 401 - Km 01 Lote 02 Parque Tec Alfa/João

Paulo, Florianópolis/SC, CEP 88.030-000, nos serviços de recuperação de

créditos tributários e financeiros.

Brasília, 16 de agosto de 2022

SEBRAE/SC
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ATESTADO DE COMPROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ADVOCATÍCIOS E TÉCNICOS DE NATUREZA JURÍDICA

Atestamos para os devidos fins, aptidão de desempenho e

que a sociedade NILO & ALMEIDA ADVOGADOS

ASSOCIADOS, pessoa jurídica com sede no SAUS QUADRA 5, BLOCO

K, SALAS 812 a 817, Edifício OK Office Tower, inscrita no CNPJ/MF sob

o n.° 22.964.948/0001-08, bem como os Advogados Edvaldo Nilo de

execução,

Almeida (OAB/DF 29.502) e Alexandre Vicente de Paula Almeida

SERVIÇO NACIONAL DE(OAB/DF 53.132), prestam para

APRENDIZAGEM RURAL DO GOIAIS- SENAR/GO, inscrita no CNPJ

sob 0 n. 04.279.967/0001-05, com sede na cidade de Goiánia/GO, na R.

87 , 662, Setor Su!, CEP: 74.093-300. telefone (62) 3412-2700, os

serviços de recuperação de créditos tributários.

Brasília. 16 de julho de 2020.

Jurídico do SENAR/GO
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SENAM

ATESTADO DE COMPROVAÇÃO D£ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ADVOCATICIOS E TÉCNICOS DE NATUREZA iURÍDICA

Atesto, para os devidos fins, que a sociedade NILO & ̂ MEIDA

ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa juridica com sede nâ QSAÜ5 QUADRA

5, BLOCO Kt SALAS 812 a 817, Edifício OK Office Tower, inscrita no

CNPj/MF sob o n.» 22.%4.948/OOOl^OS, bem como os Advogados Edvaldo

Nilo de Aímeída (OAB/DF 29*502) e Alexandre Vfcente de Raula Almeida

(OAB/DF 3.132), prestam serviços advocatfclos e técnicos de natureza

Jurídica contefícíosa judicial de direito tributário, financeiro e trabalhista

de forma satisfatória, a partir de 2018, a 5ERVIÇO NACIONAL DE

APRENDIZAGEM RURAL OO AMAPÁ - SENAR/AP, assotíaçáo dvií sem fins

lucrativos, Cúm lua sede na cidade de Macapé/ÂP, na Av. Diógenes Silva,

ns 2.045, Suritíiai, Macapa/AP, CEP 68.905460, Inscrito no CNPJ sob o nK

04.267.059/0001-00, neste ato representado pelo seu Presidente da

Conselho Administrativo, Sr. Luiz traçu Guimarães Colares, portador do

CPF n9 042.054.212 49.

Brasília, 18 de abril de 2018.

/● i

ve^
Luiz IrAçu Gwimaite Colares ^

Presíiente do Cwíeiho Adminlstrafâvo do SENAR^R/AP

t*r. Uí

>.v' Lü ■'T

^líKi '-t T? ■V,í-JÍT?^- .!;i,r»r%K

.  i



6MAICÜ jy

SENAR

Svr'iço >«ci<mBl ik Aprfodi/agrin Kur»l
Admtiti:(tração Regional do Marsnhlo

ATESTADO DE COMPROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ADVOCATÍCIOS E TÉCNICOS DE NATUREZA JURÍDICA

sociedade NILO & ALMEIDAAtesto, para os devidos fins, que a

ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica com sede no SAUS QUADRA 5,

BLOCO K. SALAS 812 a 817, Edifício OK Office Tower, inscrita no CNPJ/MF

sob o n.9 22.964.948/0001-08, bem como os Advogados Edvaldo Nilo de

Almeida (OAB/DF 29,502) e Alexandre Vicente de Paula Almeida (OAB/DF

advocatícios de natureza jurídica contenciosa53.132), prestam serviços

âmbito do direito tributário e financeiro, de forma técnica eJudicial, no

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM RURALsatisfatória, ao

SENAR/MA, associação civil sem fins lucrativos, com sua sede na cidade de

São Luís/MA, situada no endereço Rua Humberto de Campos, 185,

Luís/MA, CEP 65.010-270, inscrito no CNPJ sob o n®.Centro, Sao

04.298.388/0001-00, p-mail: httDs://senar-rna.orR,br/contato/, e endereço

eletrônico http://senar-ma.org.br/, neste ato representado pelo seu

Superintendente, Sr. Antônio Luiz Batista de Figueiredo, portador do CPF ns

074.877.543-91.

Brasília, 5 de outubr^ de 2018.

/

ista m Figueiredo

Superintendente

Antônio Lui

SENAR - A.R. MA

Amonio üjiz Batista de Fgueiredo
SupefíntemJeniB

»●

Josè Lüiz Canafgo de Oliveira Jr.
/Xssessor Jurídico

OAB 8.71 VMA
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A I KS! Al)0 1)K C APAC IDADE TÉCNICA

Alesto, a ptjdido da interessado c para firns de prova,

aptidão dc desempenho e atestado de execução, que  o escritório de advocacia

NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica com sede

SAUS, QUADRA 5, BLOCO K, SALAS 812 a 817, Edifício OK Office

Towcr, inserira no CNPJ/ML sob o n.'

no

22.%4.948/üü0l-08, bem como os

Advogados Edvaldo NUo de Almeida {OAB/DF 29.502)  e Alexandre Vicente

de Paula Almeida ÍOAB'DF 53.132). prestam serviços advocaíícios e técnicos

de natureza jurídica contenciosa Judicial, no âmbito do direito tributário e

fonna satisfatória, ao SERVIÇO NACIONAL DEfinanceiro,

APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE - SENA I’, inscnio nu CNPJ sob o a".

73.47i.989'0001-95. com sede na cidade de Brasília-ÜF. no SAUS, Quadra 01,

Bloco “JA Entradas U)e2ü, 1 T e 12%\ndares. Ed. Clésio Andrade, BrasílIaW,

de

CEP 70.070-944.

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima

referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido

ftelmente com suas obrigações, nada constando que  a desabone técnica c

coittercialmente, até a presente data.

Brasília, 18 de julho de 2ül 9.

b^DGfMAG^XDLIVlESíiE

Assréssor Chefe Jurídico do SEST SEN.A’1
RW

SAUS ousdra l. Bioco "J", Ed. CNT | Brasí!ia-0F | rai.: (61) 3355.7000 | Fax: (61} 3223.2915 1 CEP: 70070-9^14
Faíê com o SEST SC.NAT: 08GO 726 2891 1 www.spstsenat.org.hr
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ATESTADO DR CAPACIDADE TECNiCA

Ateslo, a ptídiilo da interessado e para fins de prova,

aptidão dc desempenho c atestado de execução, que  o escritório de advocacia
NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, pesson jurídica cum sede

no SAIJS, QUADRA 5, BLOCO K, SALAS 8i2 a 817, Edificio OK Onice

Tower, inscrita no CNPJ/MF sob o n.

Advogados Edvaido Nilo de Almeida (OAB/DF 29.502)  c Alexandre Viceiile

de Pauia Almeida (OAB/DF 53.132), prestam serviços advocalícios e técnicos

de natureza jurídica contenciosa judicial, no âmbito do direito tributário e

financeiro, de forma satisfatória, ao SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPOR PE

- SESi’, insento ao CNPJ sob o n". 73.471.989/0001-95, com sede na cidade dc

Brasüi JdF, no SAUS, Quadra 01, Bioco “J", Entradas ! 0 e 20,11“ e 12^ Andares,

Rd. Clésio Andrade. Rrasília/DF, CEJ* 70.070-944.

Regisirainus. ainda, que as prestações dos serviços

referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido

ftelmente com suas obrigações, nada constando que  a desabone técnica e

comcrcialmeme. até a presente daia.

22.964.948/0001-08, bem como os

acjiua

Brasília. ISdejulliodc 2019.

RlCAkUTlVEAG^PnfeSSEI

Assê^r Chefe Jurídico do SEÍ/
S

SAÜS Qtíadra l Bioco "J”. Ed. CNT j Sresflia-DF I Tb!.: (fii; 3315.TOOO \ Fax: (6U 3223.2915 1 CE?: 7007C-944
Fale com o SEST HAT; ÜBQQ 728 28911 www.seMsenat.orq.br
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ATESTADO DE COMPROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ADVOCATÍCtOS £ TÉCNICOS DE NATUREZA JURÍDICA
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Atestamos para os devidos fins, aptidão de desempenho e

execução, que a sociedade NILO & ALMEIDA ADVOGADOS

ASSOCIADOS, pessoa jurídica com sede no SAUS QUADRA 5, BLOCO
K. SALAS 812 a 817. Edifício OK Office Tower, inscrita no CNPJ/MF sob

0 n.° 22.964.948/0001-08. bem O3mo os Advogados Edvaldo Nilo de
Almeida (OAB/DF 29.502) e Alexandre Vicente de Paula Almeida (OAB/DF

53.132), presta para SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO- SESC/SP.
inscrita no CNPJ sob o n. 03.667.884/0001-20, com sede na cidade de
São Paulo/SP. na Av. Álvaro Ramos. 991. Belenzinho, Sâo Paulo- SP,

CEP: 03.331-000, telefone (11) 2607-8000, os serviços de recuperação de
créditos tributários-
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ATESTADO DE COMPROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ADVOCATiCIOS E TÉCNICOS DE NATUREZA JURÍDICA
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Atestamos para os devidos fins. aptidão de desempenho e

execução, que a sociedade NILO & ALMEIDA ADVOGADOS

ASSOCIADOS, pessoa jurídica com sede no SAUS QUADRA 5, BLOCO
K, SALAS 812 a 817, Edifício OK Office Tower, inscrita no CNPJ/MF sob

0  22.964.948/0001-08, bem como os Advogados Edvaldo Nilo de
Almeida (OAB/DF 29.502) e Alexandre Vicente de Paula Almeida (OAB/DF

53.132), presta para SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO- SESC/SP,
inscrita no CNPJ sob o n. 03.667.884/0001-20, com sede na cidade de

São Pauío/SP, na Av. Álvaro Ramos, 991. Belenzinho, Sâo Pauto- SP,

CEP: 03,331-000, telefone (11) 2607-8000, os serviços de recuperação de
créditos tributários.
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Registramos, ainda, que a receita anual é de R$

2.164.734.700,61 (dois bilhões, cento e sessenta  e quatro milhões,
setecentos e trinta e quatro mil, setecentos reais e sessenta e um

centavos), contando ainda com o seguinte número de funcionários 8.031
(oito mil e trinta e um funcionários).

c
o« =<rs

O)

e 3
©

õ s
c*

«ICNJ

h ^
> s

h- £"O
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2 Autenticação Digital Código: 88871505201964952025-1
O Data: 15/05/2020 18:16:31

JSÈ a Valor Total do Ato: RS 4,56
2 Sek> Digital Tipo Normal C: AKB13308-J7SD;
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CONSÊLHO
NACIONAL

ATESTADO DE COMPROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ADVOCATfólOS £ TÉCNICOS DE NATUREZA JURÍDICA

Atesto, para os devidos fins, que a soeíedade NliO & ALMEIDA

ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica com sede na  Q SAUS OUADRA

5, SIOCO K, SALAS 812 a 817, Edifício OK Office Tower, inscrita no

CNPj/MF sob o n.^ 22.964.948/0(K)l-08, bem como os Advogados Edvaldo

Nlk) de Almeida (OA8/DE 29.S02) e Alexandre Vicente de Paula Almeida

(OAB/DF 53.132), prestam serviços advocatícios e técnicos de natureza

jurídica contenciosa judicial de direito tributário, financeiro e trabalhista

de forma satisfatória, a partir de 2Q1B, a CONSELHO NACIONAL DO

SERVIÇO SOOAl DA INDUSTRIA - SESí/CN, associação clvii sem fins

lucrativos, com sua sede no Setor Bancário Norte, Quadra 01, Bloco l, Ed.

Armando Monteiro Neto, 6^ e 8« Andar, 8ras«ia/DF. CEP 70.040-913,

inscrito no CNPJ sob o n^. 03.800479/0001-39, sítio ektrônico

http://www,portaldaindustriaxom.br/se5Í/, contato: (61) 3217-0700 e

endereço eletrônico: con|ur@seslorg.br, representado por seu

Presidente. João Henrique de Almeida Sousa, portador do CPF n®

035.S09.703'72. w#

A''

o/asílta.21 de junho de 2018.

\
V.

/

/

CONSaHO DO SERt^O SOCIAL DA iNDUST^IA - SKI/CN

João Henrique de Almeida Sousa
Presidente

iwwíW.ícmvffhünacionafdovesi bí
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesfôjnos para cs dewíps firis. que a sodalade NIO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS,

pessoa [urita de direito pítírado, ínsaito íio CNPd/tóF âób o n “ 22,984,948/ÍJOOIrôa, com ná

Q SAUS QUADRA 5, BLOCO K, SALAS m a 817, Edflcio, OK <Mm iDwer* Braalfee^ DF. mm

8to represenlada pelos advogadog Erivaído Nilo de Almeida, porlador da OAS,'DF 29.502) B

Alexandre Vícsrrts de Pauta Almeida, portador da OAB^DF 53,t32. residente e dcíi^tüado em

Brssília-DF, dorav^to tferxjmlnado CONTRATADA, prestam servl^ advocelísios e íêcnkxfs de

na^mza iundscaconianciasa da.dárEáD tribuiáncí, finanoêlfíj e preMwleficiârtô a flfü de afentlor

as necesslcfedes do Sobras-^

Comreío de Prestoçà0ífe;Seriíço#0i/201S

Infoimamos ainda, que os serviços contratados foram prestados cto forma satistalòfía e até o

presente mornervlo n®Ja cxinsto em nossos arquivos, fatos que o desabone comercial ou

tecnicamente.

Mac^á-7^, 19 dsr^fá de

,  k-k :
Ojs&ío de Lues Sousa «Sousa '

Gerente ds LM)dsd& ds Aseeeeoris Jurkfeca-UAS^ROiretor de AdmWsSo ® rinuíçes

Wahteif

Razão Sedai íã rroiWí^ci; S^çc de Apao §» atro e Pequertâs ferpresas no Arnapâ
Endereço: Av, Eme^ Borges, 790, IsguiíihD. M»capá  - AF
€NPO:S4.0S2-4O9«)Odl-24
Untíatíe Ccolratefitô: Untóíite de Aseesaorl» Juridlca.UÂSJÜR
Ifrwiade èmiasorB desse ACT: Gab. Dími
Teiífoi»; 33t2>29fl0
Sàtgrwe^msbbrM.Qom,t>r
Para irérlfteaf a wseárarfedo atvstado tia cafuteidade técio/ca. www-af»-JwOrae.coíTi.bif
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Atestado de Capacidade TécnicaíSi

O Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de Mato Grosso do Sul -
SEBRAE/MS, associação civil sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ n°
15.419,591/0001-03, Inscrição Municipal n° 244-5000-7, Inscrição Estadual isento,
sediada à Avenida Mato Grosso, n° 1661, Bairro Centro, Campo Grande/MS, neste
ato representada por seu Diretor de Operações, Tito Manuel Sarabando Bola
Estanqueiro, atesta para os devidos fins que a empresa Nilo & Almeida Advogados
Associados, pessoa jurídica com sede no SAUS Quadra 5, Bioco K, Salas 812 a
817, Edifício OK Office Tower, inscrita no CNPJ/MF 22.964.948/0001-08, através
dos advogados Edvaldo Nilo de Almeida (OAB/DF 29.502) e Alexandre Vicente de
Paula Almeida (OAB/DF 53,132), vinculados ao processo gedoc n° 4957/2017,
prestam serviços advocaticios de natureza jurídica contenciosa judicial, no âmbito
do direito tributário e financeiro, de forma técnica e satisfatória.

Atestamos ainda, que nada consta em nossos arquivos que a desabone comercial
ou tecnicamente.

Campo Grande/MS. 15 de outubro de 2018.

Tito Manuel Sarabando Bola Estanqueiro
Diretor de Operações

Csinpr» 0>-â(id»- M8
Av. Mtito {3;o9io. 16$1
Cemra
CEP: 79002-3SO
Tel«1ano; {67)33895555

Co:ri)» - tWS
Av. Ssigado Í^ÍMio. 105
Centro
CEP, 73400-000
Telefone: (67) 3231-4)700

Bo«i«0 - Wi8
lüj. Pihad Rebüi, S/N
CEP 7Ô290-000
Telefone (07) 3:GQ-C500

Cnnitnbá -
Av. Bario do Hk> Srance, 1180
BaiiTO Onivereliiflo
C£P; 73304-020
Tatefonet (67) .rao-SSOO

Dâurades - 0)15
R. Prosidante Kormedy. BS5
PraçB do Clrxjuenieiiirlo
CEP.-788flB45l0
Telefone; (C7) 34)0-0800

Olavivai - tViS
Av W9inai Gonfatv6s~oiras.S62
Cantro
CEP. 79&50-()ní>
■ftiefone- (67) 34O9-3I00

Especiatísias em pequenos negócios / 0800 570 0800 / rns.sebrae.com.br



ATESTADO BE COMPROVAÇÃO l)E PRES^FAÇÃO DE SERVIÇOS

ADVOCATIOOS E TÉCNICOS DE NATUREZA JURÍDICA

Atesto- para os devidos fins. que a sociedade NILO & ALMEIDA

ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica com sede no SAUS QUADRA

5, BLOCO K. SALAS SI2 a 817. Edifício OK OfOcc Tower, inscrita no CNPJ/Ml’

soh o 22.964.948/0001 -Ü8, bem como os Advogados Edvaído Nilo de Almeida

(OAB/DF 29,502). Alexandre Víceiiíe de Paula Almeida (OAB/DF 53.132) e

Magno Pires AIv^ Filho (OAB/DF 55.1 14), prestam serviços advoctitícíos c

técnicos de naturcza juridica contenciosa JudiciaL no âfnbílo do direito tributário e

financeiro, de fonrta satisfatória, a SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E

PEQUENAS EMPRESAS DO .ESTADO DE RONDONIA -- SEBRAE/RO

associaçáo civil sem fins lucrativos, com sua sede im cidade dc Porto Velho/RO,

situada no endereço Avenida Campos Sales, n” 3.42L Olaria, Porto Velho/RO.

CEP 76.80U281, inscrito no CNPJ sob o íA 04.774.105/0001-59. e-mail:

ouvidoria(djsehrae.com.hr

hUp://wwvv.sebraexom.br/sitcs/ForlaiScbrae/urs/ro?codUf^23.

representado pdo seu Diretor Administrativo Financeiro. Sr. Carlos Beiii

Niemeyer, portador do CPF tf 108.763.978--60.

endereço eletrônicoe

neste alo

Brasília, 25 de fevereiro de 2019.

■/

Carlos Berti Niemeyer
Diretor Administrativo Fií\^cciro

Semeo rie Apoh às Mkm e Pç.qmfíss Emprasas
Campos Safes. 342 i. Omm ■ Pmfo Vt^ioMO

cfp
Tü! m :sWÚ ■ viwwm fWI h'



SENAI

ATESTADO DE COMPROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVfÇOS

AOVOCATfClOS E TÉCNICOS DE NATUREZA iüRÍDICA

Atesto, para os devidos fins, que a sociedade NILO & ALMEIDA ADVOGADOS

ASSOCIADOS, pessoa jurídica com sede na QSAÜS QLfADRA 5, BLOCO K, SALAS

812 a 817. Edifício OK Office Tower, inscrita no CNPJ/MF sob o n.s?

22.964.948/0001-08, bem como os Advogados Edvaldo Nilo de Almeida

(OAS/DF 29,502) e Alexandre Vicente de Paula Almeida |OAB/DF 53.132),

prestam serviços atívocatícios e técnicos de natureza jurídica contenciosa

judicial de direito tributário e direito trabalhista de forma satisfatória, em 2018,

a SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - DEPARTAMENTO

REGIONAL DE ALAGOAS - 5ENAÍ-DR/AU associação civil sem fins lucrativos, com

sua sede na cidade de Máceíó/Al, na Avenida Fernandes Lima, 385. Saírro

Farol, Ed. Casa da indústria Napoleâo Barbosa, 22 Andar, Maceíó/AL, CEP

57.055-000, Inscrito no CNPJ sob o n2. 03.798.361/0001-13, neste ato

representado pelo seu Diretor Regional. Sr. Marben Monlenegro Loureiro,

portador do CPF nfi 003,473.884-34.

Brasília, 02 de abril de 2018.

^—>
T)Íretor Regional

Cm lik iNfMnc

●4«' ^WMHTCÍfcS-JÜWiB.
«ní»#TanpD

CíiPj



SENAI
ATESTADO DE COMPROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ADVOCATÍOOS E TÉCNICOS DE NATUREZA iURÍDICA

sociedade NILO & ALMEIDAAtesto, para os devidos fins, pue a

ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica com sede no SAUS QUADRA 5,

BLOCO K. SALAS 812 a 817. Edifício OK Office Tower, inscrita no CNPJ/MF

sob o n.e 22.964.948/0001-08, bem como os Advogados Edvaldo Nilo de

Almeida (OAB/DF 29*502) e Alexandre Vicente de Paula Almeida (OAB/DF

53.132), prestam serviços advocatícíos de natureza jurídica contenciosa

judiciai, no âmbito do direito tributário e financeiro, de forma técnica e

satisfatória, ao SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL -

DEPARTAMENTO REGIONAL DO MARANHÃO - SENAl/MA, associação civil

sem fins lucrativos, com sua sede na cidade de São Luis , situada na Av.

Jerônimo de Albuquerque, s/n®, 2° Andar, Ed. Casa da Indústria Senador

Aibano Franco, retorno da Cohama, São Luís/MA, CEP 65076-001,

devidamente inscrito no CNPJ sob o n" 03.775.543/0001-79; contato: (98)

2109-1822. e endereço eletrônico hnps://www-tiema-Otg.bf/senaj, neste

ato representado por seu Diretor Regional, Marco Antonio Moura da Silva,

portador do CPF ns 475.332.263-72.

São Luis/MA, 11 da fevereiro de 2019.

Marco Antônio Moura da Silva

Diretor Regional
íT



msm
ATESTADO DE COMPROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

AOVOCATfClOS ETÉCNiCOS DE NATUREZA JURÍDICA

Atesto, para os devidos fins, que a sociedade MlLO & ALMEIDA ADVOGADOS

ASSOCIADOS, pessoa jurídi,ca..com sede rta Q. SAUS aUADRA 5, BLOCO K, SALAS

812 â 817, Edífido DK Office Tower, inscnta no CNPJ/MF Sob ú n.^

22.964.948/OOOl-Oâ, bem cctmo os Advogados Edvaído Nilo de Almeida

(OAB/DF 29.502) e Alexandre Vicente de Paula Almeida (OAB/DP 53182)^

prestam serviços advocatícios e técnicos de natureza jurídica conteríciosa

judicial de direito tributário e direito trabalhista de forma satisfatória, em 2018,

a SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - DEPARTAMENTO REGIONAL DE ALAGOAS -

SESI-DR/AL, associação ctvíí sem fins lucrativos, com sua sede na cidade de

Maceíó/AL, na Avenida Fernandes Uma, n® 385, Bairro Faroi, Ed„ Casa da

indíistria Napoleâo Barbosa, 3» Andar, Maceió/AL. CEP 57.055-000, inscrita no

CNPi sob o n». 03.798.336/0001-30, neste ato representado peto seu Diretor

Regional, Sr. José Carlos lyra de Andradp, portador do CPF n^ 038,849.024-15.

Brasília, 02 de abril de ̂ 18.

£M
^©irffér^gionai

At.orm-CtT



SESÊÍ
ATESTADO DE COMPROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ADVOCATÍCIOS E TÉCNICOS DE NATUREZA JURÍDICA

Atesto^ para os devidos fins, que a sociedade NILO & ALMEIDA

ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica com sede no SAUS QUADRA 5.

BIOCO K. SALAS 812 a 817. Edifício OK Office Tower, inscrita no CNPJ/MF

sob o n ̂  22 964,948/0001-08, hem como os Advogados Edvaldo Nilo de

Almeida (OAB/DF 29.502) e Alexandre Vicente de Paula Almeida (OAB/DF

53.132), prestam serviços advocatídos de natureza jurídica contenciosa

judtcíai, no âmbito do direito tributário e financeiro, de forma técnica e

satisfatória, ao SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESl (DEPARTAMENTO

REGIONAL DO MARANHÃO), associação civil sem fins lucrativos, com sua

sede na cidade de Sâo Luis, situada na Av. Jerônímo de Albuquerque, s/n?,

4? Andar, Ed. Casa da Indústria Albano Franco, retorno da Cohama. Sâo

Lu!s/MA, CEP 65.076-001, devidamente inscrito no CNPJ sob o n"

03.770.020/0001-30, e-mail; sesim3@fiema.0rg.br.  e endereço eletrônico

-  f-iema.ofR-faf/sesi, neste ato representado pelo Diretor

RegionaL Sr. Edilson Baldez das Neves, portador do CPF n? 020.212.933-00.

São Luís, 11 de fevereiro de 2019.

/

//

^i i jíss Neves
Diretor Regional
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ATESTADO DE COMPROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ADVOCATÍCIOS E TÉCNICOS DE NATUREZA JURÍDICA

Atesta-se, a pedido do interessado e para os devidos fins,

aptidão de desempenho e execução, que a sociedade NILO & ALMEIDA
ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica com sede no SAUS

QUADRA 5, BLOCO K, SALAS 812 a 817, Edifício OK Office Tower,

Inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 22,964.948/0001-08, bem como os

advogados Edvaldo Nilo de Almeida (OAB/DF 29.502)  e Alexandre
Vicente de Paula Almeida (OAB/DF 53.132), prestou serviços

advocatícios e técnico de natureza jurídica prestada na estruturação e

elaboração dos instrumentos jurídicos para viabilizar o  ingresso da

instituição com ADiN e ADC no Supremo Tribunal Federal (STF), a

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS SEBRAES/ESTADUAIS - ABASE,

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.
01.661.685/0001-80, com sede na SEPN Quadra 515, Bloco C, 1° Andar,

Brasílía/DF, CEP 70.770-503. endereço eletrônico;

Gomunicacao@abase.org.br, neste ato representado peio seu Presidente,

Sr. Cláudio George Mendonça, inscrito no CPF sob  o n. 639.690.841-72.

Asa Norte,

Registramos, ainda, que a prestação dos serviços jurídicos

e administrativos vem apresentando êxito, tendo que a sociedade de

advogados contratada cumpre fielmente com suas obrigações, nada

constando que o desabone técnica e comercialmente.

Brasília/DF, 04 de julho de 2019

,y /'. /7

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS SEBRAES/ESTADUAIS - ABASE
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ATESTADO DE COMPROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ADVOCATÍCIOS E TÉCNICOS DE NATUREZA JURÍDICA

Atesta-se, a pedido do interessado e para os devidos fins,

aptidão de desempenho e execução, que a sociedade NILO & ALMEIDA

ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica com sede no SAUS

QUADRA 5. BLOCO K, SALAS 812 a 817, Edifício OK Office Tower,

inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 22.964.948/0001-08, bem como os

advogados Edvaldo Nilo de Almeida (OAB/DF 29.502)  e Alexandre

Vicente de Paula Almeida (OAB/DF 53.132), prestou serviços

advocaticios e técnico de natureza jurídica prestada na estruturação e

elaboração dos instrumentos jurídicos para viabilizar o  ingresso da

instituição com ADIN e ADC no Supremo Tribuna! Federal (STF), a

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS SEBRAES/ESTADUAIS - ABASE,

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.
01.661.685/0001-80. com sede na SEPN Quadra 515, Bloco C, 1° Andar,

Asa Norte. Brasiiia/DF, CEP 70.770-503. endereço eletrônico;

comunicacao@abase.org.br, neste ato representado pelo seu Presidente,

Sr. Cláudio George Mendonça, inscrito no CPF sob  o n. 639.690.841-72.

Registramos, ainda, que a prestação dos serviços jurídicos

e administrativos vem apresentando êxito, tendo que a sociedade de

advogados contratada cumpre fielmente com suas obrigações, nada

constando que o desabone técnica e comercialmente.

Brasília/DF, 04 de julho de 2019

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS SEBRAES/ESTADUAIS - ABASE
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ATESTADO DE COMPROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ADVOCATÍCIOS E TÉCNICOS DE NATUREZA JURÍDICA

pedido do interessado e para os devidos fins,

aptidão de desempenho e execução, que a sociedade NILO
ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa juridica com sede no SAUS

QUADRA 5, BLOCO K, SALAS 812 a 817, Edifício OK Office Tower,
inscrita no CNPJ/MF sob o n.“ 22.964.948/0001-08, bem como os

advogados Edvaldo Nilo de Almeida (OAB/DF 29.502)  e Alexandre
Vicente de Paula Almeida (OAB/DF 53.132), prestam advocatícíos e

técnico de natureza juridica prestada na elaboração de instrumentos

jurídicos, a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS SEBRAES/ESTADUAIS -
ABASE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o

01.661.685/0001-80, com sede na SEPN Quadra 515, Bloco C, 1

Andar, Asa Norte, BrasilIa/DF. CEP 70.770-503, endereço eletrônico;

comunicacao@abase.org.br, neste ato representado pelo seu Presidente,
Sr. Cláudio George Mendonça, inscrito no CPF sob  o n. 639.690.841-72

Atesta-se, a

O

n.

Registramos, ainda, que a prestação dos serviços jurídicos
e administrativos vem apresentando êxito, tendo que a sociedade de

advogados contratada cumpre fielmente com suas obrigações, nada
constando que o desabone técnica e comercialmente.

Brasílía/DF, 04 de julho de 2019

/●

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS SEBRAES/ESTADUAIS
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ATESTADO DE COMPROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ADVOCATÍCIOS E TÉCNICOS DE NATUREZA JURÍDICA

/s^testa-se, a pedido do interessado e para os devidos fins,

aptidão de desempenho e execução, que a sociedade NILO & ALMEIDA
ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica com sede no SAUS

QUADRA 5. BLOCO K, SALAS 812 a 817, Edifício OK Office Tower,
inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 22.964.948/0001-08, bem como os

advogados Edvaldo Nilo de Almeida (OAB/DF 29.502)  e Alexandre
Vicente de Paula Almeida (OAB/DF 53.132), prestam advocatícios e

técnico de natureza jurídica prestada na elaboração de instrumentos

jurídicos, a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS SEBRAES/ESTADUAIS -
ABASE. pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o

. 01.661.685/0001-80, com sede na SEPN Quadra 515, Bloco C, 1°

Andar. Asa Norte, Brasília/DF. CEP 70.770-503, endereço eletrônico;

comunicacao@abase.org.br, neste ato representado pelo seu Presidente,
Sr. Cláudio George Mendonça, inscrito no CPF sob  o n. 639.690.841-72

n

Registramos, ainda, que a prestação dos serviços jurídicos
e administrativos vem apresentando êxito, tendo que a sociedade de

advogados contratada cumpre fielmente com suas obrigações, nada
constando que o desabone técnica e comerciaimente.

Brasília/DF. 04 de julho de 2019

/

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS SEBRAES/ESTADUAIS - ABASE
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ATESTADO DE COMPROVAÇÃO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

ADVOCATÍCIOS E TÉCNICOS DE NATUREZA JURÍDICA

pedido do interessado e para os devidos fins.Atesta-se, a

aptidão de desempenho e execução, que a sociedade NILO & ALMEIDA
ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica com sede no SAUS

QUADRA 5, BLOCO K, SALAS 812 a 817, Edificio OK Office Tower,

inscrita no CNPJ/MF sob o n.» 22.964.948/0001-08, bem como os

advogados Edvaldo Nilo de Almeida (OAB/DF 29.502)  e Alexandre
Paula Almeida (OAB/DF 53.132), prestam serviços deVicente de

assessoria em operações de alteração, constituição e alteração do
a  ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOSsociai,estatuto

SEBRAES/ESTADUAIS - ABASE, pessoa jurídica de direito público

interno, inscrita no CNPJ sob o n. 01.661.685/0001-80, com sede na SEPN

Quadra 515. Bloco C, 1° Andar. Asa Norte, Brasília/DF. CEP 70.770-503,

endereço eleU'ônico: comunicacao@abase.org.br, neste ato representado

pelo seu Presidente. Sr. Cláudio George Mendonça, inscrito no CPF sob
o n. 639.690.841-72

Registramos, ainda, gue a prestação dos serviços jurídicos

e administrativos vem apresentando êxito, tendo que a sociedade de
fielmente com suas obrigações, nadaadvogados contratada cumpre

constando que o desabone técnica e comercialmente.

Brasília/DF. 04 de julho de 2019

/

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRADOS SEBRAES/ESTADUAIS - ABASE
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ATESTADO DE COMPROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ADVOCATÍCIOS E TÉCNICOS DE NATUREZA JURÍDICA

Atesta-se, a pedido do interessado e para os devidos fins,

sociedade NILO & ALMEIDA
aptidão de desempenho e execução, que

ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica com sede no SAUS

a

QUADRA 5, BLOCO K, SALAS 812 a 817, Edifício OK Office Tower,

inscrita no CNPJ/MF sob o n.» 22.964.948/0001-08, bem como os

advogados Edvaldo Nilo de Almeida (OAB/DF 29.502)  e Alexandre

de Paula Almeida {OAB/DF 53.132), prestam serviços deVicente

assessoria em operações de alteração, constituição e alteração do

BRASILEIRA DOSASSOCIAÇÃOestatuto

SEBRAES/ESTADUAIS - ABASE. pessoa jurídica de direito público

interno, inscrita no CNPJ sob o n. 01.661.685/0001-80, com sede na SEPN

Quadra 515, Bloco C, 1° Andar, Asa Norte, Brasilia/DF, CEP 70.770-503,

asocial,

endereço eletrônico; comunÍcacao@abase,org.br. neste ato representado

pelo seu Presidente, Sr. Cláudio George Mendonça, inscrito no CPF sob

on. 639.690.841-72

Registramos, ainda, que a prestação dos serviços jurídicos

e administrativos vem apresentando êxito, tendo que a sociedade de

fieímente com suas obrigações, nadaadvogados contratada cumpre

constando que o desabone técnica e comercialmente.

Brasília/DF. 04 de Julho de 2019

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS SEBRAES/ESTADUAIS - ABASE
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ATESTADO DE COMPROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ADVOCATÍCIOS E TÉCNICOS DE NATUREZA JURÍDICA

pedido do interessado e para os devidos fins,
sociedade NILO & ALMEIDA

sede no SAUS

Atesta-se, a

aptidão de desempenho e execução, que a
ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica com

QUADRA 5. BLOCO K, SALAS 812 a 817, Edifício OK Office Tower,

inscrita no CNPJ/MF sob o n.= 22.964.948/0001-08, bem como os
Edvaldo Nilo de Almeida (OAB/DF 29,502) e Alexandre

Almeida (OAB/DF 53.132), prestam serviços de
advogados
Vicente de Paula

de alteração, constituição e alteração do
DOSBRASILEIRAASSOCIAÇAO

assessoria em operações

social. aestatuto
ABASE. pessoa jurídica de direito públicoSEBRAES/ESTADUAIS

interno, inscrita no CNPJ sob o n. 01.661.685/0001-80, com sede na SEPN
Andar. Asa Norte, Brasíüa/DF, CEP 70.770*503,

.br, neste ato representado
Quadra 515, Bloco C, 1

endereço eletrônico: comunicacao@abase.org

peio seu Presidente, Sr, Cláudio George Mendonça, inscrito no CPF sob
o n. 639.690.841-72

Registramos, ainda, que a prestação dos serviços jurídicos
sociedade de

suas obrigações, nada
e administrativos vem apresentando êxito, tendo que a

advogados contratada cumpre fielmente com

constando que o desabone técnica e comercialmeníe.

Brasília/DF. 04 de julho de 2019

//

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS SEBRAES/ESTADUAIS - ABASE
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DECLARAÇÃO

AGÊNCIA BRASILEIRA DE PROMOÇÃO DE EXPORTAÇÕES E INVESTIMENTOS -
APEX-BRASIL, Serviço Social autônomo criado nos termos da Lei Federal
10.668/2003 e do Decreto n» 4.584/2003. inscrita no CNP) sob o 05.507.500/0001-
38 situada no SAUN, Quadra 5 - Lote T", Torre “B", Centro Empresarial CNC
(Confederação Nacional do Comércio), Asa Norte - Brasília-DF, CEP 70040-250, neste
ato representada por ALESSANDRO DOS SANTOS AJOUZ, advogado inscrito na OAB/DF
sob n« 21.276, DECLARA, para os devidos fins que, NILO & ALMEIDA ADVOGADOS
ASSOCIADOS, pessoa jurídica de direito privado, sociedade inscrita na Ordem dos
.Advogados do Brasil - Seccional do Distrito Federal, sob n® 2639/15 e no CNPJ/MF n®
22.964.948/0001-08, estabelecida em Brasília/DF, na SAUS Quadra 05, Bloco K Salas
812 a 817, Edifício OK Office Tower, Asa Sul, CEP 70.070-050, e-mail:
secretaria@niloalmeidaadvogados.com. vem prestando a esta Agência, a contento e
sem exclusividade, desde 21 de dezembro de 2018 até a presente data, serviços
jurídicos de suporte forense (acompanhamento processual) de Interesse da Apex-
Brasü, perante quaisquer Tribunais ou Órgãos do Poder judiciário e seus respectivos
Cartóríos/Varas, localizadas na Unidade Federativa do Rio de janeiro, nos termos
constantes do Anexo 1 ao Pregão Eleti-ônico n« 37/2018, sob orientação e em
atendimento às solicitações da Gerência jurídica da APEX-BRASIL (Contrato Apex-
Brasilns 51-07/2018). —

Brastlia-DF, 11 de Fevereiro de 2019.

3/
;:>t'ESSANDRO DOS SANTOS AJOUZ

Gerente jurídico Interino
OAB/DF nô 21,276

Setor de Autarquias Norte
Quadra 05. tateC, Torre li, 1201a 1701-Centro Empresariai CNC
CEP 70040-0250 /*SS 61 2027-0202 ApexBrasi



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.® 169/2018

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N® 70/2018 SESCOOP
Serviço NiCiOnal dc Aprei'«i/ig?ir’
«o Cooperativi-írno

GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS NO ÂMBITO DA
UNIDADE NACIONAL DO SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO

COOPERTATIVISMO - SESCOOP/UN

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a sociedade de advogados NILO &

ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica de direito privado, sociedade

simples, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 22.964.948/0001-08, com sede no SAUS Quadra

05, Bloco K, Ed. OK Office Tower, Salas 812/817, Brasília/DF, CEP 70.070-050, e-mail

secretaria@niioalmeidaadvoQados.com. representada pelos sócios Edvaldo Nilo de

Almeida, OAB/DF n° 29.502, Alexandre Vicente de Paula Almeida, OAB/DF n,° 53.132,

e Bruna Freitas de Carvalho, OAB/DF n°. 37.217, executa para o SERVIÇO NACIONAL

DE APRENDIZAGEM DO COOPERATIVISMO - SESCOOP UNIDADE NACIONAL,

serviço social autônomo, inscrito no CNPJ sob o n.° 03.087.543/0001-86, com sede em

Brasília/DF, no SAUS, Quadra 04, Bloco I, Edifício OCB, CEP 70.070-936, serviço

especializado em direito tributário, para auxiliar nas tratativas de obtenção da declaração

judicial de imunidade tributária, no intuito de cessar as contribuições previdenciárias

incidentes sobre a folha de pagamento, em especial a Contribuição Social Patronal, a

incidência de Imposto de Renda, PIS e demais impostos sobre aplicações financeiras,

bem como a recuperação ou ressarcimento de todos os valores recolhidos indevidamente

a este título nos últimos 05 (cinco) anos, envolvendo, ainda, a antecipação de tutela ou

medida liminar, com o objetivo de suspender a exigibilidade dos tributos e depositar tais

valores em juízo até a decisão transitada em julgado, nos termos e nas condições

especificadas nos autos do Processo Administrativo n°. 20200.000169/2018, que

instrumentalizou a Inexigibilidade de Licitação n.° 70/2018, conforme instrumento

contratual firmado em 15 de outubro de 2018, com vigência inicial de 36 (trinta e seis)

meses.
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Declaramos ainda que não há nada em nossos registros, até o presente

momento, que desabone a sociedade em referência
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 169/2018
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N“ 70/2018 SESCOOP

●5e’viço KâfiOTai ri ç Ap'ep<ii7agfr'
do Coopeiativismo

A autenticidade deste atestado poderá ser confirmada pelos telefones (61)

2196-2834 ou (61) 98626-3675, ou pelo e-mail: asiur.sescoop@sescoop,coop,br, com o

Sr. Aldo Guedes, que é o Gestor do contrato mencionado, bem como pelo sítio eletrônico

do SESCOOP no endereço https://www.somoscooperativismo.coop.br/t ransparencia-

sescoop. aba “6. Contratos, Convênios e Outras Transferências Voluntárias”, subtipo ‘‘6.4.

Atestados de capacidade técnica”, registro por data de emissão/ano.

Brasília, 30 de julho de 2020.

Aldo Francisco Guedes Leite
Assessor Jurídico - OAB/DF n.° 50.072

e-mail: aldo.leite@sescoop.coop.br
(61) 2196-2834 cv

lUo<
Q

O

CQ

CO
csi

UJ
u.
CD
O
O)
X3
■O
O
O
a>
N

0)

£3
a> c

3 8</>
(D 2

■o D

= 1
o t/>
o ÍT3
U) ^
o 'O
^ ro

o
Q.

Is
< o

o ;i/>CL a.

0) a»

O
ro05

0-5
o ü)
^ O!(0 u.
c 3
Ú5 03

C
ni -

P S
O

p s
E ü
3

Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativísmoo 5
íAUS ds A!.^tarqui.'-,

CEP.
'3ur' Quddr; '' 1(1) 2

n ■ t. w fcBf rsomosccDpo Página 2 de 2 somoscooperativismo.coop.br

Este documento foi assinado digitalrnente por Aldo Francisco Guedes Leiie.
Para verificar as assinaturas vá ao site hups://oab.porfaldeassi naiuras,com pr.443 e utilize o código BFE5-281B-101D-ACE2.



SENAI
ATESTADO DE COMPROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ADVOCATÍOOS E TÉCNICOS DE NATUREZA JURÍDICA

os devidos fins. que a sociedade NILO & ALMEIDAAtesto, para

ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica com sede no SAUS QUADRA 5,

BLOCO K, SALAS 812 a 817, Edifício OK Office Tower, inscrita no CNPJ/MF

sob o n.^ 22.964.948/0001-08, bem como os Advogados Edvaldo Nilo de

Almeida (OAB/DF 29.502) e Alexandre Vicente de Paula Almeida (OAB/DF

53-132), prestam serviços advocatícios de natureza jurídica contenciosa

judiciai, no âmbito do direito tributário e financeiro, de forma técnica e

satisfatória, ao SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL -

DEPARTAMENTO REGIONAL DO MARANHÃO-SENAI/MA, associação civil

sem fins lucrativos, com sua sede na cidade de São Lu is , situada na Av,

Jerònimo de Albuquerque, s/n®, 2? Andar, Ed. Casa da Indústria Senador

Atbano Franco, retorno da Cohama, São Luís/MA, CEP 65076-Ü01,

devidamente inscrito no CNPJ sob o n" 03,775.543/0001-79, contato: (98)

:7senas, neste2109-1822. e endereço eletrônico

ato representado por seu Diretor Regional, Marco Antonío Moura da SÜva,

portador do CPF 475.332.263-72.

.tiema.org-

São Luis/MA, 11 dafevereiro de 2019.

  .
Marco Antônio Mourá^

Diretor Regiom
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RELATÓRIO DE
CELERIDADE E
CERTIDÕES DE
TRÂNSITO EM
JULGADO

(61 ) 5043-S065
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PROCESSOS NILO E ALMEIDA TRANSITADOS EM JULGADOS  - HOSPITAIS - TUNEP

l TRÂNSITO EM JULGADOACÓRDÃO INADMISSÃO RE5PVARA HOSPITAL PROCESSO DiSTRIBUiÇA SENTENÇA TURMA E RELATOR INAOMIS5AO

ARESP NO 5TJERE . a.
59 Turma -

Desembargador
Federai Souza

Prudente

1058596- Obtido em 28 dias

úteis
Obtido em 94

dias úteis
Obtido em 216 dias úteis16? VF/DF 17/10/202076.2020-4.01.3400 Obtida em 62 dias úteis

6? Turma

Des. João Batista

Moreira

Obtido em 32

dias úteis.
Obtida em 47 dias

úteis
1034925- Obtido em 325 dias úteis.16? VF/DF 01/11/2019 Obtida em 69 dias úteis

58.2019.4.01.3400Ml iil ●]

6? Turma
Des. Jamil Rosa De

Jesus Oliveira

Obtido em 43 dias
úteis

1033796- Obtido em 65
dias úteis

Obtido em 329 dias úteis9? VF/DF 26/10/2019 Obtida em 67 dias úteis
18.2019.4.01.3400

cmim
CLÍNICA

6? Turma
Des. João Batista

Moreira

Obtido em
73 dias úteis

Obtido em 3 dias
úteis

Obtida em 144 dias
úteis

1031649- Obtido em 339 dias úteis8? VF/DF 14/10/201919-2019.4.01.3400

6« Turma
Des. João Batista

Moreira

Obtido em 3 dias
úteis

1023526- Obtido em 66
dias úteis

Obtido em 326 dias úteis4? VF/DF 20/04/2020 Obtida em 75 dias úteis
95.2020.4.01.3400

SQntQ 6? Turma
Des. João Batista

Moreira

Obtido em 9 dias
úteis

Obtido em 253 dias
úteis

1061297- Obtido em 46
dias úteis

Obtido em 374 dias úteis6? VF/DF 29/10/2020 Obtida em 70 dias úteis10.2020.4.01.3400

5* Turma
Des. Daniele

Maranhão Costa

Obtido em 5 dias
úteis

Obtida em 204 dias
úteis

1034940- Obtido em
117 dias úteis

Obtido em 481 dias úteis4? VF/DF 01/11/201927.2019.4.01.3400

Associaçx 6? Turma
Des. Jirair Aram

Meguerian

Obtida em 47 dias
úteis

1023609- Obtido em 51
dias úteis

Obtido em 509 dias úteis14? VF/DF 20/04/2020 Obtida em 23 dias úteis
14,2020.4.01.3400



>y
1037799- 5? Turma

Des. Daniele

Maranhão Costa

Obtido em 73 dias

úteis

Obtido em 109 dias

úteis
Obtido etn

254 dias úteis
Obtido em 549 dias úteis

21« VF/DF 07/06/2021 Obtida em 80 dias úteis45.2021.4.01.3400

5? Turma -

Desembargador
Federal Souza

Prudente

1034931-

(g)AP^I
Obtido em 252 dias

úteis

Obtido em 256 dias

úteis
Obtido em

106 dias úteis
Obtido em 614 dias úteis

203 VF/DF 01/11/2019 Obtida em 65 dias úteis65-2019.4.01.3400

1039942- 63 Turma
Des. Jamil Rosa De

Jesus Oliveira

Obtido em 3 dias

úteis
Obtido em 51

dias úteis
Obtido em 629 dias úteis

163 VF/DF 28/11/2019 Obtida em 92 dias úteis75.2019,4.01.3400

1023S36- Obtido em 129 dias

úteis

Obtido em 82 dias

úteis
Obtida em 147 dias

úteis

Obtido em

204 dias úteis

63 Turma

Des. Daniel Paes
Obtido em 795 dias úteis

23 VF/DF 20/04/202042.2020.4.01.3400

WTà
I IP 63 Turma

Des. Jirair Aram

Meguerian

1038797- Obtido em 44 dias

úteis

Obtido em 380 dias

úteis
Obtida em 116 dias

úteis

Obtido em 50

dias úteis■ E Obtido em 809 dias úteis
223 VF/DF 20/11/201981.2019.4.01.3400

M O S í> l T A L

QUARUJA

1023616- 63 Turma

Des. Jamil Rosa De

Jesus Oliveira

Obtido em 253 dias

úteis
Obtida em 268 dias

úteis

Obtido em

254 dias úteis-I* Santa Casa Obtido em 818 dias úteis
23 VF/DF 20/04/202006.2020.4.01.3400

53 Turma -

Desembargador
Federal Souza

Prudente

Obtido em 508 dias

úteis

Obtido em 8 dias

úteis
Obtido em 87

dias úteis

1035568- Obtido em 818 dias úteis
07/11/2019163 VF/DF Obtida em 83 dias úteis

16-2019.4.01.3400



Justiça Federal da 1^ Região

Varas e Juizados (1° grau)

Detalhe do Processo

Número do Processo: 1034940-27.2019.4.01.3400
Classe Judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (120^8)
Órgão Julgador: 4^ Vara Federal Cível da SJDF
Órgão Julgador Colegiado:
Data de distribuição; 1 de Novembro de 2019
Assunto;

DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO (9985) -
Serviços (10028) - Saúde (10064) - Reajuste da Tabela do SUS (10066

Informações do processo

Polo Ativo
Tipo ParteNome Parte

EDVALDO NILO DE ALMEIDA ADVOGADO

IRMANDADE DA SANTA CASA CORACAO
DE JESUS

EXEQUENTE

Polo Passivo
Nome Parte Tipo Parte

UNIÃO FEDERAL EXECUTADO

Movimentação do Processo

Data de atualização

28/07/2023 14:06:31

Movimento

Conclusos para decisão

Juntada de petição intercorrente

Juntada de resposta

Juntada de resposta

Juntada de petição intercorrente

08/07/2023 22:15:29

08/07/2023 15:28:18

08/07/2023 15:21:12

09/06/2023 11:12:45

16/05/2023 14:28:51 Juntada de Certidão

16/05/2023 14:28:51 Juntada de petição - emissão de
certidão de objeto e pé

17/04/2023 18:11:15 Expedida/certificada a intimação
eletrônica

17/04/2023 18:11:15 Expedição de Outros documentos.

1



MovimentoData de atualização

17/04/2023 18:10:56 Evoluída a classe de LIQUIDAÇÃO
POR ARBITRAMENTO (151) para
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA

(12078)
Desentranhado o documento17/04/2023 09:41:42

Cancelada a movimentação processual17/04/2023 09:41:42

Processo devolvido à Secretaria04/04/2023 13:28:30

Proferidas outras decisões não
especificadas

04/04/2023 13:28:30

Conclusos para decisão03/04/2023 23:31:44

Processo devolvido à Secretaria03/04/2023 14:56:55

Proferido despacho do moro
expediente 

03/04/2023 14:56:54

Conclusos para despacho03/04/2023 10:17:59

Juntada de cumprimento de sentença31/03/2023 17:37:39

22/02/2023 19:39:39 Juntada de petição intercorrente

05/12/2022 10:49:24 Processo devolvido à Secretaria

Juntada de Certidão05/12/2022 10:49:23

05/12/2022 10:49:23 Expedida/certificada a comunicação
eletrônica

Proferido despacho de mero
expediente 

05/12/2022 10:49:23

02/12/2022 17:48:10 Conclusos para despacho

15/09/2022 16:57:45 Juntada de petição intercorrente

13/08/2022 01:36:45 Decorrido prazo de IRMANDADE DA
SANTA CASA CORACAO DE JESUS
em 12/08/2022 23:59.

29/06/2022 12:09:07 Processo devolvido à Secretaria

29/06/2022 12:09:05 Juntada de Certidão

29/06/2022 12:09:03 Expedida/certificada a comunicação
eletrônica

29/06/2022 12:09:02 Proferido despacho de mero
expediente 

27/06/2022 17:23:05 Conclusos para despacho

Juntada de petição intercorrente01/04/2022 19:24:53

01/04/2022 01:30:56 Decorrido prazo de IRMANDADE DA
SANTA CASA CORACAO DE JESUS
em 31/03/2022 23:59.

14/02/2022 09:49:24 Processo devolvido à Secretaria

14/02/2022 09:49:23 Juntada de Certidão

14/02/2022 09:49:22 Expedida/certificada a comunicação
eletrônica

14/02/2022 09:49:20 Decisão Interlocutória de Mérito

2



MovimentoData de atualização

03/02/2022 09:44:23 Conclusos para decisão

Juntada de cumprimento de sentença14/10/2021 17:04:07

Recebidos os autos14/10/2021 13:45:45

Juntada de informação de prevenção
negativa

14/10/2021 13:45:40

Remetidos os Autos (em grau de
recurso) de 4^ Vara Federal Cível da
SJDF para Tribunal

01/09/2020 12:28:09

Juntada de Informação.01/09/2020 12:24:48

Juntada de contrarrazões31/08/2020 20:16:09

Juntada de apelação31/08/2020 05:43:30

Expedição de Comunicação via
sistema.

25/08/2020 08:11:48

Expedição de Comunicação via
sistema.

25/08/2020 08:11:48

Julgado procedente o pedido21/08/2020 19:31:41

Conclusos para julgamento14/05/2020 12:42:54

Juntada de réplica10/12/2019 17:38:59

09/12/2019 18:14:24 Juntada de contestação

Expedição de Comunicação via
sistema.

19/11/2019 14:33:57

18/11/2019 15:39:10 Proferido despacho de mero
expediente

08/11/2019 09:44:04 Conclusos para despacho

Remetidos os Autos da Distribuição a
4® Vara Federal Cível da SJDF

07/11/2019 16:03:36

07/11/2019 16:03:36 Juntada de Informação de Prevenção.

06/11/2019 21:42:15 Juntada de emenda à inicial

01/11/2019 22:05:15 Recebido pelo Distribuidor

01/11/2019 22:04:40 Distribuído por sorteio

Visualizado/lmpresso em:26/08/2023 18:57:00

3



Justiça Federal da V Região

Varas e Juizados (1° grau)

Detalhe do Processo

Número do Processo: 1061297-10.2020.4.01.3400
Classe Judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (120 ̂8)
Órgão Julgador: 6^ Vara Federal Cível da SJDF
Órgão Julgador Coleglado:
Data de distribuição: 29 de Outubro de 2020
Assunto:

DIREITO DA SAÚDE (12480) - Pública (12481) - Sistema Único de Saúde (SUS) (12511)
- Reajuste da tabela do SUS (12514

informações do processo

Polo Ativo

Tipo ParteNome Parte

ADVOGADOEDVALDO NILO DE ALMEIDA

EXEQUENTESANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
PRESIDENTE PRUDENTE

EXEQUENTESANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
PRESIDENTE PRUDENTE

EXEQUENTESANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
PRESIDENTE PRUDENTE

Polo Passivo

Tipo ParteNome Parte

EXECUTADOUNIAO FEDERAL

Movimentação do Processo

MovimentoData de atualização

22/08/2023 14:34:56 Expedida/çertificada a comunicação
eletrônica

22/08/2023 10:32:50 Ato ordinatório praticado

16/08/2023 17:20:25 Juntada de embargos de declaração

Juntada de petição íntercorrente

Expedida/certificada a comunicação
eletrônica

02/08/2023 10:55:39

02/08/2023 09:22:11

02/08/2023 09:22:10 Expedida/certificada a comunicação
eletrônica

1



MovimentoData de atualização

01/08/2023 21:21:52 Processo devolvido à Secretaria

01/08/2023 21:21:51 Proferidas outras decisões não
especificadas

30/06/2023 17:50:44 Conclusos para decisão

30/06/2023 17:00:08 Juntada de resposta

Expedida/certificada a intimação
eletrônica

30/05/2023 09:59:08

30/05/2023 09:59:08 Expedição de Outros documentos.

Ato ordinatório praticado

Juntada de petição intercorrente

30/05/2023 08:21:15

29/05/2023 16:01:35

16/05/2023 14:30:33 Juntada de Certidão

16/05/2023 14:30:32 Juntada de petição - emissão de
certidão de objeto e pé

03/04/2023 10:07:39 Expedida/certificada a comunicação
eletrônica

03/04/2023 10:07:08 Evoluída a classe de
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA

31/03/2023 17:07:43 Processo devolvido à Secretaria

31/03/2023 17:07:42 Proferido despacho de mero
expediente

Conclusos para despacho31/03/2023 14:53:34

Processo Desarquivado31/03/2023 13:39:41

Juntada de cumprimento de sentença31/03/2023 11:17:36

Juntada de petição intercorrente15/09/2022 16:58:44

Arquivado Defínitivamente17/08/2022 20:26:35

Decorrido prazo de EDVALDO NILO
DE ALMEIDA em 15/08/2022 23:59.

16/08/2022 01:49:32

Expedida/certificada a comunicação
eletrônica

12/07/2022 18:29:26

Processo devolvido á Secretaria12/07/2022 18:03:25

12/07/2022 18:03:24 Proferido despacho de mero
expediente 

Conclusos para despacho12/07/2022 16:36:03

12/07/2022 15:08:30 Recebidos os autos

12/07/2022 15:08:25 Juntada de informação de prevenção
negativa

17/03/2021 13:27:42 Remetidos os Autos (em grau de
recurso) de 6® Vara Federal Cível da
SJDF para Tribunal

12/03/2021 16:33:32 Juntada de Informação

03/02/2021 11:20:49 Juntada de certidão

03/02/2021 10:04:18 Juntada de Informação

2



MovimentoData de atualização

02/02/2021 19:33:36 Juntada de contrarrazões

Juntada de apelação02/02/2021 16:10:56

Expedição de Comunicação via
sistema.

29/01/2021 09:01:39

Expedição de Comunicação via
sistema.

29/01/2021 09:01:36

28/01/2021 15:40:47 Julgado procedente o pedido

Conclusos para julgamento27/01/2021 16:01:53

Juntada de petição intercorrente26/01/2021 16:43:10

20/01/2021 11:10:13 Expedição de Comunicação via
sistema.

Juntada de ato ordinatório20/01/2021 10:46:40

20/11/2020 19:16:17 Juntada de réplica

Juntada de ato ordinatório20/11/2020 17:33:14

20/11/2020 17:27:48 Juntada de Contestação

09/11/2020 09:52:52 Expedição de Comunicação via
sistema.

06/11/2020 12:48:21 Proferido despacho de mero
expediente

Conclusos para despacho04/11/2020 13:00:21

04/11/2020 12:53:32 Juntada de certidão

04/11/2020 09:19:14 Remetidos os Autos da Distribuição a
6^ Vara Federal Cível da SJDF

Juntada de Informação de Prevenção.04/11/2020 09:19:14

Juntada de petição intercorrente30/10/2020 11:04:10

29/10/2020 16:50:36 Recebido pelo Distribuidor

Distribuido por sorteio29/10/2020 16:50:06

Visualízado/lmpresso em:26/08/2023 18:56:22

3



Justiça Federal da V Região

Varas e Juizados (1° grau)

Detalhe do Processo

Número do Processo: 1023526-95.2020.4.01.3400
Classe Judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (120^8)
Órgão Julgador: 4^ Vara Federal Cível da SJDF
Órgão Julgador Colegiado:
Data de distribuição; 20 de Abril de 2020
Assunto:

DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO (9985) -
Serviços (10028) - Saúde (10064) - Reajuste da Tabela do SUS (10066

Informações do processo

Polo Ativo
Tipo ParteNome Parte

ADVOGADOEDVALDO NILO DE ALMEIDA

EXEQUENTEFUNDACAO LUIZ JOAO LABRONICI

Polo Passivo
Tipo ParteNome Parte

UNIÃO FEDERAL EXECUTADO

Movimentação do Processo

MovimentoData de atualização

28/07/2023 14:06:02 Conclusos para decisão

Juntada de manifestação26/07/2023 22:39:05

Juntada de manifestação24/07/2023 19:29:51

Juntada de resposta05/07/2023 12:59:05

Juntada de petição intercorrente07/06/2023 17:47:08

Juntada de Certidão16/05/2023 14:24:43

Juntada de petição - emissão de
certidão de objeto e pé

16/05/2023 14:24:43

Expedida/certificada a intimação
eletrônica

17/04/2023 18:10:05

Expedição de Outros documentos.17/04/2023 18:10:05

1



MovimentoData de atualização

17/04/2023 18:09:41 Evoluída a classe de
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA
(12078)

Desentranhado o documento17/04/2023 09:41:05

Cancelada a movimentação processual17/04/2023 09:41:05

Processo devolvido à Secretaria04/04/2023 13:28:28

Proferidas outras decisões não
especificadas

04/04/2023 13:28:28

Conclusos para decisão03/04/2023 23:26:50

Processo devolvido à Secretaria03/04/2023 14:57:09

03/04/2023 14:57:09 Proferido despacho dc moro
expodicnto 

Conclusos para despacho03/04/2023 10:24:12

Processo Desarquivado03/04/2023 10:24:06

Juntada de cumprimento de sentença31/03/2023 12:19:02

Arquivado Definitivamente16/09/2022 20:05:28

Ato ordinatório praticado16/09/2022 20:05:10

Processo Desarquivado16/09/2022 17:16:59

Juntada de petição intercorrente15/09/2022 16:55:49

Arquivado Definitivamente11/09/2022 20:20:15

Decorrido prazo de FUNDACAO LUIZ
JOAO LABRONICI em 17/05/2022
23:59.

18/05/2022 00:39:35

Processo devolvido à Secretaria26/04/2022 15:17:42

Juntada de Certidão26/04/2022 15:17:41

Expedida/certificada a comunicação
eletrônica

26/04/2022 15:17:41

Proferido despacho de mero
expediente

26/04/2022 15:17:40

Conclusos para despacho25/04/2022 17:08:12

Juntada de petição intercorrente14/02/2022 19:49:01

Processo devolvido à Secretaria26/11/2021 16:39:15

Juntada de Certidão26/11/2021 16:39:13

Expedida/certificada a comunicação
eletrônica

26/11/2021 16:39:11

Outras Decisões26/11/2021 16:39:09

Conclusos para decisão26/11/2021 12:29:09

Juntada de cumprimento de sentença03/08/2021 16:01:00

02/08/2021 19:30:47 Recebidos os autos

Juntada de informação de prevenção
negativa

02/08/2021 19:30:43

2



Data de atualização Movimento

13/08/2020 16:32:03 Remetidos os Autos (em grau de
recurso) de 4^ Vara Federal Cível da
SJDF para Tribunal

13/08/2020 16:30:43 Juntada de Informação.

10/08/2020 22:53:17 Juntada de contrarrazões

10/08/2020 11:14:43 Juntada de Apelação

Expedição de Comunicação via
sistema.

05/08/2020 13:26:00

05/08/2020 13:26:00 Expedição de Comunicação via
sistema.

04/08/2020 19:59:16 Julgado procedente o pedido

03/08/2020 15:36:43 Conclusos para julgamento

15/05/2020 20:29:39 Juntada de réplica

Juntada de contestação15/05/2020 18:09:56

Expedição de Comunicação via
sistema.

23/04/2020 12:49:19

Proferido despacho de mero
expediente

22/04/2020 17:11:14

Conclusos para despacho22/04/2020 15:21:46

Remetidos os Autos da Distribuição a
4® Vara Federal Cível da SJDF

22/04/2020 10:40:03

Juntada de Informação de Prevenção.22/04/2020 10:40:03

Recebido pelo Distribuidor20/04/2020 17:36:19

Distribuído por sorteio20/04/2020 17:36:16

Vísualizado/Impresso em:26/08/2023 18:55:40

3



, 1^.

Justiça Federal da V Região

Varas e Juizados (1° grau)

Detalhe do Processo

Número do Processo: 1031649-19.2019.4.01.3400
Classe Judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Órgão Julgador: 8^ Vara Federal Cível da SJDF
Órgão Julgador Colegiado:
Data de distribuição: 14 de Outubro de 2019
Assunto:

DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO (9985) -
Serviços (10028) - Saúde (10064) - Reajuste da Tabela do SUS (10066

Informações do processo

Polo Ativo
Nome Parte Tipo Parte

EDVALDO NILO DE ALMEIDA ADVOGADO

OFTALMOCLINICA SAULO FREIRE EIRELI - EXEQUENTE
ME

OFTALMOCLINICA SAULO FREIRE LTDA - EXEQUENTE
ME

Polo Passivo
Nome Parte Tipo Parte

UNIÃO FEDERAL EXECUTADO

Movimentação do Processo

Data de atualização

05/07/2023 16:35:50

Movimento

Recebidos os Autos pela Contadoria

Remetidos os Autos (para elaboração
de cálculos) para Contadoria

Juntada de resposta

05/07/2023 16:35:48

04/07/2023 21:39:14

30/05/2023 02:31:24 Decorrido prazo de UNIÃO FEDERAL
em 29/05/2023 23:59.

29/05/2023 19:07:03 Juntada de petição intercorrente

Juntada de Certidão16/05/2023 14:33:35

16/05/2023 14:33:34 Juntada de petição - emissão de
certidão de objeto e pé

1



Data de atualização

03/04/2023 10:10:08

Movimento

Expedida/certificada a comunicação
eletrônica

03/04/2023 10:06:25 Processo Desarquivado

31/03/2023 10:08:12 Juntada de cumprimento de sentença

07/02/2023 14:28:53 Arquivado Definitívamente

07/02/2023 14:28:43 Processo Desarquivado

Juntada de petição intercorrente

Arquivado Definitivamente

15/09/2022 16:59:50

15/06/2022 15:07:53

31/05/2022 03:17:57 Decorrido prazo de OFTALMOCLINICA
SAULO FREIRE EIRELI - ME em
30/05/2022 23:59.

31/05/2022 02:23:10 Decorrido prazo de OFTALMOCLINICA
SAULO FREIRE LTDA - ME em
30/05/2022 23:59.

20/04/2022 07:59:06 Expedida/certificada a intimação
eletrônica

Expedição de Outros documentos.20/04/2022 07:59:06

Processo devolvido à Secretaria07/04/2022 20:36:02

07/04/2022 20:36:01 Proferido despacho de mero
expediente

Conclusos para despacho22/11/2021 16:26:33

Juntada de petição intercorrente18/10/2021 17:14:17

Expedida/certificada a comunicação
eletrônica

14/09/2021 09:10:48

Expedição de Outros documentos.14/09/2021 09:10:48

Processo devolvido à Secretaria13/09/2021 09:57:21

Proferido despacho de mero
expediente

13/09/2021 09:57:13

Classe Processual alterada de
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
(156)

05/08/2021 14:02:59

Conclusos para despacho27/05/2021 15:55:10

22/05/2021 19:16:20 Juntada de cumprimento de sentença

17/05/2021 19:12:49 Recebidos os autos

17/05/2021 19:12:45 Juntada de informação de prevenção
negativa

Remetidos os Autos (em grau de
recurso) de 8^ Vara Federal Civel da
SJDF para Tribunal

04/08/2020 12:24:50

04/08/2020 10:32:44 Juntada de Informação.

04/08/2020 10:30:09 Juntada de certidão

07/07/2020 11:40:29 Juntada de Contrarrazões

03/07/2020 19:28:02 Expedição de Outros documentos.

2



MovimentoData de atualização

03/07/2020 17:01:11 Expedição de Outros documentos.

Juntada de apelação24/06/2020 16:03:48

Julgado improcedente o pedido22/06/2020 16:17:50

Decorrido prazo de EDVALDO NILO
DE ALMEIDA em 08/05/2020 23:59:59.

10/05/2020 20:35:36

Conclusos para julgamento17/04/2020 10:13:42

Juntada de Petição intercorrente07/04/2020 09:44:03

Juntada de manifestação02/04/2020 15:13:16

Expedição de Comunicação via
sistema.

01/04/2020 07:59:01

Ato ordinatório praticado31/03/2020 18:08:04

Juntada de réplica10/02/2020 20:25:10

Juntada de Contestação10/02/2020 17:43:31

Expedição de Comunicação via
sistema.

29/01/2020 10:54:30

Juntada de petição intercorrente19/12/2019 19:34:20

Proferido despacho de mero
expediente

18/12/2019 20:18:56

Juntada de petição intercorrente06/12/2019 17:45:03

Juntada de emenda à inicial06/11/201921:47:34

Conclusos para despacho17/10/2019 09:09:34

Remetidos os Autos da Distribuição a
8® Vara Federal Cível da SJDF

16/10/2019 15:40:25

Juntada de Informação de Prevenção.16/10/2019 15:40:25

Recebido pelo Distribuidor14/10/2019 17:25:10

14/10/2019 17:25:08 Distribuído por sorteio

^ Vísuallzado/Impresso em:26/08/2023 18:55:06
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Justiça Federal da Região

Varas e Juizados (1° grau)

Detalhe do Processo

Número do Processo: 1033796-18.2019.4.01.3400
Classe Judicial: CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENÇA (157)
Órgão Julgador: 9^ Vara Federal Cível da SJDF
Órgão Julgador Colegíado:
Data de distribuição: 26 de Outubro de 2019
Assunto:

DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PUBLICO (9985) -
Serviços (10028) - Saúde (10064) - Reajuste da Tabela do SUS (10066

Informações do processo

Polo Ativo
Tipo ParteNome Parte

ADVOGADOEDVALDO NILO DE ALMEIDA

PRONTO SOCORRO INFANTIL RODRIGUES
DE AGUIAR

AUTOR

Polo Passivo
Tipo ParteNome Parte

UNIÃO FEDERAL REU

Movimentação do Processo

MovimentoData de atualização

13/07/2023 17:35:51 Juntada de resposta

07/07/2023 17:56:36 Juntada de petição íntercorrente

Juntada de petição intercorrente

Juntada de petição Íntercorrente

20/06/2023 11:27:52

20/06/2023 11:23:26

29/05/2023 18:13:11 Processo devolvido à Secretaria

29/05/2023 18:13:11 Juntada de Certidão

29/05/2023 18:13:10 Expedida/certificada a comunicação
eletrônica

29/05/2023 18:13:10 Proferidas outras decisões não
especificadas

16/05/2023 14:34:59 Juntada de Certidão

1



MovimentoData de atualização

16/05/2023 14:34:59 Juntada de petição - emissão de
certidão de objeto e pé

Juntada de certidão19/04/2023 13:44:46

Juntada de cumprimento de sentença31/03/2023 14:30:19

Juntada de certidão08/12/2022 18:21:32

Conclusos para decisão07/07/2022 20:41:42

Juntada de contestação25/03/2022 17:21:40

Expedida/certificada a intimação
eletrônica

01/02/2022 13:06:43

Expedição de Outros documentos.01/02/2022 13:06:40

Processo devolvido à Secretaria16/12/2021 14:17:20

16/12/2021 14:17:19 Proferido despacho de mero
expediente

14/09/2021 14:08:28 Conclusos para decisão

14/09/2021 14:08:12 Processo devolvido á Secretaria

14/09/2021 14:08:10 Cancelada a movimentação processual

€enclu303 para despacho22/07/2021 16:51:14

22/05/2021 19:22:20 Juntada de cumprimento de sentença

17/05/2021 19:12:17 Recebidos os autos

17/05/2021 19:12:13 Juntada de informação de prevenção
negativa

Remetidos os Autos (em grau de
recurso) de 9^ Vara Federal Cível da
SJDF para Tribunal

29/04/2020 17:37:36

Juntada de contrarrazões28/04/2020 21:59:20

27/04/2020 21:46:22 Juntada de Apelação

24/04/2020 12:50:32 Expedição de Comunicação via
sistema.

24/04/2020 12:50:32 Expedição de Comunicação via
sistema.

16/03/2020 21:09:54 Julgado procedente o pedido

Conclusos para julgamento29/01/2020 12:28:14

18/12/2019 19:34:03 Juntada de réplica

18/12/2019 17:16:17 Juntada de Contestação

10/12/2019 05:41:59 Decorrido prazo de PRONTO
SOCORRO INFANTIL RODRIGUES
DE AGUIAR em 09/12/2019 23:59:59.

19/11/2019 15:47:52 Expedição de Comunicação via
sistema.

07/11/2019 15:31:19 Proferido despacho de mero
expediente 

07/11/2019 13:44:11 Conclusos para despacho

Juntada de certidão07/11/2019 13:43:41
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MovimentoData de atualização

06/11/2019 21:52:09 Juntada de emenda à inicial

Expedição de Comunicação via
sistema.

05/11/2019 13:57:18

Proferido despacho de mero
expediente

03/11/2019 22:06:06

Conclusos para despacho02/11/2019 12:11:15

Remetidos os Autos da Distribuição a
9® Vara Federal Cível da SJDF

29/10/2019 12:43:04

Juntada de Informação de Prevenção.29/10/2019 12:43:04

Recebido pelo Distribuidor26/10/2019 17:08:45

Distribuído por sorteio26/10/2019 17:08:41

Vísuaiizado/Impresso em:26/08/2023 18:54:28
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Justiça Federal da V Região

Varas e Juizados (1° grau)

Detalhe do Processo

Número do Processo: 1034925-58.2019.4.01.3400
Classe Judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA (120^8)
Órgão Julgador: 16® Vara Federal Cível da SJDF
Órgão Julgador Colegiado:
Data de distribuição: 1 de Novembro de 2019
Assunto:

DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PUBLICO (9985) -
Serviços (10028) - Saúde (10064) ● Reajuste da Tabela do SUS (10066

Informações do processo

Polo Ativo
Tipo ParteNome Parte

EDVALDO NILO DE ALMEIDA ADVOGADO

EXEQUENTEHOSPITAL INFANTIL DE BELFORD ROXO
LTDA

Polo Passivo
Tipo ParteNome Parte

UNIAO FEDERAL EXECUTADO

Movimentação do Processo

Data de atualização

27/07/2023 18:09:30

Movimento

Juntada de manifestação

24/07/2023 16:00:35 Juntada de petição intercorrente

Juntada de Certidão10/07/2023 14:25:59

10/07/2023 14:25:57 Expedida/certificada a comunicação
eletrônica

10/07/2023 14:25:54 Ato ordínatório praticado

26/06/2023 23:29:25 Juntada de petição intercorrente

Expedida/certificada a comunicação
eletrônica

16/06/2023 19:44:39

26/05/2023 15:45:30 Juntada de apresentação de quesitos

26/05/2023 13:41:28 Juntada de petição intercorrente
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MovimentoData de atualização

Juntada de Certidão16/05/2023 14:41:23

Juntada de petição - emissão de
certidão de objeto e pé

16/05/2023 14:41:22

Processo devolvido à Secretaria05/05/2023 20:29:42

Juntada de Certidão05/05/2023 20:29:42

Expedida/certificada a comunicação
eletrônica

05/05/2023 20:29:41

Proferido despacho de mero
expediente

05/05/2023 20:29:41

Conclusos para despacho26/04/2023 10:55:59

Juntada de manifestação07/03/2023 17:57:48

Juntada de manifestação23/11/2022 17:04:03

Juntada de petição intercorrente14/11/2022 20:19:01

Juntada de Certidão07/11/2022 13:38:43

Expedida/certificada a comunicação
eletrônica

07/11/2022 13:38:42

Ato ordinatório praticado07/11/2022 13:38:42

Remetidos os autos da Contadoria ao
16® Vara Federal Cível da SJDF.

30/06/2022 15:30:44

Juntada de parecer e/ou cálculos
judiciais

30/06/2022 15:30:12

Recebidos os Autos pela Contadoria27/04/2022 12:20:07

Remetidos os Autos (para elaboração
de cálculos) para Contadoria

27/04/2022 12:20:06

Ato ordinatório praticado27/04/2022 12:19:55

Juntada de petição intercorrente19/04/2022 16:15:09

Processo devolvido à Secretaria21/02/2022 17:48:50

Juntada de Certidão21/02/2022 17:48:50

Expedida/certificada a comunicação
eletrônica

21/02/2022 17:48:49

Proferido despacho de mero
expediente

21/02/2022 17:48:48

Outras Decisões21/02/2022 17:48:48

11/01/2022 15:41:20 Juntada de cumprimento de sentença

Conclusos para decisão08/11/2021 15:44:41

Decorrido prazo de UNIAO FEDERAL
em 15/09/2021 23:59.

16/09/2021 01:26:16

Juntada de petição intercorrente11/09/2021 14:26:52

09/09/2021 13:17:25 Juntada de petição intercorrente

12/08/2021 10:33:44 Expedição de Outros documentos.

Juntada de petição intercorrente09/08/2021 11:13:07

06/08/2021 14:25:51 Processo devolvido à Secretaria
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MovimentoData de atualização

06/08/2021 14:25:46 Proferido despacho de mero
expediente

Conclusos para despacho06/08/2021 12:23:08

Juntada de petição íntercorrente06/08/2021 11:12:49

Juntada de petição Íntercorrente06/08/2021 11:08:11

Juntada de petição Íntercorrente04/08/2021 16:02:57

Processo devolvido à Secretaria29/07/2021 14:25:34

Juntada de Certidão29/07/2021 14:25:20

Expedição de Comunicação via
sistema.

29/07/2021 14:25:15

Proferido despacho de mero
expediente

29/07/2021 14:25:03

Conclusos para despacho29/07/2021 11:24:55

Classe Processual alterada de
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA
(12078)

28/07/2021 07:51:57

Juntada de petição íntercorrente24/07/2021 18:45:52

Juntada de petição íntercorrente16/07/2021 17:41:50

16/07/2021 17:33:52 Juntada de petição íntercorrente

Expedição de Outros documentos.23/06/2021 12:04:06

27/05/2021 17:58:11 Processo devolvido à Secretaria

27/05/2021 17:58:10 Proferido despacho de mero
expediente 

Conclusos para despacho27/05/2021 17:04:40

22/05/2021 19:19:40 Juntada de cumprimento de sentença

Recebidos os autos13/05/2021 17:37:26

13/05/2021 17:37:23 Juntada de informação de prevenção
negativa

14/05/2020 15:11:04 Remetidos os Autos (em grau de
recurso) de 16^ Vara Federal Cível da
SJDF para Tribunal

14/05/2020 15:08:51 Juntada de certidão

21/04/2020 10:25:23 Juntada de Contrarrazões

14/04/2020 14:53:01 Expedição de Comunicação via
sistema.

25/03/2020 15:11:35 Juntada de apelação

Julgado improcedente o pedido

Conclusos para julgamento

Juntada de Petição íntercorrente

24/03/2020 16:50:47

28/01/2020 09:06:38

27/01/2020 17:06:28

17/01/2020 13:26:00 Expedição de Comunicação via
sistema.
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MovimentoData de atualização

15/01/2020 19:35:19 Juntada de manifestação

Ato ordinatório praticado15/01/2020 10:43:20

Restituídos os autos à Secretaria09/01/2020 11:21:26

Ato ordinatório prattcade17/12/2019 18:25:02

Juntada de réplica10/12/2019 18:56:54

Juntada de contestação09/12/2019 18:26:58

Juntada de petição intercorrente06/12/2019 19:24:30

Expedição de Comunicação via
sistema.

22/11/2019 15:44:39

Proferido despacho de mero
expediente

20/11/2019 11:36:22

Conclusos para despacho18/11/2019 13:24:12

Remetidos os Autos da Distribuição a
16^ Vara Federal Cível da SJDF

07/11/2019 15:59:16

Juntada de Informação de Prevenção.07/11/2019 15:59:16

Juntada de emenda á inicial06/11/2019 21:36:44

Recebido pelo Distribuidor01/11/2019 21:00:53

01/11/2019 21:00:33 Distribuído por sorteio

Visualizado/lmpresso em:26/08/2023 18:53:54
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Justiça Federal da Região

Varas e Juizados (1° grau)

Detalhe do Processo

Número do Processo; 1058596-76.2020.4.01.3400
Classe Judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (120^8)
Órgão Julgador: 16^ Vara Federal Cível da SJDF
Órgão Julgador Colegiado:
Data de distribuição: 17 de Outubro de 2020
Assunto:

DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO (9985) -
Contratos Administrativos (10421) - Suspensão (10424
DIREITO DA SAÚDE (12480) - Pública (12481) - Sistema Único de Saúde (SUS) (12511)

- Reajuste da tabela do SUS (12514

Informações do processo

Polo Ativo

Tipo ParteNome Parte

EDVALDO NILO DE ALMEIDA ADVOGADO

IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE SANTOS

EXEQUENTE

EXEQUENTEIRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE SANTOS

IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE SANTOS

EXEQUENTE

IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE SANTOS

EXEQUENTE

IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE SANTOS

EXEQUENTE

IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE SANTOS

EXEQUENTE

IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE SANTOS

EXEQUENTE

IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE SANTOS

EXEQUENTE

IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE SANTOS

EXEQUENTE

IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE SANTOS

EXEQUENTE

IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE SANTOS

EXEQUENTE

IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE SANTOS

EXEQUENTE
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Tipo ParteNome Parte

EXEQUENTEIRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE SANTOS

EXEQUENTEIRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE SANTOS

EXEQUENTEIRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE SANTOS

EXEQUENTEIRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE SANTOS

EXEQUENTEIRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE SANTOS

EXEQUENTEIRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE SANTOS

EXEQUENTEIRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE SANTOS

EXEQUENTEIRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE SANTOS

EXEQUENTEIRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE SANTOS

EXEQUENTEIRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE SANTOS

Polo Passivo

Tipo ParteNome Parte

EXECUTADOUNIAO FEDERAL

Movimentação do Processo

MovimentoData de atualização

14/08/2023 15:56:57 Juntada de manifestação

11/08/2023 10:51:30 Juntada de manifestação

Juntada de petição intercorrente31/07/2023 14:48:19

30/07/2023 14:14:36 Juntada de contrarrazões

24/07/2023 16:55:19 Juntada de manifestação

Recebidos os Autos pela Contadoria

Remetidos os Autos (para elaboração
de cálculos) para Contadoria

07/07/2023 10:46:10

07/07/2023 10:46:07

07/07/2023 10:45:37 Classe retificada de PROCEDIMENTO

COMUM CÍVEL (7) para
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA

(12078)

07/07/2023 01:58:11 Juntada de petição intercorrente

Juntada de Certidão16/05/2023 14:38:07

16/05/2023 14:38:07 Juntada de petição - emissão de
certidão de objeto e pé

Processo devolvido à Secretaria15/05/2023 12:03:34

15/05/2023 12:03:34 Juntada de Certidão

15/05/2023 12:03:33 Expedida/certificada a comunicação
eletrônica

2



MovimentoData de atualização

15/05/2023 12:03:33 Proferido despacho de mero
expediente 

Conclusos para despacho18/04/2023 12:22:52

Processo Desarquivado18/04/2023 12:22:46

Juntada de cumprimento de sentença31/03/2023 09:28:55

Arquivado Definitivamente11/11/2022 15:21:19

Decorrido prazo de UNIÃO FEDERAL
em 10/11/2022 23:59.

11/11/2022 08:27:19

Juntada de petição intercorrente10/11/2022 19:20:31

Juntada de Certidão28/10/2022 18:06:40

Expedida/certificada a comunicação
eletrônica

28/10/2022 18:06:40

Ato ordínatórío praticado28/10/2022 18:06:40

27/10/2022 15:38:08 Recebidos os autos

Juntada de informação de prevenção
negativa

27/10/2022 15:38:06

Remetidos os Autos (em grau de
recurso) de 16® Vara Federai Cível da
SJDF para Tribunal

09/02/2021 11:13:27

Juntada de Informação09/02/2021 11:06:25

14/01/2021 19:32:34 Juntada de Informação

Juntada de contrarrazões12/01/2021 12:53:26

07/01/2021 17:20:12 Juntada de Certidão

Expedição de Comunicação via
sistema.

07/01/2021 17:20:09

Proferido despacho de mero
expediente 

07/01/2021 17:20:07

Conclusos para despacho07/01/2021 15:10:34

Juntada de apelação16/12/2020 15:52:58

Juntada de petição intercorrente14/12/2020 13:53:41

11/12/2020 17:44:48 Expedição de Outros documentos.

04/12/2020 14:49:37 Expedição de Outros documentos.

01/12/2020 14:45:19 Julgado improcedente o pedido

Conclusos para julgamento

Juntada de Petição intercorrente

26/11/2020 14:10:42

24/11/2020 17:14:15

16/11/2020 14:56:40 Expedição de Outros documentos.

Juntada de petição intercorrente13/11/2020 20:59:19

13/11/2020 17:18:35 Ato ordinatório praticado

Juntada de réplica12/11/2020 20:01:59

12/11/2020 12:47:04 Juntada de Contestação

26/10/2020 12:39:43 Expedição de Outros documentos.

3



MovimentoData de atualização

23/10/2020 14:11:47 Proferido despacho de mero
expediente

Conclusos para despacho22/10/2020 14:59:06

Juntada de petição intercorrente19/10/2020 11:12:51

Remetidos os Autos da Distribuição a
16® Vara Federal Cível da SJDF

19/10/2020 10:41:19

Juntada de Informação de Prevenção.19/10/2020 10:41:19

Recebido pelo Distribuidor17/10/2020 22:09:34

Distribuído por sorteio17/10/2020 22:09:08

Vísualizado/lmpresso em:26/08/2023 18:53:22
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Justiça Federal da V Região

Varas e Juizados (1° grau)

Detalhe do Processo

Número do Processo: 1035568-16.2019.4.01.3400
Çlasse Judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA (120^8)
Órgão Julgador: 16® Vara Federal Cível da SJDF
Órgão Julgador Colegiado:
Data de distribuição: 7 de Novembro de 2019
Assunto:

DIREITO DA SAÚDE (12480) - Pública (12481) - Sistema Único de Saúde (SUS) (12511)
- Reajuste da tabela do SUS (12514

Informações do processo

Polo Ativo
Tipo ParteNome Parte

EDVALDO NILO DE ALMEIDA ADVOGADO

FUNDACAO MEDICO HOSPITALAR SAO
SILVESTRE

EXEQUENTE

Polo Passivo
Tipo ParteNome Parte

UNIAO FEDERAL EXECUTADO

Movimentação do Processo

Data de atualização

10/07/2023 18:00:01

Movimento

Juntada de resposta

Juntada de Certidão06/07/2023 17:12:34

06/07/2023 17:12:33 Expedida/certificada a comunicação
eletrônica

06/07/2023 17:12:32 Ato ordinatório praticado

Juntada de petição intercorrente

Juntada de Certidão

05/06/2023 11:57:37

16/05/2023 14:39:39

16/05/2023 14:39:38 Juntada de petição - emissão de
certidão de objeto e pé

1



MovimentoData de atualização

12/04/2023 08:39:26 Classe Processual alterada de
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA

(12078) 
Processo devolvido à Secretaria11/04/2023 16:39:47

Juntada de Certidão11/04/2023 16:39:46

Expedida/certificada a comunicação
eletrônica

11/04/2023 16:39:46

Proferido despacho de mero
expediente

11/04/2023 16:39:46

Conclusos para despacho04/04/2023 15:27:32

Juntada de cumprimento de sentença31/03/2023 15:39:49

Decorrido prazo de UNIÃO FEDERAL
em 29/03/2023 23:59.

30/03/2023 00:56:00

Processo devolvido à Secretaria15/03/2023 14:30:30

Juntada de Certidão15/03/2023 14:30:29

Expedida/certificada a comunicação
eletrônica

15/03/2023 14:30:29

Proferido despacho de mero
expediente

15/03/2023 14:30:29

Conclusos para despacho14/03/2023 14:40:20

10/02/2023 07:50:07 Juntada de petição intercorrente

Juntada de petição intercorrente08/02/2023 15:35:10

01/02/2023 16:56:48 Juntada de Certidão

Expedida/certificada a comunicação
eletrônica

01/02/2023 16:56:47

01/02/2023 16:56:47 Ato ordinatório praticado

31/01/2023 11:03:56 Recebidos os autos

31/01/2023 11:03:53 Juntada de informação de prevenção
negativa

13/08/2020 19:03:04 Remetidos os Autos (em grau de
recurso) de 16® Vara Federai Cível da
SJDF para Tribunal

Juntada de Informação.13/08/2020 19:01:00

28/07/2020 16:02:30 Juntada de contrarrazões

24/07/2020 14:14:10 Expedição de Outros documentos.

20/07/2020 17:14:26 Proferido despacho de mero
expediente

15/07/2020 12:24:28 Conclusos para despacho

Decorrido prazo de UNIÃO FEDERAL
em 03/06/2020 23:59:59.

06/06/2020 04:47:53

23/05/2020 23:15:27 Decorrido prazo de FUNDACAO
MEDICO HOSPITALAR SAO
SILVESTRE em 20/05/2020 23:59:59.
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MovimentoData de atualização

17/03/2020 11:53:40 Juntada de apelação

Expedição de Comunicação via
sistema.

06/03/2020 16:23:52

Expedição de Comunicação via
sistema.

06/03/2020 16:23:52

Julgado improcedente o pedido05/03/2020 19:01:00

Conclusos para julgamento18/02/2020 09:29:03

Juntada de Petição intercorrente17/02/2020 19:24:37

Expedição de Comunicação via
sistema.

10/02/2020 15:37:06

Juntada de petição intercorrente06/02/2020 17:20:51

Ato ordinatório praticado06/02/2020 10:26:47

Juntada de réplica27/01/2020 17:20:31

Juntada de Contestação21/01/2020 14:26:47

Juntada de petição intercorrente06/12/2019 19:03:43

Expedição de Comunicação via
sistema.

03/12/2019 18:05:14

Proferido despacho de mero
expediente 

02/12/2019 11:19:22

Conclusos para despacho18/11/2019 13:29:18

Remetidos os Autos da Distribuição a
16® Vara Federal Cível da SJDF

07/11/2019 16:54:01

Juntada de Informação de Prevenção.07/11/2019 16:54:01

Recebido pelo Distribuidor07/11/2019 15:13:00

Distribuido por sorteio07/11/2019 15:12:58

Visualízado/Impresso em:26/08/2023 19:03:25

3
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Justiça Federal da 1^ Região

Varas e Juizados (1° grau)

Detalhe do Processo

Número do Processo: 1023616-06.2020.4.01.3400
Classe Judicial: PROCEDIMENTO COMUM CIVEL (7)
Órgão Julgador: 2^ Vara Federal Cível da SJDF
Órgão Julgador Colegiado:
Data de distribuição: 20 de Abril de 2020
Assunto:

DIREITO DA SAÚDE (12480) - Pública (12481) - Sistema Unico de Saúde (SUS) (12511)
● Reajuste da tabela do SUS (12514

Informações do processo

Polo Ativo
Tipo ParteNome Parte

ADVOGADOEDVALDO NILO DE ALMEIDA

AUTORIRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE PEDERNEIRAS

Polo Passivo
Tipo ParteNome Parte

UNIAO FEDERAL REU

Movimentação do Processo

MovimentoData de atualização

12/07/2023 22:46:36 Recebidos os autos

Juntada de informação de prevenção
negativa

12/07/2023 22:46:34

24/10/2021 15:14:50 Remetidos os Autos (em grau de
recurso) para Tribunal

19/07/2021 17:24:28 Juntada de Informação

19/07/2021 17:24:08 Juntada de certidão

24/06/2021 12:05:39 Processo devolvido à Secretaria

24/06/2021 12:05:34 Proferido despacho de mero
expediente

23/06/2021 17:38:05 Conclusos para despacho

Juntada de contrarrazões12/06/2021 17:43:23

1



MovimentoData de atualização

11/06/2021 14:51:00 Juntada de apelação

Expedição de Comunicação via
sistema.

21/05/2021 14:30:47

Expedição de Comunicação via
sistema.

21/05/2021 14:30:47

Processo devolvido à Secretaria12/05/2021 23:22:37

Julgado procedente o pedido12/05/2021 23:22:35

Conclusos para julgamento03/11/2020 10:16:37

Restituídos os autos à Secretaria03/11/2020 10:16:05

Cancelada a movimentação processual
de conclusão

03/11/2020 10:16:04

Conclusos para julgamento19/05/2020 15:22:25

Juntada de réplica18/05/2020 21:18:34

Juntada de contestação18/05/2020 15:05:02

Expedição de Comunicação via
sistema.

05/05/2020 10:18:46

Proferido despacho de mero
expediente

04/05/2020 19:10:40

24/04/2020 11:57:27 Conclusos para despacho

Restituidos os autos à Secretaria24/04/2020 11:57:11

Cancelada a movimentação processual
de conclusão

24/04/2020 11:57:11

24/04/2020 11:56:45 Conclusos para decteãe

24/04/2020 11:56:33 Juntada de termo

Juntada de certidão24/04/2020 11:55:53

22/04/2020 10:42:30 Remetidos os Autos da Distribuição a
2^ Vara Federal Cível da SJDF

22/04/2020 10:42:30 Juntada de Informação de Prevenção.

20/04/2020 21:57:10 Recebido pelo Distribuidor

Distribuido por sorteio20/04/2020 21:57:05

20/04/2020 21:56:28 Juntada de petição inicial

Vísualizado/lmpresso em:26/08/2023 19:02:48

2



Justiça Federal da 1^ Região

Varas e Juizados (1° grau)

Detalhe do Processo

Número do Processo: 1038797-81.2019.4.01.3400
Classe Judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA (120^8)
Órgão Julgador: 22® Vara Federal Cível da SJDF
Órgão Julgador Colegiado:
Data de distribuição: 20 de Novembro de 2019
Assunto:

Informações do processo

Polo Ativo
Tipo ParteNome Parte

EDVALDO NILO DE ALMEIDA ADVOGADO

ASSOCiACAO SANTAMARENSE DE
BENEFICENCIA DO GUARUJA

EXEQUENTE

Polo Passivo
Tipo ParteNome Parte

UNIAO FEDERAL EXECUTADO

Movimentação do Processo

Data de atualização

07/08/2023 13:49:36

Movimento

Recebidos os Autos pela Contadoria

07/08/2023 13:49:32 Remetidos os Autos (para elaboração
de cálculos) para Contadoria

07/08/2023 13:48:12 Juntada de termo

31/07/2023 13:45:59 Juntada de resposta

12/07/2023 15:35:03 Juntada de réplica

Decorrido prazo de UNIÃO FEDERAL
em 05/06/2023 23:59.

06/06/2023 02:53:58

03/06/2023 00:51:23 Decorrido prazo de UNIÃO FEDERAL
em 02/06/2023 23:59.

02/06/2023 19:59:28 Juntada de petição intercorrente

Juntada de petição intercorrente02/06/2023 16:48:24

16/05/2023 14:46:16 Juntada de Certidão

1



MovimentoData de atualização

16/05/2023 14:46:15 Juntada de petição - emissão de
certidão de objeto e pé

Juntada de petição intercorrente03/05/2023 18:38:20

Processo devolvido à Secretaria25/04/2023 13:39:59

Juntada de Certidão25/04/2023 13:39:59

Expedida/certificada a comunicação
eletrônica

25/04/2023 13:39:59

Proferidas outras decisões não
especificadas

25/04/2023 13:39:58

Conclusos para decisão25/04/2023 10:26:18

Juntada de contrarrazões20/04/2023 14:24:25

Juntada de embargos de declaração12/04/2023 18:58:35

Juntada de Certidão03/04/2023 10:04:46

03/04/2023 10:04:45 Expedida/certificada a comunicação
eletrônica

03/04/2023 10:04:45 Ato ordinatório praticado

Decorrido prazo de UNIÃO FEDERAL
em 07/03/2023 23:59.

09/03/2023 00:29:14

09/02/2023 19:39:24 Processo devolvido à Secretaria

09/02/2023 19:39:23 Proferidas outras decisões não
especificadas

09/02/2023 09:14:04 Conclusos para decisão

Classe Processual alterada de
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA
(12078)

Juntada de manifestação

09/02/2023 09:13:56

09/02/2023 08:10:04

08/02/2023 21:11:48 Juntada de cumprimento de sentença

Juntada de Certidão31/01/2023 13:43:02

31/01/2023 13:43:01 Expedida/certificada a comunicação
eletrônica

31/01/2023 13:43:01 Ato ordinatório praticado

30/01/2023 13:00:41 Recebidos os autos

30/01/2023 13:00:38 Juntada de informação de prevenção
negativa

13/05/2020 13:06:08 Remetidos os Autos (em grau de
recurso) de 22^ Vara Federal Cível da
SJDF para Tribunal

Juntada de contrarrazões12/05/2020 21:15:02

12/05/2020 14:48:40 Juntada de Apelação

08/05/2020 09:17:05 Expedição de Comunicação via
sistema.

2



MovimentoData de atualização

08/05/2020 09:17:04 Expedição de Comunicação via
sistema.

Julgado procedente o pedido07/05/2020 16:52:53

Decorrido prazo de UNIÃO FEDERAL
em 05/03/2020 23:59:59.

06/03/2020 14:46:56

Conclusos para julgamento11/02/2020 16:32:36

Juntada de petição intercorrente10/02/2020 07:49:43

Expedição de Comunicação via
sistema.

06/02/2020 14:37:18

Juntada de petição intercorrente04/02/2020 20:20:22

Proferido despacho de mero
expediente

04/02/2020 17:59:35

Conclusos para despacho04/02/2020 14:53:49

28/01/2020 17:58:41 Juntada de réplica

Juntada de contestação27/01/2020 18:00:19

Expedição de Comunicação via
sistema.

02/12/2019 13:13:03

29/11/2019 13:31:22 Proferido despacho de mero
expediente

Conclusos para decisão28/11/2019 13:36:39

28/11/2019 13:03:17 Remetidos os Autos da Distribuição a
22® Vara Federal Cível da SJDF

Juntada de Informação de Prevenção.

Recebido pelo Distribuidor

28/11/2019 13:03:16

20/11/2019 13:33:56

20/11/2019 13:33:55 Distribuído por sorteio

Visualízado/Impresso em:26/08/2023 19:02:18
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Justiça Federai da Região

Varas e Juizados (1° grau)

Detalhe do Processo

Número do Processo: 1023536-42.2020.4.01.3400
Classe Judicial: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Órgão Julgador: 2^ Vara Federal Cível da SJDF
Órgão Julgador Colegíado:
Data de distribuição: 20 de Abril de 2020
Assunto:

DIREITO DA SAÚDE (12480) ■ Pública (12481) ■ Sistema Único de Saúde (SUS) (12511)
- Reajuste da tabela do SUS (12514

Informações do processo

Polo Ativo

Nome Parte Tipo Parte

EDVALDO NILO DE ALMEIDA ADVOGADO

UNIAO FEDERAL APELANTE

Polo Passivo

Nome Parte Tipo Parte

HOSPITAL BENEFICENTE SAO JOSE DE
HERCULANDIA

APELADO

Movimentação do Processo

Data de atualização

22/06/2023 15:49:49

Movimento

Recebidos os autos

22/06/2023 15:49:47 Juntada de informação de prevenção
negativa

12/04/2021 15:21:45 Remetidos os Autos (em grau de
recurso) de 2® Vara Federa! Cível da
SJDF para Tribunal

22/01/2021 16:33:34 Juntada de certidão

22/01/2021 16:32:45 Juntada de Informação

Juntada de petição intercorrente26/11/2020 21:38:31

26/11/2020 09:32:30 Expedição de Outros documentos.

26/11/2020 01:12:26 Proferido despacho de mero
expediente 

1



MovimentoData de atualização

25/11/2020 19:28:14 Juntada de contrarrazões

Conclusos para despacho25/11/2020 13:29:51

Juntada de Apelação24/11/2020 18:27:23

Juntada de petição intercorrente21/11/2020 15:04:14

Expedição de Outros documentos.18/11/2020 20:41:24

Expedição de Outros documentos.18/11/2020 20:41:08

Julgado procedente em parte do
pedido

17/11/2020 15:47:04

Conclusos para julgamento13/08/2020 16:20:57

Juntada de réplica10/08/2020 22:51:26

Juntada de Contestação10/08/2020 16:04:45

Expedição de Comunicação via
sistema.

29/06/2020 14:28:54

Juntada de certidão26/06/2020 16:09:01

Proferido despacho de mero
expediente

23/04/2020 12:57:50

Conclusos para despacho23/04/2020 11:46:03

Juntada de certidão23/04/2020 11:45:40

Remetidos os Autos da Distribuição a
2® Vara Federal Cível da SJDF

22/04/2020 10:44:34

Juntada de Informação de Prevenção.22/04/2020 10:44:34

Juntada de petição intercorrente20/04/2020 18:11:16

Juntada de petição intercorrente20/04/2020 18:03:35

Recebido pelo Distribuidor20/04/2020 17:53:55

Distribuído por sorteio20/04/2020 17:53:52

Vísualizado/lmpresso em:26/08/2023 19:01:35

2



Justiça Federal da 1^ Região

Varas e Juizados (1*^ grau)

Detalhe do Processo

Número do Processo: 1039942-75.2019.4.01.3400
Classe Judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (120 '8)
Órgão Julgador: 16® Vara Federal Cível da SJDF
Órgão Julgador Colegiado:
Data de distribuição: 28 de Novembro de 2019
Assunto:

DIREITO DA SAÚDE (12480) - Pública (12481) - Sistema Único de Saúde (SUS) (12511)
- Reajuste da tabela do SUS (12514

Informações do processo

PoloAtivo
Tipo ParteNome Parte

EDVALDO NILO DE ALMEIDA ADVOGADO

FUNDACAO ASSISTENCIAL DA PARAIBA- EXEQUENTE
FAP

Polo Passivo
Tipo ParteNome Parte

UNIAO FEDERAL EXECUTADO

Movimentação do Processo

Data de atualização

31/07/2023 17:55:38

Movimento

Juntada de resposta

Juntada de resposta

Juntada de Certidão

11/07/2023 17:58:05

06/07/2023 16:02:32

06/07/2023 16:02:31 Expedida/certificada a comunicação
eletrônica

06/07/2023 16:02:30 Ato ordinatório praticado

Juntada de petição intercorrente02/06/2023 12:19:44

16/05/2023 14:43:13 Juntada de Certidão

16/05/2023 14:43:12 Juntada de petição - emissão de
certidão de objeto e pé

1



MovimentoData de atualização

12/04/2023 08:38:36 Classe Processual alterada de
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA
(12078)

Processo devolvido à Secretaria11/04/2023 16:25:35

Juntada de Certidão11/04/2023 16:25:34

Expedida/certificada a comunicação
eletrônica

11/04/2023 16:25:34

Proferido despacho de mero
expediente

11/04/2023 16:25:34

Conclusos para despacho30/03/2023 17:03:38

Processo Desarquivado30/03/2023 17:03:27

Juntada de manifestação30/01/2023 18:55:26

Juntada de cumprimento de sentença27/01/2023 18:50:37

Juntada de petição intercorrente15/09/2022 17:01:55

Arquivado Definitivamente16/08/2022 17:14:06

Decorrido prazo de FUNDACAO
ASSISTENCIAL DA PARAÍBA- FAP
em 15/08/2022 23:59.

16/08/2022 01:37:57

Juntada de Certidão01/07/2022 14:10:57

Expedida/certificada a comunicação
eletrônica

01/07/2022 14:10:55

01/07/2022 14:10:53 Ato ordinatório praticado

13/06/2022 22:37:18 Juntada de petição intercorrente

Juntada de petição intercorrente09/06/2022 15:50:38

Juntada de Certidão04/06/2022 12:14:33

Expedida/certificada a comunicação
eletrônica

04/06/2022 12:14:32

04/06/2022 12:14:32 Ato ordinatório praticado

25/05/2022 08:52:41 Recebidos os autos

25/05/2022 08:52:38 Juntada de informação de prevenção
negativa

13/08/2020 18:43:25 Remetidos os Autos (em grau de
recurso) de 16® Vara Federal Cível da
SJDF para Tribunal

13/08/2020 18:40:19 Juntada de Informação.

13/08/2020 18:40:06 Ato ordinatório praticado

Restituídos os autos à Secretaria13/08/2020 18:30:03

13/08/2020 18:30:03 Cancelada a movimentação processual
de conclusão

23/07/2020 14:07:04 Conclusos para despacho

09/06/2020 12:55:24 Juntada de Contrarrazões

01/06/2020 11:32:09 Expedição de Outros documentos.

2



MovimentoData de atualização

12/05/2020 21:10:03 Juntada de apelação

Julgado improcedente o pedido11/05/2020 19:06:21

Conclusos para julgamento28/02/2020 16:37:18

Juntada de manifestação28/02/2020 15:19:01

Expedição de Comunicação via
sistema.

18/02/2020 17:30:39

Juntada de petição intercorrente14/02/2020 19:17:09

Juntada de petição intercorrente14/02/2020 18:47:32

Ato ordinatório praticado14/02/2020 16:25:33

10/02/2020 20:41:54 Juntada de réplica

10/02/2020 17:42:02 Juntada de Contestação

Expedição de Comunicação via
sistema.

17/12/2019 16:29:28

Proferido despacho de mero
expediente

14/12/2019 13:21:50

Conclusos para despacho12/12/2019 10:40:30

Remetidos os Autos da Distribuição a
16^ Vara Federal Cível da SJDF

29/11/2019 10:17:16

Juntada de Informação de Prevenção.29/11/2019 10:17:15

28/11/2019 18:16:21 Recebido pelo Distribuidor

Distribuído por sorteio28/11/2019 18:16:17

Visuallzado/lmpresso em:26/08/2023 19:01:09
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Justiça Federal da Região

Varas e Juizados (1° grau)

Detalhe do Processo

Número do Processo: 1034931-65.2019.4.01.3400
Classe Judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Órgão Julgador: 20^ Vara Federal Cível da SJDF
Órgão Julgador Colegiado:
Data de distribuição: 1 de Novembro de 2019
Assunto:

Informações do processo

Polo Ativo

Tipo ParteNome Parte

EDVALDO NILO DE ALMEIDA ADVOGADO

ASSOCIACAO DE PROT A MATERNIDADE E
A INFANCIAS MAMEDE

EXEQUENTE

Polo Passivo

Tipo ParteNome Parte

UNIAO FEDERAL EXECUTADO

Movimentação do Processo

Data de atualização

11/07/2023 15:32:09

Movimento

Conclusos para decisão

Juntada de resposta

Expedida/certificada a intimação
eletrônica

03/07/2023 17:22:27

15/06/2023 15:38:17

15/06/2023 15:38:17 Expedição de Outros documentos.

Juntada de petição intercorrente

Juntada de Certidão

02/06/2023 14:54:47

16/05/2023 14:44:40

16/05/2023 14:44:39 Juntada de petição - emissão de
certidão de objeto e pé

11/04/2023 12:04:13 Expedida/certificada a intimação
eletrônica

11/04/2023 12:04:12 Expedição de Outros documentos.

Juntada de Certidão11/04/2023 12:03:46

1



MovimentoData de atualização

Ciasse Processual alterada de
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
Í156)

11/04/2023 10:48:55

Juntada de petição intercorrente10/04/2023 20:16:42

Processo devolvido á Secretaria10/04/2023 15:29:12

Proferido despacho de mero
expediente

10/04/2023 15:29:11

Conclusos para despacho04/04/2023 16:52:20

Juntada de cumprimento de sentença31/03/2023 18:55:24

29/03/2023 18:17:35 Juntada de petição intercorrente

08/03/2023 16:54:39 Processo devolvido à Secretaria

08/03/2023 16:54:39 Juntada de Certidão

08/03/2023 16:54:39 Expedida/certificada a comunicação
eletrônica

08/03/2023 16:54:39 Proferido despacho de mero
expediente

02/03/2023 13:58:29 Conclusos para despacho

02/03/2023 10:34:12 Recebidos os autos

02/03/2023 10:34:11 Juntada de informação de prevenção
negativa

28/04/2020 19:06:52 Remetidos os Autos (em grau de
recurso) de 20® Vara Federal Cível da
SJDF para Tribunal

28/04/2020 18:57:48 Juntada de certidão

19/02/2020 19:48:07 Juntada de contrarrazões

18/02/2020 15:18:21 Juntada de Apelação

Expedição de Comunicação via
sistema.

11/02/2020 13:09:58

06/02/2020 10:30:52 Juntada de petição intercorrente

05/02/2020 20:01:12 Juntada de apelação

Julgado improcedente o pedido04/02/2020 16:40:20

04/02/2020 13:36:31 Conclusos para julgamento

Juntada de réplica

Juntada de petição intercorrente

Juntada de contestação

09/12/2019 15:57:32

06/12/2019 17:10:13

05/12/2019 19:09:15

19/11/2019 11:19:22 Expedição de Comunicação via
sistema.

08/11/2019 17:14:34 Proferido despacho de mero
expediente

Conclusos para decisão08/11/2019 14:42:52

07/11/2019 16:01:56 Remetidos os Autos da Distribuição a
20® Vara Federal Cível da SJDF

2



Data de atualização

07/11/2019 16:01:56

Movimento

Juntada de Informação de Prevenção.

06/11/2019 21:16:32 Juntada de emenda à inicial

05/11/2019 19:35:08 Juntada de petição intercorrente

Juntada de petição intercorrente05/11/2019 19:32:46

01/11/201921:17:09 Recebido pelo Distribuidor

Distribuído por sorteio01/11/2019 21:16:52

Visualizado/Impresso em:26/08/2023 19:00:40

3



Sê
● 4

Justiça Federal da Região

Tribunal (2*^ grau) e Turmas Recursais e Regional dos Juizados

Detalhe do Processo

Número do Processo: 1037799-45.2021.4.01.3400
Classe Judicial: APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728)
Órgão Julgador: Gab. 15 - DESEMBARGADORA FEDERAL DANIELE MARANHÃO

COSTA

Órgão Julgador Colegiado: 5^ Turma
Data de distribuição; 19 de Outubro de 2021
Assunto:

DIREITO DA SAÚDE (12480) - Pública (12481) - Sistema Único de Saúde (SUS) (12511)
● Reajuste da tabela do SUS (12514

Informações do processo

Polo Ativo
Tipo ParteNome Parte

UNIÃO FEDERAL APELANTE

Polo Passivo
Tipo ParteNome Parte

APELADOASSOCIACAO BENEFICENTE DE RIO
NEGRO

ADVOGADOEDVALDO NILO DE ALMEIDA registrado(a)
civilmente como EDVALDO NILO DE ALMEIDA

Movimentação do Processo

MovimentoData de atualização

06/03/2023 10:28:04 Remetidos os Autos (em grau de
recurso) para Instância Superior

Juntada de Certidão06/03/2023 10:28:03

06/03/2023 10:28:03 Juntada de Informação

17/02/2023 13:28:44 Juntada de certidão

12/01/2023 16:50:31 Juntada de contrarrazões

19/12/2022 13:19:11 Juntada de petição íntercorrente

Juntada de petição intercorrente

Expedição de Outros documentos.

22/11/2022 16:50:56

22/11/2022 09:24:53

22/11/2022 09:24:53 Expedição de Outros documentos.
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Data de atualização

16/11/2022 10:22:44

Movimento

Negado seguimento ao recurso

16/11/2022 10:22:44 Recurso Especial não admitido

16/11/2022 10:11:35 Negado seguimento ao recurso

24/06/2022 18:54:30 Remetidos os Autos (outros motivos)
para Gabinete da Vice Presidência

24/06/2022 18:54:30 Conclusos para admissibilidade
recursal

24/06/2022 18:54:22 Juntada de Certidão

Juntada de contrarrazões20/06/2022 16:00:28

Juntada de contrarrazões20/06/2022 15:57:17

Expedida/certificada a comunicação
eletrônica

10/06/2022 09:09:40

Juntada de recurso extraordinário07/06/2022 16:18:35

Juntada de recurso especial07/06/2022 16:18:18

Juntada de petição intercorrente29/04/2022 22:26:15

19/04/2022 17:45:20 Juntada de petição intercorrente

Expedição de Outros documentos.19/04/2022 16:17:09

Expedida/certificada a intimação
eletrônica

19/04/2022 16:17:09

Juntada de Certidão19/04/2022 16:17:09

Expedição de Outros documentos.19/04/2022 16:17:08

Expedição de Outros documentos.19/04/2022 16:17:07

Embargos de Declaração Não-
acolhidos

19/04/2022 14:13:30

Deliberado em Sessão - Julgado -
Mérito

07/04/2022 17:39:40

Juntada de certidão de julgamento07/04/2022 17:39:03

Expedição de Outros documentos.22/02/2022 22:05:41

Conclusos para decisão18/02/2022 15:54:33

18/02/2022 15:54:23 Juntada de certidão

18/02/2022 15:44:06 Juntada de contrarrazões

17/02/2022 18:56:39 Juntada de embargos de declaração

02/02/2022 15:23:15 Juntada de petição intercorrente

01/02/2022 13:51:14 Expedição de Outros documentos.

01/02/2022 13:51:13 Expedida/certificada a intimação
eletrônica

01/02/2022 13:51:13 Juntada de Certidão

01/02/2022 13:51:13 Expedição de Outros documentos.

01/02/2022 13:51:12 Expedição de Outros documentos.

Conhecido o recurso de UNIÃO
FEDERAL - CNPJ: 00.394.411/0001-09
(APELANTE) e não-provido

31/01/2022 12:27:47
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MovimentoData de atualização

26/01/2022 21:45:11 Deliberado em Sessão - Julgado -
Mérito

Juntada de certidão de julgamento26/01/2022 21:44:10

Expedição de Outros documentos.17/11/2021 16:46:36

Juntada de petição intercorrente10/11/2021 21:35:16

Conclusos para decisão10/11/2021 21:35:15

10/11/2021 15:03:56 Expedição de Outros documentos.

Remetidos os Autos da Distribuição a
5® Turma

04/11/2021 23:14:20

04/11/2021 23:14:19 Juntada de Informação de Prevenção

04/11/2021 23:13:20 Classe Processual alterada de
APELAÇÃO CÍVEL (198) para
APELAÇÃO/REMESSA
NECESSÁRIA (1728)

19/10/2021 16:24:27 Recebidos os autos

19/10/2021 16:24:26 Recebido pelo Distribuidor

Distribuído por sorteio19/10/2021 16:24:26

Visualizado/Impresso em:26/08/2023 19:00:07
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Justiça Federal da V Região

Varas e Juizados (1° grau)

Detalhe do Processo

Número do Processo: 1023609-14.2020.4.01.3400
Classe Judicial: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Órgão Julgador: 14^ Vara Federal Cível da SJDF
Órgão Julgador Colegíado:
Data de distribuição: 20 de Abril de 2020
Assunto:

DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO (9985) ■
Serviços (10028) - Saúde (10064) ● Reajuste da Tabela do SUS (10066

Informações do processo

Polo Ativo
Tipo ParteNome Parte

EDVALDO NILO DE ALMEIDA ADVOGADO

ASSOCIACAO DO HOSPITAL DE AGUDOS AUTOR

Polo Passivo
Tipo ParteNome Parte

UNIAO FEDERAL REU

Movimentação do Processo

Data de atualização

25/07/2023 14:45:52

Movimento

Conclusos para despacho

21/07/2023 13:08:45 Juntada de resposta

27/06/2023 18:58:24 Expedida/certificada a comunicação
eletrônica

21/06/2023 18:40:12 Juntada de petição intercorrente

16/05/2023 14:36:37 Juntada de Certidão

16/05/2023 14:36:36 Juntada de petição - emissão de
certidão de objeto e pé

11/05/2023 14:44:40 Processo devolvido à Secretaria

11/05/2023 14:44:39 Juntada de Certidão

11/05/2023 14:44:38 Expedida/certificada a comunicação
eletrônica

1



Data de atualização

11/05/2023 14:44:38

Movimento

Proferidas outras decisões nào
especificadas

03/04/2023 09:43:08 Conclusos para despacho

Processo Desarquivado03/04/2023 09:43:03

01/04/2023 14:46:18 Juntada de cumprimento de sentença

04/11/2022 20:16:54 Arquivado Definitivamente

04/11/2022 20:13:58 Processo Desarquivado

15/09/2022 17:01:03 Juntada de petição intercorrente

24/06/2022 08:59:56 Arquivado Definitivamente

24/06/2022 08:59:50 Juntada de certidão

Decorrido prazo de UNIÃO FEDERAL
em 21/06/2022 23:59.

22/06/2022 02:02:59

Decorrido prazo de ASSOCIACAO DO
HOSPITAL DE AGUDOS em
10/06/2022 23:59.

13/06/2022 17:56:59

Processo devolvido à Secretaria03/06/2022 16:09:11

Juntada de Certidão03/06/2022 16:09:10

Expedida/certificada a comunicação
eletrônica

03/06/2022 16:09:10

03/06/2022 16:09:09 Proferido despacho de mero
expediente

17/05/2022 08:45:22 Conclusos para despacho

Juntada de petição intercorrente10/05/2022 15:57:19

05/05/2022 19:14:51 Juntada de petição intercorrente

Decorrido prazo de ASSOCIACAO DO
HOSPITAL DE AGUDOS em
02/05/2022 23:59.

03/05/2022 03:10:23

25/04/2022 17:11:55 Processo devolvido à Secretaria

Juntada de Certidão25/04/2022 17:11:55

25/04/2022 17:11:54 Expedida/certificada a comunicação
eletrônica

25/04/2022 17:11:54 Proferido despacho de mero
expediente

25/04/2022 14:22:33 Conclusos para despacho

Recebidos os autos25/04/2022 13:39:40

25/04/2022 13:39:37 Juntada de informação de prevenção
negativa

29/06/2020 17:21:37 Remetidos os Autos (em grau de
recurso) de 14^ Vara Federal Cível da
SJDF para Tribunal

23/06/2020 10:26:15 Juntada de Contrarrazões

21/06/2020 10:50:20 Decorrido prazo de ASSOCIACAO DO
HOSPITAL DE AGUDOS em
15/06/2020 23:59:59.
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MovimentoData de atualização

16/06/2020 12:45:49 Expedição de Comunicação via
sistema.

16/06/2020 12:35:14 Proferido despacho de mero
expediente

09/06/2020 16:58:30 Conclusos para despacho

23/05/2020 18:13:36 Juntada de apelação

Expedição de Comunicação via
sistema.

20/05/2020 16:37:26

20/05/2020 16:37:26 Expedição de Comunicação via
sistema.

20/05/2020 16:01:49 Julgado procedente o pedido

Conclusos para julgamento19/05/2020 08:30:31

18/05/2020 21:22:00 Juntada de réplica

18/05/2020 16:38:29 Expedição de Comunicação via
sistema.

18/05/2020 14:45:25 Juntada de contestação

08/05/2020 13:00:29 Expedição de Comunicação via
sistema.

06/05/2020 14:51:44 Juntada de manifestação

23/04/2020 20:31:59 Expedição de Comunicação via
sistema.

23/04/2020 14:09:41 Proferido despacho de mero
expediente 

22/04/2020 13:24:26 Conclusos para decisão

Remetidos os Autos da Distribuição a
14® Vara Federal Cível da SJDF

22/04/2020 10:42:24

22/04/2020 10:42:23 Juntada de Informação de Prevenção.

20/04/2020 21:25:13 Recebido pelo Distribuidor

Distribuído por sorteio20/04/2020 21:25:10

Vjsualizado/Impresso em:26/08/2023 18:57:42
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEtTURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av.Canaã, s/n, Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000

SÃO PEDRO
DOS CRENTES

PESQUISA DE PREÇOS

ASSUNTO: Comprovação de compatibilidade de preços propostos para contratação de serviços

advocatícios objetivando a atuação especializada no processo n° 1041985-43.2023.4.01.3400 e

qualquer outro, assumindo o processo no estado em que se encontra para viabilizar o recebimento

dos valores devidos ao Município de São Pedro dos Crentes/MA, em razão do repasse o menor

efetuado pela União em decorrência da subestimação do Valor Mínimo Anual por Aluno (VMAA)

do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do Magistério

(FUNDEF), com base no art. 74, III, “c”. da Lei n° 14.133/21.

Em atenção a solicitação para realização de estimativa do valor da contratação para

contratação de escritório Jurídico para prestação de serviços técnicos especializados de natureza

predominantemente intelectual de assessoria e consultoria jurídica especializada de serviços

advocatícios objetivando a atuação especializada no processo n° 1041985-43.2023.4.01.3400 e

qualquer outro, assumindo o processo no estado em que se encontra para viabilizar o recebimento

dos valores devidos ao Município de São Pedro dos Crentes/MA, em razão do repasse o menor

efetuado pela União em decorrência da subestimação do Valor Mínimo Anual por Aluno (VMAA)

do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do Magistério

(FUNDEF), com base no art. 74. III, “c”. da Lei n° 14.133/21, informo que todas as solicitações

referentes à verificação da compatibilidade dos preços propostos foram devidamente atendidas.

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 4°, que dispõe

sobre o procedimento administrativo para a realização da estimativa do valor da contratação nos

casos de contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, informa-se que a proposta de

preços apresentada pelo fornecedor está em conformidade com os preços praticados pelo mesmo

em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, contratos emitidos para outros
contratantes, conforme abaixo:

Valor estimado do Repasse À

prefeitura Municipal de São
Pedro dos Crentes/MA

DESCRIÇÃOITE Valor Estimado da

despesaM

01 R$ 0,12 (doze

centavos) a cada R$

1.00 (um real)

recuperado, isso é

equivalente a 12%.
estimativamente, R$

R$ 2.823.278,28 (dois

milhões, oitocentos e

vinte e três mil,
duzentos e setenta e

oito reais e vinte e oito

centavos).

contratação de serviços advocatícios
objetivando a atuação especializada
no processo n° 1041985-
43.2023.4.01.3400 e qualquer outro,
assumindo o processo no estado em
que se encontra para viabilizar o
recebimento dos valores devidos ao

Município de São Pedro dos
Crentes/MA, em razão do repasse o
menor efetuado pela União em
decorrência da subestimação do Valor
Mínimo Anual por Aluno (VMAA)
do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino

Fundamental e Valorização do
Magistério (FUNDEF), com base no
art. 74,111, ‘V’, da Lei n*^ 14.133/21.

R$ 23.527.319,03

1



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av.Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

SAO PEDRO
DOS CRENTES

é rtoM marca

Valor Estimado da despesaITEM DESCRIÇÃO

Contratação de serviços advocatícios visando o

recebimento de valores repassados a menor pela

União ao Município de São Domingos do

Maranhão, em decorrência da subestimação do

VMAA (Valor Mínimo Anual por Aluno) do

FUNDEF (Fundo

de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Fundamental e Valorização do Magistério).
SÂO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA

CONTRATO N^ 52/2025- INEXIGIBILIDADE

01

12% (doze porcento), ou seja, R$ 0,12

(doze centavos) a cada R$ 1,00 (um

real) do montante auferido com a

execução do objeto do presente

contrato, que serão pagos com os juros
moratórios incidentes do valor

principal a ser recuperado.

02 Serviços jurídicos especializados com amplos

poderes para dar continuidade ao processo n.

0073925-87.2016.4.01.3400 visando a recuperação

dos valores que deixaram de ser repassados

tempestivamente ao Município em razão da fixação
a menor do Valor Mínimo

Anual por Aluno - VMAA.
MUNICÍPIO DE CHAPADINHA -MA/

CONTRATO 149/2025-INEXIGIBILIDADE

R$ 0,12(doze centavos de real) para

cada R$ 1.00 (um real) recuperado aos

Cofres Municipais.

03 Prestar serviços jurídicos especializados com

amplos poderes para dar continuidade ao processo
n° 0004325-42.2017.4.01.3400 e demais

incidentes, que busca a execução do título executivo

obtido nos autos do processo n. (0004325-

42.2017.4.01.3400) visando a recuperação dos

valores que deixaram de ser repassados

tempestivamente ao Município em razão da fixação

a menor do Valor Mínimo Anual por Aluno -
VMAA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DO

ROSÁRIO/MA -CONTRATO N“ 193/2025-

[NEXIGIBILIDADE

Honorários advocatícios na proporção
de R$ 0,12 (doze centavos de real)

para cada R$ 1.00 (um real)

recuperado aos Cofres Municipais.

'y



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av.Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000

I

SAO PEDRO
DOS CRENTES

irsMiw ● nwtu nwca

Honorários advocatícios na proporção

de 12% dos valores recuperado aos

Cofres Municipais.

Contratação de serviços advocatícios visando o

recebimento de valores repassados a menor pela

União ao Município de Pirapemas/MA, em

decorrência da subestimaçao do VMAA (Valor

Mínimo Anual por Aluno) do FUNDEF (Fundo

de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Fundamental e Valorização do Magistério).
MUNICÍPIO DE PIRAPEMAS/MA

CONTRATO N" 009/2025- INEXIGIBILIDADE

04

Diante do exposto, atesto para os devidos fins a veracidade das informações apresentadas

na documentação acostada a este processo, a fim de levantarmos preço estimado para o referido

processo de contratação.

São Pedro dos Crentes - MA, 13 de junho de 2025.

Erilene Silva Pereira

Membro da Equipe de Apoio
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Edvaldo Nilo de Almeida
Endereço para acessar este CV: http://lattes.cnpq.br/283195986:í5«l 102
ID Laltes: 2831959862581102

Última atualização do currículo em 02/09/2023

Conselheira da Comissão de Ética da Presidência da República (2022-). Pós-Doutor em Democracia e Direitos

Humanos do íus Gentium Conimbrigae/Centro de Direitos Humanos (IGC/CDH) associado à Universidade de

Coimbra. Pós-Doutor em Direitos Humanos pela Universidade de Salamanca/Espanha. Pós-doutorando em Direito

Tributário e Financeiro pela Universidade do Estado do Rio de Janeiro (UERJ). Doutor em Direito do Estado pela

PUC/SP (2019). Mestre em Direito Constitucional pelo Instituto Brasiiiense de Direito Público (IDP). Membro do

Corpo de Avaliadores de diversas Revistas de Direito com classificação no Qualis Periódicos Al pelo Capes, tais

como as Revistas de Direito da Universidade Federal de Santa Maria/RS, Revista Brasileira de Estudos Políticos da

Faculdade de Direito da UFMG, Direitos Fundamentais Democracia do Centro Universitário Autônomo do Brasil/PR

e Direito, Estado e Sociedade da PUC/RJ. Presidente do Sindicato dos Procuradores do Distrito Federa! (2015-

2017). Especialista em Direito Tributário pela Fundação Faculdade de Direito da Universidade Federa! da Bahia

(UFBA). Especialista em Direito Tributário pelo Instituto Brasileiro de Estudos Tributários (IBET). Especialista em

Planejamento Tributário (FTE). Membro efetivo da Comissão de Assuntos Tributários e Fiscais da CNL

Conselheiro Seccional da OAB/DF (2013-2018). Membro efetivo da Comissão de Assuntos Legislativos da OAB/DF

(2016), Professor da ESA/DF (2Ü1'4-2Ü18). Professor da Universidade Federal da Bahia (2006). Professor da

FIB/BA (2006-2007). Professor da Faculdade Salvador (2006-2007). Professor do Rinto dos Concursos (2009-

2012). Professor no UNICEUB (2009). Professor do Instituto de Gestão de Economia e Políticas Públicas (2010-

2016). Professor da Rede de Ensino LFG (2012-2017). Autor de diversos livros publicados, entre outros, Direito

Tributário: Sistema Constitucional Tributário e Código Tributário Nacional. 2. ed. Salvador: Juspodívm, 2012, 422

páginas; Direito Tributário: Tributos em Espécie, Simples Nacional e Crimes Tributários. 2. ed., Salvador:

Juspodivm, 2012, 368 páginas; Direito Tributário: 3001 Questões da ESAF. Salvador: Juspodivm, 2012, 610

páginas; Direito Tributário: 1046 Questões do CESPE. Salvador: Juspodivm, 2012, 368 páginas; Direito Tributário:

Tributos em Espécie, Simples Nacional e Crimes Tributários. 2. ed.. Salvador: Juspodivm, 2012, 368 páginas;

Direito Tributário: 1060 Questões da FCC. Salvador: Juspodivm, 2012, 350 páginas; Comissões Parlamentares de

Inquérito: análise constitucional. Salvador: Assembléia Legislativa do Estado da Bahia, 2008, 302 páginas.

Aprovado em 15 concursos e seleções públicas, entre outros, a saber: Procurador do Distrito Federa! (ESAF),

Procurador do Município de Recife (FCC), Ministério Público de Contas do Mato Grosso (FMP/RS), Procurador do

Município de Belo Horizonte (FUNDEP/UFMG), Técnico de Nível Superior do Ministério da Saúde (CESPE/UNB),

Técnico de Nível Superior do Ministério das Comunicações (CESPE/UNB), Técnico de Nível Superior do Ministério

do Turismo (ESAF), Professor Substituto de Ética Geral e Profissional da Faculdade de Direito da Universidade

Federa! da Bahia (UFBA), Professor do Centro Universitário da Bahia (CUB/FIB), Mestrado em Direito

Constitucional do Instituto Brasiiiense de Direito Público (IDP), Doutorado em Direito da Universidade de Brasília

(UNB) e Doutorado em Direito Público da PUC/SP. Vencedor dos seguintes prêmios jurídicos: Prêmio Luiz

Tarquínio da Fundação Orlando Gomes no ano de 2002; Prêmio Ministro Carlos Coqueijo Costa da AMATRA

(Associação de Magistrados Trabalhistas), EMATRA  e ABAT no ano de 2003 e Prêmio Luís Eduardo Magalhães da

Assembléia Legislativa do Estado da Bahia no ano de 2004. (Texto informado pelo autor)

Identificação
Nome

Nome em citações bibliográficas
Lattes íD

Edvaldo Nilo de Almeida

ALMEIDA, E. N.;AL.MEIDA, EDVALDO NILO DE

^ http://lattes.cnpq.br/283195986258il02

Endereço



Formação acadêmica/titulação
2015 - 2019 Doutorado em Direito.

Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, PUC/SP, Brasil.
Título: Sistemas Sociais Autônomos: conceito constitucional fuíidado no art:. 6° da

Constituição Federal de 1988, Ano de obtenção: 2020.
Orientador; Roberto Dias,

Palavras-chave; Direito Público.

Grande área: Ciências Sociais Aplicadas

Setores de atividade: Atividades jurídicas, de contabilidade e de auditoria.
Mestrado em Mestrado Acadêmico em Direito Constitucional.

INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, DESENVOLVIMENTO E PESQUISA, IDP, Brasil.

Título; CPIs: poderes e limites de investigação. Ano de Obtenção: 2011.
Orientador: Gilmar Ferreira Mendes.

Palavras-chave: CPI.

Grande área: Ciências Sociais Aplicadas

Setores de atividade: Administração pública, defesa e seguridade social.

Especialização em Planejamento Tributário. (Carga Horária: 360h).
Faculdade de Tecnologia Empresarial, FTE, Brasil.
Título: Incidência do ICMS sobre software.

Orientador: Octávio Butcão.

Especialização em Direito Tributário. (Carga Horária: 36üh).
Instituto Brasileiro de Estudos Tributários, IBET, Brasil.

Título: Decadência e Prescrição em Matéria Tributária.
Orientador: Paulo de Barros Carvalho.

Especialização em Curso de Especialização em Direito Tributário. (Carga Horária: 360h).
Universidade Federal da Bahia, UFBA, Brasil,

Título; A disciplina dos prazos de decadência e prescrição do fisco nos tributos sujeitos

inidalmente ao lançamento por homologação.

Orientador; Cláudio Cairo Gonçalves,

Graduação.
Universidade Salvador, UNTFACS, Brasil.

Título: Comissões parlamentares de inquérito no direito brasileiro: limites constitucionais

de atuação e poderes de investigação.

Orientador: Miguel Calmon.

Bolsista do(a); Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado da Bahia, FAPESB, Brasil.

2009 - 2011

2006 - 2007

2005 - 2007

^ 2004-2005

2000 - 2004

Pós-doutorado
2021 Pós-Doutorado.

Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa, ULISBOA, Portugal.
Grande área: Ciências Sociais Aplicadas
Pós-Doutorado,

Universidade do Estado do Rio de Janeiro, UERJ, Brasil.

Grande área; Ciências Sociais Aplicadas
Pós-Doutorado.

Universidade de Salamanca, USal, Espanha.
Grande área: Ciências Sociais Aplicadas
Pós-Doutorado.

lus Gentium Conimbrigae associado à Universidade de Coimbra, IGC/CDH, Portugal.
Grande área: Ciências Sociais Aplicadas

2020

2021 ■ 2022

2020-2021

Formação Complementar
2021 - 2021 Extensão universitária em Controvérsias e Temas Atuais na Jurisprudência. (Carga horária;

26h).
Instituto Brasileiro de Direito Tributário, IBDT, Brasil.

Criatividade e Novas Tecnologias no Serviço Público. (Carga horária: lOh).
Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil.

Processo Legislativo Orçamentário: Orçamento Impositivo. (Carga horária: 21h).
Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil.

Fiscalização na Gestão do Patrimônio da União. (Carga horária; 45h).
Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil.

Inovação Social para o Aperfeiçoamento de Políticas Públicas. (Carga horária: 4üh).
Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil.

Sustentabilidade na Administração Pública. (Carga horária; 28h).
Instituto Serzedello Corrêa do Tribunal de Contas da União, I5C DO TCU, Brasil.

Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) e Novo Regime Fiscal (NRF). (Carga horária: 30h).
Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil.

2021 - 2021

2021 - 2021

2021 - 2021

2021 - 2021

2021 - 2021

2021 - 2021

2021 - 2021



Introdução ao Federalismo Fiscal no Brasil. (Carga horária: 30h).

Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil.

Gestão Tributária Municipal. (Carga horária: 30h).
Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil.

Desenvolvendo Times de Alta Performance. (Carga horária: 30h).

Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil.

Administração Pública e Contexto Institucional Contemporâneo. (Carga horária; 20h).

Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil,

Educação em Direitos Humanos. (Carga horária: 30h).

Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil.

Acesso à Informação e Ouvidorias do Ministério Público. (Carga horária: 20h).

Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil.
Básico em Orçamento Público, (Carga horária: 30h).

Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil.

Direito à Identidade, Cidadania e Documentação. (Carga horária: 30h).

Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil.

Políticas Públicas e Governo Local. (Carga horária: 40h).

Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil,

Federalismo e Federalismo Fiscal. (Carga horária; 35h).

Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil,

Introdução ao Orçamento Público. (Carga horária; 40h).

Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil.

Orçamento Público. (Carga horária: 40h).

Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil.

Educação Fiscal; Orçamento e Coesão Social. (Carga horária; 40h).

Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil.

Extensão em ICMS: Teoria e Prática. (Carga horária: 38h).
IBET Instituto Brasileiro de Estudos Tributários, IBET, Brasil.

Cidadania e Direitos Humanos. (Carga horária: 30h).

Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil.

Equilíbrio Fiscal. (Carga horária: 4üh).

Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil,

Análise de impacto Regulatório: Conceitos Fundamentais. (Carga horária: lOh).

Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil.

Ciclo de Gestão do Investimento Público. (Carga horária: 20h).

Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil.
Elaboração Legislativa no Executivo; Legistica, Governança e Avaliação. (Carga horária:
30h).

Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil.

Educação Fiscal, Estado e Tributação, (Carga horária: 40h).

Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil.

Curso Sistema Eletrônico de Informações (SEI). (Carga horária: 30h).
Escola de Governo do Distrito Federal, EGOV, Brasil.

Instrumentos de Planejamento: PPA, LDO e LOA. (Carga horária: 14h).

Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil.

Marco Regulatório das Orgs. da Soc, Civil: Planejamento e Transparência. (Carga horária: 2021 - 2021
20h).

Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil.

Elaboração e Avaliação do PPA; bases conceituais. (Carga horária: 20h),
Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil.

Extensão universitária em Prática Processual Tributária. (Carga horária: lOOh).
Instituto Brasileiro de Planejamento Tributário, IBPT, Brasil.

ISS - Elaboração e alteração da íeg. em vigor. (Carga horária: 8h).

Centro Educacional de Tecnologia em Adm. e Fund. Faculdade de Direito da BA, CETEAD E
FFDBA, Brasil,

Direito Administrativo. (Carga horária: 32h).

Ordem dos Advogados do Brasil, OAB, Brasil,

2021 - 2021

2021 - 2021

2021 - 2021

2021 - 2021

2021 - 2021

2021 - 2021

2021 - 2021

2021 - 2021

2021 - 2021

2021 - 2021

2021 - 2021

2021 - 2021

2021 - 2021

2021 - 2021

2021 - 2021

2021 - 2021

2021 - 2021

2021 - 2021

2021 - 2021

2021 - 2021

2021 - 2021

2021 - 2021

2005 - 2005

2003 - 2003

2001 - 2001

Atuação Profissional

Confederação Nacional da Indústria - DF, CNI, Brasil.

Vínculo institucional
2015 - 2018 Vínculo: Membro de Comissão, Enquadramento Funcional: Comissão de Assuntos

Tributários e Fiscais

Membro da Comissão de Assuntos Tributários e FiscaisOutras informações

Instituto Avançado de Direito, lAD, Brasil.



vínculo institucionai

2014- 2015

Outras informações

Vinculo: Colaborador, Enquadramento Funcional: Professor
Professor de Direito Tributário

IBMEC, I8MEC, Brasil.

Vínculo institucional
2020 - Atual

Outras informações

Vínculo: Colaborador, Enquadramento Funcional: Professor
Professor Doutor na matéria de Tributos Federais do LLM em Direito Tributário e
Contabilidade Tributária

Vínculo institucional

2014 - 2014 Vínculo: Professor Coordenador, Enquadramento Funcional: Professor Coordenador

Rede de Ensino LFG, LFG, Brasil.

Vínculo institucional
2012 - 2017 Vinculo: Colaborador, Enquadramento Funcional: Professor

lOB, lOB, Brasil.

Vínculo institucional
2011 - 2014 Vínculo: Colaborador, Enquadramento Funcional: Professor

INSTITUTO DE GESTÃO ECONOMIA E POLÍTICAS PÚBLICAS, IGEPP, Brasil.

Vínculo institucional
2010-2016 Vínculo: Colaborador, Enquadramento Funcional: PROFESSOR

Edvaldo Nilo Advogados Associados, EN, Brasil.

Vínculo institucional

2010-2015 Vínculo: Sócio, Enquadramento Funcional: Sócio Administrador

Ponto dos Concursos, PONTO, Brasil.

Vínculo institucional

2009 - 2012 Vínculo: Colaborador, Enquadramento Funcional; Professor

Gran Cursos, GRAN CURSOS, Brasil.

Vínculo institucional

2009 - Atual Vinculo: Colaborador, Enquadramento Funcional: Professor

Pmcuradoria Geral do Distrito Federal, PGDF, Brasil.

Vínculo institucional

2009 - Atual Vinculo: Servidor Público, Enquadramento Funcional: Procurador do Distrito Federal, Carga
horária: 30

Regime EstatutárioOutras informações

Raimundo Magaldí Advogados Associados, RAIMUNDO MAGALDI, Brasil.

Vínculo institucional
2004 - 2010 vínculo: Advogado, Enquadramento Funcional: Autônomo

Universidade Federal da Bahia, ÜFBA, Brasil.

Vínculo institucional
2006 - 2007 Vinculo: Servidor Público, Enquadramento Funcional: Professor Substituto, Carga horária:

20

Ética Gera! e ProfissionalOutras informações
Atividades

07/2006-Atual Ensino, Direito, Nível: Graduação

Disciplinas ministradas
Ética Geral e Profissional

Faculdades Integradas da Bahia, FIB, Brasil.

Vínculo institucional



vinculo: Celetista, Enquadramento Funcional: Professor, Carga horária: 16
Direito Tributário

2006 - 2007

Outras informações
Atividades

07/2006-Atual Ensino, Direito Tributário, Nível: Graduação

Disciplinas ministradas
Direito Tributário

Faculdade da Cidade do Salvador, FCS, Brasil.

Vínculo institucional

2006 - 2006

Outras informações
Atividades

04/2006 - 08/2006

Vínculo: Celetista, En

Ensino, Administraçã

quadramento Funcional; Professor, Carga horária; 20

Direito do Trabalho e Direito Empresarial.

o de Recursos Humanos, Nível: Graduação

Disciplinas ministradas
Direito Empresarial I (Direito Tributário e Direito Comerciai)

instituições de Direito Público e Privado
Ensino, Administração de Recursos Humanos, Nível: Graduação

Disciplinas ministradas

Direito do Trabalho (individual, coletivo e sindical) e Direito da Previdência Sociai

02/2006-08/2006

Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado da Bahia, FAPESB, Brasil.

Vínculo institucional

2004 - 2005 Vínculo: Bolsista-Iniciação Científica, Enquadramento Funcional; Bolsista, Regime:

Dedicação exclusiva.
Título dü Projeto: "As Comissões Parlamentares de Inquérito como Forrna de Fiscalização
do Poder Público e de Educação da Sociedade". Orientador; Adroaldo Leão.

Outras informações

Patronato de Presos e Egressos do Estado da Bahia, PATRONATO, Brasil.

Vínculo institucional

2000 - 2000

Atividades

03/2000-11/2000

Vínculo: Estagiário, Enquadramento Funcional: Estagiá

Estágios , Delegacias de polícia da cidade de Salvador

rio, Carga horária; 8

.

Estágio realizado
Patronato de Presos e Egressos.

Universidade Salvador, UNIFACS, Brasil.

Vínculo institucional
2003 - 2004

Outras informações
Vínculo institucional

2002 - 2003

Outras informações
Atividades

^ 04/2003-04/2004

Vínculo; Outro

Vínculo: Outro

Direção e adm

, Enquadramento Funcional; Presidente, Carga horária: 0

Presidente do instituto de Estudos Jurídicos (lEJ)da UNIFACS

, Enquadramento Funcional; Diretor organizacional,  Carga hoiária: ü

Diretor Organizacional do Instituto de Estudos Jurídico5(IEJ)da UNIFACS

inistração, Curso de Direito.

Cargo ou função
Presidente do Instituto de Estudos Jurídicos (lEJ) da UNIFACS.

Direção e administração, Curso de Direito.

Cargo ou função

Diretor Organizacional do Instituto de Estudos Jurídicos (lEJ) da UNIFACS.

04/2002 - 04/2003

Pessoa e Pessoa Advogados Associados, PESSOA & PESSOA, Brasil.

Vínculo institucional
2002 - 2002

Atividades

02/2002-08/2002

Vínculo: Estagiário, Enquadramento Funcionai;

Estágios , Escritório de Advocacia.

Estagiário, Carga horária: 20

Estágio realizado
Escritório de Advocacia.

Ordem dos Advogados do Brasil - Seção do Distrito Federal, OAB/DF, Brasil.

Vínculo institucional

2013 - 2018

Outras informações

Vínculo; Conselheiro, Enquadramento Funcional: Conselheiro Seccional

Conselheiro Seccional na gestão 2013-2015

Sindicato dos Procuradores do Distrito Federal, SINDPROCDF, Brasil.



vínculo institucional

2015 - 2017

Outras informações

Vínculo: ASSOCIATIVO, Enquadramento Funcional: Presidente

Presidente do SINDPROCDF na gestão 2015-2017

Confederação National ria Insdústria, CNI, Brasil.

Vínculo institucional

2015 - 2018 Vinculo: Colaborativo, Enquadramento Funcional; Membro de Comissão de Assuntos
Tributários

Membro de Comissão de Assuntos Tributários e FiscaisOutras informações

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, OAB, Brasil.

Vínculo institucional

2016 - 2016 Vínculo: Colaborativo, Enquadramento Funcional: Membro da Comissão de Assuntos

Legislativos
Membro da Comissão de Assuntos TributáriosOutras informações

Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, TARF, Brasil.

Vínculo institucional

2020 - Atual

Outras informações

Vínculo; Servidor Público, Enquadramento Funcional: Procurador

PORTARIA NO 265, DE 30 DE JULHO DE 2020 O PROCURADOR-GERAL ADJUNTO DA
FAZENDA DISTRITAL, no exercido das atribuições que lhe confere o artigo 3° da Portaria

n^ 102, de 18 de junho de 2014, e considerando o que dispõe o artigo 4^^, inciso IV, da Lei

Complementar n° 395, de 31 julho de 2001, e o resultado do processo seletivo instaurado

pelo Edital 1, de 19 de junho de 2020, da Procuradoria-Gerai da Fazenda Distrital,

publicada no Boletim Interno da Procuradoría-Geral do Distrito Federal, Edição 24, de

26 de junho de 2020, RESOLVE: DESIGNAR TIAGO STREIT FONTANA, matrícula
96.949-4, Procurador do Distrito Federal ? Categoria II, e EDVALDO NILO DE ALMEIDA,
matrícula n“ 179.115-X, Procurador do Distrito Federai ? Categoria II, lotados na

Procuradoria-Geral da Fazenda Distrital, para atuarem como representantes da Fazenda
Pública do Distrito Federal no Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito

Federal, no período de 01/09/2D20 a 30/08/2023. CARLOS AUGUSTO VALENZA DINI2
Vinculo ínstitudonai
2019 - 2020

Outras informações

Vínculo: Servidor Público, Enquadramento Funcional: Procurador

Representante da PGFA2 no Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal

TARF. Este Tribunal é órgão vinculado à Secretaria de Fazenda do DF, responsável por

julgar em segunda instância administrativa os processos tributários. Tratam-se de

processos relacionados a autos de infração, notificação de lançamento, de reconhecimento

de benefícios fiscais, de autorização de adoção de regime especial de interesse do

contribuinte e de restituição de todos os tributos estaduais e municipais de competência do

ente distrital. É, na verdade, o local mais adequado para aprender e aplicar o direito
tributário no dia a dia. PORTARIA No 51, DE 24 DE JANEIRO DE 2019, Designa

procuradores para atuar no Tribuna! Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal
TARF. O PROCURADOR-GERAL ADJUNTO DA FAZENDA DISTRITAL, no exercido das

atribuições que lhe confere o artigo 3o da Portaria no 102, de 18 de junho de 2014, e

considerando o que dispõe o artigo 4o, inciso IV, da Lei Complementar no 395, de 31 julho
de 2001, e o resultado do processo seletivo instaurado pelo Edital no 1, de 2l de janeiro

de 2019, da Procuradoria-Geral da Fazenda Distrital, publicada no Boletim Interno da

Procuradoria-Geral do Distrito Federal, Edição no 2, de 21 de janeiro de 2019, RESOLVE;
DESIGNAR TIAGO STREIT FONTANA, matricula no 96.949-4, Procurador do Distrito Federal

Categoria II, e EDVALDO NILO DE ALMEIDA, matrícula no Í79.115-X, Procurador do
Distrito Federal Categoria I, lotados na Procuradoria-Geral da Fazenda Distrital, para

atuarem como representantes da Fazenda Pública do Distrito Federal no Tribunal
Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal, no período de lo/Ql/2019 a
31/08/2020. GUILHERME PEREIRA DOLABELLA BICALHO.

Fundo Pró-Iurídico da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, PGDF, Brasil.

Vínculo institucional
2015 - 2017 Vínculo; Servidor Público, Enquadramento Funcional; Conselheiro do Conselho de

Administração
Conselheiro do Conselho de Administração do Fundo Pró-Juridico da Procuradoria-Geral do
Distrito Federal. O Fundo Pró-Jurídico, desenvolvido e coordenado pela Procuradoria-Geral
do Distrito Federal, instituído pela Lei n° 2.605, de 18 de outubro de 2000, regulamentada

pelo Decreto n° 21.624, de 20 de outubro de 2000, tem por finalidade propiciar a

realização e o acompanhamento de projetos e programas de natureza intelectual e
material que promovam a melhoria das condições necessárias ao exercício da advocacia

pública. Objetivos: I, Aparelhamento das instalações da Procuradoria-Geral do Distrito

Outras informações



Federal; II. Aquisição de bens e serviços; III. Qualificação profissional dos seus

integrantes; IV. Apoio aos setores jurídicos dos órgãos da Administração Direta e Indireta

do DF; V. Realização de outras atividades relacionadas ao bom exercício da advocacia
pública.

Associação Brasiíeira de Direito Tributário, ABRADT, Brasil.

Vinculo institucional

2021 - Atuai

Outras informações

Vínculo; Associado, Enquadramento Funcional: Associado

A Associação Brasileira de Direito Tributário (ABRADT), fundada em junho de 1996, em
Belo Horizonte/MG, é uma associação sem fins lucrativos, de caráter científico, que se

dedica ao estudo e pesquisa do Direito Tributário, promovendo cursos, conferências e

congressos, editando e publicando estudos técnicos, mantendo intercâmbio com entidades
similares, no Brasil e exterior.

Instituto Brasileiro de Direito Tributário, IBDT, Brasil,

Vínculo institucional

2020 - Atual

Outras informações

Vínculo; Associado, Enquadramento Funcional: Associado

O Instituto Brasileiro de Direito Tributário, pessoa jurídica de direito privado, registrado no
CNPJ sob o n<^ 44.081.172/0001-02, doravante denominada IBDT, é uma associação civil

sem fins lucrativos e tem por objeto precípuo o ensino, a pesquisa e o aperfeiçoamento do

direito tributário, a colaboração no ensino das respectivas disciplinas afins, divulgação de

bibliografia, legislação e jurisprudência, publicação de trabalhos e promoção de

congressos, conferências e cursos e, bem assim, a permanente realização da Mesa de
Debates Tributários. O IBDT foi fundado em 24 de outubro de 1974 (Registro Civil de

Pessoas Jurídicas í;ob n. 32926, Livro A n. 24 do  P Ofício de Registro de Títulos e

Documentos de São Paulo). O quadro de seus associados compõe-se de graduados em

Ciências Jurídicas, Econômicas, Administrativas e Contábeis de indiscutível idoneidade

moral e profissional, indicados pela Diretoria e aprovados pelo Conselho Deliberativo, em

votação secreta.

Associação de Advogados de São Paulo, AASP, Brasil.

Vínculo institucional

2021 - Atual

Outras informações

Vínculo: Associado, Enquadramento Funcional: Associado

A partir de um propósito nobre, um grupo de advogados, liderados por Walfrido Prado

Guimarães, a Associação de Advogados de São Paulo, em 30 de janeiro de 1943,

despontou em sua singular trajetória, que beneficia, atualmente, mais de 90 mii
associados. Reconhecida pela defesa à causa dos advogados no Brasil, a organização, há

décadas, mantém a característica visionária, ao implementar debates, ações e produtos à

frente de seu tempo, com o objetivo de fortalecer  o exercício da profissão, ao defender a
classe e o ideal democrático. Sólida, tradicional  e moderna, a história da AASP,

indissociável dos seus mais de 70 anos de existência, multiplica-se por cada um de seus
membros.

Instituto de Direito Administrativo do Rio de Janeiro, IDARJ, Brasil.

Vínculo institucional
2021 - Atual

Outras informações

Vínculo: Associado, Enquadramento Funcional; Associado

A história do Instituto começa a partir de sua função em 08 de agosto de 2018 por

representantes das principais instituições de ensino do Rio de Janeiro. As suas finalidades

primordiais estão na atuação na promoção, estímulo c desenvolvimento do estudo,
pesquisa e extensão da ciência do Direito Administrativo, em todos os seus campos,

propiciando a difusão deste ramo do Direito no Estado do Rio de Janeiro, envidando

esforços para a criação de entidades similares em outras localidades do Estado e do país,
além de propor a adaptação das leis e regulamentações à evolução doutrinária e

jurisprudencial, assim como elaborando projetos de reformas necessárias a um Estado de

Justiça Democrático de Direito. Foi instituído na forma de associação civil sem finalidade
lucrativa e de natureza independente, de associação aberta e gestão plural, de caráter
científico e social. É um núcleo agregadorde profissionais que atuam na pesquisa e

produção intelectual, advocacia pública e privada, bem como nas demais carreiras jurídicas
do Direito Administrativo.

Presidência da República, PR, Brasil.

Vínculo institucional

2022 - Atual

Outras informações

Vinculo; Conselheiro, Enquadramento Funcional: Conselheiro da Comissão de Etica Pública

A Comissão de Ética Pública (CEP), vinculada ao Presidente da República, foi criada por

meio do Decreto de 26 de maio de 1999 competindo-lhe atuar como instância consultiva



do Presidente da República e dos Ministros de Estado em matéria de ética pública;

administrar a aplicação do Código de Conduta da Alta Administração Federal, devendo

submeter ao Presidente da República medidas para seu aprimoramento, dirimir dúvidas a

respeito de interpretação de suas normas, deliberando sobre casos omissos; apurar,

mediante denúncia, ou de ofício, condutas em desacordo com as normas nele previstas,

quando praticadas pelas autoridades a ele submetidas; dirimir dúvidas de interpretação

sobre as normas do Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder

Executivo federal de que trata o Decreto 1.171/1994; coordenar, avaliar e supervisionar
0 Sistema de Gestão da Ética Pública do Poder Executivo federal; aprovar o seu regimento
interno e escolher o seu Presidente. Tem como missão zelar pelo cumprimento do Código

de Conduta da Alta Administração Federa! e da Lei de Conflito de Interesses, para orientar
as autoridades para que se conduzam de acordo com suas normas, inspirar assim o

respeito no serviço público e promover a ética na Administração Pública.

Projetos de pesquisa
2004 - 2005 As Comissões Parlamentares de Inquérito como Forma de Fiscalização do Poder Público e

de Educação da Sociedade

Descrição: Bolsa de Iniciação Cientifica.

Situação: Concluído; Natureza: Pesquisa.

Integrantes: Edvaldo Nilo de Almeida - Coordenador.

Financiador(es): Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado da Bahia - Bolsa.

Membro de corpo editorial
2020 - Atual Periódico: Revista de Direito Público Contemporâneo (RDPC)

Revisor de periódico
2020 - Atuai

2020-Atuai

2020-Atual

2014 - Atuai

2020 - Atuai

2020 - Atual

2021 - Atual

2020 - Atuai

2020 - Atual

2020 - Atuai

2020 - Atuai
2020 - Atuai

2021 - Atual

2021 - Atuai

2022 - Atual

2022 - Atuai

Revista da Faculdade Mineira de Direito da PUCMG

NOMOS, Programa de Pós-Graduação em Direito da UFC
Revista Estudos Institucionais - REI

Revista Jurídica da Procuradoria-Geral do Distrito Federal

Revista Veredas do Direito

Revista de Direito Administrativo (RDA)
Revista da Faculdade de Direito da UFMG

Revista de Direito da Universidade Federal de Santa Maria

Revista Direitos Fundamentais & Democracia

Revista Direito, Estado e Sociedade

Revista Brasileira de Estudos Políticos (RBEP)

Revista de Direito Brasileira (Brazílían Journal Of Law)

Revista Justiça do Direito da Faculdade da Universidade de Passo Fundo
Revista de Direitos e Garantias Fundamentais

Revista de Direito Internacional Econômico e Tributário da UCB

Revista de Direito Administrativo da USP

Periódico:

Periódico:

Periódico:

f^riódico:

Periódico:

Periódico:

Periódico:

Periódico:

Periódico:

Periódico:

Periódico:

Periódico:

Periódico:

Periódico:

Periódico;

Periódico:

Areas de atuação
1. Grande área; Ciências Sociais Aplicadas / Área; Direito / Subárea;

Grande área: Ciências Sociais Aplicadas / Área; Direito / Subárea:

Público/Especialidade: Direito Constitucional,
Grande área: Ciências Sociais Aplicadas / Área: Direito / Subárea;

Púbííco/Especialidade; Direito Financeiro.
Grande área: Ciências Sociais Aplicadas / Área: Direito / Subárea:

Grande área: Ciências Sociais Aplicadas / Área: Direito / Subárea;

Grande área: Ciências Sociais Aplicadas / Área: Direito / Subárea:

Direito.

Direito2.

3. Direito

4. Direito do Trabalho.

Direito Tributário.

Direito Administrativo.

5.

6.
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ALMEIDA, E. N.. Atuação dos Agentes Públicos na Nova Lei de Licitação e Contratos Administrativos, 2021. (Apresentação

de Trabalho/Conferéncia ou palestra).

ALMEIDA, E. N.. Limitação das contribuições parafiscais. 2021. (Apresentação de Trabalho/Simpósio).
ALMEIDA, E. N.. Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF): Teses e Documentos, 2 edição. 2Ü15. (Apresentação

de Trabalho/Conferéncia ou palestra).

ALMEIDA, E. N.. íi Congresso de Direito Tributário da OAB/DF. 2015. (Apresentação de Trabalho/Conferéncia ou palestra).
ALMEIDA, E. N.. III Encontro de Direito Aduaneiro. 2015. (Apresentação de Trabalho/Conferência ou palestra).

ALMEIDA, E. N.. Processo Administrativo no Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF). 2014. (Apresentação de

Trabalho/Conferéncia ou palestra).
ALMEIDA, E. N.. Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF); Teses e Documentos. 2014. (Apresentação de

Trabalho/Conferéncia ou palestra),

ALMEIDA, E. N.. Aspectos atuais do IPVA. 2012. (Apresentação de Trabalho/Conferência ou palestra).

ALMEIDA, E. N.. Comissões Parlamentares de Inquérito. 20U4. (Apresentação de Trabalho/Seminário).
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Outras produções bibliográficas
ALMEIDA, E. N.. O Direito no ano que passou: reflexões acadêmicas e políticas. Salvador 2005 (Orelha do livro do Prof. Dr.
Rodolfo Pamplona Filho).

1.

Produção técnica



Trabalhos técnicos
ALMEIDA, E. N.. Parecer de avaliação (blind review) de artigo para a Revista do Curso de Direito da UFSM. 2023,

ALMEIDA, E. N.. Parecer de avaliação (blind review) de artigo para a Revista de Direito Administrativo da Escola de Direito

do Rio de Janeiro, FGV, RDA. 2023.

ALMEIDA, E. N.. Parecer de avaliação (blind review) de artigo para a Revista de Direito Internacional Econômico e
Tributário, Universidade Católica de Brasília. 2022.

ALMEIDA, E. N.. Parecer de avaliação (blind review) de artigo para a Revista de Direito Brasileira, RDB, CONPEDI.. 2022,

ALMEIDA, E. N.. Parecer de avaliação (blind review) de artigo para a Revista de Direito Brasileira, RDB, CONPEDI.. 2022.

ALMEIDA, E. N.. Parecer de avaliação (blind review) de artigo para a Revista Veredas do Direito, periódico científico do

Programa de Pós-graduação em Direito da Escola Superior Dom Helder Câniara. 2022.

ALMEIDA, E. N.. Parecer de avaliação (blind review) de artigo para a Revista de Direito Administrativo da Escola de Direito
do Rio de Janeiro, FGV, RDA. 2022.

ALMEIDA, E. N., Parecer de avaliação (blind review) de artigo para a Revista de Direito Administrativo da USP, RDDA..
2022.

ALMEIDA, E. N., Parecer de avaliação (blind review) de artigo para a Revista Estudos Institucionais, vinculada à Faculdade
Nacional de Direito, Universidade Federal do Rio de Janeiro, UFRJ. 2022.

ALMEIDA, E. N.. Parecer de avaliação (blind review) de artigo para a Revista de Direito Brasileira, RDB, CONPEDI. 2022.

ALMEIDA, E. N.. Parecer de avaliação (blind review) de artigo para a Revista de Direito Brasileira, RDB, CONPEDI. 2022.

ALMEIDA, E. N.. Parecer de avaliação (blind review) de artigo para a Revista de Direito Internacional Econômico e
Tributário, Universidade Católica de Brasília. 2022.

ALMEIDA, E, N.. Parecer de avaliação (blind review) de artigo para a Revista do Curso de Direito da UFSM. 2022.

ALMEIDA, E. N,. Parecer de avaliação (blind review) de artigo para a Revista do Curso de Direito da UFSM. 2022.

ALMEIDA, E. N.. Parecer de avaliação (blind review) de artigo para a Revista Direitos Fundamentais & Democracia,
UNIBRASIL. 2021,

ALMEIDA, E. N.. Parecer de avaliação (blind review) de artigo para a Revista de Direito Administrativo da Escola de Direito
do Rio de Janeiro, FGV, RDA. 2021.

ALMEIDA, E. N.. Parecer de avaliação (blind review) de artigo para a Revista Veredas do Direito, periódico científico do

Programa de Pós-graduação em Direito da Escola Superior Dom Helder Câmara. 2021.

ALMEIDA, E. N.. Parecer de avaliação (blind review) de artigo para a Revista da Faculdade de Direito da Urriversidade
Federal de Minas Gerais, UFMG. 2021.

ALMEIDA, E. N., Parecer de avaliação (blind review) de artigo para a Revista da Faculdade de Direito da Universidade
Federal de Minas Gerais, UFMG. 2021.

ALMEIDA, E. N., Parecer de avaliação (blind review) de artigo para a Revista Direitos Fundamentais & Democracia,
UNIBRASIL 2021.

ALMEIDA, E. N.. Parecer de avaliação (blind review) de artigo para a Revista Justiça do Direito da Faculdade de Direito da
Universidade de Passo Fundo, UPF, 2021.

ALMEIDA, E. N,. Parecer de avaliação (blind review) de artigo para a Revista Direitos Fundamentais & Democracia,
UNIBRASIL 2021.

ALMEIDA, E. N., Parecer de avaliação (blind review) de artigo para a Revista de Direito Brasileira, RDB, CONPEDI. 2021.

ALMEIDA, E. N.. Parecer de avaliação (blind review) de artigo para a Revista de Direito Brasileira, RDB, CONPEDI. 2021,

ALMEIDA, E. N., Parecer de avaliação (blind review) de artigo para a Revista Direitos Fundamentais & Democracia,
UNIBRASIL 2021.

ALMEIDA, E. N.. Parecer de avaliação (blind review) de artigo para a Revista Direitos e Garantias Fundamentais da
Faculdade de Direito de Vitória, FDV. 2021.

ALMEIDA, E. N.. Parecer de avaliação (blind review) de artigo para a Revista de Direito Administrativo da Escola de Direito

do Rio de Janeiro, FGV, RDA. 2021.

ALMEIDA, E. N.. Parecer de avaliação (blind review) de artigo para a Revista Direitos Fundamentais & Democracia,
UNIBRASIL. 2020.

ALMEIDA, E. N.. Parecer de avaliação (blind review) de artigo para a Revista Direitos Fundamentais & Democracia,
UNIBRASIL. 2020.

ALMEIDA, E. N., Parecer de avaliação (blind review) de artigo para a Revista Estudos Institucionais, vinculada à Faculdade
Nacional de Direito, Universidade Federal do Rio de Janeiro, UFRJ. 2020.

ALMEIDA, E. N.. Parecer de avaliação (blind review) de artigo para a Revista Brasileira de Estudos Políticos, RBEP, UFMG.
2020.

ALMEIDA, E. N.. Parecer de avaliação (blind review) de artigo para a da Revista Direito, Estado e Sociedade do
Departamento de Direito da PUC-Rio. 2020.

ALMEIDA, E. N.. Parecer de avaliação (blind review) de artigo para a Revista da Faculdade Mineira de Direito, periódico do

Programa de Pós-Graduação stricto sensu em Direito da PUC Minas. 2020.

ALMEIDA, E. N.. Parecer de avaliação (blind review) de artigo para a Revista de Direito Brasileira, RDB, CONPEDI. 202Ü.

ALMEIDA, E. N.. Parecer de avaliação (blind review) de artigo para a Revista de Direito Brasileira, RDB, CONPEDI. 2020,
ALMEIDA, E. N.. Parecer de avaliação (blind review) de artigo para a NOMOS, Revista do Programa de Pós-Graduação em

Direito da Universidade Federal do Ceará (PPGD/UFC). 2020.

ALMEIDA, E. N.. Parecer de avaliação (blind review) de artigo para a NOMOS, Revista do Programa de Pós-Graduação em

Direito da Universidade Federal cio Ceará (PPGD/UFC). 2020.

ALMEIDA, E. N.. Parecer de avaliação (blind review) de artigo para a Revista Veredas do Direito, periódico científico do

Programa de Pós-graduação em Direito da Escola Superior Dom Helder Câmara. 2020.

ALMEIDA, E. N.. Parecer de avaliação (blind review) de artigo para a Revista de Direito Brasileira, RDB, CONPEDI. 2020.

ALMEIDA, E. N.. Parecer de avaliação (blind review) de artigo para a Revista de Direito Brasileira, RDB, CONPEDI, 2020.

ALMEIDA, E. N.. Parecer de avaliação (blind review) de artigo para a Revista de Direito Administrativo da Escola de Direito
do Rio de Janeiro, FGV, RDA. 2020.

ALMEIDA, E. N.. Apresentação da tese 'Imunidade tributária de empresas estatais e entidades do Sistema S: os casos da
CPRM, da PPSA, da PBTROBRÁS e do SEBRAE' no XLV Congresso Nacional dos Procuradores dos Estados e do DF. 2019.
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43. ALMEIDA, E, N.. Examinador da tese ‘O modelo Jurídico institucional para fins as redes publicas colaborativas e a

participação estatal em associações civis sem fins lucrativos’ no XLIV Congresso Nacional dos Procuradores dos Estados e do
DF, 2018,

ALMEIDA, E. N.. Examinador da tese 'Da constitudonalidade das normas estaduais que estabelecem alíquotas de ICMS

sobre o fornecimento de energia elétrica em patamares superiores às operações em geral' no XLIII Congresso Nacional de
Procuradores dos Estados e do DF. 2017.

ALMEIDA, E. N.. Examinador da tese 'Da atuação preventiva do Procurador do Estado e do dever de orientar a

Administração a aplicar o princípio da seletividade em função da essendalidade do bem no ICMS' no XLI Congresso Nacional
dos Procuradores dos Estados e do DF 2015.

ALMEIDA, E, N.. Apresentação da tese 'Recuperação de créditos tributários: a questão dos prazos extintívos no Direito

Tributário' no XL! Congresso Nacional de Procuradores dos Estados e do DF 2015,

44.

45.

46.

Entrevistas, mesas redondas, programas e comentários na mídia
ALMEIDA, EDVALDO NILO DE. Professor Edvaldo Nilo palestrará em evento da ANTT. 2023. (Programa de rádio ou

TV/Cümentárío).

ALMEIDA, E. N.. Câmara aprova nome de Edvaldo Nilo de Almeida para vaga no CNMP. 2023. (Programa de rádio ou

TV/Comentário). Ü

ALMEIDA, E. N.. Conselheiros da CEP participam de eventos do Ministério da Saúde/RJ e da ANTT. 2023. (Programa de
rádio ou TV/ComentárioT ã

ALMEIDA, E. N,. ANTT realiza Seminário de Fiscalização Correcional da Regulação Pública. 2023. (Programa de rádio ou

TV/Comentário). Í3Í

ALMEIDA, E. N.. Professor Edvaldo Nilo é nomeado para a Comissão de Ética Pública. 2022. (Programa de rádio ou

TV/Comentárío).

ALMEIDA, E. N.. Edvaldo Nilo é nomeado Conselheiro da Comissão de Ética Pública. 2022. (Programa de rádio ou

TV/Comentário). ÍS

ALMEIDA, E. N.. Edvaldo Nilo palestrará em evento na CAPES, 2022. (Programa de rádio ou TV/Comentário).

ALMEIDA, E. N.. Fachin inova e faz sabatinas para indicados ao TSE antes de lista tríplice. 2022. (Programa de rádio ou

TV/Comentário). Êí

ALMEIDA, E. N., Encontro Regional Norte-Nordeste do Sistema de Gestão da Ética do Poder Executivo federal. 2022,

(Programa de rádio ou TV/Comentárío). feS
ALMEIDA, E. N.. Edvaldo Nilo fala sobre a acertada escolha da carreira de procurador do DF 2022. (Programa de rádio ou

TV/Entrevista), Ê1

ALMEIDA, E. N.. A Associação dos Procuradores do Distrito Federal realizou entrevista, publicada em 10/6, com o

procurador e conselheiro da Comissão de Ética da Presidência da República, professor Edvaldo Nilo de Almeida. 2022.

(Programa de rádio ou TV/Entrevista). Ü

ALMEIDA, E. N., Palestrante em webínar organizado pelo Serpro - Serviço Federal de Processamento de Dados. 2022.

(Programa de rádio ou TV/Comentário). Üií
ALMEIDA, E. N., Edson Sá Teles, secretário de Controle Interno da Presidência, é eleito presidente da Comissão de Ética

Pública. 2022. (Programa de rádio ou TV/Comentárío). IS
ALMEIDA, E. N., Professor Edvaldo Nilo de Almeida dá palestra em evento no Rio de Janeiro. 2022. (Programa de rádio ou

TV/Comentário).
ALMEIDA, E. N.. Professor Edvaldo Nilo palestrará em evento na CAMES. 2022. (Programa de rádio ou TV/Outra).

ALMEIDA, E. N., Concordando em discordar. 2021. (Programa de rádio ou TV/Entrevísta). lã

ALMEIDA, E. N., Rodrigo Pacheco oficializa instauração da CPI da Covid. 2021. (Programa de rádio ou TV/Entrevista), lã
ALMEIDA, E. N., Ives Gandra e Gilmar Mendes recomendam obra de Edvaldo Nilo de Almeida. 2021. (Programa de rádio

ou TV/Comentárío). lã

ALMEIDA, E, N., CG do Senado aprova indicação de procurador do DF para vaga do CNMP. 2020. (Programa de rádio ou

TV/Comentário).

ALMEIDA, E. N., CG aprova Edvaldo Almeida e Engels Muniz para o Conselho Nacional do Ministério Público. 2020.

(Programa de rádio ou TV/Comentárío). O
ALMEIDA, E. N.. Série Carreiras: Procurador do DF  - Prof. Edvaldo Nilo (Procurador do DF). 2020. (Programa de rádio ou

TV/Entrevista),

ALMEIDA, E. N.. Sabatina de Edvaido Nilo de Almeida, indicado para compor o Conselho Nacional do Ministério Público -

CNMP, na vaga destinada ao Senado Federal. 2020. (Programa de rádio ou TV/Outra), lã

ALMEIDA, E. N.. TRF na TV Justiça City Gate. 2018. (Programa de rádio ou TV/Entrevista).
ALMEIDA, E. N.. Programa Inteiro Teor 147. 2018, (Programa de rádio ou TV/Entrevista). ísi

ALMEIDA, E. N.. Procuradores do DF escapam de parcelamento de salário. 2017. (Programa de rádio ou TV/Entrevista), lã

ALMEIDA, E. N.. Procuradores do DF integram Conselhos Seccional e Federa! da OAB. 2016. (Programa de rádio ou

TV/Comentárío).

ALMEIDA, E. N.. Presidente do Legislativo se reúne com grupo de Procuradores, 2016. (Programa de rádio ou
TV/Comentárío). Sã

ALMEIDA, E. N.. Termos de Ajuste de Conduta dão celeridade a problemas enfrentados pelos consumidores, 2015.

(Programa de rádio ou TV/Entrevista), lã

ALMEIDA, E. N.. Participação Popular. 2015.
ALMEIDA, E. N.. Punições a empresas beneficiam a sociedade. 2015. (Programa de rádio ou TV/Entrevista). SI

ALMEIDA, E. N.. OAB/DF empossa novo conselheiro Nilo de Almeida. 2015. (Programa de rádio ou TV/Comentário), lã

ALMEIDA, E. N.. O maior cliente. 2014. (Programa de rádio ou TV/Entrevista). Ü

ALMEIDA, E. N.. Sob orientação do ministro Gilmar Mendes, aluno do Mestrado defende dissertação no IDP. 2011,

(Programa de rádio ou TV/Comentário). isi
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ALMEIDA, E. N.; LEITE, G. C.; FIRME RLHO, C. R.. Participação em banca de Fiiippe Elias Grintzos.ümítes da multa fiscal

e 0 efeito conriscatório em cascata na graduação realizada pela legislação federal. 2022. Trabalho de Conclusão de Curso

5.



Demais tipos de produção técnica

ALMEIDA, E. N., Curso de Jurisprudência Tributária. 2015. .
ALMEIDA, E. N., Revista do Curso de Direito UNIFACS. 2004. (Editoraçâo/Livro).

1.

2.

Bancas

Participação em bancas de trabalhos de conclusão

Mestrado
ALMEIDA, E. N.; VIANA, U. S.; SILVA, R. S. E.. Participação em banca de Gabriel Abbad Silveira. Interações entre Direito,

Política e Religião: a colaboração de interesse público em eventos culturais/religiosos observada a partir da teoria dos

sistemas de Niklas Luhmann. 2022. Dissertação (Mestrado em Mestrado Acadêmico em Direito Constitucional)  - INSTITUTO
BRASILEIRO DE ENSINO, DESENVOLVIMENTO E PESQUISA.

ALMEIDA, E. N.; OLIVEIRA, W.; NÍ5HIOKA, A. N.. Participação em banca de Fernando Antônio de Rezende Júnior. A

titularidade do imposto de renda retido na fonte pelos entes subnacionais: necessidade de legislação complementar após a

decisão do Supremo Tribunal Federal. 2022, Dissertação (Mestrado em Administração Pública) - INSTITUTO BRASILEIRO DE
ENSINO, DESENVOLVIMENTO E PESQUISA.

ALMEIDA, E. N.; DANTAS, M. C.; PEIXOTO, G. M.. Participação em banca de Bruno Heíásio Amorim de Oliveira. Políticas

públicas de regularização fundiária como instrumentos de conci-etização do direito fundamental à moradia; a implementação

de políticas habitacionais no município de Camaçari-BA a partir de 2010. 2020. Dissertação (Mestrado em MESTRADO

PROFISSIONAL EM DIREITO, GOVERNANÇA E POLÍTICAS PÚBLICAS.) - Universidade Salvador.

1.

2.

3.

Qualificações de Doutorado
BRANCO, P. G. G.; CORTES, O. M. P.; MAIA, C. C.; CAVALCANTI, F. Q. B.; ALMEIDA, E. N., Participação em banca de

Roberto Fragoso de Medeiros Menezes. O STF e a gota de sangue: corno a utilização do Direito comparado no caso

Eliwanger e nas cotas raciais reforçou o mito da raça e enfraqueceu dii'eitos fundamentais da liberdade de expressão e de

igualdade no Brasil. 2023. Exame de qualificação (Doutorando em Doutorado em Direito) - INSTITUTO BRASILEIRO DE
ENSINO, DESENVOLVIMENTO E PESQUISA.

1.

Qualificações de Mestrado
ALMEIDA, E. N.; PALOTTI, P. 1... M.; FREIRE, A, O. G.. Participação ern banca de Peniel Borges Tomé.  A melhoria na

execução orçamentária das organizações militares, apoiadas pelo GAP-DF, como consequência da centralização das compras

públicas. 2023. Exame de qualificação (Mestrando em Mestrado Profissional em Administração Pública) - INSTITUTO
BRASILEIRO DE ENSINO, DESENVOLVIMENTO E PESQUISA.

ALMEIDA, E. N.; KASSMAYER, K.; PINHEIRO, G.; VIEIRA, L. R.. Participação em banca de Raimundo da Costa Santos Neto.
Autonomia constitucional do entes desportivos: uma análise acerca da relação suí generis do Estado com as entidade

subvencionadas por recursos públicos suas e repercussões perante o direito administrativo sancionador. 2022. Exame de

qualificação (Mestrando em Mestrado Profissional em Direito do IDP) - INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO,
DESENVOLVIMENTO E PESQUISA.

ALMEIDA, E. N.; VIANA, U. S.; CORTES, O. M. P.. Participação em banca de Lucas Teito Ferreira Vieira. O sentido

constitucional de educação: uma observação de segunda ordem do RE 888815/RS à iuz da teoria dos sistemas de Niklas

Luhman. 2022. Exame de qualificação (Mestrando em Mestrado Acadêmico em Direito Constitucional) - INSTITUTO

BRASILEIRO DE ENSINO, DESENVOLVIMENTO E PESQUISA.

ALMEIDA, E. N.; DANTAS, M. C.; PEIXOTO, G. M.. Participação em banca de BRUNO HELÁSIO AMORIM DE OLIVEIRA.

Políticas públicas de regularização fundiária como instrumentos de concretização do direito fundamental à moradia: a
implementação de políticas habitacionais no município de Camaçari-BA a partir de 201Ü. 2020. Exame de qualificação

(Mestrando em MESTRADO PROFISSIONAL EM DIREITO, GOVERNANÇA E POLÍTICAS PÚBLICAS.) - Universidade Salvador.

1.

2.

3.

4.

Trabalhos de conclusão de curso de graduação
ALMEIDA, E. N.; LEITE, G. C.; FIRME FILHO, C. R.. Participação em banca de Fiiippe Elias Grintzos,Limites da multa ãscal

e 0 efeito conftscatório em cascata na graduação realizada pela legislação federal. 2022. Trabalho de Conclusão de Curso

(Graduação em Direito) - INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, DESENVOLVIMENTO E PESQUISA.

ALMEIDA, E. N.; MALHEIROS FÍLHO, M. A. A.; FERREIRA, C. G.. Participação em banca de Cailane Cardoso do
Nascimento.Fraudes licitatórias; como afetam a Administração Pública e empresas concorrentes, 2022. Trabalho de

Conclusão de Curso (Graduação em Direito) - Centro Universitário Nobre.
ALMEIDA, E. N.; MALHEIROS FILHO, M. A. A.; FERREIRA, C. G.. Participação em banca de Diana de Queiroz Pimenta.Nova

relação jurídica entre a administração pública e as OSCS após a Lei 13,019/14. 2022, Trabalho de CxDnclusâo de Curso

(Graduação em Direito) - Centro Universitário Nobre.
ALMEIDA, E. N.; LEITE, G. C.; AGUIAR, O. M,. Participação em banca de Daniela de Sousa Teixeira.Tributação de

criptoativos: a permuta de criptomoedas sob a perspectiva da materialidade do imposto de renda. 2022, Trabalho de

Conclusão de Curso (Graduação em Direito) - INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, DESENVOLVIMENTO E PESQUISA.

ALMEIDA, E, N.; LEITE, G. C.; FIRME FILHO, C. R., Participação em banca de Fiiippe Elias Grintzos.Limites da multa fiscal

e 0 efeito confiscatório em cascata na graduação realizada pela legislação federai. 2022. Trabalho de Conclusão de Curso
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(Graduação em Direito) - INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, DESENVOLVIMENTO E PESQUISA.

ALMEIDA, E. N.; MAIA, M. S.; MESQUITA, D. A., Participação em banca de Luciano Henrique da Siíva Oliveira.Lei Geral de

Concursos Públicos: poder de iniciativa, âmbito de incidência e conteúdo normativo, 2012. Trabalho de Conclusão de Curso

(Graduação em Direito) - Universidade de Brasília.

6.

Eventos

Participação em eventos, congressos, exposições e feiras

I lornada de Direito Tributário.Comissão I ? Sistema Tributário Nacional. Princípios gerais. Competência tributária. Limitações

ao poder de tributar.. 2022, (Encontro).

IX Congresso Brasileiro de Direito Tributário Internacional. 2022. (Congresso).

VI Congresso Internacional de Direito Tributário do Rio de Janeiro. 2022. (Congresso).

XX Congresso de Direito Tributário em Questão. 2022. (Congresso),

3° Congresso de Direito Tributário da OAB SP. 2021. (Congresso).

Congresso Interdiscipiinar de Direitos Humanos. 2021. (Congresso).

Congresso Interdiscipiinar de Políticas Públicas. 2021. (Congresso).

I Congresso Online sobre a Nova Lei de Licitação  e Contratos Administrativos (Novas Licitações). Atuação dos Agentes

Públicos na Nova Lei de Licitação e Contratos Administrativos. 2021. (Congresso),

1 Congresso Paulista de Direito Público da OAB SP. 2021. (Congresso),

III Congresso de Direito Administrativo do Rio de Janeiro - Em Homenagem a Sérgio de Andréa. Administração Pública e

Poder Judiciário. 2Ü21. (Congresso),

III Congresso de Direito Tributário do Amazonas. 2021. (Congresso).

IX Fórum Jurídico de Lisboa, 2021. (Congresso),

XIV Simpósio Nacional de Direito Constitucional. 2Q21. (Simpósio).

XIX Congresso de Direito Tributário em Questão. 2021. (Congresso).

XLVII Congresso Nacional dos Procuradores dos Estados e do Distrito Federal. Poder Judiciário e Administração Pública:

interferência indevida na capacidade de tomada de decisão e execução de políticas públicas de combate à Covid-19. 2021.

(Congresso).

XVIII Congresso Internacional de Direitos Humanos, 2021. (Congresso).

XVIII Congresso Nacional de Estudos Tributários. 2021. (Congresso).

XXIV Congresso de Historia de los Derechos Humanos de Ia Uníversidad de Salamanca, 2021. (Congresso).

XXIV Congresso Internacional de Direito Tributário. 2021. (Congresso).

XXXIV Congresso Brasileiro de Direito Tributário Ciência Feliz. 2021, (Congresso).

II Congresso de Direito Administrativo do Rio de Janeiro. 2020. (Congresso),

II Congresso de Direito Tributário da OAB São Paulo. 2020. (Congresso).

IX Seminário Especifico do Programa de Pós-Doutoramento em Democracia e Direitos Humanos.ínterferênda indevida do

Judiciário na capacidade de tomada de decisão e execução de políticas públicas de combate a COVID-19 do Poder Executivo.

2020. (Seminário).

V Congresso Internacional de Direito Tributário do Rio de Janeiro. 2020. (Congresso).

XLVI Congresso dos Procuradores dos Estados e do Distrito Federai. 2020. (Congresso).

XVII Congresso Nacional de Estudos Tributários. 2020. (Congresso).

XXXIV Congresso Brasileiro de Direito Administrativo. Serviços sociais autònurnos: conceito constitucional fundado no art. 6'^

da Constituição Federai de 1988. 2020. (Congresso).

XLV Congresso Nacional dos Procuradores dos Estados e do DF. "Imunidade tributária de empresas estatais e entidades do
Sistema S: os casos da CPRM, da PPSA, da PETROBRÁS e do SEBRAE". 2019. (Congresso).

XLIV Congresso Nacional dos Procuradores dos Estados e do DF. Examinador da tese ”0 modelo jurídico institucional para

fins as redes públicas colaboratívas e a participação estatal em associações civis sem fins lucrativos", 2018. (Congresso).

XLin Congresso Nacional de Procuradores dos Estados e do DF. Examinador da tese "Da constitudonaüdade das normas

estaduais que estabelecem alíquotas de ICMS sobre  o fornecimento de energia elétrica em patamares superiores às

operações em geral", 2017. (Congresso).

IV Congresso Regional de Procuradores do Estado do Centro-Oeste. 2016. (Congresso).

XLI Congresso Nacional de Procuradores dos Estados e do DF. "Recuperação de créditos tributários: a questão dos prazos

extintivos no Direito Tributário". 2015. (Congresso).

XU Congresso Nacional dos Procuradores dos Estados e do DF. Examinador da tese Da atuação preventiva do Procurador do

Estado e do dever de orientar a Administração a aplicar o princípio da seletividade em função da essendalidade do bem no

ICMS. 2015. (Congresso).
Processo Administrativo no CARF.Processo Administrativo no CARF. 20H. (Simpósio).

XI Congresso de Direito Tributário do IBET, 2014. (Congresso).
XXXVII Congresso Nacional de Procuradores dos Estados e do DF. 2011. (Congresso).

Congresso de Direito Eleitoral. 2010. (Congresso).

Seminário de Crédito de Carbono, 2010. (Seminário).

Seminário sobre Garantias Penais. 2010. (Seminário).
I Encontro Luso-Aiemã de Juristas no Brasil, 2009. (Encontro).

V Congresso Brasileiro de Direito Constitucional Aplicado. 2006. (Congresso).
II Congresso Brasileiro de Direito Tributário Municipal. 2003. (Congresso).

II Congresso Internacional de Direito Penal e Democracia. 2003. (Congresso).

II Congresso Internacional de Direito Tributário. 2003. (Congresso).

1.

2.

3.

4.

5.

6.

7.

8.

9.

10.

11.

12.

13.

14.

15.

16.

17.

18.

19.

20.

21.

22.

23.

24.

25.

26.

27.

28.

29.

30.

31.

32.

33.

34.
35.

36.
37.

38.

39.

40.

41.
42.

43.
44.



45. III Congresso Brasileiro de Direito do Estado. 2003. (Congresso).

IV Fórum Brasil de Direito, 2003. (Congresso).

Novas Teses das Ciências Criminais. 2003. (Congresso).

XVIII Conferência Nacional dos Advogados, 2002. (Congresso).
Seminário sobre Instrumentalidade da Teoria Geral do Direito, em homenagem ao Prof. Machado Neto. 2000. (Seminário).

46.

47.

48.
49.

Orientações

Orientações e supervisões concluídas

Trabalho de conclusão de curso de graduação
Rita Suely Bomfim Pinto. O Papel do Tribunal de Contas da Bahia após a Edição da Lei de Responsabilidade Fiscal. 2006.

Trabalho de Conclusão de Curso. (Graduação em Ciências Contábeis) - Centro Universitário da Bahia, Orientador: Edvaldo
Nilo de Almeida.

1.

Educação e Popularização de C & T

Entrevistas, mesas redondas, programas e comentários na mídia

ALMEIDA, E. N.. Conselheiros da CEP participam de eventos do Ministério da Saúde/RJ e da ANTT. 2023. (Programa de

rádio ou TV/Comentário). Êi

1.

Outras informações relevantes

ProF.

9131-
Tel. (71) 9123-7202J

Tel. (71)
Referências profissionais e acadêmicas;Prof. Doutor Fredíe
Doutor Edilton Meireles

8523; Prof. Doutor Edivaldo Boaventura - Tel. (71) 8818-6199.

Tel. (71) 8802-1223; Prof. Doutor

Didier 3r.

Rodolfo Pamplona Filho

Página gerada pelo Sistema Curriculo Lattes em 26/tO/2Q23 às 13:50:07
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^RC^RAMA DE PÓS-OOUTORAMENTO EM

Democracia e Direitos Humanos

]|REITD, Política, Historia e Cdmunicaçío

Edvaldo Nilo de Almeida

concluiu, em 22 de março de 2021, o Programa de Pós-Doutoramento  em Democracia e Direitos
Humanos, organizado pelo lus Gentium Conimbrigae/Centro de Direitos Humanos (IGC).

/

UjíjíQjjíUL

Prcjf. Doutor Vital Moreira
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El DR. EDVALDO NILO DE ALMEIDA ha asistido al Seminário de Formación Intensiva obligatorio (40 horas) y presentado la investigación

êxito los dos módulos dei PROGRAMA ANUAL DE

DE LOS DERECHOS SOCIALES A LOS DERECHOS DIFUSOS”, correspondientc al

tutorada requerida, aprob.ando el correspondiente examen, y concluyendo así con

POSTDOCTORADO SOBRE “DERECHOS HUMANOS

curso 2021-2022, organizado según el acuerdo de colaboración entre el Centro de Estúdios Brasilenos y la Fundación General de la USAL y el

Instituto Universitário de Rio de Janeiro (IBEA), bajo ia dirección de los doctores M" Esther Martínez Quinteiro (jubilada USAL, UPT/Pt) y Enrique

Cabero Morán (USAL).

Para que conste a los efectos oportunos, firmamos ia presente en Salamanca a 9 de marzo de 2022.

,x'

cJ
p^ómez de la TorreDr. IgnacjiDr. Enrique Cabero MoránDr“. M* Esther Martí|iC2 Quinteiro

ProgT^a de

PÓsdoctorado “Derechos Humanos -

áe los Derechos Sociales a los

Derechos Difusos

Diiéctora dei DjjáettJfael Cen^ de Estúdios

Brasilenos de ía Universidad

dc Salamanca

Direclor dei Progçáma de

Posdoctorado “Derechos Humanos

de los Derechos Sociales a los

Derechos Difusos
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A Diretona-Geral da Escola de Direito dc Brasília  « EDB
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nacionalidade brasileira, natural da Bahia, nascido em 28 de janeiro de 1981,

RG 0958748608 - SSP/BA

tendo em vista a conclusão do Curso de Ülcátvabo cm Constituição c ^ocicbabc
ein 04 de agosto de 2011,

e lhe outorga o presente Diploma a fim que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais.

Brasília-DF, 24 de setembro de 2013.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA

Dipíoma registrado por delegação de

competência do MEC nos termos da
Portaria 564/74 e DAU 71/77 e do

V do Artigo 48 da Lei 9394 de
20/12/1996.

Registro n‘
Livro n’—.

Processo n'

Data de Registro,

— Folha n^-l-í
QhSUQM

k
i

l

Apostila

Diploma registrado conforme avaliação da
CAPES, triênio 2007/2009. de acordo com

a Portaria 73, de 17/01/07 - MEC - publicada

no DOU n" 14 de 19/01/2007, seção 1. p 22.
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APOSTILA DE SEGURANÇA
Edvaldo Nilo dc Almeida
RG 0958748608 SSP/BA

Constituição e Sociedade
24 de setembro de 2013
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Dr;j!lO IBET Instituto Brasileiro de Estudos Tributários certifica que ^ IPCO s l á
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concluiu o Curso de Especialização em Direito Tributário aprovado pelo MEC
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Resumo: O objeto de estudo são os serviços sociais autônomos e o conceito constitucional fundado no art. 6° cia

Constituição Fedei^al de 1988. Por certo, a delimitação do estudo sào os servdços sociais autônomos, especiíicada-
mente o seu conceito constitucional, Com esse propósito, busca-se responder se o fenômeno da criação e atuação dos
semços soci:ns conflita com a Constituição Federal de 1988.

Palavras-chave: Seiauço Social Autônomo. Constituição Federal de 1988.

Abstract: T)ie object of stiidy is the Braziíian Autonomous Social Services and the coiistitutiona! rights of the citi-
zens: the constifutional concept founcled in aiticle 6fh of the Braziíian Constitution. Therefore, the delimítation ofthe
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CONCEITO CONSTITUCIONAL DOS SERVIÇOS SOCIAIS AUTÔNOMOS

Edvaldo Nilo de ALMEIDA*

Sumário: 1 Fatores considerados no arranjo institucional e que in

cidem na decisão político de descentralizar determinado serviço

como serviço social autônomo; 2 A natureza jurídico dos serviços

sociais autônomos; 2.1 Prévio compreensão sobre regime jurídico

e natureza jurídica: 2.2 Vertentes doutrinárias: 2.2.1 Serviços so

ciais autônomos como entes paraestatais; 2.2.2 Serviços sociais

autônomos como entes associativos ou fundacíonais; 2.2.3 Servi

ços sociais autônomos como entes de primeiro, segundo e tercei

ros tipos; 2.2.4 Serviços sociais autônomos como agências execu

tivas, sob a forma de autarquia; 2.2.5 Serviços sociais autônomos

como entidades sui generis; 3 Existe um sistema "S"?; 4 Proposto

de conceito constitucional dos serviços sociais autônomos; 5 Con

clusões: 6 Referências bibliográficas.

Fatores considerados no arranjo institucional e que incidem na de

cisão política de descentralizar determinado serviço como serviço soci

al autônomo

1.

Partindo-se da correta premissa de qiie os serviços sociais autônomos realizam ati

vidade privada de interesse público e social, é mister compreender os motivos pe

los quais 0 Estado, por meio do legislador, autoriza-os ou institui, deixando de op

tar pela criação de ente da administração pública direta ou indireta, ou por outra

forma institucional para alcançar seus objetivos.

Cumpre esclarecer que não havería qualquer óbice para a instituição de entes da

administração indireta, ou até mesmo da direta, com vistas à realização das ativida

des atualmente confiadas aos sennços sociais autônomos, sendo certo que a opção

pelo modelo em discussão é legítima à luz do que dispõe o texto constitucional.

Salgado e Almeida (2012, p. 197) lecionam que a definição quanto ãs formas insti

tucionais de atuação do Poder Público obedecem àquilo que denominam gradiente

ou contínuum, que é modulado, do ponto de vista jurídico, desde as entidades com

'Pós-Doutorando no Programa de Pós-Doutoramento em Democracia e Direitos Humanos do lus Gen-

tium Conimbrigae associado à Universidade de Coimbra. Doutor em Direito Público pela PUC/SP. Mestre
Direito Constitucional pelo IDP. Especialista em Direito Tributário pela Fundação Faculdade de Direito

da Universidade Federal da Bahia (UFBA). Especialista em Direito Tributário pelo Instituto Brasileiro de

Estudos Tributários (IBET). Especialista em Planejamento Tributário (FTE). Procurador do Distrito Federal

(2009-atuai). Procurador da Fazenda do Distrito Federal no Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais
do Distrito Federal - TARF/DF (2019-atual}.
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maior grau de incidência de normas jus publicísticas até aquelas em que há pre

ponderância do direito privado.

Na construção deste gradiente de formas jurídico-institudonais, são levados em

consideração prindpalmente dois critérios principai.s de definição: o grau de razão

pública da ação estatal e a área de inter\^enção (econômica ou social). Como recor

te metodológico, representam o gradiente a partir de dois eixos cartesianos. O eixo

das ab-scis$as classifica a ação estatal pelo setor de atuação. 0 eixo das ordenadas

separa a ação executiva direta e indireta do estado. Quanto mais alto e mais à direi

ta, no gradiente, uma forma institucional estiver, mais afetada às normas de direito

público se encontrará. Quanto mais à esquerda, e abaixo, no gradiente, mais inci

dência de normas privatísticas ocorrerá.

Ainda segundo os referidos autores (Salgado, Almeida. 2012, p. 299), com base nes

ses dois critérios, a distribuição no gradiente, das diversas formas jurídico-institu-

cionais e de relacionamento púhlico-privado previstas no direito administrativo

brasileiro, consideram-se os principais aspectos estatutários definidores de cada

uma das figuras e modelos de relacionamento, particularniente os seguintes: (i) na

tureza de suas finalidades: (ii) natureza do ente instituidor: (iii) direito de proprie

dade; (iv) forma de governança; (v) formas de financiamento; (vi) regime jurídico

aplicável e (vii) forma de controle.

Salvo naquelas hipóteses em que não seja possível ao Estado dei.xar de prestar de

terminado serviço público, ou atividade, pela administração pública direta, como,

por exemplo, relações exteriores ou polida, verifica-se que a adoção de formas jurí-

dicas-institucionais pela administração indireta, ou pelos entes de colaboração, é

plenamente viável, à luz da ordem jurídica, bastando, para isso a obsemmcia dos

critérios de definição sugeridos acima que. como se vè, referem-se mais à definição

do regime jurídico aplicável q\ie propriamente aos critérios de conveniência do le

gislador.

O aspecto da finalidade da atuação estatal é, segundo Valéria Alpino Bigonha Salga

do e Valdomiro José de Almeida, o mais importante, já que atividades estatais pri

vativas do estado e do Chefe do Poder Executivo, como. por exemplo, a direção su

perior dü administração pública (Constituição Federal, artigo 84, inciso II). obriga

toriamente se encontram sob a égide das normas do direito público, naquilo que

denominam polo superior do gradiente. A razão pública, neste caso, impede a ado

ção de forma jurídica diversa que não seja a prestação da atividade pela adminis

tração pública direta.

No caso dos serviços sociais autônomos, as atividades de fomento, de assistência e

de educação prestadas não encontram razão pública suficiente para ocuparem ex-

dusivamente a área estrita do direito público e da incidência das normas do regi

me jurídico-administrativo, podendo a finalidade da atuação estatal ser alcançada

por formas jurídicas de direito privado.

RDDA, vol. 7, -1. 2, 2020
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Por outro lado. ainda de acordo com os referidos autores, a natureza do ente insti-

tiiidor interfere diretamente na definição da forma jurídico-institucional, sendo

que quanto mais direta e exclusiva for a participação do poder público na criação

da instituição, mais incidência de normas jus publidsticas ocorrerá.

Os serviços sociais autônomos ainda que criados ou instituídos a partir do Estado,

por meio da lei, assumem forma jurídica de direito privado e não compõe a admi

nistração pública direta ou indireta. Quando muito, podem ser considerados entes

que atuam em conjunto com o Estado, ou, numa acepção muito ampla, e não aceita

integralmeiite pela doutrina, entes colaboradores. Outrossim, é certo que é antiga a

preocupação com a delimitação da natureza jurídica dos serviços sociais autôno

mos. constituída pelo Poder Público, mas sob a forma de sociedade civil, sem fins

lucrativos, cujo objetivo social é a atividade de inclusão no mercado de trabalho e a

promoção social dos trabalhadores.

Como terceiro aspecto de definição de formas |urídico-institucionais, os autores

Salgado e Almeida (2012, p. 201] apontam, ainda,  o direito de propriedade dos

bens e interesses vinculados à prestação de serviços afetados ã busca do interesse

público exclusivo ou não exclusivo. Deste modo, na administração pública, o direito

de propriedade estatal implica que há total submissão do uso desse direito à conse

cução dos interesses públicos, enquanto que o direito privado de propriedade se

destina à busca do interesse particular.

Aqui, neste ponto do estudo dos serviços sociais autônomos, constata-se com clare

za a confluência das esferas pública e privada, e um hibridismo no regime da pro

priedade já que as referidas entidades são de direito privado, e a tal regime jurídi

co se submetem, porém, é reconhecida a derrogação parcial por normas de direito

público a justificar, por exemplo, a prestação de contas perante os tribunais de con

tas, a supem.são administrativa por parte do Executivo, a participação do Estado

nos órgãos de direção superior e a realização de procedimentos de aquisição de

bens e serviços obedientes aos princípios da administração pública, além de pro

cessos seletivos de pessoal que devem ser impessoais.

Quanto ao sistema de governança, verifica-se que por estarem fora da administra

ção pública, não haveria como inseri-los no direito público, uma vez que as mais di

versas entidades dos serviços sociais autônomos submetem-se a procedimentos es

pecíficos de definição dos órgãos de gestão, em que há participação paritária do Es

tado e da sociedade.

Deste modo. e ainda tendo em vista a hibridez do instituto, bem como as finalida

des para as quais foram instituídos os semços sociais autônomos, a composição

paritária de seus órgãos de direção mitiga as normas do regime jurídico adminis

trativo enquanto que estabelece a gestão privada dos seus bens e serviços, à luz do

regime jurídico de direito privado.

RDDA.vol. 7. n. 2. 2020



198ALMEIDA, Edvaldo Nilo de. Conceito constitucional dos Serviços Sociais Autônomos.

Teni-se, portanto, que as formas jurídico-ínstitucionais situadas nos quadrantes su

periores do gradiente caracterizam-se pela predominância do direito de proprieda

de público, na linguagem de Salgado e Almeida (2012, p. 204], enquanto que as que

se situam abaixo do eixo das abscissas caracterizam-se pela predominância do di

reito de propriedade privado, em que os resultados da atividade institucional

vas receitas, incorporação ao patrimônio, assim como dívidas e prejuízos - se re

vertem ao particular. É neste último quadrante que se encontram os semços socia

is autônomos.

no-

Outra dimensão importante na definição da atuação estatal, a justificara adoção de

uma outra forma jurídica-institucional, segundo os autores acima, refere-se às fon

tes de financiamento da ação direta ou indireta do Poder Público. As entidades es

tatais mais próximas da atuação privativa do Estado, mais vinculadas ao regime de

direito público, em geral, são financiadas por recursos de origem pública, prove

nientes do orçamento geral da União ou por tributos, por exemplo. Outrossim, enti

dades como os serviços sociais autônomos, ainda que possuam em seu benefício

contribuições parafiscais. ou até mesmo dotações orçamentárias, podem também

contar com recursos de natureza privada de modo que não dependam exclusiva

mente do fomento público e ainda que não possuam finalidade lucrativa.

Salgado e Almeida (2Ü12, p. 2üó) apontam, ainda, quanto ao regime jurídico, outro

aspecto de definição das formas jurídico-institucionais em estudo, qual seja, a exis

tência de uma região borderline no gradiente, com regimes híbridos de direito pú

blico. com regras administrativas de direito privado (administração indireta] e de

direito juavado, com regras de direito público impostas pela relação contratual ou

convenial estabelecida entre a entidade civil e o Poder Público.

Quando as finalidades da instituição atenderem a objetivos privados, ainda que de

interesse público, o regime jurídico tenderá a ser privado, afirmam os autores aci

ma. Ora. é jiistamente como ocorre com os serviços sociais autônomos que, como já

dito. realizam atividade privada de interesse público e social, nos termos das leis

que autorizaram sua criação ou os instituíram.

Por fim, aduzem que a incidência do tipo de controle nas formas jnrídico-institucio-

nais adotadas pelo Poder Público varia em conformidade com o regime jurídico

adotado, o direito de propriedade e o grau de incidência das normas jus publicísti-

cas quanto às fontes de financiamento e seus sistemas de governança. No caso dos

serviços sociais autônomos, é assente na jurisprudência que não se sujeitam ao

controle dos tribunais de contas da mesma forma que as entidades da administra

ção pública, na qnal não se enquadram.

Deste modo, percebe-se que a opção pela adoção da forma institucional estudada

neste artigo, num primeiro momento, quando se deu  a autorização para a criação

dos serviços sociais autônomos, foi justamente conferir maior independência para
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OS setores empresariais interessados na prestação de assistência e educação profis

sional às respectivas categorias profissionais destinatárias.

Ainda que posteriormente se perceba uma evolução legislativa no sentido de agre

gar outras características de interesse social aos serviços sociais autônomos, o ob

jetivo de suas instituições, inclusive das novas, foi a busca e o alcance da efetivação

dos direitos sociais para integração no mercado de trabalho dos menos favoreci

dos, sejam pessoas físicas ou pessoas jurídicas, de acordo com o que está expressa

mente previsto no artigo 6- da Constituição Federal, mediante participação da soci

edade na gestão e no desenvolvimento das atividades destas entidades.

Como dito, a forma institucional adotada foi. e é, a que se considerou a mais ade

quada, à luz dos critérios do legislador, para o alcance das finalidades de cada enti

dade. Se é certo que os ser\úços sociais autônomos realizam atividade privada de

interesse público, não menos certo é que representam uma evolução na atuação do

poder público na busca dos objetivos postos na Constituição Federal relacionados

à busca de um maior desenvolvimento social, sem os rígidos limites do regime jurí

dico administrativo, porém com todos os ganiios representados pela gestão com

partilhada dos interesses.

Por fim, é interessante observar que não deixa de ser preocupante a posição de al

guns no sentido de privilegiar o princípio da "reserva institucional", como apto a

acoimar de inconstitucionais os serviços sociais autônomos, enquanto reconhecem

que não são entidades da administração pública, além de desconhecer o gradiente

de formas institucionais, conforme acima demonstrado, que refletem, antes de

qualquer anomalia, a riqueza do Direito brasileiro que se recusa, corretamente, a

se limitar aos rígidos cânones de formas pré-determinadas, como se o trabalho do

legislador não merecesse, como de fato merece, ser reconhecido.

A natureza jurídica dos serviços sociais autônomos2.

Conforme demonstrado nas linhas pretéritas, a compreensão do que sejam os ser

viços sociais autônomos na ordem jurídica brasileira, bem como a extensão de suas

prerrogativas e sujeições, notadamente quanto à sua submissão, ou não, às normas

juspublicísticas, imprescinde da prévia análise de sua natureza jurídica.

Como se sabe, a expressão "natureza jurídica’’ remete à compreensão do enquadra

mento do tema em estudo no campo maior da teoria do geral do direito com vistas

a identificar os elementos conceituais que o peculiarizam e permitem a aplicação

de um regime jurídico próprio e adequado.

Neste sentido, para uma análise mais detalhada dos sei*viços sociais autônomos é

curial a verificação, aos níveis doutrinário e jurisprudencial, das diversas compre-

ensões acerca do instituto em discussão, bem como das consequências práticas ad-
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vindas da assunção de um entendimento ou de outro, à luz do que dispõe o artigo

ó® da Constituição Federal e da necessária efetivação dos direitos sociais.

2.1. Prévia compreensão sobre regime jurídico e natureza jurídica

Carneiro Neto (2011, p. 3) com razão aduz que o enquadramento de um objeto de

estudo do Direito numa determinada categoria, conferindo-lhe o que se costumou

chamar de "natureza jurídica", é apenas o primeiro passo para se entender qual o

conjunto de normas que lhe são aplicadas.

Em outras palavras, e em conformidade com o objeto de estudo neste trabalho, a

compreensão do que seja a natureza jurídica de um instituto permite identificar

seu regime jurídico, este com|ireendido como o conjunto de normas que lhes sejam

aplicáveis,

A partir daí, ou seja, da compreensão do que seja  a natureza jurídica de um objeto

de conhecimento, como são os sendços sociais autônomos, pode-se obter sua clas

sificação e compreensão no campo da teoria do geral do direito, bem como a deli

mitação dos institutos e alcance dos respectivos modais deônticos, ou seja, da orde

nação estatal dos comportamentos mediante o direito posto.

Por esta razão, no trabalho de classificação e definição taxionòmica jurídica é mis

ter identificar dentre os objetos de conhecimento, as similaridades, os pontos em

para que se possa reunir sob um único rótulo, e tão somente para fins de

compreensão científica, e definição da natureza jurídica, o termo que precise com a

exatidão possível, dadas as deficiências da linguagem, a espécie, ou a localização do

instituto, na teoria geral do direito. Em outras palavras, antes de se definir a natu

reza jurídica de um instituto, é mister, tanto quanto possível, classificar o.s objetos

de conhecimento.

comum

Neste sentido, aduz Carneiro Neto (2011, p. 4). classificar é agrupar por ciasses, se

gundo aquilo que se compreende como sendo a "natureza'' de cada coisa. Coisas

com características similares são agrupadas numa mesma classe, passando a ser

consideradas, sob esta ótica, como detentoras de uma mesma natureza.

Além disso, é preciso entender que toda classificação é apenas um modo de orde

nar o pensamento e, invariavelmente, carrega em si algum grau de subjetivismo já

que é 0 classificador que estabelece os critérios pelos quais os objetos de conheci

mento serão segregados em categorias ou classes.

Ainda, segundo as lições de Carneiro Neto (2011, p. 5], no campo do direito, os gru

pos nos quais se buscam classificar objetos diversos segundo determinadas carac

terísticas possuem em comum aquilo que se convencionou chamar de "natureza ju

rídica’’. ao passo que o conjunto dessas características de cada coisa compõe o seu

respectivo "regime jurídico”. Coisas com uma mesma natureza (categoria jurídica a

que pertence o objeto) costumam ter regimes jurídicos (conjuntos de normas jurí-
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dicas que incidem sobrem o objeto] semelhantes que justificam esse enquadra

mento, ou seja, regimes jurídicos com pontos comuns, ou, como preferem alguns,

regime jurídico geral".

Bandeira de Mello (2019, p. 166), por sua vez, leciona que a taxinomia jurídica, co

mo outra qualquer, só tem o préstimo de fornecer rotulação para objetos símiles. A

similaridade em Direito é a de regime jurídico e não alguma outra qualquer. Assim,

um nomen juhs só pode corresponder a um signo breve para nominar coisas juridi

camente equiparáveis pelos princípios e regras que os regulem.

Os serviços sociais autônomos, conforme se defendeu em linhas pretéritas, e con

forme será demonstrado adiante, constituem categoria distinta das demais existen

tes nas classificações geralmente aceitas peta doutrina, já que sua natureza jurídica

não comporta os rígidos limites do regime jurídico administrativo, com suas prer

rogativas e sujeições, bem como admite derrogações nas normas de direito priva-

um

do.

2.2. Vertentes doutrinárias

2.2.1. Serviços sociais autônomos como entes paraestatais

Não se localiza na doutrina majoritária entendimento que preconize a manutenção

dos serviços sociais autônomos na administração pública indireta. No máximo, co

mo fazem Hely Lopes Meirelles e Diogo de Figueiredo Moreira Neto. entende-se

que estes serviços se enquadram como entidades paniestatais.

Dl Pietro [2019, p. 303] leciona que os semços sociais autônomos não se sujeitam

às mesmas normas constitucionais das entidades da administração indireta, haven

do. tão somente, derrogação parcial de normas de direito privado, na medida pre

vista em leis infraconstitucionais, em especial nas que autorizaram sua instituição.

Do mesmo modo. no caso dos serviços sociais autônomos não há delegação de ati

vidade administrativa, mas, sim, fomento. A única delegação reconhecida pela auto

ra. em relação aos serviços sociais autônomos, é de capacidade tributária ativa pa

ra [algumas entidades] receber contribuições parafiscais instituídas em seu favor.

Por fim, a Professora Maria Sylvia, ainda distinguindo os sei-viços sociais autôno

mos das entidades da administração pública indireta, aduz que aqueles apenas co

laboram com o Estado em atividades de interesse público fomentadas, enquanto

estas, mesmo as que possuem personalidade jurídica de direito privado, integram a

Administração Pública e constituem-se em longa manus de atuação estatal.

Lopes Meirelles [2003, p. 361] leciona que as entidades do sistema "S" são sei-\nços

sociais autônomos classificáveis como entes paraestatais:
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Serviços sociais autônomos são todos aqueles instituídos por lei,

com personalidade de direito privado, para ministrar assistência ou

ensino a certas categorias sociais ou grupos profissionais, sem fins

lucrativos, sendo mantidos por dotações orçamentárias ou contri

buições paraflscais. São entes paraestataís, de cooperação com o Po

der Público, com administração e patrimônio próprios, revestindo a

forma de instituições particulares convencionais (fundações, socie

dades civis ou fundações) ou peculiares ao desempenho de suas in

cumbências estatutárias, (grifo nosso)

Segundo Lopes Meirelies (2003, p. 361), “[...] embora oficializadas pelo Estado, não

integram a .Administração direta nem a indireta, mas trabalham ao lado do Estado,

sob seu amparo, cooperando nos setores, atividades e serviços que lhes são atribuí

dos, por serem considerados de interesse específico de determinados beneficiá
rios.”,

Com efeito, especialmente em relação aos seniços sociais autônomos clássicos, ou

entidades "puras”, verifica-se que sua instituição se deveu à necessidade, identifica

da peto Estado, de fomentar certas atividades e sei-viços relacionados a categorias

econômicas e profissionais, como educação profissional, assistência social e saúde.

Essa lição é acatada e reproduzida por quantos tenliam se dedicado ao tema. comO:

por e.xemplo, Oswaldo Aranha Bandeira de Mello (1969, p. 271):

[...] Hely Meirelies qualificou corno entes paraestataís as pessoas ju

rídicas de direito privado criadas ou autorizadas por lei, com patri

mônio próprio, e competência específica para o desempenho de cer

tas funções de interesse coletivo, Podem, enti'etanto, ter prerrogati

vas estatais, desde que em cai*áter excepcional, ao contrário do que

ocorre com as autarquias. Então, englobam, no termo a que atribui

caráter genérico, várias espécies, como as empr-esas públicas, as so

ciedades de economia mista, os serviços sociais autônomos, as fun

dações culturais e hospitalares..

Ainda, como anota Oswaldo Aranita Bandeira de Mello, foi acertada a orientação

preconizada em manter a figura do ente paraestatal como pessoa jurídica de direi

to privado. Serve para designar entidades, na regência de interesse coletivo, mas

sob organização jurídica privada. Realmente, diz,  a própria denominação esclarece

não se tratar de entidades estatais, mas paraestataís, portanto, não devem ser con

sideradas pessoas de direito público, mas de direito privado, para realizar cometi-

mentos paralelos ao do Estado.

Esta posição é criticada por Bandeira de Mello (2019, p. 166] para quem ao se colo

car os senuços sociais autônomos sob a mesma rotulação de "paraestataís”, com as

sociedades de economia mista e empresas públicas, estas sim integrantes da admi

nistração pública indireta, Hely Lopes Meirelle.s assumiu posição insuscetível de

ser aceita no Direito brasileiro. Segundo Celso,"[...] é inaceitável colocar sob um di-
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visor comum, entidades da administração indireta de par com sujeitos alheios a ela

Da mesma forma. Di Pietro (2019, p. 302] aduz que Hely Lopes Meirelies coloca na

mesma categoria de entidades parae.$tatais pessoas jurídicas que têm natureza ju

rídica diversa, já que as sociedades de economia mista, as empresas públicas e as

fundações instituídas pelo Poder Público são entes da administração pública indi

reta. 0 mesmo não ocorrendo com os serviços sociais autônomos. Di Pietro, por ou

tro lado, apoiando-se nos entendimentos de Hely Lopes Meirelies e Orlando Go

mes. leciona que estas entidades (os semços sociais autônomos) não prestam ser

viço público delegado pelo Estado, mas atividade privada de interesse público (ser

viços não exclusivos do Estado): e exatamente por isso são incentivadas pelo poder

público.

Di Pietro (2015, p. 283) leciona no sentido de que não há dúvida de que tais

entidades foram criadas com personalidade jurídica de direito privado, o que afas

ta a natureza autárquica.''.

A atuação estatal, no caso, diz Di Pietro. é de fomento e não de prestação de sen-uço

público. Por outras palavras, a participação do Estado, no ato de criação, se deu pa

ra incentivar a iniciativa privada, mediante subvenção garantida por meio da insti

tuição compulsória de contribuições parafiscais destinadas especificamente a essa

finalidade. Não se trata de atividade que incumbisse ao Estado, como sendço públi

co, e que ele transferisse para outra pessoa jurídica, por meio do instrumento da

descentralização. Trata-se, isto sim, de atividade privada de interesse público que o

Estado resolveu incentivar e subvencionar.

Moreira Neto (1997, p. 88-89), a seu turiio, aduz que “[...] Os serviços sociais autô

nomos são pessoas jurídicas de direito privado constituídas pelo Estado para o de

sempenho de atividades delegadas de interesse público ou social, sob o princípio

da descentralização por cooperação.". Outrossim, ainda de acordo com Diogo de Fi

gueiredo Moreira Neto."[...] embora oficializadas pelo Estado, não integram nem a

Administração Direta nem a Indireta, mesmo empregando recursos públicos pro

venientes de contribuições parafiscais.’’.

Ainda. Moreira Neto (2014, p. 131) aponta que ao cabo da vertiginosa evolução da

Política e do Direito Político ocorrida no final do século 20 houve a percepção da

necessidade de se limitar hipertrofia dos modelos dominantes de Estado, reduzin

do suas onímodas intervenções regulamentadoras nos processos espontâneos da

sociedade para adotar uma crescente atuação suasiva. orientadora e estimuladora,

despida de coação, com o oferecimento de novos modelos alternativos de livre ade

são, racionais, razoáveis e voltados ã coordenação de esforços para o desenvolvi

mento econômico e social.
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Neste sentido, é possível qualificar os serviços sociais autônomos naquilo que o

Professor Dingo de Figueiredo Moreira Neto denomina atividade de fomento exer

cida pelo Estado. Nào compõem a administração, mas exercem atividade fomenta

da, estimulada, pelo Estado.

Rocha Furtado (2016, p. 188), após qualificar de anomalias os serviços sociais autô

nomos. por pretensa violação ao princípio da reserva institucional, também defen

de que os serviços sociais autônomos sejam classificados como entes paraestatais,

aduzindo, ainda que a maior particularidade dessas entidades reside no fato de que

são criadas pelo Estado, mas não integram a administração pública direta ou indi

reta.

justen Filho (2013, p. 322] aproxima os conceitos de ente paraestatal e de serviço

social autônomo ao conceitucí-ios da seguinte forma:

Entidade paraestatal ou serviço social autônomo é uma j^essoa jurí

dica de direito privado criada por lei para, atuando sem submissão

à Administração Pública, promover o atendimento de necessidades
assistendais e educacionais de certas atividades ou categorias pro

fissionais, que arcam com sua manutenção mediante contribuições

compulsórias.

Por fim. Marçal justen Filho informa que durante os anos de 2008 e 2009 foi forma

da uma comissão de juristas com a intenção de realizar uma reflexão sobre os limi

tes. contradições, fragilidades e potencialidades de cada forma de estruturação das

ativiilades administrativas e de fomento e parceria do Poder Executivo Federal.

Disso resultou uma proposta de Anteprojeto de Lei Orgânica da Administração Pú

blica Federa] e Entes de Colaboração. Nesse sentido, nos termos desse documento,

os semços sociais autônomos são previstos formalmente como entes paraestatais,

não integrantes da administração pública e definidos como “[.■■] pessoas jurídicas
criadas ou previstas por lei federal como entidades privadas de semço social e de
formação profissional vinculadas ao sistema sindical e sujeitas ao disposto no arti
go 240 da Constituição.” (art, 71).

Ainda assim, de acordo com o referido projeto, devem obrigatoriamente observar
os princípios da "[...] legalidade, legitimidade, moralidade, eficiência, interesse pú
blico e social, razoabilidade, impessoalidade, economicidade e publicidade, e aten
der às normas constitucionais, legais, regulamentares, estatutárias e regimentais
aplicáveis.”.

De acordo com Di Pietro (2015, p. 230), preferiu-se, no projeto incluir na categoria
de entidades paraestatais as pessoas jurídicas que, embora criadas mediante auto
rização estatal, não integram a administração pública direta ou indireta. Por outro
lado. ficaram separadas das entidades do terceiro setor que, embora prestem sem
ços de relevância pública, são criadas pela iniciativa privada: quando muito, rece-
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bem alguma qualificação jundica, que as habilita  a fazer parceria com o Estado. Fo

ram previstas como entidades paraestatais as corporações profissionais e os sem-

ços sociais autônomos.

Como se vé, o entendimento que prevalece majoritariamente, é no sentido de que

os serviços sociais autônomos são entidades paraestatais, ainda que não integrem

0 Poder Público, e ainda que não pudessem ser classificados na mesma espécie das

pessoas jurídicas de direito privado da administração pública indireta.

2.2.2. Serviços sociais autônomos como entes associativos ou fundocionais

Orlando Gomes [1950, p. 391), em lição pretérita, ao analisar detidamente a natu

reza jurídica do Senac e do Sesc não deixou de revelar o incômodo da inegável deli

mitação híbrida dos referidos sei^viços sociais autônomos. De acordo com o mestre,

não bastaria, porém, a exclusão desses entes da esfera do direito público. Porque

não cabem naquela, na outra hão de estar, ainda que, como se vê, não seja tareia

simples seu enquadramento no direito privado.

Brandão Cavalcanti [1950, p. 378), analisando a questão, advertiu, ainda em 1949,

que a personalidade jundica de que se revestem tais institutos decorrem de sua au

tonomia financeira, e de serviço; nunca, porém, se lhe poderia atribuir o caráter es

tritamente de direito privado.

Ainda segundo Orlando Gomes [1950, p. 392), conforme orientação tradidonai-

mente seguida, as pessoas jurídicas de direito privado se bipartem em associações

e fundações, sendo que o Senac e o Sesc não se ajustam bem a nenhuma dessas ca

tegorias, muito embora, quanto à finalidade se assemelhem mais às fundações. Or

lando Gomes prossegue afirmando que esses entes tèm, portanto, uma feição que

não se enquadra aos tipos clássicos, posto que nos seus traços se estampa visivel

mente 0 ar de família, indicativo do parentesco próximo.

Orlando Gomes conclui que é nesse tipo de pessoa jurídica de direito privado (fun

dação) que se encaixam entes como o Senac e o Sesc. instituídos, segundo diz, co

mo foram, para o preenchimento de finalidades permanentes, dotados de patrimô

nio afetado a essas finalidades, sem que, porém, se tenham originado da vontade

de um cidadão, que fosse seu fundador. Estribado na doutrina de Luigi Ferrara, diz

que possuem, os serviços sociais autônomos, toda  a contextura de uma fundação,

faltando apenas o fundador. Finaliza aduzindo que tais instituições hão de perma

necer necessariamente na esfera própria das associações e fundações.

Caio Tácito (2001, p. 316), opinando acerca da natureza jurídica do Senai/RJ é pe

remptório em afirmar a natureza associativa privada da entidade:

O SEN Al/R] não se enquadra, para qualquer fim, como órgão inte

grante da .Administração Pública Direta ou Indireta cia União, Esta

dos e Municípios. É associação privada, vinculada  ã correspondente
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entidade de classe econômica. (...) 0 SENAi/RJ, como demonstrado

no corpo do presente parecer, é associação civil privada, ainda que

autorizada em lei, não sendo gestora ou destinatária de recursos pú
blicos.

A doutrina mais contemporânea insiste em defender  a natureza associativa ou fun-

dacionaí das referidas entidades, deixando, entretanto, de apontar os requisitos

conceituais e o enquadramento dos serviços sociais autônomos nestas figuras.

Para Marques Neto e Bergamini Cunha (2013, p. 135-174] os ser\dços sociais autô

nomos são entes associativos não fundacionais, de direito privado e sem fins lucra

tivos, e que, portanto, não integram a estrutura da administração pública, seja a ad

ministração direta ou a administração indireta. São em regra criados por lei e têm

como objetivo a execução de atividades de interesse público iião econômicas, o que

justifica o fomento prestado pelo Poder Público.

Moreira Neto (2Ü14, p. 298) defende que os senuços sociais autônomos são insti

tuídos sob 0 modelo totalmente privado, como associações civis, e se distinguem

do gênero associação civil pela delegação legal que os vincula à prestação de servi

ços de interesse público no campo cio ordenamento social e do fomento público so

cial e, exclusivamente no caso da União pela específica delegação legal para auferi

rem receita arrecadada impositivameute - como contribuições sociais - de.stijiada

ao custeio dos serviços delegados.

Desta posição diverge Di Pietro (2015, p. 284) que entende não haver delegação,

nem prestação rie serviços públicos, no caso dos serviços sociais autônomos. Trata-

se. isto sim, de atividade privada de interesse público que o Estado resolveu incen

tivar e subvencionar.

Santos de Aragão (2013, p. 143) observa que dentro do tema da participação do Es

tado em entidades privadas, merecem destaque os serviços sociais autônomos, en

tidades de direito privado, instituídas por lei sob formas privadas comuns - asso

ciações ou fundações, com vistas a prestar assistência, sem hns lucrativos, a certos

grupos sociais e categorias profissionais, e que são financiadas por dotações orça

mentárias públicas ou por contribuições parafiscais de natureza tributária.

Portanto, também o referido doutrinador reconhece  a natureza associativa ou fun-

dacional, dos serviços sociais autônomos, muito embora, tanto quanto os demais

autores citados neste tópico, não explique a ausência de “sócios” ou ''instituidores”

em referidas entidades.

Outrossiin, .Santos de Aragão (2013, p. 144), após ressaltar o fato de que os send-

ços sociais autônomos não compõem a administração pública, po.ssuem patrimônio

próprio e realizarem atividades de interesse público, obsen^a que o Estado possui

alguma ingerência sobre tais entidades, como, por exemplo, a exigência de que de

vam cumprir os princípios da administração (artigo 37, caput, da Constituição) e
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que estão sujeitos à fiscalização do Tribunal de Contas da União, ainda que não se

submetam à obrigatoriedade de licitar suas aquisições de bens e serviços.

Como se vê, esta posição doutrinária antiga, diga-se, ainda nao logrou explicar a au

sência de associados e fundadores nos serviços sociais autônomos, o que dificulta

sua aceitação.

2.2.3. Serviços sociais autônomos como entes de primeiro, segundo e terceiros tipos

Dadas as distinções que surgiram ao longo do tempo, até como forma de amadure

cimento do instituto, os servdços sociais autônomos, sobretudo os mais recentes,

passaram a ostentar características outras que os primeiros, levando parte da dou

trina a afirmar que não é possível admitir-se a existência de um sistema "S", com

características uniformes.

Facury Scaff (2001, p. 273-297) aduz que há uma notória diferença entre o sistema

estabelecido para os sennços sociais autônomos do tipo “Sesc" e "Senac’' e este

mesmo instituto revnsitado, utilizado na Associação das Pioneiras Sociais (Aps).

Ainda, segundo o referido autor, são tipos distintos, que se utilizam da mesma no

menclatura, 0 que vem causando uma enorme confusão. 0 Professor Fernando Fa

cury Scaff defende que os novos serviços sociais autônomos, na linha do que enten

de Maria Sylvia Zaneila Di Pietro, constituem contrafação, ou simulacro, de descen

tralização administrativa, negando, deste jeito,  a existência de um sistema "S’, e a

possibilidade de evolução do instituto, à luz do atuai ordenamento.

Gonzaiez Borges (2011, p. 4], por outro lado, ao se referir às entidades criadas a

partir dos anos 1990 (Apex, Abdi e Aps] é enfática ao afirmar que não possuem ne

nhuma semelhança com as entidades do Sistema "S", posto que foram criadas dire

tamente pela lei, mediante a transformação de entidades pré-existentes da admi

nistração pública, mantendo-se com dotações orçamentárias e destinadas a finali

dades bem diversas das de fomento às atividades de aprendizagem e capacitação

de categorias econômicas que caracteriza até então os serviços sociais autônomos.

Gonzaiez Borges (2011, p. 6). no mesmo texto, ainda se referindo aos sendços soci

ais autônomos mais recentes, defende que sua criação se destina à fuga da rigidez

da organização administrativa, havendo entidades cuja criação se arrima em previ

são constitucional e as que não têm criação arrimada em nenluima previsão consti

tucional. Nega, portanto, a existência de um Sistema "S". na linha do que defendido

por outros doutrinadores, como Fernando Facury Scaff (2011, p. 277} e Di Pietro

(2015, 287), além de outros,

Bertucd Barbieri (2013, p. 2), por exemplo, aduz que essa denominação "Sistema

S" ?'emete à ideia de que a administração de todas as entidades classificadas como

serviços sociais autônomos é uniforme e única, que essas entidades são inter-rela-

cionadas e interdependentes. No entanto, segundo  a referida autora, cada uma de-
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ias mantém regulamentos e autonomia administrativa próprias, que não se confun

dem.

Assim, diz, 0 fato de uma das entidades adotar um determinado procedimento ou

estar sujeita a determinado regime, não implica necessariamente que outra entida

de classificada como ser\dço social autônomo também o esteja. Além do "equívoco"

da questão semântica envolvendo a palavra “sistema", defende que a expressão

"Sistema "S"" encontra-se ultrapassada, em razão do surgimento de outras pessoas

jurídicas classificadas como serviços sociais autônomos cujos nomes são iniciados

até mesmo por outras letras.

Ainda defende que não se pode tratar sob o mesmo prisma de análise jurídica, enti

dades vinculadas ao sistema sindical patronal [como é o caso do das entidades ini

ciadas pela letra "S") e outras que foram instituídas para descentralizar atividade

estatal. Assim. Carla Berrucci Barbieri considera  a expressão "Sistema "S"" inade

quada à denominação do grupo não uniforme de entidades classificadas como ser

viços sociais autônomos.

Seja como for, Carla Bertiicd Barbieri defende a existência de três espécies de ser

viços sociais autônomos: i] os tradicionais, subdivididos entre os pioneiros e os

mais recentes [Sesi, Senai, Sesc, Senac, Sest, Senat, Senar e Sescoop]; ii) os não tra

dicionais (Sebrae, Apex e Abdi): e, iiij uma terceira espécie, não nominada, cuja

principal seria a Associação das Pioneiras Sociais - APS [Rede Sarah].

As tradicionais seriam aquelas mais antigas, idealizadas pelo empresariado, manti

das por contribuições parafiscais, autorizadas pela lei e vinculadas ao sistema sin

dical.

Por outro lado, as entidades não tradicionais exerceríam suas atividades por meio

de contratos de gestão, além de serem custeadas por recursos provenientes de do

tação orçamentária e não estarem vinculadas ao sistema sindical, sendo instituídas

pelo Poder Público. Estas entidades, diferentemeiiLe das tradicionais, não possuem

beneficiários específicos, realizando atividades de interesse estatais, sobretudo

vinculadas à geração de emprego e ao desenvolvimento econômico [Sebrae. Apex e

Abdi).

Por fim. Carla Bertucci Barbieri apresenta uma terceira espécie de entidade, que se

caracteriza por sua fonte de custeio ser predominantemente formada por dotações

orçamentárias governamentais, segundo a autora [APS].

Do mesmo modo. e admitindo distinções entre os serviços sociais autônomos, Mar

ques Neto e Bergamini Cunha [2013, p. 135-174], também classificam os serviços

sociais autônomos em três subespécies. ou "tipos".

As entidades de primeiro tipo são aquelas que compõem o denominado sistema "S"

[Sesc, Senac, Sesi, e Senai num primeiro momento; e, Sest, Senat, Senar e Sebrae a
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sociais” ou "clássicos”, ou entidades "pu

na década de 1940, a partir da edição do Decreto-lei

partir dos anos 1990]. São os serviços

ras” que surgiram

9.403/1940.

Suas principais características, ainda de acordo coni os referidos autores, são: i) au

torização legai para sua instituição por terceiros; ii) exercício de atividades não in

seridas nas incumbências estatais; iii] custeadas por contribuições paratíscais; e,

iv) capacidade tributária ativa para a cobrança de tais contribuições.

Marques Neto e Bergamini Cunha [2013, p. 135-174] lecionam, por outro lado, que

as entidades de segundo tipo surgiram a partir da década de 1990, como a Associa

ção das Pioneiras Sociais [APS], com características distintas das de primeiro tipo,

vez que foram criadas concomitantemente com a extinção de entes integrantes da

administração pública, com assunção das respectivas competências,

teadas por dotações orçamentárias.

Além disso, ainda segundo eles, outras características apontadas pela doutrina

relação a estas entidades e que fogem à disciplina dos serviços sociais autôno

mos "puros" residem no fato de [i] terem sido criadas diretamente por tei (e não

meramente autorizadas], [ii] possuírem menor autonomia, [iii] terem seus dirigen

tes nomeados diretamente pelo Poder Executivo, [iv] celebrarem contratos de ges

tão com o Poder Público — inclusive para viabilizar o repasse de recursos — e [v]

não terem sua criação fundada em previsão constitucional.

e serem cus-

com

Outra característica importante a ressaltar é que, diferentemente das entidades de

primeiro tipo. as de segundo tipo não se direcionam ao atendimento de grupos es

pecíficos de beneficiários, mas, sim. para a prestação de serviços públicos ou fo

mentar políticas de interesse do Estado.

Cunha Júnior [2019, p. 206] ensina que a Lei n^ 8.246/91, autorizou o Poder Execu

tivo a instituir o Serviço Autônomo Associação das Pioneiras Sociais [APS] "[...]

com 0 objetivo de prestar assistência médica qualificada e gratuita a todos os ní

veis da população e de desenvolver atividades educacionais e de pesquisa no cam

po da saúde, em cooperação com o Poder Público.". Do mesmo modo, a Lei n-

10.668/2003, autorizou o Poder Executivo a instituir o Serviço Social Autônomo

Agência de Promoção de Exportações do Brasil - Apex-Brasil "[...] com o objetivo

de promover a execução de políticas de promoção de exportações, em cooperação

com 0 Poder Público, especiaimente as que favoreçam as empresas de pequeno

porte e a geração de empregos.

A mesma observação, pode ser feita em relação à Abdi, autorizada pela Lei n-

Í1.08Ü/2004, e cujas finalidades dirigem ao fomento da produção industrial.

No que diz respeito ã Aps, Zanella Di Pietro [2015, p. 288] não poupa críticas ao

modelo adotado, qualificando a forma de sua instituição e gestão de seus recursos
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[...] Utilização indevida da parceria com o setor privado como forma de fugir

ao regime publicístico

como

Aduz que a entidade em referência não possui patrimônio, já que os bens que gere

pertencem à União, conforme foi e.stabelecido na lei que extinguiu a fundação que a

precedeu. Além disso, a autora entende como irregular o fato da entidade se man

ter com dotações orçamentárias da União e que ostenta, em verdade, diversas ca

racterísticas da administração publica indireta. Conclui afirmando que a Associa

ção das Pioneiras Sociais está “[...] em situação inteiramente irregular, qualquer

que seja a natureza jurídica que se lhe queira atribuir

Por fim. Marques Neto e Bergaminl Cunha (2013. p. 135-174) identificam, segundo

seu entendimento, uma terceira espécie de serviços sociais autônomos que, muito

embora não se destinem a “[...] fomentar categorias profissionais e não contem

com custeio de contribuição parafiscal (entidades do Sistema “S'') não é origi

nada a partir da extinção de entidades publicas pré-existentes com assunção das

respectivas competências.

Tais entidades, como a Apex e a Abái. que se destinam a exercer atividades de inte

resse público não exxlusivas do Estado, são denominadas pelos referidos autores

como "heterônomas" vez que não integram o sistema "S" [entes de primeiro tipo),

sendo financiadas a partir de dotações orçamentárias, além de outras fontes como,

v.g., doações, contratos de gestão, decisões judiciais e exploração de seu patrimô

nio.

2.2.4. Serviços sociais autônomos como agências executivas, sob a forma de autarquia

Carvalho Filho (2019, p. 580) entende que os sein/íços sociais autônomos, mesmo

não sendo integrantes da administração pública, cooperam com o governo, pres

tam serviço de inegável utilidade pública e se sujeitam a controle direto e indireto

do Poder Público. Por tais fundamentos, entende que os serviços sociais autôno-

[..,] são pessoas de cooperação governamental visto que colaboram com

0 Poder Público, por meio da execução de alguma atividade caracterizada como

serviço de utilidade pública.

mos

Mais adiante, Carv^alho Filho (2019, p. 582) aduz que os serviços sociais autônomos

mais recentes afastaram-se do modelo clássico e mais se aproximaram do sistema

da administração pública descentralizada. Levando em consideração seu objeto

institucional, poderíam ser corretamente enquadrados como agências executivas,

sob a forma de autarquias. No caso acabou surgindo um regime híbrido: são típicas

pessoas administrativas, embora excluídas formalmente da Administração Indire¬

ta.
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2.2.5. Serviços sociais autônomos como entidades sui generis

Dizer que os serviços sociais autônomos sào entidades sui generis não quer dizer

coisa alguma como também não leva a lugar nenhum. Metaforicamente, poder-se-

ia dizer que na Ciência do Direito utilizar a expressão sui generis na interpretação

não é nada e nem coisa alguma ou nem é bem e nem mal. Diante da primeira difi

culdade interpretativa de determinado instituto jurídico ou aparente novidade,

diz-se é sui generis e abre-se às portas para as arbitrariedades  ao invés de estudar

a fundo e encontrar um caminho sólido e sério.

Usar expressão sui generis para a caracterização de terminado instituto jurídico é

querer interpretar o Direito dando um ou mais saltos triplos carpados hernienêuti-

ou um salto triplo carpado hermenêutico-dialético, mais precisamente. Essa ex

pressão ficou conhecida quando o Ministro Carlos Ayres Britto interpelou o Minis

tro César Peluso no julgamento da constitiicionalidade da Lei da Ficha Limpa, no

Recurso Extraordinário n.- 630.147/DF, eis que Peluso entendia pela inconstitucio-

nalidade da lei em razão de uma emenda de redação aceita na tramitação pelo Se

nado Federal, que alterou o tempo do verbo no texto do projeto do particípío pas

sado para o pretérito futuro. Neste momento, Ayres Britto disse "[...] o senhor está

dando um salto triplo carpado hermenêutico ou seja, utilizando-se de um ar

gumento na interpretação constitucional que poderia ser considerado malabaris

mo jurídico bastante inovador.

Registra-se que a analogia da interpretação constitucional de Cesar Peluso com a

ginasta brasileira Daiane dos Santos não seria nem possível na hipótese, pois a atle

ta executou com perfeição o duplo twist carpado ao conseguir medalha de ouro no

XXXVII Campeonato Mundial de Ginástica Artística, na cidade de Anaheim, Estados

Unidos, e o triplo twist carpado nunca foi executado, o que é ainda humanamente

impossível na ginástica feminina segundo especialistas de biomecânica-.

Decerto, explicou muito bem o uso da nomenclatura  o presidente da OAB, Ophir

Cavalcante, ã época do julgamento da constitucionalidade da Lei da Ficha Limpa:

Saltos triplos são perigosos; carpados, mais ainda. Mas quando sáo

feitos sobre a hermenêutica (interpretação) da lei só servem para

atrapalhar. Evidentemente este 'salto triplo carpado hermenêutico’

é uma invenção perigosa e nunca antes utilizado. Mais parece uma

manobra protelatória para que nada seja decidido.”.^

Nessa senda, a expressão sui generis obscurece o saber e, muitas vezes, é utilizada

como serviçai para aplicação de um regime jurídico mais benéfico a entidades que

COS

1 Disponível em; <https;//u'W\v.youtube.com/watch?v=fZvStEnJ7-y>. Acesso eni 25/12/2019.

2 Disponível em: <http://pesquisa.ufabc.edu.br/biiiclab/o-salto-de-daiane-do-santos/>. Acesso em

25/12/2019.

3 Disponível em; <http://poderonliiie.ig.coin.br/index.php/20i0/09/22/o-que-e-o-salto-triplo-

carpado-hermeneutico-do-presidente-stf-cezar-peluso/>. Acesso em 25/12/2019.

RDDA.voi. 7, n. 2. 2020



212ALMEíDA, Edvaldo Nilo de. Conceito constitucional dos Serviços Sociais Autônomos.

se equivalem, isto é, uma entidade com o mesmo regime jurídico de outras tem a

incidência menos incisiva de normas mais rigorosas de fiscalização em detrimento

de outras em que se aplicam integraimente o regime jurídico mais duro. Ou vice-

versa, apIica-se um regime jurídico mais duro e não o legalmente posto em deter

minada situação por naquele ramo do Direito a aplicação do instituto ser suposta

mente sui generis.

Cita-se dois exemplos apenas: {i} a OAB ser uma instituição “mais que sui generis"

segundo o STF, ou seja. o Supremo conseguiu ir além do indefinido e concedeu um

plus ao sui generis e (ii'j a aplicação sui generis da teoria da desconsideração da per

sonalidade jurídica no processo do trabalho.

No primeiro caso, discutia-se a exigência de concurso público para preenchimento

de cargo ou emprego na OAB e o STF reconheceu, por maioria, a desnecessidade de

concurso público para contratação de pessoal com  o argumento que a OAB não te-

ria personalidade jurídica de direito público e nem de direito privado, mas nature

za jurídica mais que sui generis. Entende-se que concurso público não retira inde

pendência, autonomia e um melhor funcionamento da gestão administrativa da
OAB.

No caso da ADÍ n- 302Ò/DF, o argumento do caráter sui generis para justificar as

supostas "[...] sérias dificuldades pela heterodoxia da natureza da OAB[...]’”’ deixou

de lado os questionamentos que verdadeiramente importavam para o deslinde da

questão, a saber: [i] a OAB perde autonomia e independência com a realização de

concurso público? [iij observa-se o piãncípio da isonomia ao se exigir concurso pú

blico para todas as corporações fiscalizadoras de profissão menos para a OAB?

Constata-se inclusive que a ADI n- 3026/DF ser\nu recentemente de única funda

mentação para a Ministra Rosa Weber, no MS 36.376, conceder liminar para deso

brigar a OAB de prestar contas ao TCU até que o plenárío do STF resolva da ques

tão e prestação de contas dessa instituição. Em outras palavras, o caráter mais que

sui generis da OAB. também, tornou-se único argumento para não incidência do art.

70, parágrafo único, da CF/88, mesmo a OAB cobrando nacionalmente e compulso-

riamente inquestionável contribuições tributárias dos advogados inscritos nos se

us quadros, assim como todas as outras corporações de profissões não menos im

portantes e que prestam contas regularmente ao TCU.

No segundo caso, a aplicação sui generis da teoria da desconsideração da personali

dade jurídica no processo do trabalho, determinados juizes do trabalho compreen

dem que, por ser sui generis o processo do trabalho, a aplicação dos conceitos que

toma emprestado aos outros ramos da Ciência do direito deve ser com maior elasti

cidade e sentido próprio. Em outras palavras, esquece-se a teoria da desconsidera

ção da personalidade jurídica hodiernamente aplicada no ordenamento jurídico

brasileiro, pois a Justiça do Trabalho seria uma espécie de parajustiça, isto é, uma

justiça ao lado das demais (federal, estadual distrital, eleitoral e militar).
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Aplicu-se, nesse rumo, uma interpretação nova, diferenciada, sid generís, pois. se

gundo essa compreensão, a satisfação do trabalhador faz preceder o valor do traba

lho à iniciativa privada e a empresa deveria servir ao homem e não este àquela.

Dessa maneira, sob pretexto suigenerís, contraria-se expressamente o texto de lei,

ao presumir a intenção fraudulenta da sociedade sem qualquer prova, para que a

execução dos bens dos sócios pelas dividas trabalhistas ocorra diante de qualquer

primeira dificuldade na execução do processo.

Certo é. como pronuncia Limogi França [1971, p. 216), na aula inaugurai do Curso

de Preparação à Magistratura e ao Ministério Público, pronunciada em 1.® de abril

de 1970, no Salão Nobre da Ordem dos Advogados do Brasil. Seção de São Paulo, a

expressão sui generís "[...] nada diz por si, e,  a nosso ver. deveria ser banida da ter

minologia dos especialistas, pois com isto se preveniría muita obscuridade, de um

falso Direito Científico, que prefere o esconderijo das expressões vagas, ao labor de

definir com a precisão possível os institutos jurídicos [...]".

Adotando-se algumas das lições de Limogi França [1971, p, 201) ao tratar do fenô

meno da jurisprudência como costume ou fonte formal do direito positivo, compre

ende-se que os partidários de uma tese jurídica sui generís, em regra, incidem em

todas ou algumas das infelizes constatações seguintes, a saber: [i] não dizem em

que medida e sob quais condições o direito público ou o direito privado deverá se

impor ao intérprete na aplicação do instituto sui generís: (iij as meras afirmações

de tese sui generís contrariam abertamente as regras e os princípios da organiza

ção constitucional posta até àquele momento, acarretando insegurança jurídica:

(iii) colocam o instituto sui generís num pedestal, endeusando-o, tornando-o espé

cie independente e bem distinta das exigências legais e das experiências jurídicas

vivenciadas até então: (iv) supostamente inovando com a tese sui generís as exigên

cias legais continuariam não satisfeitas, criando-se instabilidade, verdadeira causa

da falta de efetividade do Direito; (v) ao sustentar a tese sui generís cria-se uma evi

dente extravagância, uma anomalia, uma singularidade, desviando-se mais uma

vez da segurança jurídica.

Existe uni sistema "S"?3.

Feitas as considerações acima, e tendo em vista a necessidade de se determinar

com precisão a exata localização dos serviços sociais autônomos no âmbito do or

denamento jurídico pátrio e, ainda, a existência de doutrina que defende a inexis

tência de um sistema "S'’ no Brasil, é necessária uma incursão na Teoria Geral dos

Sistemas para. ao final, demonstrar sim a existência do sistema em referência.

Nessa senda. Kant (1989, p. 657) trabalhando a oposição dos termos rapsódia e sis

tema. de forma lapidar assim manifestou:

Sob o domínio da razão não devem os conhecimentos em geral for

mar uma rapsódia, mas um sistema, e somente deste modo podem
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apoiar e fomentar os fins essenciais da razão. Ora, por sistema entem

do a unidade de conhecimentos diversos sob uma ideia. Esse é o con

ceito racional da forma de um todo, na medida em que nele se deter

mina a phori todo o âmbito do diverso, como o lugar respectivo das

partes. 0 conceito científico da razão contém assim o fim e a forma

do todo que é correspondente a um tal fim. A unidade do fim a que

se reportam as partes, ao mesmo tempo que se reportam umas às ou

tras na ideia desse fim, faz com que cada parte nâo possa faltar no co

nhecimento das restantes e que não possa ter hipar nenhuma adição

ocidental ou nenhuma grandeza indeterminada da perfeição, que

nâo tenha os seus limites determinados a phori. O todo é, portanto,

um sistema organizado [articulado) e não um conjunto desordena

do [coacenmtio]-, pode crescer interuamente [per intussusceptio-

nem), mas não externamente [per appositionem). tal como o corpo

de um animal, cujo crescimento nâo acrescenta nenhum membro,

mas, sem altei-ar a proporção, torna cada um deles mais forte e mais

apropriado aos seus fms. (grifos nossos]

A distinção entre rapsódia e sistema ajuda a entender o conhecimento racional. A

rap.sódia como mero aglomerado qualquer de conhecimentos fáticos ou uma verda

deira miríade de informações não permite a emancipação humana e propicia um

conhecimento histórico na concepção Kantiana (1989, p. 659-660], isto é, "Sabe e

ajuiza apenas segundo o que llie foi dado. Contestais-lhe uma definição e ele não sa

be onde buscar outra [...]". já o sistema como unidade de conhecimentos diversos

subsumidüs sob uma ideia explora o conhecimento racional e capacita o seu intér

prete a trabalhar diante de um enorme leque de hipóteses antecipadas e não ante

cipadas. consubstanciada na ideia, ordenadas segundo princípios comuns às partes

de que se compõe esse conhecimento e com abertura para incorporar criticamente

0 novo, 0 diferente do que se estudou até então.

Nessa linha, sistema é a disposição das partes ou dos elementos de um todo, coor

denados entre si e que funcionam como uma estrutura organizada. Ferraz júnior

[1976, p. 2), a par de apontar divergência doutrinária quanto à existência de um

sistema jurídico, leciona que a ideia de um sistema legal aponta, porém, para uma

unidade mais profunda, na medida em que os diferentes processos interpretativus

devam se complementar e se exigir mutuamente.

Na verdade, diz Ferraz júnior (1976, p. 2), mesmo entre aqueles que se mostram

céticos sobre a possibilidade da existência de um sistema jurídico, reconhece-se

que a ordem jurídica não pode dispensara unidade sistemática. Outrossim, concei

tua sistema jurídico como o "[...] conjunto das instituições, judiciárias e administra

tivas. ligando o conjunto das normas à própria vida social por ele regulada, bem co

mo do sistema da ciência do direito ou dogmática jurídica [...]”.

loim Austin, referido por íosepli Raz (2018, p. 126), pensava o sistema jurídico co

mo 0 conjunto de todas as leis promulgadas direta ou indiretamente por um mes-
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mo "soberano", Kelsen. ainda segundo Raz, substitui o "soberano" de Austin pela

norma hipotética fundamentai e deixa inalterado o resto da definição: "Todas as

normas cuja validade remonta a uma única norma fundamental formam um siste

ma de normas, ou um ordenamento.”.

Norberto Bobbio (1995) entende por sistema uma totalidade ordenada, um conjun

to de entes entre os quais existe uma certa ordem interna. Para se falar em ordem,

afirma, é necessário que os entes que a constituem não estejam somente em rela

cionamento com 0 todo. mas também num relacionamento entre si.

Bobbio [1995), apresenta ainda três acepções jurídicas para a expressão ora em

análise. Na primeira afirma que um dado ordenamento é um sistema enquanto to

das as normas jurídicas daquele ordenamento são deriváveis de alguns princípios

gerais, é a acepção de sistema "dedutivo". Numa segunda acepção, o termo sistema

é usado para indicar um ordenamento da matéria realizado por meio do processo

indutivo, isto é, partindo do conteúdo das simples normas com a finalidade de

construir conceitos sempre mais gerais. É acepção de sistema "indutivo". Por fim,

Bobbio, na mesma obra, leciona que a expressão sistema equivale à validade do

princípio que exclui a incompatibilidade das normas, ou seja, se num ordenamento

vêm a existir normas incompatíveis, uma das duas ou ambas devem ser eliminadas.

É a acepção que prima pela "coerência interna das partes simples" do sistema.

Na questão de legitimidade do sistema, entende-se. com Ferraz Júnior (2016, p.

lói-162), que não se áeve eliminar as aporias como ponto de partida do discurso,

as quais se conser\^am abertas a um diálogo com outras possibilidades, ou seja, de

ve-se confirmar o momento dialógico e a complementariedade do discurso, pois a

legitimidade repousa "[...] não em premissas incontáveis e absolutas, mas na garan

tia da posição de ouras possibilidades, em confronto com as quais o dogma se sus

tenta.”.

Assim sendo, compreende-se o direito como um sistema abstrato ou conceituai,

aberto, simbiótico e sinérgico. É regulação jurídica de condutas, por isso conceituai.

0 direito é um sistema aberto, porque sofre e promove alterações a partir de inte

rações com o ambiente social, do conjunto de valores que vige em determinada so

ciedade. em determinado tempo. É simbiótico, pois se relaciona com outros cam

pos do conhecimento humano. É sinérgico, pois a soma semântica e axiológica do

conjunto de normas de conduta é maior do que seus conteúdos indivndualmente

considerados.

Deste modo, entende-se como sistema um conjunto de elementos organizados,

complexos ou não, onde as partes entre si atuam em prol de objetivos comuns ba

seados na ideia de direitos sociais previstos constitucionalmente no conceito fun

dado no art. 6- da atual Constituição.
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Nessa senda, Vilela Souto [2006, p. 137-153) entende que os semços sociais autô

nomos possuem as seguintes características em comum: (i) não integram a admi

nistração pública: (ii) são dotados de personalidade jurídica de direito privado:

(iii) desenvolvem atividades privadas de interesse coletivo; (iv) o interesse coleti

vo justifica 0 fomento a essas atividades: [vj o fomento tem origem no próprio seg

mento econômico incentivado.

Discorda-se dessa última característica apenas parcialmente, eis que nem sempre o

fomento no caso do sistema "S" tem origem exclusivamente no próprio segmento

econômico incentivado, como no caso do Sebrae. em que é incentivado o desenvol

vimento das micro e pequenas empresas, mas as empresas de médio e grande por

te devem recolher a contribuição tributária com vistas à promoção do desenvolvi

mento dos menos favorecidos. Em outras palavras,  o incentivo é do segmento eco

nômico de micro e pequenas empresas, mas são os médios e grandes que fomen

tam como muito maior intensidade em razão da capacidade contribiitiva destes

[art. 145, §1-, da CF), da necessidade de garantir o desenvolvimento nacional (art.

3-, inc. II, da CF) e de reduzir as desigualdades sociais (art. 3-, inc. III, da CF).

Decerto, conforme já demonstrado, não basta a um conjunto de elementos possuir

características em comum para que se deduza a existência de um sistema. É preci

so coerência interna e, também, pelo menos uma finalidade para aquela ordenação.

Da análise do conjunto normativo existente no Direito brasileiro e das práticas da

administração pública em todos os níveis de governo, conclui-se que os semços so

ciais autônomos constituem sim um sistema posto que reúne várias características

que justificam este entendimento: (i) estão todos fundamentados no artigo 6-, da

Constituição Federal de 1988; (ii) são pessoas jurídicas de direito privado, sem fins

lucrativos: (iii) realizam atividade privada de interesse público e coletivo; (iv^ to

dos possuem autonomia administrativa, sendo que seus órgãos de direção contam

com a participação da sociedade e do estado: (v) apesar de autônomos, são inter-

relacionados já que participam dos conselhos de administração, de uns e outros, e

há previsões estatutárias de dispensa de licitação para entidades da mesma nature

za; (vi) não compõem a administração pública e são entes de atuação conjunta com

a sociedade: (vii) apesar de não compor a administração pública, submetem-se a

um regime jurídico de direito privado derrogado parcialmente por normas de di

reito público; [viiij podem ser contratadas pela administração pública com dispen

sa de licitação, nos termos do artigo 24, inciso XIII, da lei de licitações: e, ix) todos

são instituídos por lei, que os cria ou autoriza sua criação.

Com efeito, desde a autorização para a in.stituição dos primeiros sei*víços sociais

autônomos, verifica-se que a preocupação central do legislador foi a busca de ga

rantir 0 acesso, ainda que para grupos específicos de beneficiários, dos direitos so

ciais atualmente previstos no artigo b-, da Constituição Federal.
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Todos os serviços sociais autônomos estabelecidos na ordem jurídica brasileira são

instrumentos privados para a realização de atividades de interesse publico e coleti

vo, tendo em vista a efetivação dos direitos sociais. Vide, neste sentido, o artigo 1®,

caput e parágrafo primeiro, do Decreto-lei n- 9.403/1946:

Art. 1« Fica atribuído à Confederação Nacional da Indústria encargo

de criar o Seiviço Social da Indústria (SESI), com a finalidade de es

tudar planejar e executar direta ou indiretamente, medidas que con

tribuam para o bem estar social dos trabalhadores na indústria e

nas atividades assemelhadas, concorrendo para a melhoria do pa

drão geral de vida no país, e, bem assim, para o aperfeiçoamento

moral e cívico e o desenvolvimento do espírito de solidariedade en

tre as classes.

§ 1® Na execução dessas finalidades, o Serviço Social da Indústria te

rá em vista, especialmente, providências no sentido da defesa dos

salários - reais do trabalhador [melhoria das condições de habita

ção nutrição e higiene), a assistência em relação aos problemas de

vida. as pesquisas sociais - econômicas e atividades educativas e cul

turais, visando a valorização do homem e os incentivos à atividade,

produtora.

Outrossim, mais recente, vide o artigo 1-. da Lei Federal 8.246/1991, que autori

zou a instituição o serviço social autônomo da Associação das Pioneiras Sociais

(APSJ:

Art. 1. É 0 Poder Executivo autorizado a instituir o Serviço Social Au

tônomo Associação das Pioneiras Sociais, pessoa jurídica de direito

privado sem fins lucrativos, de interesse coletivo e de utilidade pú

blica, com 0 objetivo de prestar assistência médica qualificada e gra

tuita a todos os níveis da população e de desenvolver atividades

educacionais e de pesquisa no campo da saúde, em cooperação com

0 Poder Público.

Por certo, invariavelmente, as sucessivas leis que autorizaram, instituíram ou cria

ram os serviços sociais autônomos, vêm veiculando disposições concretizadoras

dos direitos sociais assistenciais, ligadas ao desenvolvimento de categorias profis

sionais ou econômicas específicas, ou, ainda, de políticas públicas fundamentais li

gadas à geração de emprego e a promoção da saúde.

Todos os sei^viços sociais autônomos são pessoas jurídicas de direito privado. Não

estão previstos expressamente no artigo 44 do Código Civil, porém, todos contam

com previsão legal, ü Sesi, por exemplo, tem sua natureza jurídica de direito priva

do prevista no artigo 2-, do Decreto-Lei n- 9.403/1946: a Aps, no artigo 1-, da Lei

n- 8.246/1991: e a Apex, no artigo 1-. da Lei n- 10.668/2003.
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A realização de atividade privada de interesse público e coletivo, em conformidade

com 0 disposto no artigo 6-, da Constituição Federal, permeia desde o início a cria

ção do sistema “S” e, conforme amplamente reconhecido pela doutrina, os serviços

sociais autônomos são Instrumentos de efetivação dos direitos sociais (educação, à

saúde, à alimentação, ao trabalho, à moradia, ao transporte, ao lazer, à segurança, à

previdência social, à proteção, à maternidade e ã infância e à assistência).

Ainda que os serviços sociais autônomos fossem, num primeiro momento, concebi

dos para benefício de categorias específicas, percebe-se que no evoluir do instituto

foram-se agregando novas finalidades, em especial as de execução de políticas pú

blicas, como a saúde (Aps, por exemplo) ou o desenvolvimento de políticas indus

triais (Abdi. v.g.) destinadas sobretudo à geração de empregos.

A autonomia administrativa é da essência dos sennços sociais existentes na ordem

jurídica brasileira. Por serem pessoas jurídicas de direito privado, a autogestâo de

seus semços, bem como seu aiitogoverno, propiciam independência para formula

ção de suas políticas de atuação bem como para a execução, ao nível operacional,

de suas atividades, obedecendo-se. conforme o caso. as diretrizes estabelecidas nas

suas leis de autorização, ou criação, bem como o quanto determinado nos contra

tos de gestão.

Esta autonomia seria prejudicada caso fossem, como não são, considerados inte

grantes da administração pública. Restariam subordinados ao Chefe do Poder E.xe-

cutivo (Constituição Federal, artigo 84, inciso II) ou, ainda, aos desígnios das confe

derações patronais nos casos dos primeiros serviços sociais autônomos, o que vio

laria os objetivos de suas previsões legais. São pessoas autônomas, por óbvio, tam

bém por possuírem personalidade jurídica própria, de direito privado, podendo os

tentar posições ativas e passivas em relações jurídicas de direito material ou pro

cessual.

Em outras palavras, e obedecidas as disposições legais e regulamentares específi

cas, possuem patrimônio próprio e quadro de pessoal (regido pela CLT). organi

zam seus ser\nços e executam suas atividades em conformidade com as diretrizes

dos seus próprios órgãos de direção. Ainda que seu regime jurídico de direito pri

vado seja parcialmente derrogado por normas publicísticas, sua administração é

regida pelos princípios da administração privada,

Outrossim, seus órgãos de direção contam com a participação da sociedade e do es

tado, de forma paritária, o que garante a fiscalização do uso dos recursos e a obedi

ência das entidades aos fins para os quais foram instituídas. Vide, por exemplo, a

composição do Conselho de Administração do Sesi Nacional, conforme Decreto n®

57.375/65, cujo artigo 22, capiite alíneas "a” a "h", que tem a seguinte redação:

Ârt. 22. O Conselho .Nacional, com jurisdição em todo o território

brasileiro, e.xercendo em nível de planejamento, fixação de diretri

zes, coordenação e controle das atividades do SESI, a função norma-
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tiva superior, ao lado do poder de inspecionar, fiscalizar e intervir,

eni caráter de correição, em qualquer setor institucional da entida

de, no centro e nas regiões, se compõe dos seguintes membros:

aj de um presidente, nomeado pelo Presidente da República, nos

tèrmos do Decreto-lei n® 9.665, de 28 de agosto de 1946;

b) do presidente da Confederação Nacional da Indústria;

c) dos presidentes dos conselhos regionais, representando as cate

gorias econômicas da indústria;

d) de um delegado das categorias econômicas dos transportes, ou

tro das categorias econômicas das comunicações e outro das catego

rias econômicas da pesca, designados, cada qual pela respectiva as

sociação sindicai de maior hierarquia, base territorial e antiguidade

ofidalmente reconhecida;

e) de um representante do Ministério do Trabalho  e Previdência So

cial, designado pelo titular da pasta:

f) de um representante das autarquias arrecadadoras. designado pe

lo Conselho Superior da Previdência Social:

g) (...). (Revogado pelo Decreto n® 66.139, de 1970}

h) de seis representantes dos trabalhadores da indústria e respecti

vos suplentes, indicados pelas confederações de trabalhadores da

indústria e centrais sindicais, que contarem com pelo menos vinte

por cento de trabalhadores sindicalizados em relação ao número to

tal de trabalhadores da indústria em âmbito nacional, (incluído pelo

Decreto n^ 5.726, de 2006}

Por outro lado, o artigo 17. caput e alíneas "a"  a "g", do Decreto 494/62, estabe

lece a composição do Conselho Nacional cio Senai, prestigiando, do mesmo modo, a

paridade entre sociedade e Estado na direção do referido serviço social autônomo:

Art. 17.0 Conselho Nacional terá a seguinte composição;

a) presidente da Confederação Nacional da Indústria que será seu

presidente nato;

b} dos presidentes dos Conselhos regionais, na qualidade de presi

dentes das federações industriais, representando as categorias eco

nômicas da indústria:

c) um representante das categorias econômicas do transporte, das

comunicações e da pesca, designado pelo órgão sindical de grau su

perior de maior hierarquia e antiguidade, no âmbito nacional;

d} diretor do Departamento Nacional do SENAI:
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e) diretor da Diretoria de Ensino Industrial do Ministério da Educa

ção e Cultura:

f) um representante do Ministério do Trabalho e Previdência Social,

designado por seu titular.

g) seis representantes dos trabalhadores da iíKlústria, e respectivos

suplentes, indicados pelas confederações de trabalhadores da in

dústria e centrais sindicais, que contarem com pelos menos vinte

por cento de trabalhadores sindicalizados em relação ao número to

tal de trabalhadores da indústria em âmbito nacional.

Dentre os serviços sociais mais recentes, é interessante a disposição relativa ao Se-

brae, cujo artigo 7. do Decreto 99.570/90 dispõe:

Art. 3® 0 Sebrae terá um Conselho Deliberativo composto por treze

membros, uni Conselho Fiscal composto por cinco membros e uma

Diretoria Executiva, cujas competências e atribuições serão estabe

lecidas nos seus estatutos e regimento interno.

§ 1- ü Conselho Deliberativo será composto de representantes:

a) da Associação Brasileira dos Centros de Apoio às Pequenas e Mé

dias Empresas [Abace);

bj da A.ssociação Nacional de Pesquisa e Desenvolvimento das Em

presas Industriais (Anpei);

c) da Associação Nacional das Entidades Promotoras de Empreendi

mentos de Tecnologias Avançadas (Anprotec);

dj da Confederação das Associações Comerciais do Brasil (CACBj;

e) da Confederação Nacional da Agricultura (CNA);

f) da Confederação Nacional do Comércio (CNC);

) da Confederação Nacional da Indústria [CNl):

h) da Secretaria Nacional da Economia do Ministério da Economia,

Fazenda e Planejamento:

i) da Associação Brasileira de Instituições Financeiras de Desenvol

vimento (ABDE);

j) do Banco do Brasil S.A.;

1) do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico  e Social

(BNDES):

m) da Cai.xa Econômica Federal (CEFJ; e
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n} cia Financiadora de Estudos e Projetos (Finep).

Como se vê. o Conselho Deliberativo do Sebrae, que possui no total 13 conselhei

ros, conta com mais membros indicados pela sociedade (71 que os indicados pela

administração (b), o que certamente demonstra o caráter democrático e participa

tivo da referida entidade, coerente com a natureza híbrida do instituto.

Por outro lado. apesar de autônomos, os serviços sociais são inter-relacionados já

que participam dos conselhos de administração, de uns e outros, a depender do in

teresse público a ser alcançado, denotando, assim, não apenas a proximidade jurí

dica, mas, também, a praxis na condução das atividades que demanda, em muitas

oportunidades, condução sinérgica e articulada no exercício dos papéis de cada

qual. Como exemplo, veja-se o artigo 5^, inciso II.

5.232/2005 que estabelece a participação do Sebrae e da Apex-Brasil no Conselho

Deliberativo da Abdi:

d" do Decretob" e

Art. 5^ O Conselho Deliberativo será composto por um representan

te de cada um dos órgãos e entidades públicas e privadas a seguir

relacionados, com seus respectivos suplentes, todos designados pa-

período de dois anos, sem remuneração, permitida uma re

condução, sendo vedada a indicação do mesmo representante para

mais de um dos órgãos de que trata o art. 3®:

ra um

1 - representantes do Poder Executivo:

a) Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio E.xterior;

b) Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da Repú

blica: (Redação dada pelo Decreto n® 8.146, de 2013)

c) Ministério da Ciência e Tecnologia;

d) Ministério da Fazenda:

e) Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;

0 Ministério da Integração Nacional:

g) Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social -
BNDES: e

h) Instituto de Pesquisa Econômica .Aplicada - IPE.A:

11 - representantes de entidades privadas:

a) Confederação Nacional da Indústria - CNl;

b) Agência de Promoção de Exportações do Brasil - APEX-BRASIL;

c) Confederação Nacional do Comércio - CNC;
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d) Semço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SE-
BRAE-,

e) Central Única dos Trabalhadores - CUT;

f) Instituto de Estudos para o Desenv^olvimento industrial - lEDI; e

g) Associação Nacional de Entidades Promotoras de Empreendi
mentos Inovadores - ANPROTEC.

Do mesmo modo, o Sebrae participa do Conselho Deliberativo da Apex Brasil, con

forme artigo 4-, parágrafo primeiro, incisos Víl  e IX, do Decreto 4.584/2003.

Por outro lado. e ainda demonstrando a existência de inter-relaçào das entidades

ora em estudo, o Decreto n- 8.688/206 dispõe sobre a cooperação para implemen

tação e execução de programas e ações de interesse público entre a administração

pública federal e nada menos que dez serviços sociais autônomos: Senai, Sesi, Se-

nac, Sesc, Senar, Senat, Sest, Sescoop, Sebrae e Abdi.

Nos termos do artigo 3-, do decreto em referência, a cooperação entre a adminis

tração pública e os serviços sociais autônomos poderá ser implementada mediante

i ) execução, direta ou indireta, total ou parcial, pelo serviço social autônomo coope-

rante, de programa ou açcão de interesse recíproco; ou ii] aporte de recursos do ser

viço social autônomo cooperante para custeio de programas e ações de interesse

recíproco, nos termos definidos no instrumento firmado.

Portanto, há inter-relação entre os serviços sociais autônomos no Brasil, indepen

dentemente de serem "tradicionais" ou "não tradicionais", seja de que tipo forem,

já que a legislação contempla participação de uns  e outros entes nos conselhos deli

berativos, bem a cooperação entre as entidades com vistas a alcançar os interesses

públicos. Sinal mais distintivo da existência de um sistema não podería existir.

Não fosse por tudo o que se expôs, neste ponto, acrescente-se que ainda há previ

sões estatutárias, nos serviços sociais autônomos, de dispensa de licitação para en

tidades da mesma natureza. Vide, por exemplo, o artigo 9-, inciso IX, do Regula

mento e Licitações do Sebrae:

Art. 9. A licitação poderá ser dispen.sadn:

IX - na contratação, coin Serviços Sociais Autônomos e com órgãos

e entidades integrantes da Administração Pública.

A mesma previsão conta no Regulamento de Licitações do Sesi, cuja redação do ar

tigo 92, inciso IX, é a seguinte:
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Art. 9. A licitação poderá ser dispensada;

IX - na contratação, com serviços sociais autônomos e entidades in

tegrantes da Administração Pública, quando o objeto do contrato

for compatível com as atividades finalísticas do contratado:

E da mesma forma, ainda a título de exemplo, cita-se o artigo 9^, inciso IX, do Regu

lamento de Licitações da Abdi, que possui a mesma redação acima, o que demostra,

também sob este prima, a natureza sistêmica dos serviços sociais autônomos vez

que buscam compatibilizar e uniformizar a atuação das suas entidades.

Ainda, verifica-se como característica comum dos serviços sociais autônomos a

constatação nuilti referenciada de não comporem a administração pública, sendo

entes de atuação conjunta com a sociedade e uma forma de participação dos parti

culares na gestão do interesse público.

Por fim, não fossem as previsões nos regulamentos de licitações e contratos admi

nistrativos. conforme supra referido, recorde-se que os serviços sociais autônomos

podem ser contratados pela administração pública com dispensa de licitação, nos

termos do artigo 24, inciso XIII. da Lei de Licitações, e não apenas nas contratações

entre si.

Segundo Alexandre Sampaio (2012, p. 360), é lícita a contratação direta de entida

des do sistema “S" na hipótese de dispensa de licitação prevista no artigo 24, inc.

XIII, da Lei n. 8.666/93 sempre que, além de a entidade contratada ser brasileira,

sem fms lucrativos, detentora de inquestionável reputação ético-profissional e in

cumbida regimental e estatutariamente do ensino, da pesquisa ou do desenvoKn-

mento institucional, restar devidamente demonstrada a correlação lógica entre es

sas atividades previstas na Lei, a missão institucional da contratada e, especialmen

te. 0 objeto do contrato a ser celebrado, bem como a adequação do preço contrata

do aos valores de mercado e for estabelecida a necessidade de a contratada execu

tar por meio de sua estrutura, sem a atuação de terceiros, o objeto do ajuste.

Em desfecho, obsei^va-se de tudo quanto o foi escrito linhas acima que os serviços

sociais autônomos estão previstos expressamente em lei. Obedecem, então, a um

princípio de reserva legal já que seu regime jurídico de direito privado não prescin

de de normas de direito público, que lhe estabelece, pelo menos, seu regime de di

reito privado, os campos de atuação, os beneficiários e as atividades de interesse

público que serão desenvolvidas. Por aí se vê que não cabem na descrição de asso

ciações e fundações contidas no Código Civil, assim como não são componentes da

administração pública.
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Apenas esta característica, ou seja. a da necessidade de lei para sua criaç:ão e/ou

instituição seria suficiente para demonstrar sua peculiar natureza na ordem jurídi

ca brasileira e justificar o entendimento da existência de um Sistema "S", ainda que

alguns revelem desconforto de que alguns não tenham sido nominados com a inici

al dos serviços clássicos.

A isto tudo que se expôs, recorde-se que apesar de não comporem a administração

pública, os serviços sociais submetem-se a um regime jurídico de direito privado

derrogado parcialmente por normas de direito público e, portanto, este regime der-

rogado é especial em relação a todas as entidades puras de direito público e priva

do. demonstrando-se, deste modo. que irmanadas nesta característica especial as

entidades do sistema “S" compõe sim uma categoria diferenciada no Direito brasi

leiro, devendo, deste modo, ser consideradas de modo que se possa atribuir a elas

um tratamento adequado do ponto de vista jurídico.

4. Proposta de conceito constitucional dos serviços sociais autôno¬

mos

Os semços sociais autônomos são constituídos de alguns elementos básicos; (a)

criação mediante a edição de lei ou ato normativo equivalente; (b) natureza jurídi

ca de pessoa jurídica de direito privado que se distancia dos modelos estabelecidos

pelo Código Civil: (c) se insere em um regime jurídico de direito privado nas rela

ções entre eles e os particulares e no regime de direito público na relação de con

trole finalístico que o Estado exerce, na observância dos princípios da Administra

ção Pública no dispêndio de recursos e nas contratações de pessoal e nas regras de

orçamento: (.d) seus recursos decorrem de contribuições de natureza tributária ou

de repasses do poder público mediante a celebração de contratos de gestão: (e) de

sempenham semços sociais, elencados no art. 6- da Constituição Federal, que não

são exclusivos do Estado: (fj sujeitam-se ao controle externo (Ministério, TCU e de

mais órgãos) e ao controle interno (órgãos internos da própria entidade): (g) possi

bilidade de concessão de isenção (Senai e Senac).

Entretanto, para a apresentação de um conceito dos serviços sociais autônomos a

partir da Constituição é necessário pondeixn* alguns valores constitucionais que de

vem ser levados em consideração na criação dessas entidades, alguns elementos

constitucionais diretamente relacionados aos serviços prestados pelas entidades

do Sistema S e algumas normas constitucionais que se impõem ao regime jurídico

das mesmas.

0 cenário de surgimento destas entidades, em meio  ã ineficiência estatal na forma

ção de trabalhadores qualificados e a carência de políticas públicas que fomentas

sem efetivamente o lazer, a cultura e a saúde destes trabalhadores e suas famílias,

fez com que o Estado buscasse, através dos empresários da iniciativa privada, a

promoção da assistência social.
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Dito isso, 0 primeiro ponto a se concretizar para  a conceituaçâo, sob a ótica consti

tucional. dos serviços sociais autônomos é a constatação de que estes ser\dços fo

ram constituídos a partir da designação pelo Estado à iniciativa privada, em coope

ração, da proteção e fomento dos direitos sociais, elencados no artigo 6- da Consti

tuição Federal, restando assim evidente a sua função chapadainente social.

Os direitos sociais, objeto da atividade do Sistema "S" compartilham entre si três

elementos em comum que os agrupam, e que devem ser observados na coriceitua-

ção dos serviços sociais autônomos.

0 primeiro elemento a definir os direitos sociais  é a subjetividade. Estes são classi

ficados como subjetivos por exigirem um dever jurídico do Estado, no sentido de

concretizá-los. outorgando aos indivíduos a possibilidade de exigir estes direitos

do Estado. A prestação dos direitos sociais pode se dar através da realização pelo

próprio Estado de ser\dço em prol da sociedade, de cunho prestacional, ou ainda

pela promoção de ações que incentivem, norteiem e limitem a fruição do direito as

segurado pelo texto constitucional, de cunho normatizador.

0 fato é que o Poder Público, devido às suas limitações fiscais e orçamentárias, não

possui a viabilidade de prestação direta dos direitos sociais a todos os indivíduos,

configurando assim, como característica inserta ao caráter subjetivo destes direi

tos. a ação estatal no sentido de possibilitar condições para o fomento destes direi

tos, 0 que ocorreu, por exemplo, através da criação dos serviços sociais autônomos,

que possuem o objetivo basilar de concretizar os direitos sociais normatizados na

Constituição Federal.

Obviamente, a prestação por pessoa jurídica de direito privado dos servdços sociais

insere essas entidades em um contexto de prestação de um serviço de interesse ge

ral não exclusivo do Estado.

0 segundo elemento refere-se à atividade normativo-reguladora do Estado. 0 es

pectro dos direitos sociais exige que o Poder público atue em relação a estes de mo

do a resguardar sua aplicação isonômica a todos os indivíduos.

A atividade normativa, como visto, decorre da previsão constitucional dos direitos

sociais, o que compreende a elucidação de termos  e conceitos, e o estabelecimento

de mecanismos, entes ou atividades para desenvolvê-los. já a função reguladora,

eminentemente administrativa, tem por fim disciplinar sua fruição, com vistas a ga

rantir sua justa aplicação à toda a sociedade.

Ou seja, é preciso que a Administração Pública Federal, além de definir quais são os

direitos sociais tutelados constitucionahnente, atue regulação da fruição destes, a

fiin de que não ocorram desigualdades ou abusos por parte de determinados indi

víduos em detrimento de outros de classes menos privilegiadas.
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0 terceiro elemento em comum aos direitos sociais  é o caráter assecuratório des

tes. Isso significa que a existência de um direito social pressupõe a criação, pelo Es

tado. de instrumentos no ordenamento jurídico que lhes tragam efetividade.

Outro ponto relevante a ser observado para a construção do conceito os serviços

sociais autônomos é a autonomia que deve ser conferida à estas entidades, a fim de

desvencillia-las da Administração Pública. 0 modelo de cooperação com o Estado

aplicado ao Sistema "S” atrai uma menor sujeição da entidade e de seus dirigentes

e empregados às prerrogativas que são conferidas ao Estado, a fim de configurar

uma relação de colaboração por meio do qual o setor público e setor privado bus

quem, em conjunto, efetivar os direitos fundamentais sociais previstos no ait. 6- da

Constituição Federal.

Em resumo, se não houver representação paritária da iniciativa privada e do Esta

do na constituição destas entidades que prestam sei-viços sociais, de modo a permi

tir que 0 setor privado tenha efetivo poder decisório e de voto dentro do ente, não

se pode classificá-ías como autônomas. Logo, se a 'palavra final' na tomada de deci

sões pela diretoria dos serviços sociais autônomos competir sempre à administra

ção pública, faltar-lhes-á característica essencial à configuração de sua natureza ju

rídica essencial de pessoa jurídica de direito privado: a independência.

Frise-se ainda que não basta a composição do órgão diretivo da entidade ser pari

tária entre Poder Público e iniciativa privada. É necessária também que esta última

seja composta por representantes do setor social ao qual se vincula a entidade, sob

pena de desvincula-la de sua atividade-fim prevista em lei.

Essa composição paritária, que impede a determinação da vontade do Estado nas

decisões do serviço social autônomo não decorre tão somente da natureza de pes

soa jurídica de direito privado da entidade ou da necessária prevalência dos inte

resses dos beneficiários dos serviços sociais prestados. É uma imposição constitu

cional.

0 princípio democrático permeia a Constituição corno um elemento fundante da

República Federativa do Bi*asil, uma vez que o Estado brasileiro se constitui em Es

tado Democi'ático de Direito. Nesse contexto, a vontade estabelecida nos processos

decisórios da República deve ser a vontade do povo, pois, nos termos do art. 1-, pa

rágrafo único, da Constituição, "todo o poder emana do povo".

A participação democrática é assegurada em diversos outros dispositivos constitu

cionais diretamente relacionados ã atividade prestada pelas entidades do Sistema

"S”. 0 art. 10 da Constituição, por exemplo, assegura "a participação dos ti'abalha-

dores e empregadores nos colegiados dos ór-gãos públicos em que seus interesses

profissionais ou previdenciários sejam objeto de discussão e deliberação".

Outros dispositivos da Constituição, diretamente relacionados à prestação de servi

ços sociais, também determinam a implementação de mecanismos representativos
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no processo clecisório público. 0 art. 198, ao disciplinar as ações e serviços públi

cos de saúde, estabelece como diretriz "a participação da comunidade" (art. 198,

III). A seguridade social tem sua administração constituída em caráter democrático

e descentralizado (art. 194, VII). A educação se submete a gestão democrática do

ensino público (art. 206, VI). A assistência social, por fim, tem como diretriz em sua

organização a participação da população na formulação das políticas e no controle

das ações (art. 204, II).

Nessa linha, o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na ADI n-

6121, declarou a inconstitucionalidade do Decreto n- 9.759/2019, editado com o

propósito de extinguir conselhos de participação popular no âmbito da Administra

ção Pública Federal.

No acórdão proferido nesse julgado, o Ministro Marco Aurélio na ADi 6121 MC te

ceu considerações acerca da necessidade de se preservar instrumentos de partici

pação direta dos interessados nos processos decisórios, uma vez que a Constitui

ção resguarda não somente a democracia representativa, mas também a democra

cia exercida diretamente pelos cidadãos interessados, in verbis:

Democracia não é apenas o regime político mais adequado entre

tantos outros - ou, parafraseando Winston Churchill, o pior à e.xce-

ção de todos os demais; antes, deve ser compreendida como o con

junto de instituições voltado a assegurar, na medida du possível, a

igual participação política dos membros da comunidade. Sob essa

óptica, qualquer processo preterisamente democrático deve ofere

cer condições para que todos se sintam igualmente qualificados a

participar do processo de tomada das decisões com as quais presidi

da a vida comunitária: cuida-se de condição da própria existência da

democracia.

(...)

Daí resumir a participação política dos cidadãos ao ato de votar é

passo in.suficiente ao fortalecimento da vitalidade prática da demo

cracia, cujo adequado funcionamento pressupõe o controle, crítico e

fiscalizatório, das decisões públicas pelos membros da sociedade.

Povo que não a exerce não se autogoverna,

(...)

A conclusão é linear: a igual oportunidade de participação política

revela-se condição conceituai e empírica da democracia sob a óptica

tanto representativa quanto deliberativa. Como idea) a ser sempre

buscado, consiibstancia-se princípio de governo a homenagear a ca

pacidade e a autonomia do cidadão em decidir ou julgar o que lhe

parece melhor para a definição dos rumos da comunidade na qual

inserido - requisito de legitimidade de qualquer sistema político

fundado na liberdade.
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Considerada a democracia participativa, observa Paulo Sérgio No-
vais de Macedo, "cidadão não é mero sinônimo de eleitor, mas de in

divíduo participante, fiscalizador e controlador da atividade estatal”

(Democracia participativa na Constituição Brasileira, In: Revista de

Informação Legislativa. Brasília: n® 178, abril/junho de 2008, p.

187};'

Destaca-se. ainda, que a participação dos sujeitos diretamente interessados nas de

cisões de que participam o Estado é também um instrumento de controle, tanto

prévio, no momento de direcionar as finalidades a serem atendidas com a aplica

ção dos recursos públicos - como ocorre nos conselhos que compõem os serviços

sociais autônomos - como posterior, no exercício do controle dos gastos públicos,

conforme assegurado pelo art. 74, § 2-, da Constituição.

Assim, nào há como conceituar os serviços sociais autônomos a partir da Constitui

ção sem levar em conta o princípio democrático, que impõe a garantia de composi

ção paritária, garantindo a presença dos destinatários dos serviços prestados pelo

ente e afastando a presença exclusiva do Estado nos órgãos de gestão e de delibera

ção das entidades.

Sem a observância desse elemento, o serviço social nào será "autônomo

cutara o seu objeto social de forma adequada. A efetiva autonomia destes entes de

penderá da correlação de forças entre as classes sociais pela hegemonia da socieda

de civil e do Estado em seus respectivos órgãos diretivos, fazendo com que a 'von

tade' da Administração Pública Federal nem sempre prevaleça em suas tomadas de

decisão.

e nao exe-

Afinal, se considerarmos dentro das características das entidades do Sistema "S" a

possibilidade de prevalência da decisão do Estado nas suas deliberações, isso resul

taria em uma ficção da capacidade do setor social ao qual aquela entidade se vincu

la de discutir os problemas da sociedade e de promover soluções. Configuraria o

ente um mero ator direcionado unicamente pelo Poder Público.

Outra característica a ser ressaltada para conceituação dos seniços sociais autôno

mos. é que, apesar da natureza de direito privado  e da autonomia administrativa

que lhes é reservada, estas entidades possuem, por lei, a delimitação de sua atua

ção, de obtenção de recursos e da destinação destes e, por isso. submetem-se á fis

calização do Estado.

As fontes de custeio disponíveis às entidades do Sistema "S" para atingir seus obje

tivos sociais são previstas em suas respectivas leis de criação, bem como a destina

ção obrigatória de seus recursos. Assim, do recebimento de recursos públicos in

trínseco aos serviços sociais autônomos, tem-se o surgimento da obrigação de

prestar contas, mediante controle externo exercido pelo TCU no âmbito federal e

pelos demais tribunais de contas no âmbito estadual e municipal.

RDD.A. vol. 7, n. 2, 2020



229ALMEiDA, Edvafdo Nilo de. Conceito constitucional dos Serviços Sociais Autônomos.

Assim, a autonomia administrativa assegurada às entidades do Sistema "S’’ não

afasta o controle finalístico estatal a ser exercido em relação a todas elas.

Nesse contexto, o conceito constitucional dos serviços sociais autônomos que se

propõe é: pessoa jurídica de direito privado sem finalidade lucrativa, destinada ex

clusivamente à promoção dos direitos sociais inscritos no artigo 6- da Constituição

Federal, criada por lei que preveja delimitação de sua atuação e de obtenção de re-

detentora de participação equitativa dos setores sociais em seus órgãos decursos

direção, com poder de auto-reguiamentação e auto-gestão de recursos, porém sub

metida para controle finalístico à fiscalização do Tribunal de Contas da União.

5. Conclusões

Diante do exposto, compreende-se que os semços sociais autônomos tém profun

do fundamento constitucional e podem ser conceituados e ter o seu regime jurídico

delineado a partir de parâmetros da Constituição.

Desde a constatação de que essas entidades desempenham atividades reconheci

das como direitos sociais no art. 6^ da Constituição, passando pela distinção entre

o Sistema ‘‘S’’ e a Administração Pública até a delimitação do regime jurídico dessas

entidades, tudo se revela a partir de dispositivos e princípios constitucionais.

Quanto ao objeto desenvolvido pelos serviços sociais autônomos, desde a criação

das primeiras entidades do Sistema "S” se viu a necessidade de o Estado fomentar

ações de educação, saúde, lazer e treinamento profissionalizante  dos trabalhado

res, o que redundou na criação de pessoas jurídicas de direito privado que atuas

sem com maior eficiência na prestação de semços de interesse geral não exclusi

vos do Estado.

No atual quadro constitucional, a presença privada na prestação desses serviços é

admitida e incentivada, uma vez que a Constituição é permeada de dispositivos in

duzem a participação privada na prestação de semços de interesse geral [v,g. art.

194, parágrafo único, VII, da CF, art. 196, caput, da CF, art. 20.5. caput, da CF).

0 fomento à participação privada na prestação desses serviços ocorre pois, de um

lado, os direitos sociais são direitos subjetivos  a serem gozados por todos e o Esta

do tem a obrigação de prestá-los e de regiilá-los. de outro, esse mesmo Estado pos

sui cada vez menos recursos e estrutura administrativa para se desincumbir desse

dever constitucional.

Ao fim e ao cabo, diante da contínua tentativa de governos mais recentes de se re

duzir 0 Estado - reforma administrativa da década de 1990 e ideais liberais do atu

al governo - o Sistema "S” se apresenta como um propulsor da cidadania, da digni

dade da pessoa humana e dos valores sociais do trabalho, fundamentos da Repúbli

ca expressos no art. 1- da Constituição.

RDDA. voi. 7, n. 2. 2020



230ALMEIDA, Edvaldo Nilo de. Conceito constitucional dos Serviços Sociais Autônomos.

Essa atuaçào se destaca e ganha ainda mais importância na medida em que ela é

feita para atender, principalmente, a trabalhadores, prestadores de serviços, em

presários, comerciários e industriais, em setores estratégicos da economia, o que

contribui, também, para a garantia do desenvolvimento nacional [art. 3-, II, Consti

tuição), a erradicação da pobreza e a redução das desigualdades sociais e regionais

(art 3-, IH. da Constituição).

A análise dos serviços sociais autônomos sob o enfoque constitucional também

contribui para delinear o regime jurídico desse setor. Por um lado, a Constituição

prevê as entidades que compõem a administração direta e indireta (arts. 22. XXVII,

37, XI, XVII e XIX, 38, dentre outros] e não insere o Sistema "S” nesse rol, por outro,

é necessário dar flexibilidade ao regime jurídico dos prestadores privados de servi

ços sociais, para que haja dinamismo e eficiência.

A partir da criação da entidade mediante a edição de uma lei ou ato normativo

equivalente, a sua natureza jurídica de direito privado lhe distancia das regras de

direito público, mas a sua fonte de custeio - contribuições e recursos públicos de

correntes da celebração de contrato de gestão - impõe a observância de normas de

direito público.

Assim, nas relações privadas, os negócios jurídicos e os atos praticados pelos sem-

ços sociais autônomos seguem o regime de direito privado. Entretanto, nas rela

ções que envolvem dispêndio dos recursos públicos, as entidades se submetem aos

princípios da Administração Pública, às normas de orçamento público e às regras
de controle.

Por fim, um último elemento constitucional que se insere na conformação jurídica

das entidades do Sistema “S” é o princípio democrático. Para que essas entidades

cumpram o seu propósito de promover serviços sociais não exclusivos do Estado

com eficiência, indispensável a garantia da autonomia do Sistema "S", porquanto

somente com uma gestão equidistante do Estado com  a participação dos setores

beneficiários dos serviços é que se verifica quais são as demandas reaimente neces

sárias e se controla, em tempo real. a utilização dos recursos.

A gestão democrática dos serviços sociais é estabelecida em diversos dispositivos

constitucionais [art. 198, III, art. 194, VII, art. 206, VI, art. 204, lí, da CF) e foi parâ

metro para que o Supremo Tribunal Federal declarasse a inconstitucionalidade do

Decreto n- 9.759/2019. Nesse contexto, o conceito constitucional  dos sendços soci

ais autônomos que se propõe é o de pessoa jurídica de direito privado sem finalida

de lucrativa, destinada exclusivamente à promoção dos direitos sociais inscritos no

artigo 6- da Constituição Federal, criada por lei que preveja delimitação de sua

atuação e de obtenção de recursos, detentora de participação equitativa dos seto

res sociais em seus órgãos de direção, com poder de auto-regulamentação e auto-

gestão de recursos, porém submetida para controle finalístico ã fiscalização do Tri

bunal de Contas da União.
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Introdução

Os serviços sociais autônomos surgem na década de 1940, em face da ineficiência do
Estado na formação de profissionais qualificados  e da carência de políticas de lazer,
cultura e saúde para os trabalhadores e seus familiares. Decerto, o Poder Público, diante
das dificuldades em cumprir e expandir esses papéis tão indispensáveis, transfere a
responsabilidade para os empresários que passam a ser responsáveis não só pela
qualificação técnica-profissionalizante dos trabalhadores como por serviços relevantes de
assistência social.

Desse modo, diante da clara dificuldade estatal em prover serviços de assistência social
e educação profissionalizante para inclusão no mercado de trabalho e a atualização
constante de técnicas de capacitação, foram criados os serviços sociais autônomos, com
objetivos estabelecidos em lei e, por meio de contribuição tributária incidente sobre a
própria folha de pagamento das próprias empresas, que tinham enorme necessidade de
mão de obra saudável e qualificada e, a partir de então, passariam a organizar, a manter
e a gerir o seu próprio serviço social e de aprendizagem em favor de seus trabalhadores.

De fato, os serviços sociais autônomos têm já na sua gênese a concreção de aspectos da
seguridade social na sua concepção constitucional mais atual de promoção de ações
destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde e à assistência sociai do trabalhador
(art. 194, caput, CF (LGL\1988\3)) e, assim, de formar e desenvolver políticas de
promoção da integração ao mercado de trabalho (art. 203, III, da CF (LGL\1988\3)) por
meio de desenvolvimento do ensino profissional e geração de empregos.

Por via de consequência, também, os serviços sociais autônomos têm na sua história a
concretização direta de três dos quatro objetivos constitucionais  fundamentais da
República Federativa do Brasil, buscando-se construir uma sociedade livre, justa e
solidária (art. 3*^, I), o desenvolvimento nacional (art. 3°, II) e a erradicação da pobreza e
da marginalização com a redução as desigualdades sociais (art. 3°, III).

Por certo, é objeto comum dos serviços sociais autônomos a ampliação da oferta de
serviços sociais à população, seja na área da educação, seja na concretização do direito
social ao trabalho, seja na atenção à saúde, na assistência social ou em diversos outros
aspectos relacionados à cidadania, à dignidade da pessoa humana, aos valores sociais do
trabalho e ao pluralismo político (art. 1°, II, III, IV e V, CF (LGL\1988\3)).

Nesse ínterim, os serviços sociais autônomos vêm contribuindo para a melhoria da
qualidade de vida e para o exercício da cidadania da população, com a finalidade de
promover a execução de políticas de interesse coletivo e utilidade pública voltadas para
a saúde no seu sentido mais amplo e adequado, ou seja, de atendimento às
necessidades de alimentação, de habitação, de lazer, de cultura, de transporte, de
emprego, de educação, de renda do trabalhador, de previdência, de proteção do meio
ambiente urbano e rural, de liberdade, de acesso  e posse de terra e de acesso a serviços
de saúde. Registra-se que constitucionalmente e legalmente a noção de saúde deve ser
compreendida não só como a falta de doença, mas sim como bem-estar individual e
social do indivíduo.

Por outro lado, diante da notória deficiência do próprio Estado de cuidar dos direitos
sociais, a cada dia o Sistema S ganha em relevância para a sociedade brasileira e, hoje,
no âmbito Federal, por exemplo, compõem essa forma de organização o Sesi, o Sesc, o
Senai, o Senac, o Sebrae, o Senar, o Sest, o Senat, o Sescoop, o Centro de Reabilitação
Sarah Kubitschek, a Apex-Brasil, a Abdi, a Anater, a Adaps e a Embratur.

Desse modo, o presente artigo tem como foco a interpretação do Direito voltada à
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concretização dos direitos fundamentais sociais expressos ou impiícitos no Estado
Democrático de Direito brasileiro, bem como dissertar de forma crítica de como o
Estado, ao longo dos anos, especialmente o Poder Executivo, tenta mitigar a existência
jurídica e a densificação desses direitos pelos serviços sociais autônomos. Em outras
palavras, tem-se como objetivo demonstrar que o texto constitucional impõe ao Poder
Público 0 dever de respeito e a proteção jurídica positiva dos direitos sociais previstos na
Constituição, com a realização de uma interpretação que efetive progressivamente os
direitos fundamentais sociais pelos serviços sociais autônomos, sob pena de ferir de
morte o princípio constitucional do não retrocesso social e os direitos e garantias
individuais do cidadão elencados como cláusulas pétreas (art. 60, § 4o, IV, CF
(LGL\1988\3)).

A respeito da metodologia para pesquisa, utiliza-se a pesquisa bibliográfica ou teórica
por se tratar de objeto teórico, com apoio no método dedutivo, o qual partirá de uma
hipótese para se chegar à conclusão que poderá refutar ou corroborar o ponto de
partida, do geral ao particular. Por sua vez, a pesquisa documental dará suporte
científico ao estudo por tratar-se de objeto empírico, a qual tomará como base
documentos jornalísticos, políticos, profissionais e jurídicos. Utilizar-se-á também, desse
modo, 0 método indutivo, que parte da análise dos documentos indicados
(particular) para se chegar à conclusão que pretende ser gerai.

Outrossim, tendo em vista o sumário do trabalho,  a tese divide-se em introdução, três
itens e dois subitens e as conclusões. Em fase inicial, faz-se análise atenta da
organização jurídica interna dos serviços sociais autônomos. No segundo item,
buscar-se-á analisar, especificamente, o problema da organização e direção superior do
serviço social autônomo a cargo da sociedade civil, do Poder Executivo e do sistema
sindical, demonstrando-se, nesse ponto, as graves inconstitucionalidades nos
nascimentos da Adaps e da Embratur. O terceiro item será dedicado a explorar o
princípio da proibição do retrocesso social e as tentativas inconstitucionais de redução
das receitas dos serviços sociais autônomos e, por fim, no quarto item, a observância
das cláusulas pétreas e a possibilidade ou não de eventual extinção dos serviços sociais
autônomos.

1.Organização jurídica interna dos serviços sociais autônomos

Ao se analisar as entidades integrantes do serviço social autônomo sob o prisma de sua
organização jurídica interna e, igualmente, por não possuírem nem sócios e nem
associados na sua composição, verifica-se a existência de uma singularidade na forma
de como se constituem e são organizadas quando comparadas com as demais pessoas
jurídicas de direito privado.

A Constituição Federal prevê a liberdade de associação como um direito fundamental,
positivado no art. 5°, inc. XVII. Sobreleva-se do texto normativo que a associação
referida na norma possui interpretação abrangente, devendo ser entendida como a
possibilidade de participar de pessoas jurídicas de forma ampla, tais como as sociedades
empresárias, as associações, os partidos políticos, as organizações religiosas e as
fundações.

Destaca-se que a forma de participação dos indivíduos no alcance dos objetivos sociais
de cada uma delas é fator distintivo dessas pessoas jurídicas para as entidades do
serviço autônomo, em particular no que diz respeito à figura do sócio ou do associado. O
sócio é aquele que integra a empresa, mediante contribuição de capital ou de serviços,
objetivando contribuir para o atingimento do objetivo social da sociedade e participando
no resultado que esta venha a alcançar. Em virtude desse vínculo relacionai, a
participação em sociedades é um negócio jurídico que pode demandar do sócio a
capacidade de assumir obrigações tanto na fundação da sociedade, quanto na hipótese
de seu posterior ingresso.

Os sócios se incumbem perante si e perante terceiros de honrar as obrigações existentes
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na legislação e no contrato social podendo, inclusive, responder subsidiariamente pelas
obrigações da sociedade na hipótese de sociedade de pessoas ou de previsão do
contrato social.

Uma vez constituída a sociedade, tem-se a figura do sócio como mero elemento
constituidor da sociedade, assumindo uma posição singular de detentor de direito de
crédito eventual contra a sociedade na hipótese de esta obter lucro ou de garantidor de
eventuais prejuízos, caso existentes. Em seu relacionamento interno com a sociedade, o
sócio se compromete a oferecer determinada quantia ou bem avaliável em pecúnia. Ante
esse comprometimento, o sócio passa ser devedor dessa importância perante a
sociedade, nos termos do art. 1.004 do Código Civil (LGL\2002\400).

Caso não cumpra o acordado, pode ser acionado pela sociedade para recebimento
desses valores, respondendo, em todo caso, por eventuais danos causados por sua
mora. Os demais sócios podem, ainda, preferir sua indenização, exclusão ou redução da
quota ao montante já realizado, com a consequente realização da redução do capital
sociai da sociedade, caso necessário. De igual modo, o sócio se posiciona perante
terceiros como garantidor dos compromissos da sociedade de pessoas ou contratuais,
em razão de posição de devedor subsidiário das obrigações da sociedade. Ademais,
encontra-se obrigado a não empregar os fundos sociais em atividades alheias ao
interesse da sociedade, conforme dispõe o art. 1.006 do Código Civi l (LGL\2002\400).

Fora as obrigações descritas, o contrato social pode criar obrigações que não
contradigam os termos da lei. De outro lado, os sócios são detentores de direitos
perante as sociedades. O primeiro deles é o de participar nos lucros auferidos pela
sociedade. Sendo os lucros obtidos em razão do desempenho da sociedade empresária,
torna-se evidente que esses, em essência, pertencem à sociedade. No entanto, não
haveria congruência lógica em demandar do sócio o emprego de seu capital sem que
houvesse retorno do emprego de seu patrimônio na atividade empresária, razão pela
qual se entende que o sócio contribui para o capital social da empresa na expectativa de
participar dos lucros obtidos pela sociedade.

Afora esse direito, o sócio também possui outros como o de participar da administração
da sociedade, fiscalizar seus negócios, ter acesso aos livros, obter informações sobre o
estado financeiro da empresa, entre outros previstos no contrato social. Nesse contexto,
por expressa previsão do art. 972 do CC (LGL\2002\400), a capacidade civil e a
inexistência de vedação legal são os requisitos para que uma pessoa possa exercer a
condição de sócio, admitindo-se a existência de sócio incapaz apenas na hipótese em
que o sócio tiver sua incapacidade declarada após ter dado início a empresa, quando a
tiver recebido de seus pais ou por herança.

Acordando sua associação para ingresso em sociedade, ou sua constituição, o indivíduo
assume responsabilidades, como a de integralizar  o capital social, devolução de lucros e
resultados em razão de posterior verificação de sua distribuição em prejuízo do capital
social, além de sua responsabilização pela utilização do nome social em atividades
estranhas ao nome. Dessa forma, tem-se que a capacidade civi l é critério indispensável
para a condição de sócio.

De outro lado, no tocante aos associados, o objetivo é, sempre, o exercício de atividade
finalística não econômica. Quanto à impossibilidade de exercício de atividade comercial,
Silva (2019. p. 187) sustenta que a associação pode exercer atividade mercantil, desde
que 0 resultado da sua atividade seja empregado na execução das próprias atividades da
associação, sendo vedada a sua distribuição aos associados. O associado pode ser
possuidor de quota ou detentor de fração do patrimônio da associação, mas a condição
de associado é pessoal e apenas por ser transmitida se o estatuto permitir a
transferência de forma expressa.

Diferentemente do que ocorre nas sociedades, os associados não possuem direitos e
obrigações recíprocos. Como regra geral, devem os associados possuir direitos iguais.
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embora a lei permita que existam categorias com vantagens especiais. O vínculo da
associação é com a pessoa que lhe é associada, sendo essa condição intransferível, salvo
expressa autorização do estatuto. Ao associado incumbe, por exemplo, a obrigação de
custear as atividades da associação mediante contribuição. Outra característica da
associação é a do respeito ao princípio democrático na tomada de decisões, que deriva
do poder da Assembléia Geral para alterar o estatuto e decidir os rumos da associação e
destituir os membros de seus órgãos diretivos.

Além disso, a exclusão do associado apenas pode acontecer se houver justa causa e se
for precedida de procedimento no qual lhe seja garantido o direito de defesa e de
recurso. Para exercer os direitos que lhe confere  o estatuto social, o associado necessita
deter capacidade civil, de forma a se comprometer com os objetivos da sociedade e
exercer os direitos que são concedidos pelo estatuto.

No tocante às entidades do serviço social autônomo, por sua vez, a situação de seus
beneficiários apresenta estrutura jurídica diversa das anteriormente expostas.
Inicialmente, destaca-se que os beneficiários não contribuem com o capital social da
entidade, a qual é sustentada, principalmente, por verbas arrecadadas pelo Poder
Público. Assim, os beneficiários não podem ser chamados a responder em hipótese de a
entidade apresentar prejuízo fiscal, tampouco recebendo qualquer valor em caso de
haver sobras orçamentárias da entidade.

Ademais, os beneficiários não podem influir diretamente nos diversos ramos do serviço
social autônomo, não lhes sendo facultado alterar seu regulamento, tampouco votar em
matérias de seu interesse, salvo se participarem dos órgãos de direção. Na hipótese de
ser a entidade dissolvida, o excesso de seu patrimônio, após a satisfação de suas
obrigações, não reverte em favor dos beneficiários - o que poderia ocorrer no caso da
sociedade ou da associação - devendo o patrimônio ter a destinação que lhe foi atribuído
pela norma instituidora.

De outro fronte, os serviços prestados se encontram disponíveis aos beneficiários sem a
necessidade de qualquer manifestação destes. A vinculaçâo se dá, por exemplo, por se
inserir o beneficiário dentro de uma determinada categoria econômica ou profissional e
independentemente de anuência expressa do indivíduo para sua disponibilização. Além
disso, tem-se que os órgãos diretivos das entidades são constituídos por pessoas que
não contribuíram com o capital social da entidade  - como ocorre nas sociedades - ou
adquiriram a condição de participar da sociedade mediante associação - o que acontece
nas associações.

Assim, os dirigentes das entidades do serviço social autônomo ostentam essa condição,
em razão de cumprirem com as regras de indicação das normas instituidoras e não por
eventual contribuição para a entidade. Como exemplo, temos que o presidente do
Conselho Nacional do Sesi é indicado diretamente pelo Presidente da República^ ao
passo que os beneficiários do Sesi são o trabalhador da indústria e sua família^.

Desse modo, como podem vir a responder pelos ato praticados durante o período em
que estiveram à frente da entidade, bem como pela necessidade de serem sujeitos de
direitos e obrigações, os dirigentes das entidades necessitam de capacidade civil,
enquanto os beneficiários dos serviços das entidades não necessitam, bastando, por
exemplo, que um de seus pais ostente tal condição para ser beneficiário. Tem-se, pois,
que a condição de beneficiário das entidades do serviço social autônomo independe da
capacidade civil.

Assim sendo, seja sob a ótica societária, seja pela da capacidade civil, tem-se que a
figura do beneficiário das entidades do serviço sociai autônomo não equivale a do sócio
ou associado, o mesmo ocorrendo para figura de seus dirigentes, cuja indicação segue
critérios estabelecidos em lei ou decreto regulamentar com fundamento constitucional no
art. 84, inciso IV, da CF (LGL\1988\3), e não em contrato social ou estatuto de
associados. Certamente essa diferenciação é bastante salutar para se diferenciar os
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sócios OU associados das espécies de participação experimentada pelos integrantes e
beneficiários do serviço social autônomo.

Desse modo, seria salutar a alteração legislativa do art. 44 do Código Civil
(LGL\2002\400) para o acréscimo dos serviços sociais autônomos no inciso VII, pois, são
qualificadas com características próprias e apartadas e, a despeito de serem pessoas
jurídicas de direito privado, não são associações como sustentam alguns autores ou
sociedades e, muito menos, fundações, organizações religiosas, partidos políticos e
empresas individuais de responsabilidade limitada.

2.Organização e direção superior a cargo da sociedade civil, do Poder Executivo e do
sistema sindical

A verificação dos requisitos e das formas de direção das entidades integrantes do serviço
social autônomo é uma tarefa que demanda uma análise da própria legislação que criou
essas entidades sob a perspectiva da autonomia, bem como da interpretação efetuada
pelo STF em caso envolvendo a troca da presidência de uma das entidades do serviço
social autônomo.

Inicia-se a avaliação, portanto, pelo primeiro serviço social autônomo criado, o Senai,
por meio do Decreto-Lei 4.048/1942 (LGL\1942\9), complementado pelo Decreto-Lei
4.936/1942 (LGL\1942\8) e regulado pelo Decreto 494/1962. O Senai é composto, em
nível nacional, pelo Conselho Nacional e Departamento Nacional e em nível regional
pelos Conselhos Regionais e Departamentos Regionais.

O Conselho Nacional é composto por representante da Confederação Nacional das
Indústrias (presidente da CNI e presidentes dos Conselhos Regionais), um representante
sindical do setor do transporte, comunicação e pesca, o diretor do Departamento
Nacional, o diretor da Diretoria de Ensino Industrial do Ministério da Educação e Cultura,

representante do Ministério da Economia, e seis indicados pelos trabalhadores da
indústria, por meio de sindicatos.

Na esfera regional, os Conselhos Regionais são compostos pelo presidente da Federação
das Indústrias local, quatro delegados das atividades industriais, um representante
sindical do setor do transporte, comunicação e pesca, o diretor do Departamento
Regional, um representante do Ministério da Economia, um representante do Ministério
da Educação e um representante dos trabalhadores na indústria. Ao Poder Público cabe a
indicação de dois integrantes para sua composição.

Com base na análise supra, tem-se que a estrutura do Senai possui relevante
participação da sociedade, caracterizada por um equilíbrio de forças entre o setor
produtivo, representado pela CNI, o Poder Público, por meio de seus indicados, e os
sindicatos, pelos seus delegados, afirmando-se plenamente a sua autonomia. Essa
modalidade de participação nos órgãos de direção com equilíbrio de participação da
sociedade e do Estado é praticamente replicada no Sesi, Senac, Sesc, Senar, APS-Sarah,
Sest, Senat, Sescoop, Sebrae, Apex, ABDI e Anater, equitibrando-se as forças de decisão
e o pluralismo político dentro das entidades.

Em verdade, ao se analisar a composição das entidades dos serviços sociais autônomo,
constata-se que, em sua maior parte, a proporção entre participantes do Poder Público e
da sociedade é mantida de forma equilibrada, com uma estrutura que privilegia a
participação da sociedade na tomada de decisões. Sua estrutura porosa exposta a
diversos segmentos sociais inclui a presença de empresários, trabalhadores, corpo
técnico e governo, permitindo- se que seus órgãos diretivos apresentem uma visão
ampla e plural, essencial para fins de fiscalização pelo controle social, permitindo-se a
consideração de um amplo espectro de realidades ao se decidir pelas iniciativas a serem
implementadas quando da busca da concretização de seu respectivo fim social.

2.1.Os casos patentemente inconstitucionais da Adaps e da Embratur

um
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A pluralidade de visões aliada ao caráter democrático na origem do corpo diretivo não se
encontra presente, contudo, na Agência para o Desenvolvimento da Atenção Primária à
Saúde (Adaps) e na Agência Brasileira de Promoção Internacional do Turismo
(Embratur). A primeira conta com uma pequena participação da sociedade, sendo esta
capaz de indicar apenas um terço de seus membros, enquanto na última é ainda pior a
situação de controle social.

Na verdade, constata-se na estrutura da Adaps e da Embratur a completa sujeição de
suas decisões à posição ampiamente majoritária do Poder Público, o que retira, por
completo, a caracterização de autonomia e independência necessária por parte do
serviço social. Portanto, na Adaps e na Embratur não se verifica a existência de diálogo e
a pluralidade de fontes e de opiniões existentes nas demais entidades do serviço social
autônomo. Nas entidades ora analisadas, o Poder Público possui a prerrogativa de
aprovar as suas decisões, sem o eventual confronto necessário e qualificado por parte da
sociedade. Decerto, enquanto nos serviços sociais autônomos o governo influência nas
decisões sobre a implementação das políticas, nos casos da Adaps e da Embratur, o
governo efetivamente decide, sem a possibilidade de equilíbrio e interferência real da
sociedade.

Ciente da inconstitucionalidade decorrente da ausência de representação relevante da
sociedade nos órgão diretivos da Adaps, o Congresso Nacional propôs as Emendas à MP
890/2019 (LGL\2019\6633) 3, 6, 23, 34, 35, 36, 42, 47, 48, 49, 59, 63, 64, 66, 95, 96,
99, 108, 138, 158, 160, 177, 212, 214, 232, 250, 285, 286, 307, 320, 334, 335, 339, e
356, com 0 ensejo de ampliar a participação da sociedade civil no Conselho Deliberativo,
fundamentando a alteração em razão da necessidade de observância da pluralidade de
visões sobre matérias envolvendo a atenção primária da saúde. Antes das referidas
alterações o Conselho Deliberativo era composto de sete membros, sendo seis indicados
pelo Ministério da Saúde e um da sociedade.

Aprovadas algumas pequenas alterações ao texto originai, a composição passou a ser de
doze membros, sendo 6 do Ministério da Saúde, 1 do Conselho Nacional de Secretários
de Saúde, 1 do Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde, 1 representante
da Associação Médica Brasileira, 1 representante do Conselho Federal de Medicina, 1
representante da Federação Nacional dos Médicos e  1 representante do Conselho
Nacional de Saúde, o que ainda situa a entidade fora do ideal constitucional, porquanto o
principal órgão da Adaps ainda é amplamente dirigido pelo Estado e sem a observância
da necessidade de composição equânime entre Estado e sociedade. Por outro lado, o
Conselho deliberativo da Embratur é composto por 11 membros, sendo 7 indicações
estatais e por 4 representantes de entidades privadas de turismo, sendo presidido pelo
Ministro de Estado do Turismo. Essa composição, de forma até mais evidente do que na
Adaps, revela o dirigismo estatal das atividades, acrescentando-se o fato de que até
mesmo a representação privada existente sofre forte influência e vinculação ao poder
estatal, uma vez que a necessidade dos representantes da sociedade serem do Conselho
Nacional do Turismo afigura-se como limitação completamente desarrazoada, porquanto
o  referido órgão é composto majoritariamente de integrantes estatais e os
representantes da sociedade são indicados pelo Presidente da República.

Não se verifica, portanto, a existência de independência da Adaps e da Embratur em
relação à administração pública, razão pela qual essas entidades não possuem a
autonomia necessária para que possam funcionar sob a  forma de serviço social
autônomo, sendo inconstitucional a utilização dessa forma de estruturação jurídica,
tratando-se, ao que tudo indica, de mero instrumento de criação de entidades privadas,
inteiramente submissas ao Estado, como forma de inconstitucionalmente se contornar as
demandas burocráticas estatais.

Dada a grave situação de ausência de isonomia entre a participação estatal e a da
sociedade, a regra legal segundo a qual os representantes dos ministérios e das
entidades do Conselho Deliberativo da Embratur devem ser escolhidos pelo Chefe do
Poder Executivo revela flagrante inconstitucionalidade na formação desse serviço social
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autônomo, pois os representantes da iniciativa privada ligados ao turismo deveriam
possuir o direito de escolher seus representantes, em consonância com o princípio
democrático, revelando que, na realidade, o órgão deliberativo máximo da Embratur é,
na realidade, estatal e não parte de permanente cooperação entre Estado e sociedade.
Assim sendo, não se revela aderente ao regramento constitucional  vigente a criação de
entidades do serviço social autônomo desprovidas do necessário contrapeso da
sociedade em relação ao Poder Públ ico. Se um dos motivos levados em consideração
para a instituição de entidades de serviço social autônomo foi a incapacidade do Poder
Público de garantir a concretização de direitos sociais, necessitando atuar em cooperação
com a iniciativa privada para fomentar e proteger esses direitos, nenhum sentido faz,
portanto, permitir que o Estado crie uma entidade privada inteiramente sob o seu
domínio.

A criação de uma entidade sob essas condições, não revela o melhor sistema de
enfrentamento das idiossincrasias da administração pública e se aproxima de forma
perigosa de uma tentativa de burlar o sistema constitucional de controle dos atos
administrativos previstos no art. 37 da Constituição Federal de 1988, entre os quais se
inserem a obrigatoriedade de realização de concurso público para admissão de pessoal e
a realização de licitações para contratação de obras, serviços, compras e alienações.
Ademais, o desvirtuamento da figura das entidades do serviço social autônomo como
instrumento para escapar das limitações impostas ao Poder Públ ico pela Constituição é
medida que representa, por si só, um atentado ao princípio constitucional da moralidade
administrativa.

Decerto, a norma instituidora que cria entidade do serviço social autônomo sem a
observância da paridade de poderes entre o Estado  e a sociedade acaba por desvirtuar
inconstitucionalmente o instituto, prejudicando a sociedade como um todo - já que essa
deixa de ser beneficiária de uma entidade capaz de assumir uma postura independente
na busca de seu fim social - e em seu lugar vê surgir uma entidade sujeita aos notórios
problemas da administração estatal, sem os instrumentos de controle social necessários
para assegurar a correta e adequada destinação dos recursos públicos recebidos. Se o
objetivo do Poder Público foi criar uma entidade privada, que esteja inteiramente sob
seu controle, para a concretização de uma atividade social, deveria ter se utilizado da
figura da fundação, não podendo, em qualquer caso, criar entidade de serviço social que
não possui autonomia para decidir as políticas das quais se encontra encarregada de
concretizar. A criação dessas entidades viola, assim, o disposto no art. 37 da CF
(LGL\1988\3), porquanto, na prática, cria pessoa jurídica integrante da administração
pública federal que não se sujeita aos controles de despesas, ingresso, financiamento e
orçamento exigidos das entidades que integram o Poder Público.

Essa concepção das entidades do serviço social autônomo como entidades abertas ao
debate e como um espaço de concepções plurais é decorrente da própria natureza dos
direitos sociais, os quais correspondem a um processo de evolução história de
consolidação de lutas em busca da plena dignidade da pessoa humana. Por incorporarem
esse histórico de lutas e conquistas da humanidade ao iongo da evolução histórica,
entende-se que seus valores se incorporam à própria cidadania e por tal medida não
podem ser suprimidos. Nesse sentido, forçoso se reconhecer a  chapada
inconstitucionalidade da criação da Adaps e da Embratur como entidades de serviço
social autônomo, eis que no sistema constitucional radica a compreensão de que o
serviço social autônomo funciona adequadamente com uma cultura institucional de
assumir as suas próprias decisões e não com a interferência de forma absoluta por parte
do poder estatal, enfraquecendo-se, por conseguinte, a legitimidade do seu papel frente
aos seus principais destinatários que são os próprios cidadãos.

3.0 princípio da proibição do retrocesso social

A existência de entidades do serviço social autônomo, com personalidade jurídica de
direito privado, que cumpram os requisitos de criação por lei, destinando-se à
concretização de um fim social e prestando serviços de interesse de toda a sociedade.
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significa a disponibilização de um instrumento de garantia institucionai da sociedade,
porque implica na criação de uma estrutura organizativa e procedimental que busca a
universalização dos direitos sociais.

Justamente em virtude da necessidade de proteção dos direitos sociais é que exsurge,
por exemplo, a questão da proibição constitucional do retrocesso social, de modo a
restringir a atuação legislativa que possuam como resultante a redução da proteção
social concedida aos cidadãos. Isso, porque os direitos sociais, uma vez obtidos,
transformam-se em garantia institucional e direito subjetivo, atuando a vedação ao
retrocesso social como uma barreira limitadora da "[...] reversão dos direitos já
conquistados, com fundamento no princípio da confiança e da segurança dos cidadãos,
em respeito à dignidade da pessoa humana [...]" Um direito social, uma vez
reconhecido pelo legislador, não pode ser arbitrariamente extinto.

Esse princípio não se encontra positivado expressamente no texto constitucional,
decorrendo da interpretação dos direitos concedidos pela Constituição Federal aliada aos
tratados de direitos humanos dos quais o Brasil é signatário. Em virtude de tal fato,
necessário se faz reconhecer que a vedação ao retrocesso social é um princípio implícito
no ordenamento jurídico brasileiro, embora seus corolários possam ser identificados no
texto positivado na Constituição.

Como se sabe, a alteração do texto constitucional demanda quórum especial de três
quintos dos parlamentares de cada uma das casas legislativas, em votações realizadas
em dois turnos em cada uma das casas. Apesar dessa forma qualificada de alteração do
texto normativo, a própria Constituição Federal tratou de elencar hipóteses de normas,
entre as quais as que visem a evitar abolir direitos e garantias individuais (art. 60, § 4°,
inciso IV). Dessa forma, o papel da Constituição não é apenas o de fixar normas que
apontem para o futuro, mas o de tornar inalienáveis os direitos conquistados em
decorrência das lutas do passado. Destarte, embora hodiernamente destinada ao
legislador, a impossibilidade de abolição das normas constitucionais, afigura-se oponível
erga omnes, especialmente contra o Poder Executivo, legitimando-se o controle dos atos
da Administração Pública tomando-se como parâmetro o princípio de proibição do
retrocesso social.

Em suma, a vedação do retrocesso social é o princpio sobre o qual se erguem os
fundamentos para a impugnação de medidas que visem suprimir ou restringir direitos
sociais tendo como resultado a sua violação. Para que não se viole o princípio da
proibição do retrocesso social, é fundamental que se preserve o núcleo duro desses
direitos, em especial naquilo que for necessário para uma vida de acordo com a
preservação da dignidade da pessoa humana.

S.l.ADIns 6373 e 6378, MP 932/20 e as tentativas inconstitucionais de redução das suas
receitas

Os serviços sociais autônomos foram criados na década de 1940 no Brasil por meio de
legislação específica que conferiu, a cada um dos entes, a missão constitucional de
prestar serviços sociais em favor de determinado setor, de determinados trabalhadores
ou, ainda, da sociedade em geral, especialmente na promoção e indução ao emprego.

Decerto, o sistema sempre esteve desde a sua origem em permanente luta com o Poder
Executivo e o Poder Legislativo quanto ao seu modelo de financiamento e a cada novo
governo ou legislatura o calor do debate se acirra ainda mais ao ponto de um Ministro de
Estado afirmar que irá "meter a faca no Sistema S. Se o interlocutor é inteligente,
preparado e quer construir, como o Eduardo Eugênio corta 30%. Se não, corta 50%"^.

Desse modo, invariavelmente, as sucessivas leis que autorizaram, instituíram ou criaram
os serviços sociais autônomos, vêm veiculando disposições concretizadoras dos direitos
sociais assistenciais, ligadas ao desenvolvimento de categorias profissionais ou
econômicas específicas, ou, ainda, de políticas públicas fundamentais ligadas à geração
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de emprego e à promoção da saúde. Assim, todos os serviços sociais autônomos
estabelecidos na ordem jurídica brasileira buscam garantir o acesso dos direitos sociais
atualmente previstos no artigo 6°, da . Dessa maneira, o art. 6° da estabelece como
direitos sociais "a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte,
0 lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a
assistência aos desamparados". Já o art. 203, III, da dispõe que a assistência social será
prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade
social, e tem por objetivos a promoção da integração ao mercado de trabalho.

Nesse rumo, a Lei 8.742/93 (LGL\1993\71), que dispõe sobre a assistência social no
Brasil, prevê que os objetivos são a proteção social, a promoção da integração ao
mercado de trabalho, a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à
velhice, a vigilância socioassistencial e a defesa dos direitos sociais dos brasileiros.
Assim, os serviços sociais autônomos, na qualidade de entidades de assistência social
criadas por lei, fazem jus ao recebimento das contribuições que lhes são destinadas para
concretizar os direitos sociais especificados na Constituição e na legislação de sua
criação.

A prestação desses serviços não decorre da lei ou do decreto que instituiu cada ente,
mas sim da consecução dos objetivos fundamentais da República (art. 3° da CF
(LGL\1988\3)), especialmente o de garantir o desenvolvimento nacional (art. 3°, inc. II,
da CF (LGL\1988\3)) e de reduzir as desigualdades sociais (art. 3°, inc. III, da CF
(LGL\1988\3)). Ademais, a atividade das entidades do Sistema S estão diretamente
afetas à implementação dos direitos sociais previstos no art. 6° da Constituição (à
educação, à saúde, à alimentação, ao trabalho, à moradia, ao transporte, ao lazer, à
segurança, à previdência social, à proteção, à maternidade e à infância e à assistência) e
da assistência social, prevista no art. 203 da Constituição.

Assim, a MP 932/20 (LGL\2020\3554) discutida nas ADIns 6373^ e 6378^ ao reduzir em
50% as alíquotas das contribuições sociais destinadas as entidades do Sistema S acaba
por violar frontalmente os arts. 3°, 6° e 203 da Constituição, porquanto prejudica
desproporcionalmente atividades sociais que visam exatamente o "suposto" objeto da
norma provisória que é a promoção do emprego. Essa desoneração da folha de
pagamento apenas para os serviços sociais autônomos é medida inócua já que, ela
mesma, prejudica abusivamente os serviços que têm por norte garantir a manutenção
da produção e do emprego na sociedade brasileira e, que devido ao desaquecimento da
economia, já estão trabalhando com cerca de 30% da sua arrecadação ordinária e,
ainda, não há pertinência temática, inviabilizando a continuidade da prestação de
serviços sociais de excelência que contribuem para o desenvolvimento econômico do
país.

É certo que essas alterações, em regra momentâneas, de acordo com a conveniência e a
oportunidade de determinados dirigentes políticos ou ocupantes temporários de cargos
de confiança, estão de encontro a entidades historicamente sólidas que prestam um bom
serviço à sociedade brasileira, além de contrariar normas de conduta e normas
organizacionais que são longevas e consolidadas contra o enfrentamento de diversas
crises fiscais ao longo dos tempos. Não se pode esquecer que os serviços sociais
autônomos surgem no Brasil exatamente em razão da ineficiência estatal na formação
de profissionais qualificados e a carência de políticas de educação, cultura e saúde para
os trabalhadores e seus familiares. Decerto, o Poder Público, diante das dificuldades em
cumprir e expandir esses papéis tão indispensáveis, transfere a responsabilidade para os
empresários que passam a ser responsáveis não só pela qualificação
técnica-profissionaiizante dos trabalhadores como por serviços relevantes de assistência
social.

Desse modo, diante da problemática estatal em prover serviços de assistência social e
educação profissionalizante para inclusão no mercado de trabalho e a atualização
constante de técnicas de capacitação, foram criados os serviços sociais autônomos, com
objetivos estabelecidos em lei e, por meio de contribuição tributária incidente sobre a
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própria folha de pagamento das empresas, que tinham enorme necessidade de mão de
obra saudável e qualificada e, a partir de então, passariam a organizar, a manter e a
gerir o seu próprio serviço social e de aprendizagem em favor de seus trabalhadores.

De fato, os serviços sociais autônomos têm a concreção de aspectos da seguridade social
na sua concepção constitucional mais atuai de promoção de ações destinadas a
assegurar os direitos relativos à saúde e à assistência social do trabalhador (art. 194,
caput, da CF (LGL\1988\3)) e, assim, de formar e desenvolver políticas de promoção da
integração ao mercado de trabalho (art. 203, inciso III, da CF (LGL\1988\3)) por meio de
desenvolvimento do ensino profissional e geração de empregos. Além disso, o próprio
Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA) já demonstrou por meio de pesquisas
técnicas que a desoneração da folha no Brasil não gera efeitos positivos na demanda por
trabalho® e, mais, no caso estudado, já faz com que as próprias entidades do S que são
as instituições que mais empregam proporcionalmente no Brasil (recursos recebidos x
número de funcionários) pelo seu amplo espectro e fundamento social também tenham
que demitir centenas de funcionários.

Mas não é só. Da leitura da norma constitucional do art. 149 da CF (LGL\1988\3),
elenca-se três modalidades de contribuições; as sociais, as de intervenção no domínio
econômico e as de interesse de categorias profissionais ou econômicas. Referidas
contribuições possuem natureza jurídica tributária autônomas, diferente de impostos,
taxas, contribuições de melhoria ou empréstimo compulsório. Outra característica
singular dessas contribuições é a destinação da sua arrecadação, pois, nem sempre, é
destinada ao Estado, mas, também, a pessoas jurídicas que não integram, diretamente,
a estrutura administrativa estatal como as autarquias e as entidades privadas que
colaboram com o Poder Público.

A natureza das contribuições tributárias que financiam o sistema S, o qual existe como
instrumento para a concretização de direitos sociais, exige um cuidado maior ao se lidar
com os recursos recebidos pelas entidades do serviço social autônomo. Por certo, o
caráter finalístico é elemento que diferencia as contribuições sociais de outras espécies
tributárias e, ao mesmo tempo, determina a destinação a ser dada ao produto das
arrecadações. Se o art. 149 da CF (LGL\1988\3) prevê a possibilidade de a União instituir
contribuições para a garantia de direitos sociais, por exemplo, a Instituição desse tributo
tem que ser destinada ao seu desiderato, em regra, sob pena de se retirar a lógica
normativa do texto constitucional. Esse argumento da finalidade das contribuições
sociais encontra validade jurídica na estrutura desses tributos dentro da CF
(LGL\1988\3), porquanto o art. 149 vinculou expressamente a  instituição de
contribuições para as áreas para as quais foram criadas, mediante a utilização da
expressão "como instrumento de atuação nas respectivas áreas", ou seja, como meio de
atuação nas áreas sociais, de intervenção de domínio econômico e de categorias
profissionais ou econômicas.

Por certo, o artigo 149 da CF (LGL\1988\3) prevê  a competência tributária privativa da
União Federal para "instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico
e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua
atuação nas respectivas áreas". Acerca das contribuições de seguridade social, o artigo
195 dispõe que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta
e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos municípios, e das contribuições sociais a que alude
o dispositivo. Por sua vez, o artigo 240 da Carta Magna esclarece que as contribuições
compulsórias dos empregadores sobre a folha de salários, destinadas às entidades
privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical, não
se incluem naquelas listadas no citado artigo 195. Assim, a alteração da destinação das
contribuições do sistema S representa uma violação à finalidade das contribuições
sociais, prevista nos arts. 149 e 240 da Constituição.

Por fim e não menos importante, o aumento exacerbado de 100% da taxa de retribuição
da Receita Federal do Brasil para arrecadação das contribuições do S configura nítido
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confisco, pois representa uma interdição desproporcionai ou injusta apropriação estatal,
comprometendo-se de forma abusiva ainda mais as atividades sociais das entidades, ou
seja, configura-se confisco o injustificado aumento em dobro da retribuição a ser paga à
RFB pelos mesmos serviços administrativos prestados há anos às entidades sociais.

Nesse sentido, é incontestável que os serviços sociais autônomos visam criar mercado
de trabaiho e meihorar a quantidade e a quaiidade dos empregos, com a inclusão das
pessoas mais afastadas do mercado de trabalho, bem como de reduzir a pobreza, com
eficazes medidas de interconexão de políticas de emprego, sociais e de pobreza.

Portanto, entende-se que chegou a hora do Excelso Supremo Tribunai Federal de uma
vez por todas barrar as intempéries momentâneas do governo de ocasião e medidas
iegislativas como a MP 932/20 (LGL\2020\3554) ou outras tentativas inconstitucionais
de redução de receitas dos serviços sociais autônomos, pois, além dos óbices
constitucionais materiais, traduzidos na violação aos arts. 3°, 149, 150, IV, 194, 195,
203, III, e 240 da Constituição Cidadã, não contribuem em nada para inclusão no
mercado de trabalho e será um inconteste recado para o futuro no sentido de que leis de
ciaro retrocesso social não passam pelo crivo da razoabilidade que também condiciona
os atos estatais.

4.Possibilidade de eventual extinção do serviço sociai autônomo e cláusulas pétreas?

Com a garantia da imutabilidade dos direitos e garantias concedidos aos cidadãos e
verificado que as entidades do serviço social autônomo são veículos por meio dos quais a
parceria entre Estado e iniciativa privada busca concretizar esses direitos, necessário se
faz analisar a possibilidade de eventual extinção de entidade do serviço social autônomo.

Em estudo elaborado pela Consultora Legislativa da Câmara dos Deputados, Gisele
Santoro Trigueiro^, observou-se que a extinção de uma entidade do sistema "S"
configura violação, a um só tempo, aos seguintes direitos individuais previstos na
Constituição: direito à propriedade (art. 5°, XXII) e devido processo legal (art. 5°, LIV).
Isso porque, as entidades do serviço social autônomo têm natureza jurídica de direito
privado e, desse modo, não poderia o Estado extingui-las, sob pena de interferência
indevida do Poder Público na propriedade privada.

Outro óbice material à edição de emenda constitucional para extinguir entidade do
sistema "S" seria o do art. 8° da Constituição, que protege o direito à livre associação
profissional ou sindical. Entende-se que os direitos e garantias individuais não são
apenas aqueles insertos exclusivamente no art. 5° da Constituição. Há direitos
individuais em toda a Constituição Federal e a proteção conferida pela cláusula pétrea
também abarca os direitos sociais. Nesse sentido, Ingo Sarlet (2016) disserta, in verbis:

"Antes de adentrarmos com maior ênfase o problema dos direitos sociais, é necessário
registrar, ao menos de acordo com a evolução doutrinária e jurisprudencial dominante
no Brasil, que em princípio não apenas os direitos fundamentais expressamente
elencados no Título II da CF (LGL\1988\3), mas também direitos dispersos pelo texto
constitucional encontram-se blindados em face do poder de reforma constitucional, como
dá conta o paradigmático julgamento proferido pelo STF quando da impugnação da
constitucionalidade do artigo 2° da Emenda Constitucional n° 3/1993 (LGL\1993\20),
ocasião na qual, além do reconhecimento de que as limitações ao poder de tributar
estabelecidas no artigo 150, III, CF (LGL\1988\3), correspondem, no plano subjetivo, a
direitos e garantias fundamentais do contribuinte, também foi reconhecido que tais
direitos e garantias não poderiam ser pura e simplesmente abolidas ou desconsideradas
pelo poder reformador."

Sobre essa questão, o STF já reconheceu a existência de direitos fundamentais fora do
art. 50 quando decidiu que as limitações ao poder de tributar como limite material à
possibilidade de emenda à Constituição^^. Há, ainda, limitação constitucional material ao
poder de reformar a Constituição quanto ao princípio fundamental inserido no art. 1°,
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inciso IV, da Constituição, que estabelece como fundamento da República Federativa do
Brasil os valores sociais do trabalho e da livre-iniciativa. Esse dispositivo é
complementado pelos arts. 170 e 193 da Constituição, que protegem a ordem
econômica, fundada na valorização do trabalho humano, e a ordem social, que tem por
base 0 primado do trabalho.

Dessarte, as entidades integrantes do serviço social autônomo possuem, como razão de
existir, a execução de ações voltadas a concretizações de direitos sociais que são
inalienáveis, em especial os fundados no art. 6° da Constituição. Portanto, a existência
dessas entidades se encontra diretamente vinculada a esses direitos fundamentais
sociais. Não há como se almejar a dignidade da pessoa humana sem a valorização do
trabalho, a garantia da saúde, a assistência aos desamparados, a educação e o lazer.

Nesse sentido, eventual extinção de entidades do serviço social autônomo implicaria em
violação aos direitos sociais previstos no art. 6° da Constituição Federal, revelando, por
sua vez, evidente retrocesso social, porque os valores defendidos estão diretamente
relacionados aos princípios sensíveis da Carta e aos fundamentos da República.

Em face de tais elementos, é evidente a constatação de que a extinção das entidades do
serviço social autônomo trata-se de medida vedada pela Constituição Federal, porquanto
implicaria em retrocesso para toda a sociedade, dada a capilaridade e a finalidade social
de seus serviços, com a consequente cessação desses serviços sem grave prejuízos
sobre a concretização dos direitos sociais.

Torna-se forçoso reconhecer que a proteção às entidades que se prestam à
concretização de direitos sociais visa a evitar o constitucionaiismo abusivo, o legalismo
autocrático, a democracia iliberal e o retrocesso institucional.  Em detalhada decisão
monocrática proferida quando do deferimento da Medida Cautelar em Ação Declaratória
de Descumprimento de Preceito Fundamental 622/DF“, o Min. Roberto Barroso definiu
que nos tempos modernos as maiores ameaças à democracia não vêm de grupos que
adquirem o poder por meio de golpes de Estado, mas sim por meio de alterações
normativas pontuais.

Referidas alterações vão sendo introduzidas de forma aparentemente formal, e, quando
analisadas isoladamente, podem deixar dúvidas quanto a sua inconstitucionalidade. No
entanto, quando analisadas em conjunto, implicam progressiva redução de direitos e
significam verdadeiro ataque ao regime democrático, mediante exclusão do espaço
público de todos os dissidentes e agentes que possam limitar ou dividir com o líder
autocrático o poder soberano.

No mérito da citada Ação Declaratória, analisou-se decreto do Presidente da República
que exonerou membros do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente
(Conanda), decidindo-se que as medidas promovidas pelo Executivo conferiram a ele o
controle da sua composição e das suas decisões, neutralizando-o como instância crítica
de controle e frustrando o texto constitucional que garantiu participação a sociedade civil
na formulação e no controle das políticas públicas para crianças e adolescentes^^.

Portanto, verifica-se que o exercício do controle de atos do Poder Público pelo Poder
Judiciário se afigura possível mesmo quando haja dúvidas sobre a constitucionalidade
das normas impugnadas, se no choque de princípios estiver em jogo a possibilidade de
nulificaçâo de um direito social, como ocorreu no caso da participação popular no
Conanda.

Ademais, imperioso ressaltar que a proteção às entidades de serviço social autônomo
não é absoluta, no sentido de que o exercício de prerrogativas legais que não impliquem
restrição ou supressão de direitos podem ser efetuadas, dentro dos limites da lei, sem
que haja em tal ação estatal vício de inconstitucionalidade. Por exemplo, a possibilidade
de alteração do Presidente de entidade de serviço social autônomo já foi devidamente
analisada pelo STF, entendendo-se que a exoneração pode ser efetuada a qualquer
tempo pela autoridade responsável pela nomeação^^.
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Nas hipóteses em que os integrantes dos órgãos de orientação e administraçao sejam
demissíveis ad nutum, a figura de seu mandato assume caráter de mero instrumento de
controle temporal de permanência do integrante, não servindo, contudo, como qualquer
espécie de garantia da sua permanência durante o integral transcurso do interstício
temporal de seu mandato, em razão da possibilidade de exoneração de ofício.

Logo, não obstante as entidades do serviço social autônomo gozem da proteção
necessária para que possam concretizar sua finalidade social em cooperação com o
Estado e desde que seus órgãos de direção tenham participação equânime do Estado e
da sociedade, não é inconstitucional a lei que estabelece o poder do Presidente da
República para exonerar o presidente do serviço social autônomo, de ofício ou por
proposta do Conselho de Administração aprovada por maioria absoluta de seus
membros.

Conclusão

A partir da análise constitucional e da estrutura jurídica dos serviços sociais autônomos
federais existentes, constata-se que a natureza jurídica dessas entidades é de pessoa
jurídica de direito privado. Entretanto, apesar de possuírem essa configuração jurídica, o
sistema "S" afasta-se dos modelos de pessoa jurídica estabelecidos pelo art. 44 do
Código Civil (LGL\2002\400), pois não possuem sócios ou associados e não são
associações, fundações, partidos políticos, sociedades simples ou empresárias de
responsabilidade limitada.

Sendo certo que é elemento constitutivo dos serviços sociais autônomos a inexistência
de sócios ou associados, como ocorre, obrigatoriamente, em empresas, associações e
organizações não governamentais, seria salutar a alteração legislativa do art. 44 do
Código Civil (LGL\2002\400) para o acréscimo do serviço social autônomo no inciso VII
como pessoa jurídica de direito privado apartada, independente e qualificada com
características próprias.

Desse modo, os beneficiários dos serviços sociais autônomos não contribuem com o
capital social da entidade, a qual é sustentada, prindpalmente, por verbas arrecadadas
pelo Poder Público. Tampouco podem os beneficiários influir diretamente nos diversos
ramos do serviço social autônomo, não lhes sendo facultado alterar seu regulamento,
tampouco votar em matérias de seu interesse, salvo se participarem dos órgãos de
direção. De outro fronte, os serviços prestados se encontram disponíveis aos
beneficiários sem a necessidade de qualquer manifestação destes.

Além disso, tem-se que os órgãos diretivos das entidades são constituídos por pessoas
que não contribuíram com o capital social da entidade
sociedades

associação - o que acontece nas associações. Os dirigentes das entidades do serviço
social autônomo ostentam essa condição em razão de cumprirem com as regras de
indicação das normas instituidoras e não por eventual contribuição para a entidade.

Com relação à composição de seus órgãos deliberativos de direção superior, a
Constituição orienta uma composição paritária, sem uma exacerbada presença estatal,
diante da necessidade de se conferir autonomia e dar um caráter democrático à sua
gestão.

A norma instituidora que cria entidade do serviço social autônomo sem a observância da
paridade de poderes entre o Estado e a sociedade acaba por desvirtuar
inconstitucionalmente o instituto, prejudicando a sociedade brasileira como um todo - já
que esta deixa de ser beneficiária de uma entidade capaz de assumir uma postura
independente na busca de seu fim social - e em seu lugar vê surgir uma entidade sujeita
aos notórios problemas da administração estatal, sem os instrumentos de controle social
necessários para assegurar a correta e adequada destinação dos recursos públicos
recebidos.

como ocorre nas

adquiriram a condição de participar da sociedade medianteou

Página 14



Serviços sociais autônomos: organização interna,
proibição do retrocesso social e cláusulas pétreas THOMSON REUTERS

Justamente por essa caracterização dos serviços sociais autônomos como entidades que
devem seguir o pluralismo político e ter a autonomia e a independência do Poder Público
é que se criticou a utilização do sistema "S", como ocorreu recentemente com a
Embratur e a Adaps, para a prática de promoção de direito social, mas com intervenção
excessiva e desproporcional pelos órgãos de direção do Poder Público federai para atuar
com a devida isenção e imparcialidade, e de jeito algum apropriado na sua designação
de "autônomo".

Por sua vez, a necessária proteção dos direitos sociais impõe a proibição constitucional
do retrocesso social, de modo a restringir a atuação legislativa que possua como
resultante a redução da proteção social concedida aos cidadãos. Isso, porque os direitos
sociais, uma vez obtidos, transformam-se em garantia institucional e direito subjetivo,
com fundamento no princípio da confiança e da segurança dos cidadãos, em respeito à
dignidade da pessoa humana. Necessário se faz reconhecer que a vedação ao retrocesso
social é um princípio implícito no ordenamento jurídico brasileiro.

Garantida a imutabilidade dos direitos e garantias concedidos aos cidadãos e verificado
que as entidades do serviço social autônomo são veículos por meio dos quais a parceria
entre Estado e iniciativa privada busca concretizar esses direitos, conclui-se pela
impossibilidade de tentativas inconstitucionais de redução das suas receitas e, também,
da extinção de entidade do serviço social autônomo.

A extinção de uma entidade do sistema "S" configura violação, a um só tempo, aos
seguintes direitos individuais: direito à propriedade (art. 5°, XXII, da CF (LGL\1988\3)) e
do devido processo legal (art. 5°, LIV, CF (LGL\1988\3)). Outro óbice material à edição
de emenda constitucional para extinguir entidade do sistema ”S" é o do art. 8° da
Constituição, que protege o direito à livre associação profissional ou sindical. Outras
limitações constitucionais à extinção de entidade do sistema "S" são o princípio
fundamental inserido no art. 1°, IV, da Constituição, que estabelece como fundamento
da República Federativa do Brasil os valores sociais do trabalho e da livre-iniciativa, e os
arts. 170, caput, e 193 da Constituição, que protegem a ordem econômica, fundada na
valorização do trabalho humano, e a ordem social, que tem por base o primado do
trabalho.
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Consultor Jurídicof

OPINIÃO

Uma proposta de alteração do artigo 44 do Código
Civil

17 de outubro de 2020, 15h20

Por Edvaldo Nilo de Almeida

^ Ao se analisar as entidades integrantes do serviço social autônomo sob o prisma de sua

organização jurídica interna e, igualmente, por não possuírem nem sócios e nem associados na

sua composição, verifica-se a existência de uma singularidade na forma de como se

constituem e são organizadas quando comparadas com as demais pessoas jurídicas de Direito

privado previstas no artigo 44 do Código Civil.

A Constituição Federal prevê a liberdade de

associação como um direito fundamental, positivado

no artigo 5^ inciso XVII. Sobreleva-se do texto

normativo que a associação referida na norma possui

interpretação abrangente, devendo ser entendida

como a possibilidade de participar de pessoas

jurídicas de forma ampla, tais como as sociedades

empresárias, as associações, os partidos políticos, as

organizações religiosas e as fundações. Destaca-se

que a forma de participação dos indivíduos no alcance dos objetivos sociais de cada uma delas

é fator distintivo dessas pessoas jurídicas para as entidades do serviço autônomo, em particular

no que diz respeito à figura do sócio ou do associado. O sócio é aquele que integra a empresa,

mediante contribuição de capital ou de serviços, objetivando contribuir para o atingimento do

objetivo social da sociedade e participando no resultado que esta venha a alcançar. Em virtude

desse vínculo relacionai, a participação em sociedades é um negócio jurídico que pode

demandar do sócio a capacidade de assumir obrigações tanto na fundação da sociedade,

quanto na hipótese de seu posterior ingresso.

OPINIÃO
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Os sócios se incumbem perante si e perante terceiros de honrar as obrigações existentes na

legislação e no contrato social, podendo, inclusive, responder subsidiariamente pelas

obrigações da sociedade na hipótese de sociedade de pessoas ou de previsão do contrato

social. Uma vez constituída a sociedade, tem-se a tlgura do sócio como elemento constituidor

da sociedade, assumindo uma posição singular de detentor de direito de crédito eventual

contra a sociedade na hipótese de esta obter lucro ou de garantidor de eventuais prejuízos,

caso existentes. Em seu relacionamento interno com a sociedade, o sócio se compromete a

oferecer determinada quantia, ou bem avaliável em pecúnia. Ante este comprometimento, o

sócio passa ser devedor dessa importância perante  a sociedade, nos termos do artigo 1.004 do

Código Civil. Caso não cumpra o acordado, pode ser acionado pela sociedade para

recebimento desses valores, respondendo, em todo caso, por eventuais danos causados por sua

mora. Os demais sócios podem, ainda, preferir sua indenização, exclusão ou redução da quota

ao montante já realizado, com a consequente realização da redução do capital social da

sociedade, caso necessário. De igual modo, o sócio se posiciona perante terceiros como

garantidor dos compromissos da sociedade de pessoas ou contratuais, em razão de posição de

devedor subsidiário das obrigações da sociedade. Ademais, encontra-se obrigado a não

empregar os fundos sociais em atividades alheias ao interesse da sociedade, conforme dispõe o

artigo 1.006 do CC.

ConJur - Opinião: Proposta de alteração do artigo 44 do Código Civil

Fora as obrigações descritas, o contrato social pode criar obrigações que não contradigam os

termos da lei. De outro lado, os sócios são detentores de direitos perante às sociedades. O

primeiro deles é o de participar nos lucros auferidos pela sociedade. Sendo os lucros obtidos

em razão do desempenho da sociedade empresária, torna-se evidente que estes, em essência,

pertencem à sociedade. No entanto, não haveria congruência lógica em demandar do sócio o

emprego de seu capital sem que houvesse retorno do emprego de seu patrimônio na atividade

empresária, razão pela qual se entende que o sócio contribui para o capital social da empresa

na expectativa de participar dos lucros obtidos pela sociedade. Afora esse direito, o sócio

também possui outros como o de participar da administração da sociedade, fiscalizar seus

negócios, ter acesso aos livros, obter informações sobre o estado financeiro da empresa, entre

outros previstos no contrato social. Nesse contexto, por expressa previsão do artigo 972 do

CC, a capacidade civil e a inexistência de vedação legal são os requisitos para que uma pessoa

possa exercer a condição de sócio, admitindo-se a existência de sócio incapaz apenas na

hipótese em que o sócio tiver sua incapacidade declarada após ter dado início a empresa,

quando a tiver recebido de seus pais ou por herança. Acordando sua associação para ingresso

em sociedade, ou sua constituição, o indivíduo assume responsabilidades, como a de

integralizar o capital social, devolução de lucros e resultados em razão de posterior verificação
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de sua distribuição em prejuízo do capital social, além de sua responsabilização pela utilização

do nome social em atividades estranhas ao nome. Dessa forma, tem-se que a capacidade civil

é critério indispensável para a condição de sócio.

De outro lado, no tocante aos associados, o objetivo é, sempre, o exercício de atividade

finalística não econômica. Quanto à impossibilidade de exercício de atividade comercial.

Silva IX\ sustenta que a associação pode exercer atividade mercantil, desde que o resultado da

sua atividade seja empregado na execução das próprias atividades da associação, sendo

vedada a sua distribuição aos associados. O associado pode ser possuidor de quota ou detentor

de fração do patrimônio da associação, mas a condição de associado é pessoal e apenas por ser

transmitida se o estatuto permitir a transferência de forma expressa. Diferentemente do que

ocorre nas sociedades, os associados não possuem direitos e obrigações recíprocos. Como

regra geral, devem os associados possuir direitos iguais, embora a lei permita que existam

categorias com vantagens especiais. O vínculo da associação é com a pessoa que lhe é

associada, sendo esta condição intransferível, salvo expressa autorização do estatuto. Ao

associado incumbe, por exemplo, a obrigação de custear as atividades da associação mediante

contribuição. Outra característica da associação  é a do respeito ao princípio democrático na

tomada de decisões, que deriva do poder da assembléia geral para alterar o estatuto e decidir

os rumos da associação e destituir os membros de seus órgãos diretivos. Além disso, a

exclusão do associado apenas pode acontecer se houver justa causa e se for precedida de

procedimento no qual lhe seja garantido o direito de defesa e de recurso. Para exercer os

direitos que lhe confere o estatuto social, o associado necessita deter capacidade civil, de

forma a se comprometer com os objetivos da sociedade e exercer os direitos que são

concedidos pelo estatuto.

No tocante às entidades do serviço social autônomo, por sua vez, a situação de seus

beneficiários apresenta estrutura jurídica diversa das acima expostas. Além de ser criada por

lei aprovada no Parlamento, destaca-se que os beneficiários não contribuem com o capital

social da entidade, a qual é sustentada, principalmente, por verbas arrecadadas pelo poder

público. Sendo assim, os beneficiários nao podem ser chamados a responder em hipótese de a

entidade apresentar prejuízo fiscal, tampouco recebendo qualquer valor em caso de haver

sobras orçamentárias da entidade. Ademais, os beneficiários não podem influir diretamente

nos diversos ramos do serviço social autônomo, não lhes sendo facultado alterar seu

regulamento, tampouco votar em matérias de seu interesse, salvo se participarem dos órgãos

de direção. Na hipótese de ser a entidade dissolvida, o excesso de seu patrimônio, após a

satisfação de suas obrigações, nao reverte em favor dos beneficiários — o que poderia ocorrer
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no caso da sociedade ou da associação — devendo o patrimônio ter a destinaçao que lhe foi

atribuído pela norma legal inslituidora. De outro fronte, os serviços prestados se encontram

disponíveis aos beneficiários sem a necessidade de qualquer manifestação destes. A

vincLilação se dá, por exemplo, por se inserir o beneficiário dentro de uma determinada

categoria econômica ou profissional e independentemente de anuência expressa do indivíduo

para sua disponibilização. Ademais, tem-se que os órgãos diretivos das entidades são

constituídos por pessoas que não contribuíram com  o capital social da entidade — como

ocorre nas sociedades — ou adquiriram a condição de participar da sociedade mediante

associação — o que acontece nas associações.

ConJur - Opinião: Proposta de alteração do artigo 44 do Código Civil

Senso assim, os dirigentes das entidades do serviço social autônomo ostentam essa condição,

em razão de cumprirem com as regras de indicação das normas instituidoras e não por

eventual contribuição para a entidade. Como exemplo, temos que o presidente do Conselho

Nacional do Sesi é indicado diretamente pelo presidente da República, ao passo que os

beneficiários do Sesi são o trabalhador da indústria e sua família. Desse modo, como podem

vir a responder pelos ato praticados durante o período em que estiveram à frente da entidade,

bem como pela necessidade de serem sujeitos de direitos e obrigações, os dirigentes das

entidades necessitam de capacidade civil, enquanto os beneficiários dos serviços das entidades

não necessitam, bastando, por exemplo, que um de seus pais ostente tal condição para ser

beneficiário. Tem-se, pois, que a condição de beneficiário das entidades do serviço social

autônomo independe da capacidade civil.

Assim sendo, seja sob a ótica societária, seja pela da capacidade civil, tem-se que a figura do

beneficiário das entidades do serviço social autônomo não equivale à do sócio ou associado, o

mesmo ocorrendo para figura de seus dirigentes, cuja indicação segue critérios estabelecidos

em lei ou decreto regulamentar com fundamento constitucional no artigo 84, inciso IV, da CF,

e não em contrato social ou estatuto de associados. Certamente essa diferenciação é

fundamental também para se diferenciar os sócios ou associados das espécies de participação

experimentada pelos integrantes e beneficiários do serviço social autônomo. Desse modo,

seria salutar a alteração legislativa do artigo 44 do Código Civil para o acréscimo dos serviços

sociais autônomos no inciso Vil, pois são qualificados com características próprias e apartadas

e, a despeito de serem pessoas jurídicas de Direito privado, não são associações como

sustentam alguns autores ou sociedades e. muito menos, fundações, organizações religiosas,

partidos políticos ou empresas individuais de responsabilidade limitada.
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1] DA SILVA. Fernando Cândido. Registro de títulos e documentos no registro civil dc

pessoas jurídicas. 2‘'ed. Curitiba: Appris, 2019, p. 187.
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OPINIÃO

Em defesa do Sistema S: fiscalização muito mais
3

eficiente do que a do poder público
27 de setembro de 2020, 6h04

Por Edvaldo Nilo de Almeida

O lema objeto deste artigo são os serviços sociais autônomos e os seus órgãos de controle de ^

recursos, tais como controle interno, controle das Blg Four de auditoria, controle de Tribunal

de Contas da União (TCU), Ministérios e Controladoria-Geral da União (CGU). Nessa senda,

o problema a ser respondido é o da efetividade da fiscalização dos recursos dos serviços

sociais autônomos por órgãos internos e externos, concluindo-se facilmente que se submetem

a uma fiscalização muito mais rígida e eficiente do que a do poder público.

Sabe-se que os serviços sociais autônomos a partir do

que a Constituição Federal de 1988 estabeleceu como

direitos sociais, conforme o artigo 6°, podem prestar

serviços nas áreas da educação, da saúde, da

alimentação, do trabalho, da moradia, do transporte,

do lazer, da segurança, da previdência social, da

proteção à maternidade e à infância e da assistência

aos desamparados.

OPINIÃO

Porém, em dezembro de 2018, o atual ministro da Economia, Paulo Guedes, mesmo

conhecedor dos indispensáveis serviços sociais prestados, disse que teria que "(...) meter a

faca no Sistema S. Se o interlocutor é inteligente, preparado e quer construir como o Eduardo

Eugênio corta 30%. Se nâo, corta 50% (...)" [X]- Essas alterações, em regra, momentâneas, de

acordo com a conveniência e a oportunidade de determinados dirigentes políticos ou

octipantes temporários de cargos de confiança, vão de encontro a instituições historicamente

sólidas que prestam um bom serviço à sociedade brasileira, além de contrariar normas de

conduta e normas organizacionais que são longevas  e consolidadas contra o enfrentamento de

diversas crises fiscais ao longo dos tempos. Em outras palavras, e.star-se-á a falar de entidades
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bem antigas, estabilizadas e que prestam serviços fundamentais com estatísticas de eficiência

cobradas por rígidos órgãos de fiscalização interna e externa, por exemplo, Senai (1942),

Sesi/Sesc/Senac (1946), Sebrae (1990), Senar (1991), Sest/Senat (1993), Sescoop (1998),

Apex-Brasil (janeiro de 2003) e ABDl (2004).

Assim sendo, a sujeição ao controle interno e externo é um elemento constitutivo próprio dos

serviços sociais autônomos. Por receberem recursos públicos para o desenvolvimento de sua

atividade, as entidades do Sistema S sujeitam-se ao controle externo exercido pelo TCU, de

caráter finalístico, inclusive com a prestação de contas anualmente. Essas entidades também se

submetem ao controle externo exercido pelo Ministério Público. Há. ainda, o controle externo

exercido pela estrutura do Poder Executivo, em especial pelo ministério afeto à área

desenvolvida pela entidade e pela CGU, ou seja, constata-se a tutela administrativa, que é o

"^poder conferido ao chefe do Poder Executivo e aos ministros de Estado de fiscalizar as

entidades, sem substituir a gestão interna nem impor decisões hierárquicas, mas, sim, com o

propósito de assegurar a sua própria autonomia e, no caso dos orçamentos, o exequatur ou

aprovação que não se pode alterar o conteúdo.

Desse modo, verifica-se que o controle finalístico exercido pelo TCU não é o único

instrumento de controle a que se submetem as entidades integrantes do serviço social

autônomo. Com efeito, o artigo 74 da Constituição Federal traz um regramento que prevê a

participação colaborativa entre as esferas de poder, atuando de forma sistêmica, com intuito de

fiscalizar a eficácia e a eficiência da gestão orçamentária, financeira e patrimonial e apoiar o

exercício do controle externo.

^-fcAléni disso, as entidades encontram-se vinculadas à necessidade de execução orçamentária de

acordo com os regramentos da Lei n° 4.320/1962, devendo-se implementar instrumentos

informatizados para que a execução financeira ocorra apenas após a execução orçamentária e a

entidade deve se abster de efetuar despesas que comprometam orçamentos futuros. Por

exemplo, o TCU aprovou importante enunciado (Acórdão 1567/2020) de consolidação da sua

jurisprudência no qual estabelece que se aplicam aos serviços sociais autônomos, em

complemento às Normas Brasileiras de Contabilidade expedidas pelo Conselho Federal de

Contabilidade, as normas de contabilidade pública emitidas pela Secretaria do Tesouro

Nacional, na condição de órgão central do sistema de contabilidade federal.

No controle interno, as entidades do Sistema S dispõem de uma complexa estrutura interna,

que passa pela fiscalização exercida pelo Conselho Nacional e pela Comissão de Contas na

elaboração dos orçamentos anuais e culmina nas estruturas internas de comitês de ética.
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gerências de governança, compíicmce e ouvidorias. Isto é, há estruturas estabelecidas em

códigos de ética e nos regulamentos, constituídas por auditorias, órgãos de governança

corporativa, corregedorias, ouvidorias, conselhos fiscais e auditorias externas.

ConJur - Edvaido de Almeida: Em defesa do Sistema S

Decerto, constata-se bastante eficiência neste sistema de organização e fiscalização interna

com a participação efetiva da sociedade e do Estado. Por exemplo, no Sesc-Senac/RJ, apesar

de também entender pela ilegalidade da operação feita recentemente [2], verifica-se que o

centro da discussão foi iniciado no âmbito interno de fiscalização das entidades quando

detectadas prontamente irregularidades em contratos ainda na primeira gestão do delator com

a determinação do seu afastamento pelos órgãos internos, ou seja, as brigas judiciais e a

contratação dos advogados foram para manter o delator no cargo em razão de irregularidades

já detectadas internamente. Portanto, todo esse controle examina a observância dos princípios

gerais que norteiam a execução da despesa pública  e os princípios administrativos decorrentes

da isonomia. da moralidade, da impessoalidade e da publicidade do dispêndio dos recursos

públicos, nas contratações e na seleção de pessoal.

Doutro ponto, audiências públicas no Parlamento brasileiro sobre os serviços sociais

autônomos acontecem com bastante frequência. Em 28/5/2015, por exemplo, a gestão dos

recursos e a transparência do Ssistema S fora questionada pelo então senador Ataídes Oliveira,

afírmando-se que o Sistema S atua com baixa transparência e. embora seja mantido com

recursos públicos, viola a Constituição e várias leis ao adotar vários procedimentos

incompatíveis com tal condição, como a contratação de pessoal sem concursos públicos e a

não submissão a instituições de controle.

Nessa mesma audiência pública, vários senadores destacaram o papel do Sistema S na

formação profissional de milhões de brasileiros, atuando de forma eficiente e suprindo

deficiências do sistema educacional do país, bem como que decisões judiciais do Supremo

Tribunal Federal STF legitimariam os processos seletivos de pessoal adotados pelo Sistema S,

com diversas declarações de congressistas de que ”(...) nada neste pais é mais fiscalizado que

o Sistema Stt ■'V:> .

Concorda-se com essa última afirmação, veja-se aqui o exemplo do TCU [4], registrando-se

que os serviços sociais autônomos federais hoje são as entidades mais fiscalizadas em relação

a qualquer outra pessoa jurídica no ordenamento jurídico nacional ou, ao menos, umas das

mais fiscalizadas. Basta, no plano federal, por exemplo, uma simples pesquisa no sítio do

rCU com a expressão "Serviços Sociais Autônomos" [5^] e se constatará aproximadamente

cinco mil acórdãos e. de fato, o tipo de pessoajurídica mais fiscalizada no Brasil ou um dos
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mais. Nesse prumo, as fiscalizações são constantes e periódicas. Há um setor de fiscalização

no TCLI especializado em serviço social autônomo,  o que é uma peculiaridade bastante

importante e desmistificadora da falta de fiscalização pelo Estado. Por exemplo, no dia 26 de

julho de 2019, em um único dia, foram publicadas no Diário Oficial da União, dois leading

case do Plenário do TCU sobre fiscalizações exercidas sobre todos os serviços sociais

autônomos.

O primeiro, exclusivamente sobre educação e com o espectro bastante detalhado da educação

brasileira, registrou-se uma visão das fontes de receitas destinadas ao financiamento da

educação em todo o Brasil e relatório de levantamento bastante completo com o objetivo de

conhecer a estrutura de financiamento da educação no Brasil e direcionar a atuação da

SecexEcÍKcação (que também investiga o S) em critérios de materialidade, relevância e risco.

^ Constatou-se, nesse relatório, o cumprimento integral pelos serviços sociais autônomos de

toda a legislação sobre a prestação de serviço educacional gratuito e não houve nenhuma

recomendação para os serviços sociais autônomos, ao contrário do que aconteceu com o

Ministério da Educação e de todas as pessoas jurídicas de direito público vinculadas ao órgão

que, já a priori, o Plenário do TCU notou de pronto o descumprimento de diversas normas

constitucionais e legais e fez diversas recomendações [6'.

O segundo, certamente uma das mais profundas auditorias feitas em toda a história do TCU,

conforme destacado pelo ministro relator Augusto Sherman Cavalcanti, com acordão

publicado de 244 páginas, tratou-se de levantamento realizado no contexto da solicitação do

Congresso Nacional, abrangendo todas as entidades, com o objetivo de obter dados sobre

despesas, transparência, cumprimento de acordo de gratuidade, recursos humanos,

disponibilidades financeiras, investimentos decorrentes das atribuições, e outros, referentes

aos exercícios de 2015 e 2016. Sem sombra de dúvidas, o desempenho dos serviços sociais

autônomos no contexto de uma investigação desse porte foi bem-sucedido, com

recomendações por parte do TCU de melhorias e aperfeiçoamentos tanto para o Sistema

S como para a CGU e 2^ Diretoria Técnica da SecexTrabalho, unidade responsável pela

fiscalização das entidades do Sistema S [7 .

Portanto, os serviços sociais autônomos prestam serviços de relevante interesse social a partir

de repasse de tributos ou de verba pública por meio de contrato de gestão, submetendo-se a

rigoroso regime de direito público na relação de controle fmalístico que o Estado exerce e nas

regras de orçamento. Ademais, devem atuar na gestão de seus recursos e de seu patrimônio,

especialmente no dispêndio de recursos e na contratação de pessoal, a partir dos princípios

constitucionais da Administração Pública. Conclui-se, assim, que, apesar de serem criadas
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pelo Estado, os serviços sociais autônomos têm natureza jurídica de direito privado, mas se

submetem às regras orçamentárias públicas, porquanto se sustentam, majoritariamente, por

meio de repasse de tributos. Em decorrência desse repasse, aiém do rigoroso controle interno,

as entidades se submetem ao controle constante e periódico do Poder Executivo e do TCU.

ConJur - Edvaldo de Almeida; Em defesa do Sistema S

1] In: <https://exame.abril.com.br/economia/guedes-gasto-publico-gerou-zoeira-total-e-

previdencia-desigualdade/>. Acesso em 13/12/2019.

2.] In: <https://\vvv\v.conjur.com.br/2020-set-15/procuradores-dirigiram-delacao-oriando-

diniz-mostram-videos>. Acesso em 21/09/2020.

1] In: hltps://wwvv 12.senado.leg.br/noticias/materias/2015/Q5/28/gestao-dos-recLirsos-do-

sistema-s-e-questionada-em-audiencia-publica. Acesso em: 10/12/2019.

±\ Em razão dos limites de 15.000 caracteres para  o espaço deste texto, recomenda-se para

um estudo mais aprofundado e dezenas de exemplos  a nossa tese de Doutorado defendida na

PUC/SP: "Serviços Sociais Autônomos: conceito constitucional fundado no artigo 6° da

Constituição Federal de 1988". A tese foi adaptada e bastante ampliada para livro, sendo

aprovada para publicação pela editora Forense e em breve será publicada com o título

"Sistema S: fundamentos constitucionais".

i.] Disponível em:

em 22 de setembro de 2020.

< https://pesquisa.apps.teu.gov.br/#/pesquisa/jurisprudencia>. Acesso

6] TC 027.502/2018-0. Disponível em <http://www.in.gov.br/web/dou/-/ata-n-26-de-í7-de'

julho- de-2019-207238540>. Acesso em 14 e 15 de dez de 2019.

7.] Foram objetos dessa auditoria as 487 unidades nacionais e regionais do Sistema S e,

considerando o planejamento e objetivo da auditoria, formulou-se as seguintes questões, a

saber: "Bloco 1 - Despesas contratuais: Questão 1  - Como são os processos licitatórios

realizados pelas entidades do Sistema S? Questão  2 - Os dados referentes às despesas

contratuais das entidades do Sistema S são completos e fidedignos? Bloco 2 - Transparência

das informações, gratuidade e investimentos em áreas não conexas com suas atribuições:

Questão 3 - As entidades do Sistema S estão cumprindo as determinações e recomendações do

TCU em relação à divulgação e publicação das informações (transparência)? Questão 4 - As

entidades do Sesc, Senac. Senai e Sesi estão cumprindo os acordos de gratuidade
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estabelecidos nos Decretos 6.632, 6.633, 6.635 e 6637/2008? Questão 5 - Quanto é o

investimento das entidades no mercado financeiro  e em imóveis? Bloco 3 - Despesas com

recursos humanos; Questão 6 - A remuneração dos empregados e dirigentes do Sistema S é

condizente com a praticada pelo mercado? Bloco 4  - Balanços patrimoniais, receitas,

transferências e disponibilidades financeiras: Questão 7 - Qual é o perfíI do total de ativos e

resultados das entidades do Sistema S? Questão 8  - Qual o volume de recursos das entidades

do Sistema S aplicados em disponibilidades financeiras? Questão 9 - Qual é a situação do

volume de receitas das entidades do Sistema S? Questão lO - Quais os montantes de recursos

de transferências das entidades do Sistema S?" Disponível em:

<http://w\vvv.in.gov.br/web/dou/-/ata-n-26-de-1 7-de~ iulho-de-2019-207238540>. Acesso em

14 e 15 de dez de 2019.

^Edvaldo Nilo de Almeida é especialista em Direito Tributário, procurador do Distrito Federal

e advogado sócio do Nilo & Almeida Advogados Associados, é doutor em Direito Público,

mestre em Direito Constitucional e pós-Doutorando em Direito Tributário.

Revista Consultor Jurídico, 27 de setembro de 2020, 6h04
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ConsuLtor Jurídico

OPINIÃO

Será o fim do sistema constitucional tributário
como conhecemos hoje?

17 de setembro de 2020, 1 1 h34

Por Edvaldo Nilo de Almeida

Em 26 de junho deste ano, em Julgamento do RE 603.624, o voto da ministra relatora deu

provimento ao recurso para Julgar procedente a ação e, reconhecendo a inexigibilidade das

contribuições para o Sebrae, a Apex e a ABDI, desde 12/12/2001, data em que teve início a

vigência da EC 33, reputar indevidos os recolhimentos assim efetivados e propõe a seguinte

tese (tema 325): "A adoção da folha de salários como base de cálculo das contribuições

destinadas ao Sebrae, à Apex e à ABDI nao foi recepcionada pela Emenda Constitucional

33/200J. que instituiu, no artigo 149,111. 'a', da CF, rol taxativo de possíveis bases de cálculo

da exação".

O objetivo deste texto é demonstrar a

desarmonização, as contradições subjacentes e as

consequências Jurídicas e institucionais que, depois

de 20 anos da vigência da EC 33, podem incidir com

a adoção dessa interpretação e, também, tese de

repercussão geral. Caso aprovada, revoluciona-se a

interpretação do direito tributário e abala-se como

nunca ocorreu antes o Sistema Constitucional

Tributário, com implicações devastadoras e a não

recepção pela EC 33 de dezenas de tributos, tais como contribuição ao Sebrae/ABDI/Apex,

contribuição ao Incra, contribuição previdenciária patronal, contribuição para o

Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica Nacional, Cide-tecnologia, contribuição ao

Fundo Aeroviário, contribuição ao Salário-Eclucação, contribuição ao Sest/Senat, contribuição

ao Sescoop, contribuição ao Sesc/Senac, contribuição ao Sesi/Senai, contribuição a SENAR,

RAT/SAT, AFRMM, entre outros.
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Diz Fernando Facury Scaff em parecer escrito na defesa da constitucionalidade da

contribuição ao Sebrae: verdade, a qiíestão é mais ampla do que a apontada, pois, a se

considerar que a EC 33 afastou a base de incidência das contribuições sociais e da Cide

sobre a folha de salários, toda a sistemática atualmente existente será considerada

inconstitucional, inclusive a das contribuições previdenciárkis.  como será demonstrado,

amparado em jurisprudência assente do STF. (...) Aqui se encontra ponto mencionado acerca

do alcance da decisão: não se trata de um debate apenas sobre Cide, mas sobre todas as

contribuições sociais e também a sobre a Cide. Logo. toda a compreensão deste julgamento

que alcançar as Cides, alcançará também as contribuições sociais, e também, pois a elas

subsumidas, as contribuições previdenciárias. (...) Considere-se ainda que, a seguir a linha

estabelecida pelo voto da Ministra, e considerando seu verdadeiro alcance, que engloba

totalidade das contribuições sociais e as Cides,  o STF estará tacitamente revogando o artigo

195,1. CF, que prevê como base de cálculo das contribuições previdenciárias a folha de

salários. O alcance do julgamento, caso venha o ser adotado no sentido do voto da Ministra,

ocasionarei a jalência regime contrihutivo para a previdência social pública brasileira, com

repercussões fortíssimas não só nos cofres públicos, mas também na sociedade como todo".

No mesmo sentido, diz o ministro Carlos Britto, em parecer, também, na defesa da

constitucionalidade da contribuição ao Sebrae, "não pode haver fronde em ordem com rates

em desordem (Confúcio)", isto é, segundo ele, um caso típico em que a decisão de

inconstitucionalidade acarreta o profundo e até paradoxal desequilíbrio no princípio maior da

unidade material da Constituição.

Corroborando com essa compreensão, em voto recente, de 4 de setembro, tratando-se da

constitucionalidade da criação do Sescoop, a ministra relatora, na ADI 1924, afirma Já

anunciando a não recepção da contribuição ao Sescoop a partir da EC 33: "Por oportuno,

consigno que o exame feito diz respeito ci compatibilidade da instituição da contribuição para

o Sescoop, à luz do texto constitucional vigente ao tempo da edição da MP 1.715/1998.

Questão constitucional diversa seria se essa contribuição teria sido recepcionada pela

redação dada pela Emenda 33/2001 ao artigo 149 da Constituição, ao nele introduzir um §2"

com um inciso III que traz um rol de possíveis bases de cálculo para as contribuições sociais

e de intervenção no domínio econômico”.

Por sua vez, para a impossibilidade da adoção da folha de salários como base de cálculo, a

distinta relatora elenca os seguintes fundamentos da interpretação do artigo 149, §2°, 111, "

da CF, a saber: I) o Tema 001 de repercussão geral: II) a lista presente no dispositivo

constitucional é taxativa, com a delimitação constitucional das bases de cálculo de todas as

a',
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contribuições interventivas e sociais gerais; ÍII) sob o ponto de vista teleológico, a

interpretação restritiva do artigo 149, §2^ III, "a", da Lei Maior é compatível com o §13 do

artigo 195 da CF, inserindo-se na tendência de substituir a tributação da folha de salários por

aquela incidente sobre a receita ou o faturamento, contribuindo, assim, para o combate ao

desemprego; e IV) a menor importância da intenção do legislador constitucional e.

consequentemente, da interpretação histórica no caso.

ConJur- Edvaldo Almeida: Sobre o sistema constitucional tributário

No que diz respeito ao Tema 001 de repercussão geral, entende-se que houve, sim, a recepção

após EC 33 da folha de salários como base de cálculo das contribuições sociais. A própria

ministra relatora Ellen Gracie afirma: "Ao dizer que as contribuições sociais e interventivas

poderão ter alíquotas 'ad valorem, tendo por base  o faturamento, a receita bruta ou o valor

da operação e, no caso importação, o valor aduaneiroo Constituinte Derivado por

circunscrever a tais bases a respectiva competência, sem prejuízo do já previsto no artigo 195 ^

da Constituição", Em outras palavras, a inconstitucionalidade do ICMS na base de cálculo do

PlS-Cohns Importação não tem como decorrência lógica a imposição da não recepção da

folha de salários como base de incidência. Enquanto no PlS-Cofins Importação a base de

cálculo do tributo tem por base o valor aduaneiro, norma expressa apenas prevista no inciso

III. "a", § 2°. do artigo 149 da CF, no caso da contribuição ao Sebrae deve-se interpretar

sistematicamente o texto para compatibilizar com  o artigo 195, I, da CF.

Decerto, o legislador constitucional optou pela uniformidade de tratamento das contribuições

de natureza social e de intervenção no domínio econômico, de forma que a EC 33 não afastou

a possibilidade de incidência de contribuições sobre as folhas de pagamento das empresas, de

modo que todas essas contribuições receberam tratamento único e coerente. Interpretação

diversa implicaria na transformação do texto constitucional em uma colcha de retalhos onde

os novos remendos tornariam o tecido normativo anterior um documento legal desprovido de

coesão e coerência. Registra-se que o artigo 195  é mencionado por diversas vezes em outros

dispositivos constitucionais, que teriam seu sentido e alcance prejudicados no caso de

provimento do presente RE 603.624. Cite-se, por exemplo o artigo 146, I, "d", artigo 114,

VIII, artigo 167, XI e 240. Percebe-se, inclusive, que mesmo após a alteração promovida pela

EC 33/2001 outras emendas posteriores reafirmaram  a vigência do artigo 195, I, tais como as

EC 42/2003, 45/2004 e 103/2019, na forma harmonicamente interpretada.

Noutro ponto, discorda-se da interpretação taxativa de bases de cálculo, uma vez que a

inovação legislativa da EC 33 trata de regra que estabelece alternativas para algumas

contribuições, não se caracterizando conio imposição à adoção de uma base de cálculo

determinada em toda e qualquer hipótese insculpida naquele dispositivo. O comando
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normativo indica o verbo "poderão" e não "deverão", cujo conteúdo semântico é

exemplificativo e não restritivo. A própria leitura da integralidade do texto constitucional

tributário permite a compreensão de que as hipóteses previstas nas alíneas do inciso ÍII do §2°

do artigo 149 tratam, em verdade, de situações alternativas. Ou seja, a lei determina nao ser

possível, para a mesma hipótese de incidência, haver tanto a alíquota ad valorem quanto a

alíquota específica. Do modo como apresentado no recurso sob análise, restou destacada, tão

somente, a redação conferida a uma alínea do artigo, comprometendo a perfeita compreensão

de seu teor integral.

ConJur - Edvaldo Almeida; Sobre o sistema constitucional tributário

Dessa forma, em situação similar, basta a leitura coordenada e harmônica do Sistema

Constitucional Tributário nos artigos 145, capiit, 146, parágrafo único, II e IV, 146-A, 148,

149, §D, 149, §P-A, 149, §3^ 149-A, 150, §7°, 154, 155, §2°, 111, 155, §4°, IV, "b" e "c",

*^155, §6°, II, 156, §1°, que estabelecem o mesmo voeábulo "poderá" ou "poderão", para saber

que se trata de uma faculdade. Decerto, quando o Sistema Constitucional Tributário quis

restringir, vedar ou obrigar uma conduta utilizou os vocábulos "não poderão" (artigo 145,

§2°), "só poderá" (artigo 150, § 6"), "não poderão" (artigo 155, § 2‘-\ VI) e "nenhum outro

imposto poderá" (artigo 155, § 3°). Assim sendo, diante dos inúmeros dispositivos

constitucionais exemplificados, fácil perceber o verdadeiro pânico ou caos tributário que

acarretaria a interpretação e aplicação das faculdades constitucionais normativas tributárias se

transformadas em vedações, restrições ou obrigações desconectadas da realidade institucional

e da integração polítiea e social em que o Estado constitucional  brasileiro atualmente se

encontra.

Diz ainda o ministro Carlos Velloso, em parecer sobre o caso, "fosse a intenção do constituinte

^ierivado restringir as possibilidades do legislador infraconstitucional quanto às bases de

cálculo do tributo, teria se utilizado de termos taxativos”. Ou na lição apropriada de Facury

Scaff, "pelo ponto de vista hermenêutico histórico ou teleológico, as conclusões do voto não

se sustentam, pois o que é uma faculdade ('poderão') não tem como ser transformado em uma

vedação, no sentido de 'só podem ser usadas estas bases de cálculo, em detrimento das já

. Ainda o professor titular da USP ao discorrer sobre os efeitos funcionalmente

injustos da tese taxativa, "a identificação do interesse público em extinguir estes serviços

autônomos e descentralizados é de competência do Poder Executivo e não do Poder

Judiciário

, tttexistentes

Em relação ao §13 do artigo 195 da CF, que autorizava a substituição gradual da contribuição

patronal sobre as remunerações pagas a pessoas físicas pela Cofins, houve revogação expressa

ainda em 2019 pela EC 103. Além disso, o próprio ÍPEA [JL] já demonstrou através de diversas
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pesquisas técnicas que a desoneração da folha não gera efeitos positivos na geração de

emprego e, mais, no caso estudado, já faz com que as próprias entidades do Sistema S, que são

as instituições que mais empregam proporcionalmente no Brasil, pelo seu amplo espectro e

fundamento social, também tenham que demitir milhares de empregados.

ConJur - Edvaldo Almeida; Sobre o sistema constitucional tributário

Sobre o fundamento da pouca importância da mens legisíatoris no caso concreto, não é uma

interpretação razoável e válida, pois, resta evidente que o propósito da EC 33 não consistiu na

exclusão da folha de pagamento das empresas como base de cálculo das contribuições de

intervenção no domínio econômico, mas, tão somente, em estabelecer uma regra para

situações específicas. Em verdade, a modificação promovida pela mencionada emenda veio a

possibilitar a criação de uma Cide sobre importação de combustíveis. Tanto o é que as datas de

edição da EC em estudo e da lei que instituiu a Cide-combustíveis sao imediatamente

subsequentes, guardando intervalo de apenas oito dias entre a primeira e a segunda. Para além

disso, rememore-se o teor da justificativa da proposta de emenda e demonstra o claríssimo

intento único do legislador brasileiro no sentido da liberalização do mercado nacional relativo

ao petróleo e ao gás natural e de se evitar distorções de natureza tributária entre o produto

interno e o importado, de forma a garantir a neutralidade tributária.

Destarte, as entidades integrantes do serviço social autônomo como o Sebrae, a ABDl e a

Apex possuem, como razão de existir, a execução de ações voltadas a concretizações de

direitos sociais que são inalienáveis, em especial os fundados no artigo 6° da Constituição.

Portanto, a existência dessas entidades se encontra diretamente vinculada a estes direitos

fundamentais sociais. Nesse sentido, também, eventual extinção de entidades do serviço social

autônomo implicaria em violação aos direitos sociais previstos no artigo 6*^ da CF. revelando,

por sua vez, evidente retrocesso social, porque os valores defendidos estão diretamente

relacionados aos princípios sensíveis da Carta e aos fundamentos da República. E evidente a

constatação de que a extinção das entidades do serviço social autônomo trata-se de medida

vedada pela CF, porquanto implicaria em retrocesso para toda a sociedade, dada a capilaridade

e a finalidade social de seus serviços, com a consequente cessação desses serviços sem grave

prejuízos sobre a concretização dos direitos sociais. Torna-se forçoso reconhecer que a

proteção às entidades que se prestam à concretização de direitos sociais visa a evitar o

constitucionaiismo abusivo, o legalismo autocrático, a democracia iliberal e o retrocesso

institucional. Por sua vez, a necesstíria proteção dos direitos sociais impõe a proibição

constitucional do retrocesso social, de modo a restringir a atuação e.statal que possua como

resultante a redução da proteção social concedida aos cidadãos. Isso porque os direitos sociais,

uma vez obtidos, transformam-se em garantia institucional e direito subjetivo, com
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fundamento no princípio da confiança e da segurança dos cidadãos, em respeito à dignidade

da pessoa humana. Garantida a imutabilidade dos direitos e das garantias concedidos aos

cidadãos e verificado que as entidades do serviço social autônomo são veículos por meio dos

quais a parceria entre Estado e iniciativa privada busca concretizar esses direitos, conclui-se

pela impossibilidade de tentativas inconstitucionais de redução das suas receitas e, também, da

extinção de entidade do serviço social autônomo.

De fato, os serviços sociais autônomos têm já na sua gênese a concreção de aspectos da

seguridade social na sua concepção constitucional mais atual de promoção de ações destinadas

a assegurar os direitos relativos à saúde e à assistência social do trabalhador (artigo 194,

capiit) e, assim, de formar e desenvolver políticas de promoção da integração ao mercado de

trabalho (artigo 203, III) por meio de desenvolvimento do ensino profissional e geração de

^ empregos. Por via de consequência, também os serviços sociais autônomos têm na sua história

a concretização direta de três dos quatro objetivos constitucionais tundamentais da República

Federativa do Brasil, buscando-se construir uma sociedade livre, justa e solidária (artigo 3°, I),

o desenvolvimento nacional (artigo 3^ 11) e a erradicação da pobreza e da marginalização com

a redução as desigualdades sociais e regionais (artigo 3“, III). Por certo, é objeto comum dos

serviços sociais autônomos a ampliação da oferta de serviços sociais à população, seja na área

da educação, seja na concretização do direito social ao trabalho, seja na atenção à saúde, na

assistência social ou em diversos outros aspectos relacionados à cidadania, à dignidade da

pessoa humana, aos valores sociais do trabalho e ao pluralismo político (artigo 1“, II, 111, IV e

V).

Ademais, fere o equilíbrio democrático conferido pela doutrina dos checks and balances que o

-—■posicionamento de uma Corte Constitucional supere a vontade popular representada pela
motivação parlamentar ao aprovar a EC 33 quando o legislador constitucional não poderia
prever que de tal alteração poderia decorrer a inviabilidade total das atividades de uma
extraordinária entidade trintenária e de imensos serviços sociais prestados como o Sebrae,
enfraquecendo o apoio às microempresas e empresas de pequeno porte justamente em um
cenário de pandemia da Covid-19. crise social, econômica e humanitária, no qual estes
estabelecimentos seriam ainda mais prejudicados por orientação normativa que o Pretório
Excelso pretende consagrar, à revelia da vontade consignada pelo poder constituinte derivado
e contrariando os demais comandos constitucionais do artigo 170, IX, e artigo 179, que
expressam a necessidade de se conferir um tratamento jurídico diferenciado a favorecer as
microempresas.
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Deslaque-se o relevante papel do empreendedorismo no crescimento econômico moderno,

representando essas instituições a base da economia nacional. Além de sua importância, esse

segmento especifico se depara com as maiores dificuldades quando de seu estabelecimento

junto ao mercado. Nesse sentido, por exemplo, é de fundamental importância o trabalho

realizado pelo Sebrae no fomento e capacitação dos pequenos negócios, responsáveis por

parcela considerável da produção nacional, bem como da formação de empregos no país.

ConJur - Edvaldo Almeida: Sobre o sistema constitucional tributário

Decerto, não se pode promover uma interpretação do artigo 149, §2", III, da CF que acabe por

esvaziar o artigo 195, 1, da Constituição. Além disso, a eventual fixação de tema quanto a não

recepção das contribuições não poderá implicar em simples nulidade da norma, afirmando-se

aqui a necessidade de modulação de efeitos da decisão, cm homenagem à segurança jurídica.

Há de se considerar a longa permanência da presunção de legalidade do tributo, a potencial

repercussão econômica e a gravíssima lesão à ordem pública que decorreriam da declaração

de inconstitucionalidade de alterações promovidas há aproximadamente 20 anos pela EC 33,

sendo necessário regular os efeitos das situações práticas estabelecidas, a dificuldade de

eventual restituição de valores aos contribuintes beneficiados pela decisão e demais

peculiaridades que impactariam diretamente a viabilidade das atividades sociais

desempenhadas.

T] In: <https:/Avw\v.ipea.gov.br/portal/index.php?

oplion^com_content&view^article&id^32244>. Acesso em: 13 de setembro de 2020.

Edvaldo Nilo de Almeida é procurador do Distrito Federal, sócio do escritório Nilo &

Almeida Advogados Associados, doutor em Direito Público pela PUC-SP, mestre em Direito

Constitucional pelo Instituto Brasiliense de Direito Público (IDP) e pós-doutorando em

Direito Tributário pela UerJ.
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^1^ ConsuLtorJurídico

OPINIÃO

O conceito de entidade paraestatal

14 de agosto de 2020, lóhOO

Por Edvaldo Nilo de Almeida

A palavra "paraestatal" é composta de duas partículas; "para", que tem origem grega e designa

"ao lado de", e "estatal", que tem origem latina  e designa Estado. A partir da etimologia da

palavra. Cretella Júnior (1980, p. 140) concluiu que paraestatal não se confunde com o

Estado, porque caminha lado a lado, paralelamente ele.

A origem da palavra nào contribui para o

estabelecimento de um conceito doutrinário único de

entidade paraestatal. Pelo contrário, Di Pietro (2019,

p. 300) observa que "não existe uniformidade de

pensamento entre os autores na definição das

entidades paraestatais”. Carvalho Filho (2019, p.

434-434), por sua vez, apresenta seis diferentes

correntes doutrinárias a respeito do conceito de

entidades paraestatais.

OPINIÃO

Ruy de Souza (1952, p. 10-37). em texto de máximo relevo entre os estudiosos do Direito

Administrativo, também destaca a confusão terminológica de entidade paraestatal na doutrina

e registra o seguinte conceito de entidade paraestatal: ”A terminologia deverá reter o conceito

de ente paraestatal no limite dos caráter quase público, exercendo serviços de interesse

coletivo, reconhecidos, ou mesmo organizados pelo Estado, mas entregues a uma

administração privada, sem patrimônio constituído exclusivamente pelo Estado e sem poder

de coação. Não importa a fórmula de organização: sociedade de economia mista, fundação

ou mera sociedade civil ou comercial. As normas a que se sujeitariam não seriam constante

de regime especial peculiar ao Direito Público. Estariam nesse caso. pois. a Cia. Siderúrgica

Nacional de Volta Redonda, a Cia. Vale do Rio Doce, a Legião Brasileira de Assistência, as
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fundações universitárias ou hospitalares, a sociedade de assistência à maternidade e à

infância etc”.

Por outro lado, Themístocles Brandão Cavalcanti (1956. p. 106-107) parte da comparação

entre os conceitos de entidades paraestatais e entidades autárquicas para concluir que

expressão paraestatal afasta mais a entidade da estrutura administrativa do estado, pressupõe

menores laços de subordinação, enquanto que a outra — autarquia —indica apenas uma

autonomia administrativa, mas nao exclui a subordinação hierárquica e de organização”.

'a

Hely Lopes Meirelles (2003, p. 362), por sua vez, conceitua as entidades paraestatais como

pessoas jurídicas de direito privado, cuja criação é autorizada por lei específica "com

patrimônio público ou misto, para realização de atividades, obras ou serviços de interesse

coletivo, sob normas e controle do Estado” e insere as empresas estatais, as fundações

públicas e os serviços sociais autônomos nesse conceito.

Di Pietro (2019, p. 307) critica o enquadramento dos serviços sociais autônomos no conceito

de entidades paraestatais de Lopes Meirelles, "em primeiro lugar, pelo sentido etimológico da

expressão: em segundo lugar porque está incluindo na mesma categoria entidades de

natureza jurídica diferente, ou seja, pessoas jurídicas que fazem parte da administração

pública indireta e entidades privadas que se situam fora do âmbito estatal, como é o caso dos

serviços sociais autônomos ”.

Entende-se se que o parâmetro legal adequado para  a conceituação de entidade paraestatal

encontra-se expressamente no artigo 84, § 1°, da Lei rf 8.666/93, quando a lei de licitações e

contratos administrativos conceitua "servidor público" para fíns de enquadramento das

sanções administrativas e penais estabelecidas na norma.

Essa norma equipara a servidor público aquele que exerce cargo, emprego ou função em

entidade paraestatal, ”(...) assim consideradas, além das fundações, empresas públicas e

sociedades de economia mista, as demais entidades sob controle, direto ou indireto, do Poder

Público”.

De um lado, a norma afasta as entidades autárquicas do conceito de entidade paraestatal, uma

vez que as autarquias, embora situadas na administração indireta, têm natureza jurídica de

Direito público e mantêm praticamente todas as características da Administração direta, pois,

por exemplo, gozam de benefícios processuais, pagam seus débitos judiciais por meio de
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precatório, sào custeadas pelo orçamento público, possuem poder de polícia, dentre outras

características da Administração direta.

Por certo, o artigo 84, §r, da Lei rf 8.666/93 também afasta acertadamente os serviços sociais

autônomos do conceito de entidade paraestatal, pois essas entidades não fazem parte da

Administração direta ou indireta e são pessoas jurídicas de Direito privado.

Registra-se, ainda, que tal conceito legal é abrangente apenas de pessoas Jurídicas de direito

privado que fazem parte da administração indireta, ou seja, empresas públicas, sociedades de

economia mista e fundações públicas de direito privado e, além disso, é totalmente compatível

com o parágrafo único do artigo 1° da Lei 8.666/1993 que exclui diretamente do seu âmbito de

incidência material os serviços sociais autônomos, por exemplo.

Esse conceito de entidade paraestatal, portanto, afasta-se igualmente do conceito de "terceiro

setor" na medida em que o primeiro setor admite a presença de entidades que compõem a

estrutura administrativa do Estado (empresas públicas, sociedades de economia mista e

fundações públicas de Direito privado) e o segundo setor abrange pessoas jurídicas com tins

empresariais, ou seja, compõe o terceiro setor as pessoas jurídicas de direito criadas

autonomamente e independente sem participação estatal e sem fins lucrativos.

Por sua vez, reglstra-se, ainda, que, nos termos do §1° do artigo 327

do Código Penal (CP), equipara-se a funcionário público quem exerce cargo, emprego ou

função em entidade paraestatal, e quem trabalha para empresa prestadora de serviço

contratada ou conveniada para a execução de atividade típica da administração pública.

essa maneira, por exemplo, entende-se que os servidores das entidades do "sistema S" nao

devem ser equiparados aos servidores públicos, pois, além de possuírem personalidade

jurídica de Direito privado, conforme já decidiu em repercussão geral o STF (RE 789874,

DJe-227, publicado em 19-11-2014), não são entes paraestatais e não exercem atividade típica

de Estado.

Além disso, os recursos repassados pelo Estado aos serviços sociais autônomos não

configuram recursos públicos, por jamais ingressarem nos cofres da União, que apenas

fiscaliza, arrecada e repassa as contribuições. Ademais, o fato de o "sistema S

considerado de interesse social por si só não atrai a aplicação da lei penal.

ser

Nos termos do Código Penal, a equiparação com os servidores públicos deve se dar em

relação aos empregados das paraestatais. Adota-se, portanto, o artigo 84, §U, da Lei n°
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8.666/93, que é normajurídica tipicamente administrativa.

Logo, mesmo que fomentadas pelo Estado e exercendo atividades de interesse social, as

entidades do "sistema S" não são incluídas no conceito de paraestatal e, por isso, os

empregados dos serviços sociais autônomos não podem ser equiparados a funcionário público,

para fins penais, em razão do princípio da tipicidade e, substancialmente, porque a norma

administrativa que atualmente define entes paraestatais não abranges tais serviços.

E o princípio da tipicidade que sustenta a segurança jurídica que deve respaldar a aplicação da

norma penal. Nesse sentido, ampliar o espaço interpretativo da norma para incluir as entidades

do "sistema S" na definição de entidades paraestatais configuraria ofensa direta e irremediável

a este princípio.

Além disso, expandir o conceito também ofendería  a própria intenção legislativa, uma vez

que. se a pretensão do legislador fosse estender aos serviços sociais autônomos a previsão

legai de aplicação da norma penal do §r’ do artigo 327 do CP. o legislador teria feito de forma

expressa, como o fez em relação às fundações, empresas públicas e sociedades de economia

mista.

A interpretação e ampliação da lei somente deve ser considerada nos casos em que houver

indeterminação semântica dos enunciados, o que não ocorre na espécie. No caso, deve ser

aplicado o princípio da tipicidade cerrada, pois os conceitos trazidos pela lei administrativista

que defme as hipóteses de equiparação com os servidores públicos são hígidos e expressos em

lei administrativa.

Compreende-se, assim, por entidade paraestatal as fundações públicas de Direito privado, as

empresas públicas e as sociedades de economia mista, conforme preceitua expressaraente o

§L'’ do artigo 84 da Lei de Normas Gerais de Licitações Públicas.
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OPÍNIAO

A (in)constitucionalidade da Medida Provisória n
932/2020

13 de abril de 2020, 14h02

O

Por Edvaldo Nilo de Almeida

Os Serviços Sociais Autônomos foram criados no Brasil por meio de legislaçào específica que

conferiu, a cada um dos entes, a missão constitucional de prestar serviços sociais (artigo 6° da

Constituição) em favor de determinado setor, de determinados trabalhadores ou. ainda, da

sociedade em geral, especialmente na promoção e na indução ao emprego.

Decerto, os serviços sociais autônomos a cada dia

ganham em relevância para a sociedade brasileira

e hoje, no âmbito federal, por exemplo, compõem

essa forma de organização o Serviço Social da

Indústria (Sesi), o Serviço Social do Comércio

(Sesc), o Serviço Nacional de Aprendizagem da

Indústria (Senai), o Serviço Nacional de

Aprendizagem do Comércio (Senac), o Serviço

Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas

(Sebrae), o Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (Senar), o Serviço Nacional do

Transporte (Sest). o Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte (Senat) e o Serviço

Nacional de Aprendizagem das Cooperativas (Sescoop).

OPINIÃO

O Senac. por exemplo, destina-se a tornar unificados os objetivos do sistema de aprendizagem

comercial, dentre os quais estão: (I) colocar em prática, em escolas ou centros sob

responsabilidade da instituição, a aprendizagem comercial a que se vinculam as empresas com

atividades econômicas sob a sua Jurisdição; (11) nortear, quanto à implementação do sistema

de aprendizagem metódica, as empresas às quais é conferida pela lei tal prerrogativa; (III)

promover a organização e a manutenção de cursos práticos ou de qualificação para

comerciários adultos; (IV) divulgar novos métodos  e técnicas voltadas à prática do comércio.
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auxiliando os empregadores no planejamento e na efetivação de programas de treinamento de

pessoal inserido em distintos níveis de qualificação; (V) oferecer assistência às empresas

comerciais no recrutamento, no processo seletivo  e no enquadramento de seu pessoal; (VI)

auxiliar na obra de difusão e aprimoramento da aprendizagem comercial de formação e do

ensino superior que com ele se relacionar de maneira direta.

Ao Sebrae compete planejar, coordenar e orientar programas técnicos, projetos e atividades de

apoio às micro e pequenas empresas, em conformidade com as políticas nacionais de

desenvolvimento, particularmente as relativas às áreas industriai, comercial e tecnológica.

Nesse sentido, a entidade coordena e orientar programas técnicos, projetos e atividades de

apoio às micro e pequenas empresas, de acordo com as políticas nacionais de

desenvolvimento.

Desse modo, invariavelmente, as sucessivas leis que autorizaram, instituíram ou criaram os

serviços sociais autônomos vêm veiculando disposições concretizadoras dos direitos sociais

assistenciais, ligadas ao desenvolvimento de categorias profissionais ou econômicas

específicas ou, ainda, de políticas públicas fundamentais ligadas à geração de emprego e à

promoção da saúde.

Assim, todos os serviços sociais autônomos estabelecidos na ordem jurídica brasileira buscam

garantir o acesso aos direitos sociais atualmente previstos no artigo 6^* da Constituição Federal.

a educação, a saúde, aDecerto, o artigo 6" da CF estabelece como direitos sociais

alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte,  o lazer, a segurança, a previdência social, a

proteção à maternidade e à infância e a assistência aos desamparados", .lá o artigo 203, IIL da

CF dispõe que a assistência social será prestada  a quem dela necessitar, independentemente de

contribuição à seguridade social, e tem por objetivo a promoção da integração ao mercado de

trabalho.

Nesse rumo, a Lei n° 8.742/93, que dispõe sobre a organização da assistência social no Brasil

prevê que os objetivos são a proteção social, a promoção da integração ao mercado de

trabalho, a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice, a

vigilância socioassistencial e a defesa dos direitos sociais dos brasileiros. Assim sendo, os

serviços sociais autônomos, na qualidade de entidades de assistência social criadas por lei,

fazem jus ao recebimento das contribuições que lhes são destinadas para concretizar os

direitos sociais especificados na Constituição e na legislação de sua criação.
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A prestação desses serviços não decorre da lei ou do decreto que instituiu cada ente, mas, sim,

da consecução dos objetivos fundamentais da República (artigo 3*^ da Constituição),

especialmente o de garantir o desenvolvimento nacional (artigo 3°, inciso II. da CF) e o de

reduzir as desigualdades sociais (artigo 3", inciso 111, da CF). Ademais, a atividade das

entidades do "sistema S" estão diretamente afetas  à implementação dos direitos sociais

previstos no artigo 6° da Constituição (à educação, à saúde, à alimentação, ao trabalho, à

moradia, ao transporte, ao lazer, à segurança, à previdência social, à proteção à maternidade e

à infância e à assistência) e da assistência social, prevista no artigo 203 da Constituição.

ConJur - Opinião: A (in)constitucionalidade da MP n° 932

Assim, a Medida Provisória n° 932/2020, ao reduzir em 50% as alíquotas das contribuições

sociais destinadas a essas entidades, acaba por violar frontalmente os artigos 3^ 6° e 203 da

Constituição, porquanto prejudica desproporcionalmente atividades sociais que visam

exatamente ao "suposto" objeto da norma provisória, que é a promoção do emprego. Essa

desoneração da folha de pagamento apenas para os serviços sociais autônomos é medida

inócua, já que ela mesma prejudica abusivamente os serviços que têm por norte garantir a

manutenção da produção e do emprego na sociedade brasileira e que, devido ao

desaquecimento da economia, já estão trabalhando com cerca de 30% da sua arrecadação

ordinária.

Mas não é só.

Da leitura da norma constitucional do artigo 149 da Constituição Federal elencam-se três

modalidades de contribuições; as sociais, as de intervenção no domínio econômico e as de

interesse de categorias profissionais ou econômicas. Referidas contribuições possuem natureza

jurídica tributária autônomas, diferente de impostos, taxas, contribuições de melhoria ou

empréstimo compulsório. Outra característica singular dessas contribuições é a destinação da

sua arrecadação, pois nem sempre é destinada ao Estado, mas também a pessoas jurídicas que

não integram, diretamente, a estrutura administrativa estatal, como as autarquias e as entidades

privadas que colaboram com o Poder Público.

A natureza das contribuições tributárias que financiam o "sistema S", que existe como

instrumento para a concretização de direitos sociais, exige um cuidado maior ao lidar com os

recursos recebidos pelas entidades do serviço social autônomo. Por certo, o caráter fmalístico

é elemento que diferencia as contribuições sociais de outras espécies tributárias e, ao mesmo

tempo, determina a destinação a ser dada ao produto das arrecadações.
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Se o ailigo 149 da Constituição Federal prevê a possibilidade de a União instituir

contribuições para a garantia de direitos sociais, por exemplo, a instituição desse tributo tem

de ser destinada ao seu desiderato, em regra, sob pena de se retirar a lógica normativa do texto

constitucional.

Esse argumento da finalidade das contribuições sociais encontra validade jurídica na estrutura

desses tributos dentro da Constituição Federal, porquanto o artigo 149 da CF vinculou

expressamente a instituição de contribuições às áreas para as quais foram criadas, mediante a

utilização da expressão "como instrumento de atuação nas respectivas áreas", ou seja, como

meio de atuação nas áreas sociais, de intervenção de domínio econômico e de categorias

profissionais ou econômicas.

^ Decerto, o artigo 149 da Constituição Federal prevê a competência tributária privativa da

União para "instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de

interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas

respectivas áreas". Acerca das contribuições de seguridade social, o artigo 195 dispõe que a

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos

da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios, além das contribuições sociais a que alude o dispositivo.

Por sua vez, o artigo 240 da Carta Magna esclarece que as contribuições compulsórias dos

empregadores sobre a folha de salários, destinadas às entidades privadas de serviço social e de

formação profissional vinculadas ao sistema sindical, não se incluem naquelas listadas no

citado artigo 195. Assim, a alteração da destinação das contribuições do "Sistema

^S" representa uma violação à finalidade das contribuições sociais, prevista nos artigos 149 e

240 da Constituição.

Por fim, o aumento exacerbado de 100% da taxa de retribuição da Receita Federa! do Brasil

para arrecadação das contribuições do "sistema S" configura nítido confisco, pois representa

uma interdição desproporcional ou injusta apropriação estatal, comprometendo de forma

abusiva ainda mais as atividades sociais das entidades. Nesse contexto, entende-se que a

Medida Provisória rf 932/2020, diante dos óbices constitucionais  materiais, traduzidos na

violação aos artigos 3", 6°, 149, 150, IV. 203, III, e 240 da Constituição, não passa igualmente

pelo crivo da razoabilidade que condiciona a análise dos atos estatais.

Edvaldo Nilo de Almeida é procurador do Distrito Federal, Doutor em Direito Público pela

PUC/SP e Mestre em Direito Constitucional pelo Instituto Brasiliense de Direito Público
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OPINIÃO

Natureza jurídica dos royalties de petróleo e gás
natural

29 de maio de 2022, 6h45

Por Edvaldo Nilo de Almeida

A expressão natureza jurídica remete à compreensão do enquadramento dos royalties de

petróleo e gás no campo maior da teoria do geral do direito com vistas a identificar os

elementos conceituais que o peculiarizam e permitem a aplicação de um regime jurídico

próprio e adequado. Dessa forma, o enquadramento dos royalties numa determinada

categoria é o primeiro passo para se entender qual o conjunto de normas que lhe são

aplicadas. Em outras palavras, a compreensão do que seja a natureza jurídica permite

identificar seu regime jurídico, este compreendido como o conjunto de normas que lhes

sejam aplicáveis. E, a partir daí, pode-se obter sua classificação e compreensão no campo

do Direito, bem como a delimitação da ordenação estatal dos comportamentos humanos

mediante o direito posto.

Assim, entende-se que a natureza jurídica dos

royalties de petróleo e gás, nos termos da

^legislação vigente, é de compensação financeira

de natureza originária e não tributária, tendo como

objetivo ressarcir os entes federativos por

suportarem a presença das instalações de petróleo

e gás em si, a produção, a exploração ou a

movimentação no solo ou no subsolo de seus

respectivos territórios, zonas limítrofes, zonas

confrontantes, zonas secundárias e as consequências ambientais e sociais advindas dessa

exploração. O recebimento da compensação é um direito constitucionalmente garantido aos

entes federativos que sofrem os danos ambientais diretos ou indiretos decorrentes do

desenvolvimento da produção ou movimentação do petróleo e gás natural, em razão do

ônus que os mesmos têm que suportar quando da referida exploração.

OPINIÃO

1/4https://www.conjur.com,br/2022-mai-29/nilo-almeida-natureza-juridica-royaities-petroleo?imprimir=1
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De fato, o § r do artigo 20 da Constituição, na redação atuai dada pela Emenda

Constitucional n° 102/2019, assegura aos entes federativos a titularidade do direito à

participação no resultado da exploração de petróleo ou gás natural, garantindo a eles a

paiticipação no resultado ou a compensação financeira por essa exploração. Relevante

mencionar que a Política Nacional do Petróleo foi criada pela Lei n° 2.004/53. que previu,

em seu artigo 27, a obrigação da sociedade e suas subsidiárias a pagar trimestralmente a

compensação financeira indenizatória aos estados. Distrito Federal

correspondente a 5% sobre o valor do óleo bruto, do xisto betuminoso e do gás extraído de

seus respectivos territórios, onde se fixar a lavra do petróleo ou se localizarem instalações

marítimas ou terrestres de embarque ou desembarque de óleo bruto ou de gás natural,

operados pela Petrobras, sendo 70% aos estados produtores, 20% aos municípios

produtores e 10% aos municípios onde se localizarem instalações marítimas ou terrestres de

embarque ou desembarque de óleo bruto e/ou gás natural. Na mesma esteira, tem-se o

Decreto n° 01/91, que estabelece a compensação financeira aos Municípios onde se

localizarem as instalações marítimas ou terrestres de embarque ou desembarque de óleo

bruto ou gás natural será devida na forma legal. No ponto, cabe esclarecer que

compensação financeira, indicada nos dispositivos legais supratranscritos, passou

chamada de royalties a partir da publicação da Lei n° 9.478/97, a qual manteve os critérios

de distribuição do valor mínimo de 5%, conforme previa a Lei 7.990/89.

e municípios,

a

a ser

Sob a denominação de participações governamentais, o artigo 45 da Lei 9.478/1997 prevê

quatro diferentes espécies de pagamentos que a empresa concessionária ou extratora deverá

pagar: a) bônus de assinatura; b) royaltie,v; c) participação especial e d) pagamento pela

ocupação ou retenção de área. Dessa forma, royalties pode ser definido como preço público

pago ao proprietário do recurso natural não renovável que for extraído, inserido ou

consumido no processo produtivo ou no processo de exploração desse bem, isto é, tem

vinculação com a produção ou exploração de petróleo, gás natural e de outros

hidrocarbonetos fluídos. Tanto no sistema de exploração por contratos de concessão,

quanto no de partilha, existem royalties a serem pagos ao entes federativos.

Importante, assim, destacar que as receitas de royalties de petróleo e gás diferem

completamente das receitas tributárias. Portanto, não se aplicam as demandas

compensatórias de petróleo e gás natural os dispositivos do Código Tributário Nacional,

pois tais verbas compensatórias são receitas originárias ou receitas de natureza não

tributária, auferidas pelo Estado em decorrência da exploração do próprio patrimônio

(receitas patrimoniais). De fato e de Direito, os royalties de petróleo e gás se apresentam

como receitas originárias, decorrentes da exploração mesmo que indireta ou produção das

próprias riquezas do ente público federado beneficiado com a correspondente

https://www.conjur.com.br/2022-mai-29/nilo-almeida-natureza-juridica-royalties-pelroleo?imprimir=1 2/4
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compensação. Isto é, não são tributos e nem receitas derivadas da exploração do patrimônio

particular ou. nos tributos contraprestacionais, do pagamento pelo contribuinte em

contraprestação de serviços públicos prestados [JJ- Logo, na condição de receitas

originárias, os royaities são receitas buscadas na via privada, de modo que os contratos que

envolvem a recuperação destas receitas não devem ser consideradas, a priori^ como receitas

públicas vinculadas, pois fazem parte do patrimônio disponível do ente estatal.

Por fim, relevante evidenciar o papel da ANP na concretização do direito dos entes

públicos às compensações financeiras distribuídas pela União na forma de royaities. A

ANP é uma agência reguladora do setor de exploração da indústria do petróleo, do gás

natural e dos biocombustíveis no país e, como tal, possui competência regulamentar restrita

aos atos de regulação técnica das atividades do setor. Decerto, a ANP não é competente

para pagar as verbas de royaities, uma vez que essa incumbência recai sobre a Secretaria do

^ Tesouro Nacional. O encargo da ANP é organizar  e regulamentar a forma e a distribuição

do repasse dessa verba, não agindo, portanto, como fonte pagadora. E o que está detmido

na Lei n° 9.478/97, que institui e delimita a atuação da agência, em seu artigo 8". Não há,

nas atribuições da ANP definidas por lei, qualquer menção ao pagamento de royaities aos

entes federados, uma vez que esse encargo recai sobre a Secretaria do Tesouro Nacional,

como dispõe o Decreto 2.705/98, em seu artigo 20, ao dispor que os recursos provenientes

dos royaities serão distribuídos pela STN, do Ministério da Fazenda, com base nos cálculos

dos valores devidos a cada beneficiário, fornecidos pela ANP, na forma legal.

A ANP, portanto, tem a atribuição, nos termos da lei, de incluir os entes federativos em

cada motivo enquadramento e fornecer os cálculos dos valores devidos pela S FN aos

beneficiários, mas é a Secretaria da União que tem a função de distribuir essa verba. A

^ ANP, igualmente, não aufere receita diretamente da exploração de petróleo e gás natural e

os valores referentes às participações governamentais são mantidos na Conta Unica do

Governo Federal, como dispõe o artigo 29 do mesmo Decreto 2.705/98, de que o

pagamento das participações governamentais será efetuacio pelos concessionários nos

prazos estipulados em Decreto, em moeda corrente ou mediante transferência bancária e as

receitas correspondentes mantidas na Conta Única do Governo Federal, enquanto não

forem destinadas para as respectivas programações. Nesse rumo, a atividade desempenhada

pela ANP consiste em realizar e fornecer o cálculo do valor a ser percebido pelo ente

público que, com efeito, é repassado ao credor pela Secretaria do Tesouro Nacional. Assim,

por exemplo, a ANP não possui nem de longe legitimidade ativa ou capacidade ativa para

requerer a restituição de valores decorrentes de decisões judiciais, uma vez que nada paga a

esse título, o que só poderia ser feito, em tese, pela União.

3/4https://www.conjur.com.br/2022-mai-29/nilo-almeida-natureza-juridica-royalties-petroleo?imprimir=1
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1] No mesmo sentido: ADI 4.846. relator ministro Edson Fachin, DJE át 18-2-2020; ADI

4.606. relator ministro Alexandre de Moraes, DJE de 6-5-2019; RE 228.800.

relator ministro Sepúlveda Pertence, DJ de 16-11-2001; AI 708.398 AgR, relator ministro

Cárnien I.úcia, DJE de E-3-201 1 :MS 24.3 12. relator ministro Ellen Gracie, DJáo. 19-12-

2003.

ConJur - Nilo de Almeida: Natureza jurídica dos royalties de petróleo

Edvaldo Nilo de Almeida é sócio administrador do Nilo &: Almeida Advogados
Associados.
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Doutrina

Natureza Jurídica Financeira da

Distribuição dos Royaltiesáe Petróleo
e Gás da ANP e Liminar ou Tutela de
Urgência em Processos Judiciais

Edvaldo Nilo de Almeida

Póí-Doiiioraiido eiii Dirciio I'iiiaiicciro c Tributário pcln

l Íiiii’cr<iíl(uie do Esiodo do Rio deJaneiro (LJERJ) e eiii

DireilOí Humanos pela Ibiiurrsidadc de Salamaiiea/nspaiilia;
Pós-Doiiiorado cm Democracia c Direitos Humanos do Iiis

(R’nliiiui Conimbri^ae/Ccnlro de Direitos Humanos (IGC/

CDH) associado à Uiiinersidade de Coimbra; Doutor

em Direito Público pela PUC-SP; Mestre em Direito

(Constitucional pelo Insiilnto Drasiliense de Direito Público

(IDP); líspccialista em Direito Tributário pela rundaçào
Paciildade de Direito da Uniuersidade federa! da Bahia

(VfliA); Especialista em Direito Tributário pelo Instituto

Brasileiro de Estudos Tributários (IBET); Procurador do
Distrito Federal.

RlíSUMO; O ccxco tcin como objetivo natureza jurídica da distribuição dos
royalties de petróleo c gás da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural c Bio-

coinbustívcis c a questão da liminar ou tutela de urgência em processosjudiciais.

A metodologia consiste na análise da doutrina jurídica c jurisprudcncial do

Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais de
C'ontas relacionadas ao tema, utilizando-sc os métodos bibliográfico e documen
tal, com ênfase nas fontes de estudo do Direito Financeiro c da Teoria Geral do

Direito. Nes-sa senda, o problema a ser respondido e' o reginiejurídico-flnancciro

dos royalties de petróleo c gás distribuídos pela agencia reguladora, dc modo a

identificar as características jurídicas dessa matéria. Conclui-se que o incremento

de royalties em decorrência de decisão judicial liminar ou provisória assume o
caráter dc dcflnitividadc, pois, além de ser receita classificada como orginária,

gera um efetivo ingresso de receitas nos cofres públicos ao ser distribuído pela

agência, traduzindo-sc cm inequívoco benefício para o ente público.

PAI.AVRAS-CHAVF: Royalties. Petróleo c Gás. Decisões Judiciais. ANP

SUMARIO: Introdução. 1 Da Naturczajurídica da Distribuição dos 2

(àtracterísticas Elementares e Legais do Fundo Especial Gerido pela ANP 3 Da

Delimitação da Discussão a Respeito do Direito ao Recebintento dc 1 lonorários

Advocatícios a Partir dc Decisão Judicial Liminar  e a Necessidade dc se Conferir

Segurança Jurídica a esta Situação. 4 Ilegitimidade Passiva da ANP para Cobrar
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Kvcntual Restituição ele Royaliies em Decorrência dc Decisão Judicial. 5 Do

Direito rundamcntal ao Cumprimento Equâninie pela ANP e Envidamento de

Todos os Esforços I.egais dos Municípios e dos Tribunais dc Contas no Sentido

dc Recuperação de Receitas Originárias. 6 Da Distinção Fundamental entre as

Categorias dc 'lutcla dc Urgência; Análise da Questão no lema Repetitivo n"

692 do STJ. 7 Da Distinção Fundamental entre Verbas Tributárias c as Verbas

dos RoYaIlicf Distribuídas pela ANR 8 Da Distinção Fundamental entre Verbas

do FundetTFundcb c os Royaliks da ANR 9 Das Receitas Originárias: como se Dá

a Busca Dessas Receitas no Judiciário c a Celebração dos Contratos dc Prestação

dc Serviços Jurídicos. ÍO Da Necessidade dc sc Assegurar o Adimplcmcnto da
Verba dc Caráter Alimentar Diante da Necessidade Diária dos Municípios dc

Promover Gastos. Considerações Finais. Rctcrências.

Introdução
financeira doTrata-se dc texto analisando a regularidade jurídica

pagamento dc honorários advocatícios a partir do incremento de arrecada

ção dos Municípios pelo repasse financeiro de royaíties dc petróleo e gás, em

decorrência de decisão liminar ou de tutela de urgência.

Conforme se pretende demonstrar, as decisões dos Tribunais de Contas

que acolhem a possibilidade do pagamento de honorários advocatícios a partir

do efetivo incremento das receitas do ente público, seja em decorrência de

liminar ou de tutela de urgência, revelam-sc mais acertadas diante das pecu
liaridades dos efeitos dessas decisões.

Assim sendo, verificar-se-á que a participação nos royalties de petróleo

e gás pelos entes públicos beneficiados acertadamente não se relaciona à

destinaçãü específica de uma arrecadação atrelada  a objetivos legalmente de

finidos ou vinculados, possuindo um caráter indenizatório, de compensação

dc caráter definitivo, cm face da exploração desse bem corpóreo ser de uma

safra só de recursos esgotáveis ou não renováveis  e a participação financeira

ser geradora de direito adquirido mês a mês.

Dessa maneira, a pesquisa tem como objetivo identificar os fatores

jurídicos c financeiros destacados na interpretação do Poder Judiciário c dos

Tribunais de Contas a respeito da distribuição dos royalties de petróleo e gás

da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) e a

questão da liminar ou tutela de urgência cm processosjudiciais. Diante disso,

a pesquisa tentará responder qual é o regime jurídico-financciro  dos royalties de

petróleo c gás distribuídos pela ANR de modo a identificar as características

jurídicas peculiares dessa matéria.

A respeito da metodologia para pesquisa e escrita, utilizam-se os mé

todos bibliográfico, documental e jurisprudcncial, com ênfase na análise da

doutrinajurídica c jurisprudência! do STF, do STJ  e dos Tribunais dc Contas
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relacionadas ao tema, especificadamente nas fontes dc estudo do Direito Fi

nanceiro e da Teoria Geral do Direito. Faz-se a leitura e o estudo detido atento

de inúmeros textos legais, livros, arquivos de sistemas eletrônicos via internet,

jurisprudência, assim como pareceres e artigos da doutrina mais autorizada.

De mais a mais, tendo em vista o sumário do trabalho, a tese divide-

se cm introdução, dez itens e as considerações finais. Em fase inicial, faz-se

a análise da natureza jurídica da distribuição dos royúllies, das características

elementares Fundo Especial gerido pela ANP, do direito ao recebimento de

honorários advocatícios a partir de decLsão liminar e a ilegitimidade passiva

da ANP para cobrar eventual restituição de royalties pagos em decorrência

de decisão judicial. Do sexto ao nono item, buscar-se-á trabalhar com o

direito íundamental ao cumprimento equânime pela ANP e das distinções

fundamentais entre as categorias de tutela de urgência, entre verbas tributá

rias, verbas dos royalties distribuídas pela ANP  e verbas do Fundef^Fundeb.

Já os dois últimos itens foram dedicados à busca das receitas originárias

judiciário, à celebração dos contratos dc prestação de serviços jurídicos e à

necessidade de se assegurar o adimplemento da verba dc caráter alimentar

diante da necessidade diária dos municípios de promover gastos diante de

uma responsabilidade fiscal constitucionalmcnte eficiente.

Conclui-se, ao fim, que o incremento dc royalties em decorrência de

decisãojLidicial liminar ou provisória assume o caráter dc defmitividade, pois,

além de ser receita classificada como orginária, gera um efetivo ingresso de

receitas nos cofres públicos ao ser distribuído mensalmcnte pela ANP, tradu

zindo-se em inequívoco benefício econômico-financeiro para o ente público.

no

1 Da Natureza Jurídica da Distribuição dos Royalties

A natureza jurídica dos royalties, nos termos da legislação vigente, é de

compensação financeira, tendo caráter indenizatório pelo fato de o Estado

ou o Município ter que suportar a exploração em si ou a movimentação do

petróleo e gás natural no solo ou no subsolo de seu território e as consequ

ências ambientais e sociais advindas dessa exploração. O recebimento de tal

compensação é um direito constitucionalmente garantido aos Estados e Mu

nicípios que sofrem os danos ambientais decorrentes do desenvolvimento da

produção do petróleo ou gás natural, em razão do ônus que os eles tem que

suportar quando da referida exploração.

Assim, o § 1” do art. 20 da Constituição Federal, na redação atual dada

pela Emenda Constitucional 102/2019, assegura aos entes federativos a

titularidade do direito à participação no resultado da exploração de petróleo
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ou gás natural, garantindo a clcs a participação no resultado ou a compensação

financeira por essa exploração.

Relevante mencionar que a Política Nacional do Petróleo foi criada pela

Lei n“ 2.004/53, que previu, em seu art. 27, a obrigação da sociedade e suas

subsidiárias a pagar trimestralmente a compensação financeira indenizatória

aos Estados, Distrito Federal e Municípios, correspondente a 5% (cinco por

cento) sobre o valor do óleo bruto, do xisto betuminoso e do gás extraído de

seus respectivos territórios, onde se fixar a lavra do petróleo ou se localizarem

instalações marítimas ou terrestres de embarque ou desembarque de óleo bruto

ou de gás natural, operados pela Petrobras, sendo 70% (setenta por cento) aos

Estados produtores, 20% (vinte por cento) aos Municípios produtores e 10%

(dez por cento) aos Municípios onde se localizarem instalações marítimas

ou terrestres de embarque ou desembarque de óleo bruto e/ou gás natural.

Na mesma esteira daquele dispositivo legal, tem-se o Decreto n° 01/91,

que estabelece a compensação financeira aos Municípios onde se localizarem

as instalações marítimas ou terrestres de embarque ou desembarque de óleo

bruto ou gás natural será devida na forma legal. No ponto, cabe esclarecer que

a “compensação financeira”, indicada nos dispositivos legais supratranscritos,

passou a ser chamada de royalties, a partir da publicação da Lei n” 9.478/97, a

qual manteve os critérios de distribuição do valor mínimo de 5%, conforme

previa a Lei 7.990/89, a saber:

“Art. 47. Os royallies serão pagos mcnsalmentc, cm moeda nacional, a par

tir da data de início da produção comercial de cada campo, cm montante

corre.spondente a dez por cento da produção de petróleo ou gás natural.

§ 1“ Tendo em conta os riscos geológicos, as expectativas de produção e

outros fatores pertinentes, a ANP poderá prever, no edital de licitação

correspondente, a redução do valor dos royallies estabelecido no capnt deste

artigo para um montante correspondente a, no mínimo, cinco porcento

da produção.

An. 48. A parcela do valor do royalty, previsto no contrato de concessão,

que representar cinco por cento da produção, correspondente ao montante

mínimo referido no § 1^ do artigo anterior, será distribuída segundo os

critérios estipulados pela Lei n'^ 7.990, de 28 de dezembro de 1989.”

Sob a denominação de participações governamentais, o art. 45 da Lei

n” 9.478/97 prevê quatro diferentes espécies de pagamentos que a empresa

concessionária ou extratora deverá pagar: a) bônus de assinatura; b) royallies-, c)

participação especial; c d) pagamento pela ocupação ou retenção de área. Dessa

forma, royait)' pode ser definido como preço público pago ao proprietário do
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recurso natural não renovável que for extraído, inserido ou consumido por

processo produtivo. Tem vinculação com a produção de petróleo, gás natural
e de outros hidrocarbonetos fluidos e é assim definido no art. 2^ da Lei n‘’

12.351/2010; “compensação financeira devida aos Estados, ao Distrito Federal

e aos Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, em

função da produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos

fluidos sob o regime dc partilha de produção”. Tanto no sistema de exploração

por contratos de concessão quanto no de partilha existem royollies a serem pagos

à União, estruturados da forma que sc segue: (a) produzir petróleo ou gás

natural para fins comerciais; (b) aspecto pessoal: 1. sujeito ativo: União (ANP);

2. Sujeito passivo: aquela pessoa, física oujurídica, que produzir petróleo ou

gás natural para fins comerciais; (c) aspecto quantitativo: (i) alíquota: ia. no

sistema de concessão variável, limitada ao piso de 5% e ao teto de 10%, a qual

será determinada no contrato de concessão em função de variáveis como riscos

geológicos e as expectativas de produção, dentre outros fatores pertinentes a

cada área explorada; iib. no sistema dc partilha: 15% (art. 42, § 1°, da Lei n°

12.351/2010); (ii) base de cálculo: o valor da produção de petróleo e gás natural,

sendo possível o estabelecimento desses critérios por decreto presidencial, em

função dos preços de mercado do petróleo, gás natural ou condensado, das

especificações do produto e da localização do campo.

Destaca-se, igualmente, que o art. 7"-A do Decreto n*^ 2.075/98 estabe

leceu a figura do preço de referência a ser aplicado, mensalmente, ao petróleo

produzido em cada campo durante o respectivo mês, em reais por metro

cúbico, na condição padrão de medição, estabelecido pela ANR

Feitas tais considerações, relevante evidenciar o papel da ANP na

concretização do direito dos entes públicos às compensações financeiras dis

tribuídas pela União na forma de roynities. A ANP  é uma agência reguladora

do setor de exploração da indústria do petróleo, do gás natural e dos biocom-

bustíveis no país e, como tal, possui competência regulamentar restrita aos

atos de regulação técnica das atividades do setor.

Decerto, a ANP não é competente para pagar as verbas de royalties, uma

vez que essa incumbência recai sobre a Secretaria do Tesouro Nacional. O

encargo da AN Pé organizar c regulamentar a forma  e a distribuição do repasse

dessa verba, não agindo, portanto, como fonte pagadora. E o que está definido

na Lei n° 9.478/97, que institui e delimita a atuação da agência, em seu art. 8”.

Não há, nas atribuições da ANP definidas por lei, qualquer menção ao paga

mento de royalties aos entes federados, uma vez que esse encargo recai sobre a

Secretaria do Tesouro Nacional, conforme o Decreto n^ 2.705/98, em seu art.

20, ao dispor que os recursos provenientes dos royalties serão distribuídos pela
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STN, do Ministério da Fazenda, com base nos cálculos dos valores devidos

a cada beneficiário, fornecidos pela ANP, na forma legal.

A ANP, portanto, tem a atribuição, nos termos da lei, de incluir os

entes federativos em cada motivo enquadramento e fornecer os cálculos dos

valores devidos pela STN aos beneficiários, mas é  a Secretaria da União que

tem a função de distribuir essa verba. A ANP, igualmente, não aufere receita

diretamente da exploração de petróleo e gás natural e os valores referentes às

participações governamentais são mantidos na Conta Única do Governo Fede

ral, como dispõe o art. 29 do mesmo Decreto n° 2.705/98, de que o pagamento

das participações governamentais será efetuado pelos concessionários nos

prazos estipulados cm Decreto, em moeda corrente ou mediante transferencia

bancária e as receitas correspondentes mantidas na Conta Única do Governo

Federal, enquanto não forem destinadas para as respectivas programações.

Decerto, a atividade desempenhada pela ANP consiste cm realizar e

fornecer o cálculo do valor a ser percebido pelo ente público que, com efeito,

é repassado ao credor pela Secretaria do Tesouro Nacional. Assim, a ANP não

possui legitimidade ativa ou capacidade ativa para requerer a restituição de

valores decorrentes de decisões judiciais, uma vez que nada paga a esse título,

o que só podería ser feito pela União Federal.

2 Características Elementares e Legais do Fundo Especial Gerido

pela ANP

Sob a perspectiva histórica, relevante anotar que  a partir da abertura

do mercado a agentes privados, foi promulgada a Lei n" 9.478/97, que regu

lamentou tal abertura e, não por acaso, e conhecida como a Lei do Petróleo.

Desse modo, o pagamento de compensação financeira, em regra, é vinculado

diretamente aos efeitos sociais e ambientais do processo de exploração do

recurso natural da União, tratado como indenização, embora, a partir da

Lei n“ 7.453/85, entes federados que não se enquadravam nos conceitos de

atingidos ou afetados, passaram a receber 1% (um por cento), dividido entre

todos eles. A Lei do Petróleo promoveu alterações no setor de óleo e gás do

Brasil, inclusive a criação da Agência Nacional do Petróleo (ANP), inaugu

rando a fase de regulação do setor. Em se tratando do ponto que se discute,

a Lei do Petróleo estabeleceu, em seu art. 47 e § V\ o percentual padrão de

10% (dez por cento) para os royalties, podendo ser reduzidos até o limite de

5%, a depender de critérios a serem analisados pela ANP

Com o advento da Lei n” 12.734/2012, a forma de partilha dos recursos

foi bastante modificada, de modo a beneficiar um pouco mais os Estados e
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Municípios não ajustados às condições territoriais decorrentes da exploração

direta de petróleo e gás, mas vinculados ao rateio dos recursos dos Fundos

de Participação dos Estados (FPE) e dos Municípios (FPM). Desse modo,

os royalties são pagos mensalmente pelas empresas  à STN, que é encarregada

de repassar aos Estados, Municípios, Comando da Marinha, Ministério da

Ciência e Tecnologia e ao Fundo Especial, que é administrado pelo Ministério

da Fazenda e distribuído a todos os Estados e Municípios de acordo
FPE e FPM.

com o

De acordo com federalismo fiscal cooperativo, não apenas ocorre a

partilha de receita tributária, mas também a partilha de receitas patrimoniais

entre os entes federados, seja por meio da repartição de fontes de receita, seja

pela repartição do produto da arrecadação, podendo ser utilizado o sistema

de fundos tlnanceiros especiais para sua implementação. Nesse

royúlties arrecadados pela União devem ser obrigatoriamente repassados aos

entes legitimamente estabelecidos para receber os recursos indenizatórios por

força de mandamento constitucional (CF, art. 20,  § 1"). Nesse sentido, cabe ao

Tesouro Nacional, em cumprimento aos dispositivos constitucionais, efetuar

as transferências desses recursos aos entes federados, nos prazos legalmente
estabelecidos.

Tendo sido atribuída pela Constituição essa fonte de receita patrimonial

(royalties) exclusivamente à União, fica afastada  a competência dos demais

entes federativos para arrecadar esses valores. Aos Estados, Distrito Federal

c Municípios apenas compete o direito à divisão do produto da arrecadação,

na forma que vier a ser estabelecida por lei federal'. Portanto, o conceito de

distribuição do produto da arrecadação é pertinente ao sistema de repartição

de receita, do federalismo fiscal cooperativo, de rateio de valores entre entes

federados. A distribuição do produto da arrecadação obedece a um critério

espacial, geográfico; a vinculação de receita obedece a um critério relacionai,

que congrega a receita ao estabelecimento de uma finalidade. Afetação é o

estabelecimento dessa finalidade, que ocorre por meio da vinculação a uma

despesa, órgão ou fundo.

A distribuição das verbas relativas aos royalties ocorre por meio do

Fundo Especial mencionado no art. 48 da Lei n" 9.478/97. A disposição legal

esclarece, ainda, que “o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às

mesmas regras do rateio do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito

Federal (FPE), de que trata o art. 159 da Constituição”. Assim sendo, de acor-

rumo, os

SCAFF. Fcrnamlo l aciiry. Royaliics ilo petróleo, minério eeiien^io: aspectos constiiucionais. financcirosc tributários. São

Faiilo: irr. 2014. p, 253.
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do com Fernandes de 01ivcira% o sistema de fundos de participação distribui

o produto da arrecadação de forma interfederativa  e o sistema de tundos de

destinação cria vinculaçâo da receita, afetando-a  a um fundo. Sob este cscólio,

é possível afirmar que o Fundo Especial em estudo se trata de um fundo de

distribuição, que promove a repartição dos royalties entre diversos entes fede

rativos, conforme critérios estabelecidos em lei  e determinação da ANR Na

análise da distribuição dos royalties, é necessário cruzar diferentes situações,

a saber: (i) contratos firmados sob o regime de concessão e firmados sob o

regime de partilha de produção; (ii) exploração em áreas terrestres e explo

ração marítima; (iii) e, nos contratos de concessão, deve-se distinguir entre a

parcela obrigatória dc 5% e parcela variável entre 5% e 10%. Numa tentativa

de sistematização didática dessas diversas hipóteses, e possível demonstrar as

normas supratranscritas conforme as seguintes tabelas':

Royalties terrestres (ein terra, rios, lagos, ilhas laaisires oiijhiviais)

Concessão de 5%

(obrigatório)

Concessão entre 5% e
10%Rirtilha

52,50%20% 70%Estados produtores

15%10% 20“/.Municípios produtores

7,5%5% 10%Municípios afetados

25%Rateio pelo sistema FPE adaptado

25%Rateio pelo sistema FPM adaptado

25%15%Fundo Social da União

Royalties marítimos (da plataforma continental, mar territorial on zona econômica excitisira)

Concessão etitre 5% e
10%

Coticessão de 5%

(obrigatório)Rartilha

20%22% 20%Estados produtores

17% (em 2019 = 4%)5% 17% (em 2019 = 4%)Municípios produtores

3%2% 3%Municípios afetados

20% (em 2019 =
27%)

20% (em 2019 =
27%)

Rateio pelo sistema FPE adaptado
24,5%

20% (em 2019 =
27%)

20% (em 2019 =
27%)

Rateio pelo sistema FPM adaptado
24,5%

20%22% 20%Fundo Social da União

Analisando os quadros acima, nota-se que dentre as principais transfe

rências da União para os Estados, o DF c os Municípios, previstas na Cons-

2  OUVF.IRA. Regis Fernandes de. Cuao de ilireiiojiiumceiro. 3. cd. S.io l^aulo: R T. 2010. p. 312 c ss.

3  SCAR-. l●crnando Facury. Op. cit.. p. 279.
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tituição, dcstacani-sc as modalidades do FPE c FPM. Parte da destinação dc

recursos de royalties ao Fundo Especial se dá a partir dos mesmos critérios de

distribuição do FPE e FPM.

O FPE é um sistema de transterências obrigatórias de receitas oriundas

de dois impostos arrecadados pela União, o Imposto sobre a Renda - IR e o

Imposto sobre Produtos Industrializados -IPI. Do total arrecadado, 21,5%

é partilhado com os Estados, na forma estabelecida na LC n° 62/89 com as

alterações estabelecidas na LC n° 143/2013, que estabelece que as regiões

Norte, Nordeste e Centro-Oeste devem receber pelo menos 85% do total,

sendo rateados entre os Estados, sendo que esse item tem um peso de 95%

no conjunto. Assim, é um íundo que tem por base a realização de transferên

cias obrigatórias para os Estados, com base em critérios regionalizados, sem

levar em conta a capacidade arrecadatória de cada Unidade ou transferências

interfederativas. Destarte, é possível concluir que a destinação das verbas dos

royalties ao Fundo Especial constitui uma das modalidades de transferência

de recursos financeiros da União para os Estados  e Municípios, nas mesmas

bases previstas no art. 159 da CF, dc modo que os royalties podem ser um forte

indutor de desenvolvimento, tratado como mais uma receita pública além das

tributárias, podendo ser utilizada para custeio da máquina estatal, com base

no princípio da liberdade do legislador orçamentário.

No que tange aos possíveis questionamentos quanto  à natureza jurí

dica desse Fundo especial, relevante destacar o escólio doutrinário de José
Maurício Contd;

“O casü da transferencia de recursos por meio dos Fundos de Participa

ção previstos na Constituição brasileira é o típico caso de transferência

intergovernamental automática e obrigatório ‘por formula’. O sistema dc

transferência intergovernamental adotado pela Constituição brasileira que

faz uso dos Fundos de Participação nada mais é do que uma fórmula de

redistribuição de recursos entre as diversas esferas de governo. Os Fundos

de Participação foram criados apenas e tão somente como uma etapa inter

mediária - e necessária -entre as regras de recebimento dos recursos c as

regras de distribuição dos mesmos recursos. São, pois, partes integrantes da

fórmula de redistribuição de recursos acolhida pelo Texto Constitucional

que permitem a operacionaiização dessa sistemática.

Não há porque atribuir personalidadejurídica-ou capacidade postulacio-

nal, ou processual - a parte de uma fórmula matemática de transferência

intergovernamental despida de qualquer grau de autonomia. A figura dos

Fundos dc Participação não tem, na verdade, qualquer tipo de personalidade

4  CONTI.Josc Maurício, raieralisniofiscal efundos depanidpaíão. São Paulo: juarez ilc Oliveira. 2üül. p. 79,
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jurídica, ou capacidade postulacional, ou qualquer outra denominação que

se dê figuras intermediárias entre uma entidade com personalidadejurídica

e um bem completamente despersonalizado.”

Visto isso, entende-se que a natureza jurídica do Fundo Especial 6

mais de objeto dc direito e menos de sujeito dc direito, considerada a relação

jurídico-financeira, pois não possui capacidade de realizar qualquer ato jurí

dico, não havendo autonomia na gestão dos recursos que o integram. Como

dito, é a Secretaria do Tesouro Nacional que efetivamente promove o repasse

dos valores informados pela ANP a cada Município  e Estado que têm direito à

participação nas receitas tributárias definidas pela CF, assim, não há relação de

crédito e débito da ANP em relação aos valores devidos a título de royalfies, e

não sendo a autarquia credora, não tem legitimidade para pretender repeti-los.

À ANP, como agência reguladora, compete reconhecer e incluir o

ente público na relação daqueles com direito à percepção das compensações,

informando à STN os valores calculados dc município a município, segun

do os critérios definidos em lei para fins dc percepção. Diferentemente das

ações judiciais em que se pleiteia a recuperação de receitas certas e determi-

náveis, como aquelas em que c possível discriminar previamente os valores

a serem restituídos, as receitas referentes aos royalties repassados pela ANP

podem variar de acordo com diversos fatores, como localização geográfica,

entes públicos inseridos na base de cálculo da divisão do fundo, volume de

produção de petróleo e gás natural do mês de apuração e preço de referência

dos hidrocarbonetos no mes de referência. Assim, os entes destinatários da

divisão do Fundo Especial se submetem, mês a mês,  a uma natural variação

de suas cotas, diante das intcrcorrências que influenciam na repartição do

montante global dos royalties. Nesse sentido, destaca-se o seguinte trecho do

agravo regimental nos embargos de declaração, no agravo de instrumento,

apreciado pelo STJ;

“O Município de Balneário Barra do Sul e o Município de Itapoá, unidades

da Federação, integrantes do Estado dc Santa Catarina, ajuizaram a presente

ação ordinária em face da Agencia Nacional do Petróleo - ANP, Autarquia

Federal responsável pela distribuição dos royalties dc petróleo gerados pelo

desembarque de óleo bruto c gás natural na monobóia da Petrobrás S/A,

situada na plataforma continental em São Francisco do Sul/SC, tendo em

vista a revisão feita pela ANP, no final do ano de 2002, nos critérios de

distribuição dos royalties da mencionada monobóia, ao editar o ato admi

nistrativo (Portaria ANP n“ 29/02) que retirou uma parte substancial dos

royalties mensais que recebiam os Municípios autores, em tavor dos três

outros municípios que vieram a integrar a lide depois do ajuizamento desta

ação, quais sejam: Garuva, Joinville e Araquari.
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Objetivam, em síntese, os Municípios de Balneário Barra do Sul e Itapoá

reverter o ato administrativo que modificou o critério de repasse dos royal-
íies. restabelecendo a situação anterior, bem como requerem a condenação

da ANP na correspondente indenização pelas retenções e pelos repasses

das verbas que lhes seriam devidas, mas que foram creditadas em favor dos

Municípios de Garuva, Joinville e Araquari.

Colhe-se dos autos que os royaltkí eram, antes da revisão feita pela ANP,

repassados nos percentuais de 40% ao Município produtor - São Francisco

do Sul, 30% ao Município de Itapoá e 30% ao Município de Balneário Bar

ra do Sul, estes dois últimos considerados únicos integrantes da Zona de

Influência da aludida monobóia de desembarque de petróleo e gás natural

operada pela Petrobrás S/A, instalada em mar aberto há aproximadamente
10 km da linha de costa da Ilha de São Francisco do Sul,

Com a mudança na distribuição dos royailies, a partir da nova interpretação

dada à Portaria ANP n‘^29, de 22 dejaneiro de 2002 pela Agência Nacional

do Petróleo, ampIiaram-se os municípios componentes da referida Zona

de Influência, passando a integrá-la, além dos Municípios de Itapoá e de

Balneário Barra do Sul, os Municípios de Garuva, Araquari e Joinville.

Com efeito, a distribuição dos roynlíies passou a ser feita no percentual de

12% para cada um dos cinco Municípios, ficando inalterada a situação do

Município da monobóia, i.e., São Francisco do Sul, cujo percentual de 40%
manteve-se incólume.

Entretanto, o repasse, com o redimensionamento aqui discutido, somente

foi realizado a partir da competência de outubro de 2002, com efeitos finan

ceiros retroativos ajaneiro 2002, quando, inclusive, iniciou-se a dedução do

que os Municípios de Itapoá e de Balneário Barra do Sul haviam recebido

em desacordo com a norma regulamentar, desde janeiro de 2002, fato que

determinou a supressão do percentual de 50% (12%) do que deveriam re

ceber mês a mês, até a efetiva restituição aos três outros Municípios, tudo

de acordo com a determinação regulamentar questionada.

Os autores sustentaram, então, que perderam duas vezes: uma, diante da

nova divisão dos royaltics com os novos participantes que passaram a inte

grar a zona de influência; e, duas, porque desse novo e menor percentual,

estaria havendo retenção de 50%, a título de desconto, para ressarcir aqueles

três Municípios.

Neste contexto, até a competência de setembro de 2002, os Municípios

de Itapoá e de Balneário Barra do Sul recebiam 30% dos royaltics pagos à

zona de influência da citada monobóia, cm sua configuração original, e, a

partir de outubro de 2002, repentinamente, o percentual ficou reduzido

para 6%, percentual este que perduraria até que consumada a restituição

integral do que seria devido, quando, então, os Municípios de Itapoá c de
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Balneário Barra do Sul seriam creditados, mês a mês, de 12% da produção.”

(i^Rg nos Edcl nos Edcl no Agravo de Instrumento 1.215.890/RJ, Rei.

Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 23.02.11)

Destaca-se que a nova fórmula de rateio dos royalties marítimos do pe

tróleo inserida pela Lei n° 12.734/2012, cuja aplicação encontra-se suspensa

cm parte porliminar do STF, após conturbado processo legislativo, provocou

o ingresso de diversas Ações Diretas de Inconstitucionalidade propostas pelos

Estados produtores ou confrontantes que tiveram reduzida sua receita pública

transferida, a saber; (i) ADIn 4.916, proposta pelo Estado do Espírito Santo

em 15.03.2013; (ii) ADIn 4.917, proposta pelo Estado do Rio de Janeiro em

14.03.2013; (iii) ADIn 4.018, proposta pela Assembléia Legislativa do Estado

do Rio de Janeiro, assinada em 15.03.2013, mas que requereu distribuição

por dependência às ADlns 4.916 e 4.017; e (iv) ADIn 4.020, proposta pelo
Estado de São Paulo cm 15.03.2013.

A ação que recebeu o primeiro despacho foi a ADIn 4.917 do Rio de

Janeiro, à qual as demais foram apen.sadas, tendo sido distribuídas por pre

venção à Ministra Cármen Lúcia, que concedeu monocraticamente a medida

cautelar requerida em 18.03.2013, para “suspender os efeitos dos arts. 42-B;

42-C; 48, II; 49, II; 49-A; 49-B; 49-C; §2” do art. 50; 50-A; 50-B; 50-C;

50-D; e 50-E da Lei Federal n° 9.478/97, com as alterações promovidas pela

Lei n” 12.734/2012”. Atualmente, a liminar vigora por oito anos e as normas

indicadas encontram-se com seus efeitos suspensos.

No que tange à aplicação dessa espécie de receitas públicas, ressalta-sc

que os royalties se enquadram na modalidade de transferências legais, uma

vez que a aplicação dos recursos repassados não está vinculada a um fim es

pecífico. Nesse sentido, o ordenamento jurídico veda a aplicação das receitas

recebidas a título de compensação financeira advindas do Fundo Especial de

Royalties/Pçtróleo apenas no pagamento de dívida  e no quadro permanente de

pessoal, excetuando-se o adimplemento dos débitos com a União Federal e

ao custeio de despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino, bem

como sua aplicação para capitalização de fundos de previdência, nos termos

do art. 8° da Lei n° 7.990/89.

Em síntese, conclui-se que, assim como ocorrem as transferências

constitucionais de parcela das receitas tributárias entre os entes públicos por

meio das participações em fundos, os royalties também são distribuídos pela

União por meio de repasses efetuados a partir do Fundo Especial, de acordo

com determinados critérios de rateio estabelecidos pela ANP c atendendo

ao princípio da descentralização no federalismo cooperativo fiscal brasileiro.
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3 Da Delimitação da Discussão a Respeito do Direito ao
Recebimento de Honorários Advocatícios a Partir de Decisão

Judicial Liminar e a Necessidade de se Conferir Segurança Jurídica
a esta Situação

A ANP apura a renda vinculada à produção dc hidrocarbonetos (petró

leo e gás) que se renova a cada período. A partir da verificação da cota-parte e

dos percentuais devidos a cada ente público (Estados e Municípios) por meio

de ato administrativo e a partir das decisões judiciais vigentes nas demandas

de incremento de compensações financeiras a título de roydllies, a agência re

guladora realiza o motivo enquadramento de acordo com a análise fática da

situação existente no dia da efetivação do repasse mensal aos entes públicos.

A verificação de quadro fático é o pressuposto para a elaboração dos cál

culos com base na legislação pertinente e a consequente destinação do repasse

devido pela STN. Nesse contexto, o repasse dessa verba aos entes públicos

revela que o numerário ê recebido como receita originária, porquanto, como

visto acima, os royalties decorrentes das atividades econômicas da indústria do

petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis são uma compensação financeira

ao patrimônio público dos Estados e Municípios utilizado na exploração e

produção do petróleo, do gás natural.

Portanto, ao receber um incremento de royalties em decorrência de deci-

sãojudicial liminar ou tutela de urgência, esta não assume o caráter precário,

uma vez que a fotografia tirada pela ANP, no momento de indicar para a STN

qual 6 a fatia destinada a cada ente público, assume um caráter definitivo que

gera um efetioo i)i^resso cie receitas nos cofres públicos, traduzindo-se em inequívoco

benefício para o ente público í[ue deve cumprir com as suas obrigações legais.

Assim, caminham na esteira da melhor análise jurídica as decisões dos

Tribunais de Contas que possibilitam o pagamento de honorários advocatícios

contratuais aos escritórios que patrocinam as demandas quando a obrigação

de fazer do motivo enquadramento efetivo dado pela ANP dos royalties é in

crementada a partir dc deci.sãojudicial. A partir das decisõesjudiciais nas de

mandas que pleiteiam o aumento dos royalties, o ente público, de tato, percebe

o ingresso dc novas receitas em sua esfera patrimonial. Assim, a contratação

dos serviços advocatícios especializados reverte em etetivo proveito dc receita

originária para o ente beneficiado.

A segurança jurídica é um dos tundamentos do Estado Democrático

de Direito. Ela constitui um elemento fundamental para a democracia, pois

estabiliza expectativas dos indivíduos frente ao Estado, trazendo a paz de
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espírito c a paz social, a partir da previsibilidade das condutas, da estabilidade

das relações jurídicas e da garantia do cumprimento das normas.

Do princípio da segurança jurídica decorrem direitos fundamentais

indivíduos, deveres de atuação e de abstenção para o Poder Público e

regras específicas, materializadas na própria Constituição (direito

adquirido, ato jurídico perfeito, coisa julgada) ou na legislação infraconstitu-

cional (decadência, prescrição). Tais regras se aplicam às relações entre par

ticulares, entre particulares e a Administração ou às relações que as próprias

entidades estatais estabelecem entre si. De acordo com Roberto Barroso", a

ideia de segurança jurídica envolve três dimensões ou planos: o institucional,

o objetivo e o subjetivo.

para os

inúmeras

“Do ponto de vista institucional, segurança jurídica se refere à existência dc

instituições estatais dotadas de poder c de garantias, aptas a fazer funcionar

o Estado de direito, impondo a supremacia da Constituição e das leis, e

sujeitando-se a elas. Do ponto de vista objetivo, ela se refere (i) à anterio-

ridade das normasjurídicas cm relação às situações às quais se dirigem, (ii)

à estabilidade do Direito, que deve ter como traço geral a permanência c

continuidade das normas e (iii) à não retroatividade das leis, que não deverão

produzir efeitos retrospectivos para colher direitos subjetivos já constitu

ídos. Por fim, do ponto de vista subjetivo, a segurança jurídica refere-se

à proteção da confiança, que impõe à administração o dever de agir com

coerência, lealdade e boa-fé objetiva. Uma das facetas mais importantes da

proteção da confiança c a tutela das expectativas legítimas. Ainda quando
caracterizar cabalmentc a existência dc um direito adquirido.nao se possa

deve-se assegurar a preservação de situações vigentes há muito tempo ou,

no mínimo, uma transição razoável.”

Portanto, a di.stribuição dos royalties a partir da distribuição implemen

tada pela ANP cm cada ciclo mensal está albergada pelo manto da segurança

jurídica, porquanto não se pode conceber que todos os municípios que tenham

tido uma relativa diminuição de sua parcela em determinado mês, em razão de

decisão favorável a determinado ente público, ingressem com ações contra o

ente beneficiado para rever a diferença dos meses anteriores. Por outro lado, o

município que entende ter sido prejudicado com uma fatia menor do fundo,

não pode ingressar com uma ação contra todos os municípios que tiveram

uma parcela um pouco maior, sob pena de se instaurar um caos e uma situação

de extrema insegurança permanente na distribuição dos royalties.

5  BARROSO, Luís Robeno. Federalismo, isonomia e segurança Jurídica: inconstitucionalidadedas alterações

distribuição dc royalties do petróleo. Refisia de Direiio da Procuradoria Cerol. Rio dc Janeiro, cd. Especial, Royalties

do Petróleo, 2013, p. 210.

na
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Esse eventual quadro de insegurança não interessaria a ninguém, nem

nem tampouco aos Estados e Municípios beneficiários

dos roYnIfies. Assim, a efetivação de uma decisão judicial se reflete em bene

fício efetivo ao erário do respectivo ente federativo, decorrente dos serviços

jurídicos prestados pela banca de advogados contratada pelo município

quais merecem ser remunerados pelo exitoso trabalho que redundou no
incremento de receitas.

à ANP, nem à STN,

os

4 Ilegitimidade Passiva da ANP para Cobrar Eventual Restituição
de Royalties em Decorrência de Decisão Judicial

O Município não deve ser cobrado para devolver os recursos recebidos

na vigência de decisão judicial, em hipótese de eventual decisão definitiva

contrária, pois, além de a ANP não poder cobrar de volta tais valores por não

serem de sua titularidade, são recebidos na qualidade de receita pública origi

nária, a partir dos seus próprios recursos patrimoniais (natureza compensatória

dos royalties) e que não é entendido como tributo (receita pública derivada).

Assim, a percepção dos royalties por meio de decisão judicial liminar

ou tutela de urgência assume caráter dc defmitividade, uma vez que a ANP

não pode requerer a restituição de valores que nunca pagou. Inclusive, em

vários processos judiciais, a própria ANP defende tese de que não é pagadora

dc royalties, dc modo que não íaz jus à repetição do valor pago na vigência de

decisão judicial. Veja-se um exemplo de açãojudicial em que é consignado o

posicionamento adotado pela agência reguladora, in verbis:

“Cuida-sc dc ação ordinária com pedido de antecipação de tutela ajuizada

pelo Município de Pacatuba/SE em face da Agência Nacional do Petróleo,

Gás Natural e Bicombustíveis-ANP objetivando a condenação da rc a fim

de seja obrigada a incluir os equipamentos que realizam a coleta c transfe

rência de petróleo e gás natural produzidos no Campo de Salgo na lista de

instalações de embarque e desembarque de origem marítima, promovendo,

por conseguinte, os respectivos repasses mensais de royahies, de modo a

contemplar além da produção terrestre tambémi a produção ocorrida na

plataforma continental nos cálculos do valor a que teria direito. Busca, ade

mais, que seja a ANP condenada a realizar os cálculos e posterior repasse/

pagamento dos royalties devidos desde o início da produção no Campo de

Salgo, respeitada a prescrição quinquenal. (...) Em contestação, a ANP

suscita, preliminarmente, a sua ilegitimidade passiva, ao argumento de que

não é responsável pelo pagamento de royalties, limitando-se sua atribuição

ao cálculo, dos valores a serem pagos pela Secretaria do Tesouro Nacional

- STN.” (Justiça Federal em Sergipe, Subseçãojudiciária de Propriá/SE, 9'

Vara Federal -Juiz Federal Titular. Processo 0800588-18.2014.4.05.8500)
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Também nos autos do Processo 0800588-18.2014.4.05.8500 (Municí

pio de Pacatuba x ANP), quando a ANP apresentou contestação, alegou sua

ilegitimidade para pagar/reaver os royalties, sendo do Tesouro Nacional tal

competência, consoante se observa abaixo;

“O Decreto é claro acerca das competências desta Agência, e como se ob

serva, o papel da ANP é de simples cálculo dos royalties, não sendo cabível

a condenação desta Agencia Reguladora ao pagamento de royalties, muito

menos retroativos. Condenação neste sentido viola  a natureza dos royalties,

imputando a esta Agência, incumbida apenas dos cálculos dos royalties, o

pagamento destes valores. Importante destacar que  a ANP não é sequer

beneficiária destes recursos, que são repassados aos Estados e Municípios,

segundo os critérios legais. Além da impossibilidade normativa de conde

nação deste ente regulador ao pagamento de royalties retroativos, há também

a impossibilidade material, pois tais valores são transferidos a cada mês aos

beneficiários. Não há, dessa íorma, montante de recursos sobre o qual deva

recair a condenação dos retroativos, pois os royalties relativos ao período já

foram completamente transferidos aos entes beneficiários. Pelo exposto,

qualquer demanda contra a ANP apenas pode validamente questionar os

critérios adotados por esta Agência no cálculo dos valores de royalties e na

definição dos beneficiários, mas jamais buscando sua condenação ao pa

gamento de rayíj/f/e.-r, muito menos retroativamente. Sendo assim, fica clara

a ilegitimidade passiva da ANP para responder às demandas formuladas,

razão pela qual requer a extinção do processo sem resolução do mérito, ou

a intimação da parte autora para emendar sua inicial e corrigir os pedidos
formulados.”

Decerto, não é possível, Juridicamente, que a ANP requeira a restitui

ção de valores que nunca pagou, porque, como defende a própria ANP, esta

agencia não detém legitimidade ativa para efetivar tais repasses financeiros.

5 Do Direito Fundamental ao Cumprimento Equânime pela ANP
e Envidamento de Todos os Esforços Legais dos Municípios e
dos Tribunais de Contas no Sentido de Recuperação de Receitas
Originárias

A eventual interpretação dos tribunais de contas de que não é possível

a contratação de advogado privado com expertise para buscar a adequação no

pagamento dos royalties acaba por inviabilizar a defesa do erário municipal em

juízo e a busca por receitas originárias.

Essa, entretanto, não é a missão constitucional dos tribunais de contas

estabelecida no art. 70 da Constituição. Pelo contrário, a fiscalização exercida
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por esses tribunais deve ser promovida sob o aspecto patrimonial (art. 70, caput,

da CF), de modo que o patrimônio do ente público seja resguardado

caso do recebimento de compensação financeira, receba ajusta distribuição

dos royalfies. O art. 18, capul, da Constituição Federal de 1988 conferiu aos

municípios brasileiros posição única no mundo e também na tradição histórica
brasileira de entidades federadas autônomas. Por essa disposição, é possível

considerar que há um princípio de igualdade entre os entes federativos do

Estado brasileiro, de modo que esses entes devem estar autorizados a envidar

em todos os esforços cabíveis e legais para recuperação de receitas originárias,

de acordo com a disposição do art. 20, § 1°, da CF/88.

O município, na condição de ente público dotado de autonomia, deve

se esforçar para receber receitas originárias - o que implica na contratação de

serviços especializados para tanto - e, nesse viés, imperioso que o controle

externo exercido pelos tribunais de contas se faça levando-se em consideração

o nobre objetivo da Comuna de buscar o incremento dessas receitas originá

rias, pois se trata de novas formas de arrecadação, de correntes de exploração

de patrimônio próprio.

Essa atuação dos municípios é salutar e encontra amparo no art. capiit,

da Constituição, pois, ao fim e ao cabo, buscam os entes obter um tratamento

isonômico aos demais municípios que se encontram na mesma situação na

cadeia de produção de gás natural ou de petróleo, mas são tratados de forma

distinta pela ANR

Diante da falta de conhecimento técnico e de perícia especializada

das procuradorias municipais e da reconhecida notoriedade e carcterísiticas

particulares que envolve o tema da recuperação de royalfies, a contratação de

escritórios de advocacia especializados na prestação desses serviços importa

na racionalização da destinação de recursos públicos, verdadeiro investimento

nos interesses locais, bem como o atendimento ao princípio administrativo da

eficiência. Nota-se que da efetiva prestação dos serviços contratados resulta

t) incremento de vultosas receitas ao ente contratante, na casa de milhões de

reais que se incorporam ao patrimônio público.

Por essa perspectiva, nota-se que a contratação lícita de serviços advo-

catícios especializados representa mesmo um direito fundamental do Muni

cípio ao acesso à justiça, aqui entendido como a garantia dos municípios de

se apresentarem perante o Poder Judiciário representados por causídicos de

excelência, especialistas na matéria objeto de discussão, com o propósito de

obterem uma decisão célere que represente um efetivo incremento de receitas

originárias ao patrimônio municipal.

e, no
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Não SC pode impor ao Município que se valha dc assessores jurídicos,

advogados ou procuradores locais que, além de atarefados com as matérias

do dia a dia da Comuna, não estejam familiarizados como específico tema da

distribuição dos royallies de petróleo e gás natural.

Tal fato, por si, justifica a necessidade excepcional de contratação para

atuação especializada no tema de importante repercussão no interesse público

primário dos cidadãos, sujeitos que sofrem reiteradamente os efeitos nocivos

da atividade exploradora e merecem gozar da compensação constitucional

prevista abstratamente em lei e efetivada a partir da decisão política do ente

público em buscar a concreção do direito na realidade tática, por meio de

respaldo judicial.

Destarte, o acesso à justiça nos casos relacionados à recuperação de

receitas de royalties por parte de diversos Municípios ultrapassa o simples pe-

ticionamento ao Poder Judiciário. Para que esse acesso seja eficiente, deve-se

garantir ao Município a possibilidade de contratar, nos parâmetros do mer

cado, um serviço jurídico que forneça um amparo técnico adequado capaz

de conduzir a uma justiça social concreta.

Nota-se que o efetivo incremento das receitas dos royaílies apenas se tor

nará possível a partir da efetividade c adequação da atuaçãojurídico-processual

voltada a reduzir as dificuldades no acesso à justiça, tais como custos, demora,

elaboração de teses específicas que demandam conhecimentos especializados

e a tutela adequada de direitos relativos a petróleo e gás natural.

Nesse cenário, tendo em vista que em uma ação proposta contra a ANP

esta não tem legitimidade para requerer eventual devolução dos repas.ses a

maior efetuados no curso do processo em decorrência de decisão judicial,

nada mais justo que os serviços prestados sejam devidamente remunerados,

como efeito da decisão de antecipação de tutela concedida.

De acordo como entendimento doutrinário consagrado dc Teori Za-

vascki: “antecipar a tutela c satisfazer de imediato, na realidade fática, o pleito

do requerente”''. Antecipa-se, pois, a eficácia social da sentença e seus efeitos
executivos.

In casii, um dos efeitos executivos a serem considerados é a remune

ração - de caráter alimentar - dos serviços prestados pelos profissionais que

viabilizaram o efetivo incremento das receitas aqui consideradas, pois, sem o

trabalho dos causídicos, não haveria incremento arrecadatório.

6  ZAVASCKI, Teori A]bino. Aiiiedpnçiw de iiuelti. 2. ed. Sio Psulo: Saraiv.i, 19‘)9. p. 82-84,



Revista Brasileira de Direito Tributário N° 86 - Maio-Jun/2021 - Doutrina96

Relevante destacar, ainda, que a atribuição dos tribunais de contas quan

to à fiscalização e aplicação de quaisquer recursos repassados pela União de

forma alguma poderá implicar na interrupção de pagamentos decorrentes de

decisão judicial (MS 25.0Ü9/DF e MS 25.460/DF, Pleno do STF) porquanto

não são investidos de função jurisdicional.

Por derradeiro, considerando-se que as verbas honorárias detêm caráter

alimentar (Súmula Vinculantc n° 47), estas representam mesmo um direito

fundamental dos causídicos que efetivamente trabalharam nas demandas

de recuperação de roynilies, relacionadas à dignidade humana e dignidade da

profissão.

Na lição de Cassio Scarpinella Bueno, a sobrevivência c um dos direitos

fundamentais da pessoa humana e para is.so ela precisa de condições materiais

básicas para prover o seu próprio sustento. O meio adequado e normal de

alcançar esse objetivo é o trabalho. Dentro desse contexto, por sermos honorá

rios à forma, por excelência, de remuneração pelo trabalho desenvolvido pelo

advogado, um trabalho humano que merece a tutela do ordenamentojurídico,

correta sua qualificação como verba de natureza alimentar, eis que também

vitais ao desenvolvimento c à manutenção (necessarinni i^ilae) do profissional,

do qual o advogado provê o seu sustento .

6 Da Distinção Fundamental entre as Categorias de Tutela de
Urgência: Análise da Questão no Tema Repetitivo n° 692 do STJ

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) acolheu pro

posta de revisão do Tema Repetitivo n“ 692 quanto  à obrigatoriedade de de

volução dos valores recebidos pelo litigante beneficiário do Regime Geral da

Previdência Social (RGPS) em virtude de decisão judicial liminar ou tutela

de urgência, que venha a ser posteriormente revogada.

O relator da proposta de revisão, Ministro Og Fernandes, declarou que

é possível que a tese seja reafirmada, restringida no seu âmbito de alcance ou

mesmo cancelada, “mas tudo isso com a consideração necessária de todas

as situações trazidas, sejam no âmbito dos processos nos quais proposta a

questão de ordem, sejam em referência ao próprio entendimento do STF na

matéria”^. Segundo o Ministro, é possível que a tese repetitiva, fixada pela seção

BUBNO, Cassio Scarpini-l!a..-l mitiíreziuilinieiiiiirdos hoiiortirios ii(lroc>ukkíS suawibeiidais. Traballio elaborado a pedido

da Associai;,lo dos Advogados dc São Paulo para instruir o PSV (Proposta de Stunula Viticiilante) cm trâmite perante

o STF. Disponível em: lmpyAv\w.scarpincllalHieno.conv'images/textos-pdf/003.pdt' Acesso cin; 2.3jul. 2020.

Disponível cm: lntpy'Awxv,stj.jiis.br/sitcs/portalp/Paginas/Connmicac.io/Noticias-antiga<e'2018/2018-l l-23_10-4l_
Pvimeira-Sccao-discutira-rcvisao-de-tcsc-sübre-devoiucao-de-beneficios-prcvidcnciarios-iiKÍevidaineme-recebidos.

aspx. Acesso em; 23 )ul- 2020.
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cm 2014, não tenha discutido plcnamcntc todas as peculiaridades relativas

ao tema, a exemplo dos casos em que a concessão de urgência é realizada na

sentença, sem recurso, nas hipóteses de tutelas dc urgência concedidas em

agravo de instrumento na segunda instância, ou quando a tutela é concedida

em primeiro e segundo graus, e a revogação ocorre cm virtude dc mudança

superveniente da jurisprudência.

A tese repetitiva alusiva ao Tema n° 692 será revisitada para que se

promova um debate mais ampliado e consequencialista das diversas catego

rias de decisão, quais sejam: (i) tutela de urgência concedida de ofício e não

recorrida; (ii) tutela de urgência concedida a pedido e não recorrida; (iii)

tutela de urgência concedida na sentença e não recorrida, seja por agravo de

instrumento, na sistemática processual anterior do CPC/73, seja por pedido

dc suspensão, conforme o CPC/2015; (iv) tutela de urgência concedida iuitio

litis e não recorrida; (v) tutela de urgência concedida iiiitio litis, cujo recurso

não foi provido pela segunda instância; (vi) tutela dc urgência concedida em

agravo dc instrumento pela segunda instância; (vii) tutela de urgência conce

dida em primeiro e segundo graus, cuja revogação se dá em razão de mudança

superveniente da jurisprudência então existente; (viii) tutela de urgência

concedida e cassada, a seguir, seja em juízo dc reconsideração pelo próprio

juízo de primeiro grau, ou pela segunda instância em agravo de instrumento

ou mediante pedido de suspensão; (ix) tutela de urgência cassada, mesmo nas

situações retratadas anteriormente, mas com fundamento expresso na decisão

dc que houve má-fé da parte ou afronta clara a texto de lei, como no caso

das vedações expressas de concessão de medida liminar ou tutela antecipada.

A Proposta de Revisão dc Entendimento afetou a matéria ao rito dos

repetitivos e terá por incumbência revisar a tese firmada pela Primeira Seção no

julgamento do REsp 1.401.560/MT, acórdão publicado no DJe de 13.10.2015,

fixada nos seguintes termos: “A reforma da decisão que antecipa a tutela obri

ga o autor da ação a devolver os benefícios previdenciários indevidamente

recebidos”. Nessa oportunidade, o voto vencido do Ministro-Relator Sérgio

Kukina no REsp 1.401.560/MT destacou que a questão já havia sido examinada

pela Corte em várias outras oportunidades, prevalecendo, há algum tempo, o

entendimento no sentido de que não seria obrigatória a devolução pelo liti

gante beneficiário dc valores pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), cm decorrência dc posterior cassação da antecipação de tutela, uma

vez que o titular do direito tenha recebido os valores com boa-fé, consistente

na presunção da defmitividade do pagamento, assim como pela irrepetibilidade

da prestação alimentar. Destaque-se trecho do voto, por sua clareza solar e

pertinência ao tema ora debatido, iu uerbis:
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“Assim, ao se deparar com uma decisão concessiva da antecipação da tutela,

o beneficiário deposita a sua firme confiança na legitimidade da prestação,

porquanto amparada em decisão judicial favorável ao seu pleito (boa-fé

subjetiva), e, ainda que não desconheça a precariedade do dcciíum, detém

ajusta expectativa de que se o magistrado, conhecedor do direito, identi

ficou a presença dos requisitos necessários ao deferimento da antecipação,

a cassação dessa decisão traria como consequência  a tão só suspensão/

cancelamento da respectiva parcela paga a título de benefício (boa-fc ob

jetiva), mas não a obrigatoriedade de devolução de valores anteriormente

(indevidamente) recebidos (...)

Portanto, ajusta expectativa não surge da ausência de conhecimento da

norma processual, mas, sim, por crer o beneficiário que o magistrado, ao

deferir a antecipação da tutela, não lhe estaria sujeitando à devolução dc

valores, porquanto a norma previdenciária não contempla especificamentc

tal exigência, primando, antes, pela observância dos seus fms sociais.”

Dito isso, portanto, deve scr afastado o dogma de que toda tutela anteci

pada redunda na repetição de valores se revertida em sentença, pois o STJ está

promovendo ampla discussão sobre o efeito dessas tutelas, distinguindo-as em

diversas categorias, de modo a se conferir maior segurançajurídica à questão.

7 Da Distinção Fundamental entre Verbas Tributárias e as Verbas
dos Royalties Distribuídas pela ANP

O propósito subjacente ao art. 20, § V\ da Constituição, como todo

modelo de pagamento de royalties, em regra, está associado a compensar Es

tados e Municípios pelos impactos ambientais e socioeconômicos causados

ou potencializados pela atividade petrolífera. Destaca-se, assim, o aumento

da demanda por serviços públicos e atividades governamentais, como distri

buição de água, energia elétrica e gás natural, segurança pública, transportes,

habitação, urbanismo, defesa civil, proteção ao meio ambiente, dentre outros.

Da mesma torma, são evidentes os elevados impactos e riscos ambientais

impostos aos Estados confrontantes às áreas de produção - sua existência e

gravidade foram tristemente demonstradas por acidente de grandes propor

ções, ocorridos no Golfo do México, na Baía de Guanabara e em diversos

outros locais do mundo. Para que se tenha uma dimensão do problema, por

exemplo, estima-se que um vazamento similar ao que ocorrido no Golfo do

México afetaria toda a costa do Rio de Janeiro em apenas dois dias, gerando

prejuízos materiais e imateriais incalculáveis. Também esse aspecto finalístico

já foi objeto de consideração expressa do STF, in oerbis:
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“A compensação se vincula, a meu ver, não à exploração cm si

problemas que gera. Com efeito, a exploração de recursos minerais e de

potenciais de energia elétrica é atividade potcncialmente geradora de um

sem-número de problemas para os entes públicos, especialmente ambien

tais (...), sociais e econômicos, advindos do crescimento da população c

da demanda por serviços públicos. Além disso, a concessão da lavra e a

implantação de uma represa inviabilizam o desenvolvimento de atividades

produtivas na superfície, privando Estados e Municípios das vantagens delas

decorrentes. Pois bem. Dos recursos despendidos com esses e outros efeitos

da exploração é que devem ser compensadas as pes.soas rcteridas no dispo

sitivo.” (STF, RE 228.800/DF, DJ 16.11.01, Rei. Min. Sepúlveda Pertence)

“Naquele precedente [MS 24.312/DFJ também foi expressamente consig

nado nos votos dos Ministros Sepúlveda Pertence (inicialmente, inclusive

invocando o decidido pela 1‘‘ Turma no RE 228.800) e Nelson Jobim (pos

teriormente), cujos fundamentos foram incorporados pela relatora e pela

integralidade do Plenário, que a causa à compensação não é a propriedade

do bem, pertencente exclusivamente à União, mas, sim, a sua exploração

e o dano por ela causado.” (STF, Al 453.025 AgR/DF, Rei. Min. Gilmar

Mendes, DJ 09.06.06)

mas aos

Nessa mesma linha, confiram-se as manifestaçtôcs dc Afonso da Silva

e Lobo Torres, rcspcctivamente:

“Não se dão a participação e compensação conjuntamente; a compensação

só cabe se não for possível a participação; a participação no resultado da ex

ploração mineral tem já por si sentido compensador; é prevista exatamente

porque a exploração no território traz ônus, encargos, exigências de serviços

por parte da entidade beneficiada; (...) o direito nasce (é causado) pela ex

ploração dos minerais, indicados no dispositivo, no território da entidade

(...); mas o texto em comentário estende o direito ã exploração também

na plataforma continental, mar territorial ou zona econômica exclusiva.

“Podem a União, os Estados e os Municípios receber participação repre

sentada pelas importâncias calculadas sobre o resultado da exploração de

petróleo ou gás natural, etc. (...). Ou podem receber compensações finan

ceiras, que têm a natureza de preços públicos pela utilização de recursos

naturais situados em seus territórios,justificando-se como contraprestação

pelas despesas que as empresas exploradoras de recursos naturais causam aos

poderes públicos, que se vêem na contingência de garantir a intraestrutura

de bens e serviços e assistência às populações envolvidas em atividades eco

nômicas de grande porte, como ocorreu com o Estado do Rio dejaneiro,

que é o maior produtor de petróleo do Brasil, e com os seus municípios da

9  SILVA, Josc Afonso da. Conte>ttário conrextuni <í 9. cd. São Paulo: Malliciros. 2014. p. 263.
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região de Campos, obrigados a investir recursos substanciais em políticas

públicas de apoio à exploração dc plataforma marítima.”"’

Dc acordo com o Parecer n" 06/08 - GUB - Gustavo Binenbojm'', o

mandamento constitucional se funda em dois objetivos fundamentais: “pri

meiro, assegurar expressamente a participação ou  a compensação financeira

a Estados, Municípios c DF, que tenham em seus territórios a exploração das

referidas atividades econômicas, a Constituição criou receitas originárias de

tais entes federativos, apontando no sentido de algum nível de equidade na

partilha dos recursos dos montantes obtidos como resultado da exploração”.

Assegurar recursos significa, por evidente, atribuir um quinhão compatível

com a ideia de “participação” em resultados ou “compensação financeira”. Em

segundo lugar, a mfio do dispositivo é bem conhecida: a de funcionar como

uma dupla compensação para os entes menores, na repartição das receitas

financeiras do país. Deveras, buscou-se compensar os Estados e Municípios

que tivessem atividades em seus respectivos territórios: (i) pela maior pressão

por serviços públicos resultante do afiuxo de pessoas e multiplicação de ati

vidades econômicas, em áreas como educação, saúde, meio ambiente, entre

outros e (ii) pela não incidência do ICMS, prevista no art. 155, X, b, sobre

operações destinadas a outros Estados. Esta segunda finalidade compensató

ria foi explicitada pelo Ministro Nelson Jobim - que atuou como deputado

constituinte - no julgamento do MS 24.312/DF, realizado em 19.02.03.

Feitas tais considerações, necessário reconhecer que as demandas que

versam sobre recuperação de royúlíies se diferem completamente das demandas

que buscam a recuperação de receitas tributárias.

O art. 170-A do Código Tributário Nacional veda a compensação, me

diante o aproveitamento antes do trânsito em julgado da respectiva decisão

judicial, apenas de verbas de natureza tributária. Ocorre que, nas ações que

pleiteiam roynllies, não há pedido provisório nem sequer pedido de “suspensão

da exigibilidade”, tal como acontece em diversas demandas de restituição de

tributos recolhidos a maior (crédito retroativo). Tampouco se aplicam a essas

demandas ctimpensatórias dos entes produtores de petróleo os dispositivos do

Código Tributário Nacional, pois tais verbas indenizatórias não são tributos.

Estes são receitas derivadas da exploração do patrimônio particular ou, nos

tributos contraprestacionais, do pagamento pelo contribuinte em contrapres-

taçào de ser\dços públicos prestados.

10 TORRÍÍS. l?ic.irdo Lobo. Curso ile<lireiio fwíwcaro e iribiiiório. 14. cd. Kio dc J.uiaro: Renovar. 2007. p. 191.

1 1 BINlíNliOJM. Gustavo. Parcccr n*' 06/2008. Rerisui cieDireiio da Procuradoria Geral. Rio dc Janeiro. Edição Especial,

Royaltics do Petróleo, 2013, p. 163.
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Originárias, por sua vez, são as receitas de natureza não tributária,

auferidas pelo Estado em decorrência da exploração do próprio patrimônio

(receitas patrimoniais). Assim, os royaldes se apresentam como receitas ori

ginárias, decorrentes da exploração das próprias riquezas do ente público

beneficiado com a correspondente compensação. E o que se extrai igualmente

do seguinte julgadodo STF, in ferbis:

“Embora os recursos naturais da plataforma continental e os recursos mine

rais sejam bens da União (CF, art. 20, V e IX), a participação ou compensa

ção aos Estados, Distrito Federal e Municípios no resultado da exploração

de petróleo, xisto betuminoso e gás natural são receitas originárias destes

últimos entes federativos (CF, art. 20, § T’). 3.  E inaplicável, ao caso, o

disposto no art. 71, VI, da Carta Magna que se refere, especificamente, ao

repasse efetuado pela União - mediante convênio, acordo ou ajuste - de

recursos originariamente federais. 4. Entendimento original da Relatora,

em sentido contrário, abandonado para participar das razões prevalecentes.

5. Segurança concedida e, ainda, declarada a inconstitucionalidade dos arts.

1“, inciso XI, e 198, inciso III, ambos do Regimento Interno do Tribunal

de Contas da União, além do art. 25, parte final, do Decreto n^ 1, de 11

de janeiro dc 1991.” (MS 24.312/DF, Rei'' Min^ Ellen Gracie, Tribunal

Pleno, DJ 19.12.03)

Desse modo, a partir da decisão liminar ou tutela de urgência nas de

mandas que pleiteiam os royalties, o ente público de fato percebe o ingresso

de novas receitas em sua esfera patrimonial. Assim, a contratação dos serviços

advocatícios especializados reverte em efetivo proveito para o ente beneficiado

pelo cumprimento da obrigação de fazer pela ANP, não havendo de .se co

gitar, por mais essa razão, de necessidade de confirmação de decisão liminar

para que os ingressos patrimoniais se aperfeiçoem. Feitas tais considerações,

imperioso analisar detidamente os posicionamentos das diversas decisões

que admitem o pagamento dos honorários aos causídicos após a concessão

dc liminar nas demandas que visam à recuperação de receitas de petróleo e

efetivo ingresso dos royalties na esfera patrimonial do ente público que faz jus

a tais compensações, a saber:

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia

Termo de ocorrência lavrado contra o chefe do Poder Executivo do Mu

nicípio de Ibirataia. Processo TCM n^ 13263el9

Relator: Cons. Mário Negromonte.
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Em relação ao pagamento dc honorários com base cm decisões que confe

rem a antecipação da tutela, há que se destacar 03 (três) pontos que levaram

esta Relatoria aojuízo de convencimento pela regularidade da contratação.

A primeira questão se refere ao próprio mérito das decisões liminares con

cedidas nas ações que visam à recuperação de receitas relativas a royalties,

uma vez que não há somente o reconhecimento de um direito que poderá

ser consagrado com o trânsito em julgado da demanda, o que tornaria o

pagamento de honorários uma medida temerária, ante a antecipação de

honorários que poderiam vir a ser devidos. Ao contrário, nas ações desta

natureza, existe o efetivo ingresso de receitas nos cofres públicos municipais

mediante a antecipação dos efeitos da tutela, se traduzindo em inequívoco

beneíício para o Município.

O terceiro item se refere à permissão para pagamento de honorários ad-

vocatícios mediante efetivo ingresso dos recursos nos cofres públicos, por

determinaçâojudicial, ainda que através de tutela provisória, contida no art.

4^^, § 1‘’, da Instrução TCM n'^ 001/2018, que se amolda ao caso em tela.

Portanto, a antecipação de tutela se traduz num proveito para o Município,

que pode se valer das receitas recuperadas a título de Royailies, ao invés dc

aguardar o trânsito em julgado para liquidação de sentença e pagamento

por meio de precatório.

Assim, muito embora o art. 3^^, II. da mencionada Instrução tenha previsto

que a contratação não poderá estabelecer remuneração percentual sobre as

receitas correntes ou futuras, vcrifica-se que não se pode utilizar indistinta-

mente todas as disposições deste normativo ao caso concreto, pela simples

razão de que a Instrução desta Corte de Contas foi elaborada com vistas à

aplicação em casos de recuperação de créditos tributários ou previdenciários

junto à Receita Federal do Brasil, que, por sua natureza, se subsumem aos

comandos do art. 167, IV, da Constituição Federal.

Contudo, diferentemente dos tributos, ‘o royaliy  é uma compensação

financeira devida à União pelas empresas c|ue produzem petróleo e gás

natural no território brasileiro’, se caracterizando uma receita patrimonial,

conforme definido pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE

228.800, de Relatoria do Min. Sepúlveda Pertence.

Conforme destacado pela defesa, não existe impedimento na Lei n"-’

7.990/89 para que os pagamentos dos honorários advocatícios sejam feitos

com o recurso de royalties, afastando, claramente, o comando do art. 3*^, II,

da Instrução TCM n^’ 01/2018, uma vez que trata, especificamentc, dos

créditos de natureza tributária ou previdenciária.”
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Dc forma diversa do que ocorre nas demandas que pleiteiam a devo

lução das contribuições previdenciárias, não há que se aguardar o trânsito cm

julgado para liquidação dc sentença e pagamento por meio de precatório, uma

vez que as compensações financeiras recuperadas a título de ivyalties ingressam

imediatamente c mensalmcnte no patrimôniojurídico do ente público. Desse

modo, o Tribunal de Contas do Estado de Alagoas acertadamente regulamen

tou a questão para admitir o pagamento de honorários cm decorrCmcia dc

liminar cm demandas relativas a royalties, iii i^erbis:

“RESOLUÇÃO NORMATIVA 05/2020

DÁ NOVA REDAÇÃO AOS DISPOSITIVOS DA INSTRUÇÃO NOR

MATIVA N° 003/2016.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das

atribuições que llie conferem o art. 95 e o inciso II do art. 97 da Constituição

Estadual, como também o inciso XI, do art. 1*^ e art. 3'*, da Lei Estadual n"

5.604 dc 20 de Janeiro de 1994 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do

Estado dc Alagoas);

Art. U A Instrução Normativa n“ 003/2016 passa a vigorar com o seguinte
acréscimo:

Art. 6'-’-A Em caráter excepcional e extraordinário, e com a devida moti

vação, admite-se a contratação de advogados com notória especialização,

por inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 25, II, § D, da

Lei 8.666/93, para a realização de serviços de advocacia com a finalidade

de obtenção ou recuperação de créditos relativos aos royalties devidos em

face da ANP - Agência Nacional dc Petróleo, desde que seja comprovada

a inexistência de advogado ou procurador jurídico qualificado para o caso

concreto, nos quadros do poder Executivo Estadual  e Municipal.

I - O Poder Público respectivo, Estadual ou Municipal, deve justificar,

detalhadamente, os motivos da contratação e a impossibilidade de reali

zação do serviço por órgão próprio de representação jurídica ou contábil.

II - No caso da contratação prevista no capiii deste artigo, os honorários
contratuais devem estar claramente estabelecidos no instrumento contratu

al, com valores fixados em Real. observados os princípios da razoabilidade

e economicidade;

111 - Admite-se, ainda, a contratação de honorários por êxito, desde que

observados os seguintes requisitos:

a) Os honorários contratados não poderão ultrapassar 20% (vinte por

cento) do que o ente público auferir com a homologação administrativa,

em sentença judicial transitada em julgado ou com os efeitos financeiros

da antecipação dc tutela nas ações para a obtenção judicial dos créditos

relativos aos royaldes devidos em face da ANP
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b) O pagamento dos lionorários deve ser realizado na proporção em que

os eíeitos financeiros favoráveis da decisão passem efetivamente a integrar
o erário do contratante;”

Destaca-sc, ademais, a Resolução n"^323 do TCE de Sergipe, que autoriza

expressamente o pagamento dos honorários advocatícios a partir do efetivo

incremento de receitas, condicionado à obtenção de decisão liminar, nas

ações judiciais que pleiteiam os royaltie.c devidos em face da ANP:

“Tribunal de Contas do Estado do Sergipe

RESOLUÇÃO N" 323, DE 13 DE JUNHO DE 2019

Modifica a Resolução n“ 288, de 13 de novembro de 2014, que dispõe sobre

os contratos firmados entre a Administração Pública, Estadual e Municipal,

e os profissionais da advocacia, da contabilidade  e consultoria tributária

para a realização de sei^viços com a finalidade de recuperação de créditos

tributários, acrescentando a possibilidade de contratação para a obtenção

Judicial dos créditos relativos aos royaliies devidos em face da ANP

(...)

Art. 2^ O art. 3“ da Resolução n"^ 288/2014 passa vigorar com as seguintes
alterações:

Art. 3^ (...)

§ 2'-’ Quando a questão relativa a recuperação de créditos tributários estiver

Judicializada, qualquer pagamento somente poderá ser feito com o trânsito

em julgado da decisão que der ganho de causa ao ente público contratante,

(nova redação)

§ 4" O Poder Público Estadual e Municipal poderá efetuar o pagamento

antes do trânsito em julgado nas ações para a obtençãojudicial dos créditos

relativos aos royalties devidos em face da ANR condicionando o dispêndio

da verba honorária à concessão da antecipação da tutela, na proporção em

que os efeitos financeiros favoráveis da deci.são liminar passem efetivamente

a integrar o erário do contratante,” (acrescentado)

Há, ainda, excelentes e corretas decisões nesse sentido no Tribunal de

Contas da Bahia:

“Valença - TCM BA

Esta Relatoria entende ser possível a realização dos pagamentos em situações

onde já há uma razoável segurança dc acolhimento da tese defendida na

demanda judicial, e não somente após o trânsito em julgado, a exemplo

de processos judiciais em que já tenha havido julgamento de mérito em

duas instâncias (sentença e acórdão), sendo diminutas as probabilidades de



Doutrina - Revista Brasileira de Direito Tributário N° 86 - Maio-Jun/2021 105

alteração cm outras instâncias. De fato, os recursos aos tribunais superiores,

como o Supremo Tribunal Federal (STF) e o Superior Tribunal de Justiça

(STJ), não tem corno objetivo julgar o mérito individual dc cada caso, mas,

sim, a conformação à Constituição ou ao ordenamento infraconstitucio-

nal.” (Termo de ocorrência: Processo TCM 14934el9, Origem: 3^ IRCE

- Inspetoria Regional dc Controle Externo, responsável: Sr. Ricardo Silva

Moura, Prefeito de Valença, assunto: inobservância aos requisitos legais

para contratação por inexigibilidade. Exercícios: 2017/2019, Rei. Cons.

José Alfredo Rocha Dias)

“Ouriçangas - TCM BA

Somente em sede recursal, por meio do manejo dc Agravo de Instrumen

to pelo Município de Ouriçangas, é que houve acolhimento do pleito

da Comuna dc antecipação dos efeitos da tutela, oportunidade na qual

o Desembargador Federal autorizou provisoriamente  o pagamento dos

royailies, conforme dispositivos transcritos acima. Registre-se que ainda

não houve manifestação de mérito da ação de origem na primeira instân

cia, como também não houve julgamento final do TRF da V Região no

recurso interposto contra a mencionada decisão interlocutória.” (Termo

dc ocorrência: Processo TCM 10792el9, origem: 8'' IRCE - Inspetoria

Regional de Controle Externo, responsável: Sr. Antônio Dias Marques,

Prefeito de Ouriçangas, assunto: inobservância aos requisitos legais para

contratação por inexigibilidade. Exercícios: 2018/2019, Rei. Cons. José

/Vlfredo Rocha Dias)

Vera Cruz - TCM BA

Sem dúvidas, os honorários advocatícios são devidos àqueles escritórios

e profissionais que trabalharam na recuperação dos royalties devidos aos

Municípios e Estados, pois requerem habilidade técnica excepcional para
satisfazer a necessidade estatal diferenciada e incomum. Nesse sentido,

o excerto da decisão do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado

da Bahia reconhece a especialidade dos serviços advocatícios prestados

intuito de alcançar tal finalidade de ingresso de receitas. Tribunal de

Contas dos Municípios do Estado da Bahia. Assunto: Prestação dc serviços

dc advocacia. Honorários fixados previamente em contrato, com base em

valores estimados. Inocorrência dc contrato de risco. Contratação direta

mediante inexigibilidade de licitação. Possibilidade. Formalidades legais

satisfeitas. Procedência parcial. Aplicação de sanção pecuniária. ‘(●●●) quanto
ao escritório de advocacia William Ariel Arcanjo Lins Advocacia Ltda.,
os serviços contratados de ‘Execução de serviços advocatícios no sentido
de acompanhar medidas administrativas e judiciais para recuperação dc
royaílieí devidos pela ANP’ requerem habilidade técnica excepcional para
satisfazer a necessidade estatal diferenciada e incomum, requerendo ex-

pcrtiíe dos profissionais tendo em vista a peculiaridade do objeto.” (Termo

no
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dc ocorrência, Processo TCM 27107-16, origem: !■' IRCE, responsáveis:
Antônio Magno de Souza Filho e Wiiliam Aricl Arcanjo Lins Advocacia.
Exercício financeiro; 2016. Cons. Rei. Francisco de Souza Andrade Netto)

Assim, conclui-sc que os profissionais que foram contratados
gres.saram tecnicamente com as ações judiciais em defesa do erário munici
pal prestaram os serviços jurídicos e devem ser remunerados, sob pena de
enriquecimento ilícito da Administração Pública,  o que não é admitido no
ordenamento jurídico.

e in-

8 Da Distinção Fundamental entre Verbas do Fundef/Fundeb e os
Royalties da ANP

O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental
e de Valorização do Magistério (Fundei) era composto por verbas do Fun
do de Participação do Estado e dos Municípios (FPE e FPM) e por receita
gerada com a arrecadação do imposto sobre produtos industrializados (IPI)
proporcional às exportações do Estado, bem como por verbas federais desti
nadas a compensar a perda dos Estados com a desoneração do ICMS sobre
as exportações determinada pela Lei Complementar n° 87/96 (art. 1°, § 1°,
da Lei n° 9.424/96).

Com a edição da Emenda Constitucional n® 53, dc 2006, que deu nova
redação ao art. 60 do ADCT e a edição da Lei n° 11.494, de 2007, o Fundo
de Manutenção c Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação (Fundeb) foi criado e se tornou o sucessor do Fun
dei. Nessa senda, uma das características principais dos recursos do Fundei/
Fundeb se revela pela regra dc vinculação, a significar que os valores referentes
a seus recursos, sob nenhuma hipótese, poderiam custear qualquer outro tipo
de despesa (mesmo que educacional) que não estivesse diretamente ligada ao
ensino fundamental. A vinculação sc deu por força constitucional  (arts. 212 da
Constituição Federal de 1988 c 60 do ADCT, com a redação da EC n° 14/96).

Há uma intensa discussão no Poder Judiciário brasileiro a respeito da
impossibilidade dc sc extrair do Fundefo percentual devido aos causídicos,
tliante do caráter constitucionalmente vinculado  à educação do referido fundo.
No âmbito administrativo, o entendimento atual do Tribunal de Contas da
União, do ponto de vista da vinculação dos recursos, é no sentido de que a
destinação de valores tardiamente transferidos em razão de decisão judicial,
relacionados a verbas do Fundei para o pagamento de honorários advocatí-
cios, é inconstitucional, por ser incompatível com o art. 60 do ADCT, com
a redação conferida pela EC n° 14/96, e ilegal, por estar em desacordo com a
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Lei n° 11.494/07 (Acórdão 1.824/2017, de 23.08.2017, Plenário). Por sua vez,

a decisão proferida pelo Ministro-Presidente do STF na STP n” 88 também

é nessa linha, ifi uerbis:

“Não SC deve perder de vista, quanto a tal aspecto, que nesta Suprema

Corte, de há muito já se pacificou o entendimento acerca da plena vincu-

lação das verbas do Fundeb exclusivamentc ao uso em educação pública

e a nenhum outro fim. Nesse sentido, e apenas para ilustrar, citem-se os

seguintes precedentes: ‘1.0 acórdão não divergiu do entendimento firmado

pelo Plenário desta Corte, no julgamento do mérito da repercussão geral

reconhecida no RE 841.526-RG (Rei. Min. Luiz Fux, Tema n“ 592). 2. As

verbas do Fundef não podem ser utilizadas para pagamento de despesas do

Município com honorários advocatícios contratuais. 3. Agravo interno a que

se dá parcial provimento’ (ARE 1.066.281-AgR/PE, Rei. Min. Alexandre

de Moraes, Primeira Turma, DJe 26.11.2018). ‘(●●●) O adimplemento das

condenações pecuniárias por parte da União e respectiva disponibilidade
financeira aos Autores vinculam-se à finalidade constitucional de promoção

do direito à educação, única possibilidade de dispêndio dessas verbas pú
blicas (...)’.” (ACO 648/BA, Rei. p/Acórdão Min. Edson Fachin, Tribunal
Pleno, DJe 09.03.2018)

No mesmo .sentido, entendeu o STJ, nos dias de hoje, pela impossibili

dade de retenção de honorários advocatícios contratuais cm verba do Fundei,

diante de sua vinculação constitucional à educação básica. Ajurisprudência

entende que os recursos do Fundef possuem natureza vinculada e, nesse senti

do, não seria possível a utilização do recurso cm despesas de natureza diversa.

O fato de o Fundef não estar mais em vigor não altera tal interpretação'-. De
acordo com a Lei n" 4.320/64, art. 71: “Constitui fundo especial o produto

de receitas especificadas que por leis e vinculam  à realização de determinados

objetivos ou serviços, facultada a adoção de normas peculiares de aplicação”. A

vinculação, portanto, constitui-se na determinação constitucional de aplicação

de índices orçamentários de recursos públicos na educação.

No que tange aos royalties, por outro lado, incabível sustentar qualquer

tipo de vinculação da destinação das receitas, na forma como ocorre com o

Fundef/Fundeb, por ausência de previsão constitucional ou legal que determi

ne tal vinculação. Ademais, a participação nos royalties de petróleo e gás pelos

entes públicos beneficiados não se relaciona à destinação e.specífica de uma

arrecadação atrelada a objetivos legalmcnte definidos, possuindo um caráter

indenizatório, de compensação de caráter definitivo, cm razão, inclusive, da

12 AIREsp 1.736.176. Min. Hcrmaii Bcnjamin. Segunda '[iirma, DJE 22.04.2019.
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exploração e participação ser de uma safra só de recursos esgotávcis
renováveis.

ou nao

Na atualidade, as restrições à aplicação dos recursos advindos das

compensações financeiras decorrentes do pagamento dos royalties, a partir da

edição da Lei n° 9.478/97, limitam-se àquelas dispostas no art. 8" da Lei n*^

7.990/89, ou seja, ao pagamento de dívidas e ao quadro permanente de pessoal,

ressalvados o adimplemento dos débitos com a União Federal, o custeio com

ensino e a aplicação para capitalização de fundos de previdência. Desse modo,

não há no ordenamento jurídico brasileiro qualquer vedação ao pagamento de

honorários advocatícios pelo incremento de receitas decorrentes de royalties

que aduem ao ente público após laborioso trabalho técnico de escritórios c

profissionais da área jurídica.

9 Das Receitas Originárias: como se Dá a Busca Dessas Receitas no

Judiciário e a Celebração dos Contratos de Prestação de Serviços
Jurídicos

Tradicionalmente, a doutrina classifica as receitas públicas, quanto à

procedência, em originárias e derivadas. Receitas públicas originárias são as

arrecadadas por meio da exploração de atividades econômicas pela Adminis

tração Pública. Resultam, principalmentc, de rendas do patrimônio mobiliário

e imobiliário do Estado (receita de aluguel), de preços públicos, de prestação

de serviços comerciais c de venda de produtos industriais ou agropecuários,

já as receitas públicas derivadas são as obtidas pelo Poder Público por meio
da soberania estatal. Decorrem de norma constitucional ou legal e, por isso,

são auferidas de forma impositiva, como, por exemplo, as receitas tributárias.

Na condição de receitas originárias, os royalties são receitas buscadas na

via privada, de modo que os contratos que envolvem a recuperação dessas

receitas não devem ser consideradas, a priori, como receitas públicas vincula

das, pois fazem parte do patrimônio disponível do ente estatal. Nessa linha

de intelecção, cabe destacar que a natureza dos honorários contratuais é a de

pactuação entre os patronos e seus clientes para atuação em causas específicas.

A previsão legal dessa contraprestação pelos serviços advocatícios prestados

encontra respaldo no Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, que

assegura, no art. 22, ao prestador de serviço profissional inscrito na OAB o

direito aos honorários convencionados, aos fixados por arbitramento judicial
e aos de sucumbcncia.

Contratuais ou convencionais, portanto, são os honorários combinados

livremente pelo profissional e pelo cliente em contrato, via de regra escrito,
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assinado por ambos. Inclusive, a forma de pagamento pode ser livremente

pactuada, por acordo mútuo, admitindo-se um valor cobrado no início do

processo em prestação única ou mensalidades e um valor no final do processo,

percentualmente proporcional ao êxito do cliente, ou, ainda, uma combinação

dessas múltiplas formas.

Nas contratações públicas, os serviços advocatícios devem ser contra

tados observando-se a Lei Geral de Licitações e Contratos Administrativos.

Nessa norma, editada a partir do art. 37, XXI, da Constituição, os serviços,

em regra, são contratados após procedimento público e isonômico de seleção

ou, nos casos expressamente previstos na lei, por meio de procedimento de

inexigibilidade ou de dispensa de licitação.

Desse modo, nas causas cm que um ente público se revela na condição

de cliente de escritório de advocacia especializado, contratado de forma regular

para prestação de serviços específicos que exigem expertise e conhecimentos

técnicos, tal como se apresenta a recuperação de royalties, é possível se promover

a contratação direta por meio de inexigibilidade de licitação de escritório com

notória especialização (art. 74 da Lei n° 14.133/2021).

A fixação dos preços em contratos públicos deve observar os parâmetros

praticados no mercado e o valor contratado deve ser justificado. Nesse ponto,

imperioso destacar que a pactuação sobre o êxito também é lícita nos contra

tos públicos, e não é capaz de lesar o ente público, pois os advogados apenas

recebem quando há proveito efetivo para o ente público, nada sendo devido

no caso de insucesso do objeto da contratação, conforme dispõem os arts. 48

e 50 do Código de Ética e Disciplina da OAB. Nesse sentido, os honorários

advocatícios contratuais que adotam a forma de contraprestação ad exititm
devem ser calculados com base no benefício econômico recebido pelo cliente.

Sendo a advocacia constitucionalmente indispensável à administração

da Justiça - preceito estampado no art. 133 da CF -, o aviltamento dos ho

norários necessariamente repercute negativamente em termos de malefícios

para o sistema de Justiça como um todo. Advogados mal remunerados terão

feridas sua dignidade, sua independência e o seu meio regular de subsistên

cia, e assim diminuídas suas condições para colaborar com o acesso à tutela

jurisdicional justa e com a fiscalização das instituições públicas.

Tendo em vista que as ações que versam sobre a recuperação de roynl-

ties são complexas, detém tema específico e envolvem valores elevados, tais

peculiaridades devem refletir no valor do contrato de honorários firmado. A

Resolução n" 02/2015 - Código de Ética e Disciplina da Ordem dos Advo

gados do Brasil traz alguns elementos que devem ser considerados quando

da fixação dos honorários advocatícios:
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“Art. 49. Os honorários profissionais devem ser fixados com moderação,

atendidos os elementos seguintes:

I - a relevância, o vulto, a complexidade e a dificuldade das questões

versadas;

II - o trabalho e o tempo a ser empregados;

III - a possibilidade de ficar o advogado impedido de intervir em outros

casos, ou de se desavir com outros clientes ou terceiros;

IV - o valor da causa, a condição econômica do cliente e o proveito para

este resultante do serviço profissional;

V - o caráter da intervenção, conforme se trate de serviço a cliente eventual,

frequente ou constante;

VI - o lugar da prestação dos serviços, conforme se trate do domicílio do

advogado ou de outro;

VII - a competência do profissional;

VIII - a praxe do foro sobre trabalhos análogos.”

O rol estabelecido nesse dispositivo revela que, quanto mais importante

a demanda, mais especíhca a matéria envolvida e de maior proveito econô

mico para o cliente, maior serão os honorários advocatícios. Por isso, não se

pode comparar os honorários fixados cm demandas relativas ao incremento

no repasse dos ivy^llies de petróleo e gás natural com honorários fixados em

contratos de repetição de tributos. Tampouco se pode dizer que a especialidade

exigida dos advogados que prestam o serviço jurídico de buscar o incremen

to de receitas originárias (royalties) é a mesma dos advogados que atuam no

incremento de receitas derivadas (tributos).

Certamente, o conhecimento jurídico dos causídicos que atuam na

perseguição do incremento de royalties aos municípios c mais específico,

profundo c profícuo do que aqueles que atuam em demandas de repetição

de tributos. Os honorários de êxito, por certo, poderão ser mais vultosos nas

demandas relativas ao incremento de royalties. Ademais, destaca-sc que os

honorários contratuais constituem espécie de verba alimentar nos termos do

art. 85, § 14, do CPC/2015, e da Súmula Vinculante n" 47.

Em virtude de seu compromisso com o interesse público, a advocacia

é inconciliável com qualquer atividade de mercantilização, nos termos do art.

5” do Código de Ética e Disciplina. A cobrança de honorários, assim, não se

fundamenta na busca pelo lucro, mas, sim, na necessária subsistência de uma

classe que é indispensável ã administração da Justiça.
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À luz de tais rcllexões, conclui-se que as decisões que não admitem o

pagamento de honorários advocatícios a partir do incremento de receitas de

royníties de petróleo e gás ao ente público, mesmo a partir de tutelas de urgência,

implica em descumprimento das obrigações contratuais assumidas pelo ente

público no âmbito das relações privadas da Administração, sendo que seu não

pagamento importa em enriquecimento ilícito e o adimplemento pode ser

buscado, posteriormente, por execução forçada do contrato na via judiciária.

10 Da Necessidade de se Assegurar o Adimplemento da Verba de
Caráter Alimentar Diante da Necessidade Diária dos Municípios de
Promover Gastos

Os chamados vasos comunicantes orçamentários, na linha da liberdade

de conformação do legislador orçamentário, permitem a alocação de verbas

de acordo com o interesse político dos órgãos responsáveis pela construção

do orçamento. Desse modo, a verba que não pode ser usada para realizar o

gasto X é carreada para o Y, permitindo que outra verba seja usada para fazer

frente àquela despesa. Assim, a vedação ao uso dos royailies para pagamento

de despesas com pessoal faz com que esse dinheiro possa ser utilizado em

outras despesas que seriam necessariamente custeadas com os recursos que

foram destinados a essas despesas com pessoal.

Maria Amélia Enríquez'-^ denomina isso de armadilha do caixa único,

o que leva as prefeituras a perder a dimensão transformadora dos royalties para

modificação da base econômica produtiva dos Municípios. Em outras palavras,

os recursos dos royailies entram nos caixas únicos das prefeituras e são engolidos

pelas necessidades imediatas e ilimitadas que todos os municípios apresentam.

O sistema dos vasos comunicantes orçamentários permite esse tipo de gestão

financeira, que confere maior liberdade ao legislador orçamentário.

Nessa senda, ao considerar que os pagamentos somente poderão ser

efetuados ao final da demanda, com o trânsito em julgado da ação, os tribu

nais de contas que pensam assim podem dar causa a um enorme prejuízo

para os profissionais que desempenharam trabalho exitoso e primordial para

a recuperação das receitas decorrentes do direto aos royalties, qual seja, o ris

co de que as verbas já tenham sido de.stinadas a finalidades diversas do ente

público e não restem verbas suficientes para o adimplemento dos honorários

contratuais firmados entre a Administração e os prestadores de serviços advo

catícios. Corre-se o risco, certamente, que ao final do processojudicial, com

a confirmação da antecipação de tutela em sentença, os entes públicos não

ENRÍQUEZ, Maria Amélia. Mineração-, makli^'ão ou dádiva?. SãoPaulo: Signus, 2008. p. 346.13



Revista Brasileira de Direito Tributário N° 86 - Maio-Jun/2021 - DoUTRlNA112

mais contem com reservas financeiras capazes de arcar com os honorários
advocatícios devidos.

Ora, os tribunais dc contas devem zelar pela legalidade das contas pú

blicas, de modo que não se mostra legítimo o posicionamento que lesa ma-

nilestamente os escritórios legalmente contratados para prestação de serviços

especializados que possibilitam o incremento de receitas.

A ausência de lastro garantidor do adimplemento dos honorários contra

tados, a não ser os royallies recebidos, é questão que concerne especialmente os

profissionais que definitivamente concorreram como incremento das receitas

públicas e não devem ser obrigados a arcarem com prejuízos decorrentes de

decisões administrativas temerárias, que não levam em consideração suas

consequências práticas, na forma exigida pela LINDB (art. 20, incluído pela

Lein° 13.655/2018).

Destarte, a remuneração pelos serviços prestados deve ser calculada com

base no benefício alcançado pela parte, de modo que a maneira mais segura

e transparente de se realizar tais cálculos consiste no desconto proporcional

pactuado mês a mês, a cada novo depósito repassado pela ANP ao ente pú
blico beneficiado.

Nessa senda, conclui-se que a possibilidade de pagamentos dos honorá

rios advocatícios a partir da tutela de urgência ou decisão liminar é medida que

se impõe, a fim de se garantir maior previsibilidade, transparência e segurança

jurídica na medida em que os royalties calculados pela ANP ingressam na esfera

patrimonial do ente público beneficiado pelos serviços advocatícios especializados.

Considerações Finais

A natureza jurídica dos royalties do petróleo e gás, nos termos da le

gislação vigente, é de compensação financeira, tendo caráter indenizatório

pelo fato de o Estado ou o Município ter que suportar a exploração em si ou

a movimentação no solo ou no subsolo de seu território e as consequências

ambientais e sociais advindas dessa exploração. O recebimento de tal compen

sação é um direito constitucionalmcnte garantido aos Estados e Municípios

produtores de petróleo ou gás natural, em razão do ônus que eles têm que

suportar quando da referida exploração.

A atividade desempenhada pela ANP consiste em realizar e fornecer o

cálculo do valor a ser percebido pelo ente público que, com efeito, 6 repassa

do ao credor pela Secretaria do Tesouro Nacional. Assim, a ANP não possui

legitimidade para figurar como parte ativa em ação em que se pleiteie restitui

ção de valores, pois não pode pleitear verbas que não são de sua titularidade.
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Assim, c possível concluir que a destinação das verbas dos royalties ao Fundo

Especial constitui uma das modalidades dc transferência de recursos finan

ceiros da União para os Estados e Municípios, nas mesmas bases previstas no

art. 159 da Constituição Federal, dc modo que podem ser um forte indutor

de desenvolvimento, tratado como mais uma importante receita pública além

das tributárias, podendo ser utilizada para custeio da máquina estatal, com

base no princípio da liberdade do legislador orçamentário.

Diferentemente das ações judiciais em que se pleiteia a recuperação de

receitas certas e determináveis, como aquelas cm que é possível discriminar

previamente os valores a serem restituídos, as receitas referentes aos royalties

repassados pela ANP podem variar de acordo com diversos fatores, como

localização geográfica, entes públicos inseridos na base de cálculo da divisão

do fundo, volume dc produção dc petróleo e gás natural do mês de apuração

e preço de referência dos hidrocarbonetos no mês de referência. Nes,sa senda,

os entes destinatários da divi.são do Fundo Especial se submetem, mês a mês, a

uma natural variação de suas cotas, diante das intcrcorrências que influenciam na

repartição do montante global dos royalties. Portanto, ao receber um incremento

dc royalties em decorrência de decisãojudicial liminar ou tutela de urgência, esta

não assume o caráter precário, uma vez que a “fotografia” tirada pela ANP, no

momento de indicar para a STN qual é a fatia destinada a cada ente público,

assume um caráter definitivo que gera um efetivo ingresso de receitas nos cofres

públicos, traduzindo-se em inequívoco benefício para o ente público que tem

responsabilidade fiscal de implementar benefícios  à sociadade local.

Logo, caminham na esteira da melhor análise jurídica as decisões dos

dribunais dc Contas que possibilitam o pagamento de honorários advo-

catícios contratuais aos escritórios que patrocinam as demandas quando o

cumprimento da obrigação de fazer pela ANP de implementar novo critério

de recebimento pelo ente federado dos royalties,  a partir de decisãojudicial de

tutela dc urgência on liminar. A partir da decisãojudicial nas demandas que

pleiteiam o aumento dos valores financeiros de royalties de pertóleo c gás, o

ente público, de fato, percebe o ingresso definitivo de novas receitas em sua

esfera patrimonial. Assim, a contratação dos serviços advocatícios especia

lizados reverte em legítimo e real proveito para  o ente beneficiado. Desse

modo, a percepção dos royalties dc pertóleo e gás por meio de decisão liminar

ou tutela de urgência assume caráter dc definitividade, uma vez que a ANP

não pode requerer a restituição de valores que nunca pagou. Inclusive, em

vários processos judiciais, a própria ANP defende tese de que não é pagadora

dc royalties, de modo que não faz jus à repetição do valor pago na vigência da

decisão. Ademais, a participação nos royalties de petróleo e gás pelos entes pú

blicos beneficiados de boa-fé não se relaciona à destinação específica de uma
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arrecadação atrelada a objetivos legalmeiite definidos, possuindo um caráter

indenizatório, de compensação de caráter definitivo, em razão, inclusive, da

exploração e participação ser de uma safra só ou recursos esgotáveis ou não
renováveis.

Assim sendo, o município, na condição de ente público dotado de

autonomia, deve se esforçar para receber receitas originárias - o que implica

na contratação de serviços especializados para tanto - e, nesse viés, imperioso

que o controle externo exercido pelos tribunais de contas se faça levando-se

em consideração o nobre objetivo da Comuna de buscar o incremento dessas

receitas originárias, pois se trata de novas formas de arrecadação, decorrentes

de exploração de patrimônio próprio. Essa atuação dos municípios é salutar

e encontra amparo no art. 5", capul, da Constituição, pois, ao fim e ao cabo,
buscam os entes obter um tratamento isonômico aos demais municípios que

se encontram na mesma situação na cadeia de produção de gás natural ou de

petróleo, mas são tratados de forma distinta pela ANR

Por sua vez, a receita dos royallies, caracterizada como originária, se difere

da receita dos tributos, caracterizada como derivada. A partir da decisão liminar

ou tutela de urgência nas demandas que pleiteiam os royciilies de petróleo e

gás, o ente público de fato percebe o ingresso de novas receitas em sua esfera

patrimonial. Assim, a contratação dos serviços advocatícios especializados

reverte em efetivo proveito para o ente beneficiado pelo cumprimento da

obrigação de fazer pela ANP, não havendo de se cogitar, por mais essa razão, dc

necessidade de confirmação de outra decisão para que os ingressos patrimoniais

se aperfeiçoem. De forma diversa do que ocorre nas demandas que pleiteiam

a devolução das contribuições previdenciárias, por exemplo, não há que se

aguardar o trânsito cm julgado para liquidação de sentença e pagamento por

meio de precatório, uma vez que as compensações financeiras recuperadas a

título de royalties de petróleo e gás ingressam imediatamente c mensalmente

no patrimônio jurídico do ente público.

A situação do incremento dos cofres públicos com royalties é também

diversa da que ocorre com os recursos do Fundef/Fundeb. Esta se revela pela

regra de vinculação, a significar que os valores referentes a seus recursos,

sob nenhuma hipótese, poderiam custear qualquer outro tipo de despesa,

mesmo que educacional, que não estivesse diretamente ligada ao ensino fun

damental. A vinculação se deu por força constitucional (arts. 212 da CF/88 e

60 do ADCT). No que tange aos royalties, por outro lado, incabível sustentar

qualquer tipo dc vinculação da destinação das receitas, na forma como ocorre

com o Fundet/Fundeb, por ausência de previsão constitucional ou legal que

determine tal vinculação.
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Com relação aos honorários advocatícios, tendo cm vista que as ações

que versam sobre a recuperação de royalties são complexas, detém tema espe

cífico e envolvem valores elevados, tais peculiaridades devem refletir no valor

do contrato de honorários firmado, conforme exigido pelo art. 49 da Resolução

n” 02/2015 - Código de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Bra

sil. O rol estabelecido nesse dispositivo revela que, quanto mais importante a

demanda, mais específica a matéria envolvida e de maior proveito econômico

para o cliente, maior serão os honorários advocatícios. Por isso, não se pode

comparar os honorários fixados em demandas relativas ao incremento no repasse

dos royalties de petróleo e gás natural com honorários fixados em contratos de

repetição de tributos. Tampouco se pode dizer que  a especialidade exigida dos

advogados que prestam o serviço jurídico de buscar o incremento de receitas

originárias (royalties) é a mesma dos advogados que atuam no incremento de

receitas derivadas (tributos). Certamente, o conhecimento jurídico dos cau

sídicos que atuam na persegtiição do incremento de royalties aos municípios é

mais específico, profundo e profícuo do que aqueles que atuam em demandas

de repetição de tributos. Os honorários de êxito, por certo, poderão ser mais

vultosos nas demandas relativas ao incremento de royalties.

Ademais, destaca-se que os honorários contratuais constituem espécie

de verba alimentar nos termos do art. 85, § 14, do CPC/2015, e da Súmula

Viiiculante n^ 47. Há que se estabelecer a possibilidade de garantia do paga

mento dessa verba de caráter alimentar com os próprios recursos obtidos em

decorrência da decisão judicial pleiteada pelos causídicos contratados, seja ela

proferida em caráter definitivo ou liminarmente. Deve ser afastado o dogma

de que toda tutela antecipada redunda na repetição de valores se revertida

em sentença, pois o STJ está promovendo ampla discussão sobre o efeito

dessas tutelas, distinguindo-as em diversas categorias, de modo a se conferir

maior segtirança jurídica à questão, se debruçando sobre a questão por meio

da rediscussão do Tema Repetitivo n° 692.

Por sua vez, os chamados vasos comunicantes orçamentários, na linha

da liberdade de conformação do legislador orçamentário permitem a alocação

de verbas de acordo com o interesse político dos órgãos responsáveis pela

construção do orçamento. A verba que não pode ser usada para realizar o

gasto X é carreada para o Y, permitindo que outra verba seja usada para fazer

frente àquela despesa. A armadilha do caixa único faz com que os recursos

dos royalties entrem nos caixas únicos das prefeituras e são engolidos pelas

necessidades imediatas e ilimitadas que todos os municípios apresentam.

Assim, corre-se o risco de que, ao final do processo, com a confirmação da

antecipação de tutela em sentença, os entes públicos não mais contem com

reservas financeiras capazes de arcar com os honorários advocatícios devi-
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dos, prtwocando um autêntico enriquecimento ilícito da Comuna frente

inadimplemento da verba alimentar do advogado que laborou para a obtenção

do crédito municipal.

ao
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thcrcforc, that the damagç

change of constitutional rolçs cau
of thc State and, normativeiy,

stitiitional principies of the Rçpubiic^

cratíc State of Law and the sçparatio' 7
S

brasileiro Conclui-se. assim, que os danos causa

dos pela troca de papéis constitucionais causam
a paralisia do Estado e ferem, normativamcn-
te, os princípios constitucionais, quais sejam,
principio republicana, do Estado Democrático dc
Direito, c ria separação dc poderes.

Paiavras-chave: Poder Judiciário - CovÍd-19 - Ad

ministração Pública - Reserva dc administração.
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4 Principio do Estado Democrático dc Dircito. 5.  0 principio da legalidade como pn„,; ̂

da juriSicidade, a supremacia da Constituição c = 'f  ^ ^clmini,,/
6. Principio da separação dc poderes. 7. Conclusão. 8. Referencias.

1. Introdução

Nos' últimos anos, o Poderjudidário tem cumprido cada vez mais pape] (j
interferir diretamente nas políticas públicas da Administração Pública, inseriu,

do-se no papel ilegítimo nâo só dese comunicar com a sociedade e torná-la ciente

dessas políticas, como também o de impedir, mais recentemenie, ̂tteaAdminis.

tração Publica possa tomarmedidas urgentes no enfrentamento da ̂celeração^iQ

contágio por Covid-19, isto é, a Administração Pública possa tratar das políticas

públicas voltadas ao enfrentamento da pandemia decorrente da Covid-19.

Nessa senda, apesar de o estudo específico sobre  a reserva de administração

desenvolvido por inúmeros doutrinadores brasileiros, ainda não se estudou

de forma adequada e necessária 0 tema sob o viés da interferência indevida da ju

risdição no poder das autoridades administrativas. Assim sendo, o postulado da

reserva constitucional de jurisdição e da reserva legal de administração pública
no debate da hermenêutica constitucional atual reveia-se de extrema importân

cia, sobretudo no que diz respeito às últimas decisões do Supremo Tribunal Fe

deral (STF) e do Superior Tribunal dejustíça (STJ) sobre o tema.

Dessa maneira, a pesquisa tem como objetivo imediato ou específico iden

tificar se os fatores Jurídicos destacados na interpretação levada a cabo pelo

ser

1. Como citar esse artigo/How to cite ihis artide: ALMEIDA, Edvaldo Nilo de.
judiciário e Administração Pública: interferência indevida na capacidade de

de decisão e execução de políticas públicas de combate à Covid-19. RtvistadeDi^àis

AdmínísMívocín/raesEniíura, SãoPaulo, V. 5,n. i9,p. 191-212, out.-dez. 2021-9
[htips;//doi.org/10.48:i43/rdai.l9.enal.

Aimeio)^ Edvaldo Nilo de. Poder Judiciário ç Administração Pública: interferência indeyda
capacidade de tornada de decisão e execução de políticas públicas de combate â Covio-iy-
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rccituitiílo (imslicnmniir os podtrrs d,i Aílmínisiraçân Púhlí-

indpíOB ronsülucionaifí dos dirriios íumhmf mais expressos ou

l'-sUitlo Ocmocríllifo do nircito hrasiloim o dissoriar sobre o con-

cniro 0 posnilíulo da reserva de ndminisiraçílo como decorrência

;-^o de )iodcrcs c os poderes dc jurisdição,

mm vez. os objetivos inediaios ou gerais passam peia investigação de três

misliiucionais maicriais ii aluaçAo ilegal do Poder judiciário no enfren-

Covid-N, que sAo os princípios: republicano, do f:.stado Democrá-

da sci)araçi1o de poderes, com o exame da exata noção elos

a

pníiet,

C3'

imp

lógí^^

lamcniou.^"
, ele Oirciio, e

lulado*^ da ivscrva de administração c de jurisdição, especialmenie o cotejo
ccssãrio entre a jurisprudência, a doutrina e a legislação disciplina-

lico

pos

Brasil.dorano
Diante disso, a pesquisa tentará responder se o atual processo de aplicação do

preito pelo Poder Judiciário cm relação ás políticas publicas da Administração

publica de combate à Covid-19 pode ser considerado conflitante com o ordena-

nicnio jurídico brasileiro.

^ respeito da metodologia para pesquisa e escrita, utilizam-se os métodos bi

bliográfico, documental e jurisprudencial, com ênfase nas fontes de estudo do
iíü Constitucional e Teoria Geral do Direito. Faz-se a leitura e a análise aten-Dircuü -

de inúmeros textos legais, projetos de lei, registros públicos, livros, arquivos,
eletrônicos via internet, Jurisprudência, assim como pareceres, disser-

la

sistemas

laçôes, monografias e artigos da doutrina mais autorizada que criticam, elogiam,

reíjulameniam e certificam a construção e o andamento das políticas públicas de

enfreniamenio da Covid-19 no plano jurídico, econômico e social.

De mais a mais, lendo em vista o sumário do trabalho, a tese divide-se em in

trodução, cinco itens e as conclusões. Em fase inicial, faz-se análise dos limites

consiiiucionais materiais. No segundo item, buscar-se-á analisar, especificamen-

princípio republicano como norma jurídica que limita e concede suporte às

prerrogativas da atividade jiirisdicional e da atividade da Administração Pública,

já 0 terceiro e quarto itens, dedicam-se aos princípios do Estado Democrático de

Direito edajuridicidade para, ao fim, no último pomo, trazer à baila a separação

de poderes no texto constitucional cie 1988. Condui-se que os danos causados

pela troca de papéis constitucionais causam a paralisia do poder público estatal e

te,o

lornain a Constituição letra mona.

2. Dos LIMITES CONSTITUCIONAIS MATERIAIS

Os limites constitucionais materiais são disposições constitucionais ge-

^3is que permeiam e fundamentam a validade das demais normas presentes no

Aiveida, Edvaldo Nilo de. Poder Judiciário e Administração Púbüca: interferência indevida
na capacidade de tomada de decisão e execução de políticas públicas de combate è Covio-19.

Rçvistodt OiKÍtoAdministrativo, Infraestrutura, Regulação cQompusnct.
n. 19. ano 5. p. 191-212. SâoPauio:Ed. RT, out/dez. 202L
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.  <Hico expressando O ideário e as diretrizes principais d
ordenamento jurídico, exp ■ elevado valor normativo, con,,
da a ordem constitucional. Sao P constituindo verdi "

tizantes das decisões P°'“ do sentido e 0 caráter de obrigatotieda^
garantias aos cidadãos, ac h igncentes ao direito constitucional ei„{'

da aplicação das por esses princípios fundamenais'
constitucional, sao legitima ' ^ classificação dos princípioscon

Ao dissertar, com _ de princípios político-constítucionais 0 q,
tiiudonais, Jorge Miranda c ^ pondera que eles cones-

p„„dem «, -limues ,»mc»dcn« d ̂  f ,„prtpri», e ao, principio,

fico, da rcvisao „netem, como o nome Indl», »g„,.

derivados de uns ’„doras de cada Constituição material diamedas

des marcas e direções ® opções e princípios de cada regime” (MIRANDA,

mTp “iriSiTome, CnoUlho, do memo modo, afirma a eri„e„,ój,zuuu, p. Z,_>1 rnnformadores. Postenormente, estabek-
nrincípios políticos constitucionais coníormaauic

princípiosestrutuxantes. que pertencem à categoria de pnncip.os polmcos

consLcionais conformadores, como os mais importantes -tema jun^
São “as traves-mestrasjurídico-constitucionais do estatuto jundico do político.

ios auferem concretização por meio de outros pnna-
estruturantes, iluminan-

OU

ceos

Na sua visão, esses princípios

pios (ou subprincípios) que densificam os princípios

do 0 seu sentido jurídico-constitucional e político-constitucional, formando,

, com eles, um sistema interno. Adverte que os princípios estru-

turantes não são apenas densificados por princípios gerais ou especiais, pois sua

concretização é feita tambémpor várias regras constitucionais, quaiquerquesej
es tru turantes gaíiwm

mesmo tempo

a sua natureza. Por fim, ainda pondera que “os princípios ^
densidade e transparência através de suas concretizações (em princípios

princípios especiais ou regras), e estas formam com os primeiros uma un

maieriar(CANOTILHO,2002,p. 1157-1159).

É de bom grado ressaltar que o artigo 5^, XXXV, da Constituição Fe

constitucional do acesso à1988, formulador da disciplina do princípio

é só o primeiro passo a ser dado na interpretação jurídica a respeito

lidade ou náo da interferência do Poder Judiciário no enfrentamento ^

bate à pandemia da Covid-19. Náo podemos nos prender à literali^^*^^^
princípio para dizer que os princípios político-constitucionais não se

atividade judicante do magistrado. Nesse ínterim, entende-se a

como gênero do qual se diversificam, como espécies, as regras e os ^

e55^

rídicos. Entre os últimos, estão compreendidos os princípios

(j

nacaoactríadPriít^ Pública; iníerferenciamdevi^_^g_
^  lííící de decisão e execução de políticas públicas de combate à Co

de Direto Administrativo. Infraestrutura fipní//rTrnr>eComDl<ancC.
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^.ntucionais e os princípios gerais do direito

ao tentar diversificar princípio de nonm pensar

fito de ’ ,(5gica conslilucional e se cometer o deslize de'^^ da _

ri^P^;;;tsàsregrasjurfdicasfugindo-scdoverdadeirosentirS^^^^^
”'mios jurídicos, que é o dc scr norma jurídica. Concorda-se no nlm" '

nieito de Dvvorkin de que os princípios e as regras apontam para dld

‘'PÍularcs acerca da obrigação jurídica cm circunstâncias específicas mas dis

'' -se qiianio ã natureza da orieniaçflo que oferecem. As regras sâo aplicá
“tudo ou nada”. Dado os fatos que uma regra estipula, então ou a
nesse caso, a resposta que ela fornece deve ser aceita-

peloiti

teo-

de
com

isões

p
linguc”'
i, da maneira

^  e, ou não é vá-

»aí nad^

vei5

contribui para a decisão. As regras são funcionalmente importan-

simportantes. Se duas regras entram em conflito, uma delas não pode ser

O sistema jurídico regula esse conflito por meio de alguns critérios

e dão procedência à regra promulgada pela autoridade de grau supe-
ativos, q j^ais recentemente e à regra mais específica. Por sua vez,

rior.àreg ● P yg,n uma dimensão de peso ou importância quando se inter-

princípms resolver o conflito tem de levar em conta a força relativa

cruzam, qne hipótese a ser discutida. A dimensão de peso dos princípios

je cada prm ^^^ju^ação exala, e o julgamento que determina que um prin-

ais importante que outro será frequentemente objeto de controvérsia.

S rstante essa dimensão é parte integrante do conceito de princípm e faz

««n“d» FrS-"-'- * ■“

“fc“j
pois faz parte de urn todo harmônico, interliga

ivo fundamento de sua valida-

regr^

nor-

os

não existe sozinha, solta no ar,
doecoordenado entre si, de onde extrai o respectivo
* Ad.m»do um pouco,«teoria ser.l do

relacionai. A norma jurídica so existe e e valida, po
ordenamento jurídico constitucional a

conceito de norma jurídica é
exemplo , se guarda congruência com o

Teíigação aqui discutida, a norma Jurídica ordenadora do ^^0 ̂ jus^'
tíça,como princípio jurídico pertencente ao contexto do oi

í*rasileiro, é, sim, limitada e legitimada por do Esta-
f^cionais fundamentais, a saber: o principio republicano, p  exercem
^0 Democrático de Direito e o princípio da separação de po eres.

papel transformador e dinamizador no sistema jurídico, uncí
integração eaplicaçaguias gerais imprescindíveis para a interpretação

‘ ^ r XVIII, do Texto Supremo de 1988.

de. Sdefjudiciário e Administração
Pacidgflede tornada de decisão e execução de poíiticas P^/JS^rompIfance.de Direito Administrativo. Infraestfutura. Rsgulaç ^
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3. Principio republicano

OpnlKípio^cln.htono(nrIJ^aip»í,cia(JV88)Jnciubi[avelm

iniporiamc mt uma das imporinntrs normas jurídicas que lirtiita,n e

dem suporic imangívei .\s prerrogmivas consiilucionais dn atividade
ela atividade da AdminisiravAo Púldica.

A consiiludonalinHi^o da República implica uma serie de tonseque^^.
ordcnaniemo jui ídico em geral: regras que possam conceder o conteiido
c cxaio da cMcnsão da iriparticúo de poder; aUcrnancia de poder, resui^^

pcriodicidadcciransiloricdadcdoscargospolfticos;apossibilidadede respo^^
biliraçAo penal, civil, administrativa c política dos gestores públicos, seja a
administrativo ou agente político; que o Poder Executivo, o begislativo çq

diciário operem levando cm conta o inteicssc público como aspiração de ted"

c para todos, dc maneira legítima, sem discriminações partidárias ou privilé^-^
injuridicos; mecanismos dc controle e fiscalizaçào do povo sobre o governo ta

to no campo federal como estadual e municipal; proteção ás liberdades públicas

garantindo os direitos fundamentais da pessoa humana c urn conjunto de med-

dasqucpossibiliiea defesa desses quando desrespeitados; forialecimeniodafun-

çáo pedagógica c educadora dos poderes estatais; atribuir conteúdo e ouicrg2:

expressão à moralidade na administração do patrimônio público, entre oüuí

(ESPÍNDOLA, 2003, p. 13-15,27-28).

Em relação às atividades do Poder Judiciário no combate à pandemhii

Covid-19 e a sua interferência nas políticas públicas do Poder Executivo, pc-

dem-se extrair postulados basilares, conforme o princípio republicano, confer-

mese passa a expor.

A existência de políticas públicas no enfrentamento à pandemia da Covid-b

por parte do Poder Executivo deve proporcionar uma maior harmonia ecolab)-

ração entre os poderes estatais, impondo ao Poderjudidário a tarefa de colab^^J^
nas relações com os agentes administrativos, permitindo à Administração Pu

ca uma mdhor pcrfonnance nas funções que lhes são expressamente atribui
peia Constituição.

todos os
Por sua vez, a proteção à saúde é de competência comum

Chefes do Executivo que tf"

esfentsd^i"^^

odi*
da federação (ari. 23, II, da CF)

reito de participar e decidir de forma justificada, dentro das suas

der, sobre os critérios de atuação que objetivem combater a crise san

consequência, não pode o Poder Judiciário atuar para alterar os par
damentados de escolha do Poder Executivo.

Dessa forma

e, assim, os

as políticas públicas adotadas pelo Poder

íiiP*

tir 0 direito à saúde da população são de grande efiarmas ciência

na ° -íudiciário e Administração Púbiica: à Covid'^^'
na capacidade de tomada de decisão c execução de políticas públicas de

f^^vista de Direito Administrativo RenulacõoeCofí^P''^’'^ '
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cumprimento da Constituição e das leis, mas possibilitam, também
iradas, a responsabilização política do gestor público pela popS

futura responsabihzaçao jurídica penal, administrativa »  ̂ çao
ui sini. deve ser feita e reservada ao Poderjudiciário.

Decerto, as atuações dos podei es estatais no combate à pandemia devem ser
,adas no interesse público ou coletivo e o Poder Executivo, no exercício dos

^  Doderes, é dono de meios autênticos e eficazes que permitem o desenvolvi-
dos seus trabalhos. Contudo, o uso desses meios é  o ponto cerne da sua

eis que não ele pode utilizar a sua força para cometer arbitrariedades e
suscetíveis de apreciação pelo Poderjudiciário,

enovírus
mal u

eüina
se

e civil do infrator,

qiie,

pau

mento
atuação . . , ^
áiírriininações injustas
^  sentido, o Poder Executivo, na assistência à população para o enfren-

0 da epidemia do novo coronavírus, não pode infringir os direitos fun-
tamento cidadãos sem a devida justificação e ponderação dos interesses

^^^^Cdonais contrapostos no caso concreto, devendo garantir as liberdades
^  sejam desrespeitados esses direitos e essas garantias

adequada motivação, seus atos poderão sofrer impugnação ou repa-
via dos remédios constitucionais do haheas corpus ou do

Nesse

sem a
públicas; pois. caso
necessária e I

poraçãojudidal,porro

"'ÍiÍLt talomnís atribuições reservadas ao Poder Executivo é a de educar
a sociedade e, como responsável por estabelecer as medidas sanitarias voltadas
à proteção da saúde da população, ele tem o dever de contribuir com essa tarefa
pedagógica de municiar a população de documentos  e informações, propomio-
nando-se maior conhecimento das soluções médicas disponíveis no com

Cüvid-19,0 que, em regra, é insindicável pela atuação judicicante.
Nessasenda.o Poder Executivo tem importantes instrumentos de com a

‘disseminação da Covid-19, em virtude de seu poder polílico-administrati
‘Orçamento; mas, ao exercer a função pública de restrição a direitos un
^is, como a liberdade de trabalho e de culto à religião, deve optar pe a

^enos gravosa quando há alternativas que podem ser seguidas para asseg
saúde dos cidadãos. , nos¬

frisa-se que o Estado republicano, comumente consagra °
como cláusula pétrea, insuscetível de reforrna , yg

^ Merconstituinte derivado (art. 90, § 4", da Constituição de 198 , t.

da con ^934; art. 217, § 6°, da Constituição de 1946; ar . . >

sas

§5“

<i« >«7; a„, ,7. S 1-, com a Emencl.

'"""Ca iJrn plebiscito no dia sete de setembro ^^,31

de governo republicana ou jXiiepública,
j uízo, depois do plebiscito e a escolhape^^^^^^P______

de. Poder Judiciário e Administração Pú&ljca: ^ Covtó-19.
dS,^.^.«isâo e execução de politicas púbicas de combate,
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nto se pode mais discutir a condição de clüusula pétrea da forma republjj.

governo, nflo podendo scr modificado cm virtude de emenda constiiucÍQ^ '
a reserva de aiuaçflo do Poder Executivo nas políticas públicas, sendo umac|. ■

vaçAo lógica c dcscnvolvimcnlista da República, também sc torna, depois

colha definitiva pelo povo, cni nossa Consliiuiçno ele 1988, núcleo i

reforma pelo poder consliiuintc derivado.

-H

es.

4. Princípio do Estado Democrático de Direito

o princípio do Estado Democrático de Direito e a necessária legitimidadeiIq
poder como sendo emanado do povo são pilares da nossa constituição (an. p

cnpaí e parágrafo único, da CF/88). É a junção dos conceitos de Estado democrá-
tico e Estado de direito, formando um único princípio, que se alastra por todaa

Lei Maior de 1988. Aparta-se o conceito de Estado democrático do de Estado de
direito? Um Estado submisso ao ordenamento jurídico é Estado Democrático
de Direito?

A noção de Estado democrático, invariavelmente, possui como um dos

pressupostos essenciais a supremacia da vontade do povo sobre a de qualquer

indivíduo ou grupo, pertencendo as funções de poder do Estado ao próprio po
vo, que as exerce por meios diretos ou indiretos, conforme os dispositivos legais
vigentes no ordenamento jurídico. Por sua vez, a noção de Estado de direito de

corre da submissão do Estado ao ordenamento jurídico, legitimado formal e ma

terialmente pelo povo, isto é, na sua formação e conteúdo; nesse ordenamemo

vigem os princípios e as regras jurídicas, inclusive os princípios fundamentais
da pessoa humana.

seus

Assim, responde-se as questões retrorreferidas da seguinte maneira: não se
deve separar o conceito de Estado democrático do de Estado de direito, poisas

duas noções que estão umbilicalmente ligadas, devendo o povo legitimar tanto
uma

como outra. Em outras palavras, é equivocado asseverar simplesmenteqnc

Estado submisso ao ordenamento jurídico é Estado Democrático de Direito,

pois seria afirmar a possibilidade, no Estado Democrático de Direito, desubme*

a qualquer tipo de ordem legalizada pelo poder competente, por exemplo,

a de formação e conteúdo autoritário que vise apenas ao interesse particular*

um ditador. Todavia, o Estado de direito hoje deve vir supervenienteautua
tituição orientada para os princípios fundamentais da pessoa humana e legui'”’

da pelo povo que fundamentam um Estado democrático. ,  ̂
Nessa senda, a democracia realiza-se. no Brasil, de forma direta e

configuração indireta verifica-se por meio dos representantes eleitos pelo
m relação ao Poder Executivo são os Chefes do Executivo nas esferas fe

um

ter-se

Cons*

na capaddadrde°tonIada^d?H ^ Administração Pública: interferência
Ko ^ públicas de combate à Covid
nevisro de D,rato Administrativo, Infraestrutura. fírao/ocõo eCompliance-n ir,
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municipal-Já a concretização em forma direta, concedendo aplicação

^ soberania popular, é exercida pelo povo, nos termos da lei constitu-

mediante a ação popular, o plebiscito, o referendo e a iniciativa popu-
’  so 1 XXIII, e 14,1, n, III, respccüvamente, da Constituição Federal de

lar (arts- o ■ ’

1988).

dualeesia

brasileiro, o único Poder da União e dos estados que não é exercido

ente ou por meio de representantes eleitos pelo povo é o Poderjudiciário.
aireiamen municípios, apenas há Poder Executivo e Poder Legisla-

' Poderjudiciário criado municipalmente. Dessa forma, as vagas de juí-

"''^'utetiíutivos estaduais e federais são originariamente preenchidas por meio

Sncurso público e não há ingerência direta ou indireta do povo

Verifica-sc portanto, um verdadeiro déficit democrático na escolha dosjuizes

brasileiros que deve sopesar ao decidir e interferir indevidamente na capadda-

dede tomada de decisão e execução de políticas públicas de combate à Cov,d-19

pela Administração Pública. O juiz não deve funcionalmente trabalhar como va
cina executiva de todos os males, determinando, por exemp o, o ec am

comércio sem autorização da política pública implementada pelo P^^^er Exec -

livo, sob pena de raetamorfosear o Poderjudiciário na juri icamente in evi

desprezada rejeição do Estado Democrático de Direito.

Conclui-se, assim, que o Estado Democrático de Direito é um principio po i-
tico-constitucional fundamental autoaplicável, no qual se encontra, ao erre o

do direito vigente desde 1988, diversas normas jurídicas e pressupostos ma e-

riais que possibilitam maior visibilidade prática de sua utilização nas iscu

doenírentamenio da pandemia e, assim, limitam a atuação e o conteú o

^^n^reiaçôes do ordenamento jurídico.

No caso

No

j;

f- ® f^fllNCÍPiO DA LEGALIDADE COMO PRINCÍPIO DA JURIDICIDADE, A SUPREMACIA

Constituição e a reserva de jurisdição e de administração
f

"ony ? ° deve ser necessariamente Estado democrático,
^ obediente aos princípios fun

^fniidrf ^ legalidade não é a sujeição do poder pu ic
mormerite o Poderjudiciário e o Poder Executivo, m

Qirei^Q ^^^^^pressâo mais correta e representa a verdadeira concep

jí

J

t

própria legalidade, é insculpido em var

^otno os seus artigos 5°, II, 37, caput, 150,1- ^ fazer
●dual da pessoa humana, que não pode ser coagí ^
h senão em \inude de lei. Combina com o famoso

,oua
1

-7
^ Administração Pública: í

e execução de políticas públicas ^^  n IO . °^^^inistmth/n ff^n»j//>rnoeComp'i3ncç.

/ .W:
y
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.  auc tudo que não esiá proibida está juridicamenLeJacuk,^
ontológico de que » g conduta estatal que e submisj^ a ,

ligos 37, capuí, e 5ü^ ^ ^ permitido éjuridicamente

valendo a ^ ‘ pode levar a ledo engano, pois alguns
A nonienclatu ,^ g .^,^5 jo ordenamento jurídico, podem act

iradorcs ̂1*= P’"" ^ legalidade, quando agem de acordo coni u^a í
aluando co j.irídico no plano da existência, sem se pereun> ^^'^5

norma do qual ela foi retirada. Decerto, a exaí^

es.

regras do própno
implica a aiuaçao do Poder bxecuiivo e do juciit.j,

lei c modelados em confoniíldade com

P^^íicülar-

segundo

Osar.

Jcío.
^^is.

estão

sa

preeiisão da legalidade
nautada nos termos antevistos em

5“ sobMudo, CO», a CoMÜtolçao ..gente. Por consegu,».., „

"blio 0 obsen..» em primeiro pleno, a norma ria Consmmcâo

nl.no rodas as demais normas compatíveis com o Texto Supremo.

0 princípio da juridicídade condiz melhor e reOete, com maior exatidão o

conceito de legalidade no Estado Democrático de Direito. A expressão juridíci.

dade não leva a equívoco, nada mais é do que a conformação do poder públic

da conduta do intérprete do direito à Constituição e às leis infraconsütucionais

válidas e vigentes. Nesse contexto, vislumbram-se  asupremacia e a força jurídica
vinculantedo Texto Supremo. A premissa fundamental do ordenamento jurídico

brasileiro é a hierarquia superior da Constituição e sua consequente localização

no topo do sistema normativo, e as demais nomias legislativas não podem sub
sistir validamente sem obedecer ao disposto no texto constitucional.

As constituições podem ser rígidas ou flexíveis. As do primeiro tipo exigem

para o seu processo de reforma um procedimento diverso e quórum de votação

especial e superior ao quórum exigido no processa de elaboração das leis, en

quanto, no segundo, o procedimento e o quórum são semelhantes para a reforma

das espécies normativas. A Constituição brasileira é rígida e, portanto, dispõede

força de lei superior a todas as demais normas do sistema jurídico a ela subordi

nada. Todas as suas normas impõem obrigações jurídicas superiores ou conifot*

ça normativa superior às demais normas pertencentes ao ordenamento jurídico.

A Constituição não é solicitação, opinião, ilação, pretexto, recomendação,
as regras

as

e,em

oe

sugestão, conselho ou documento puramente político. Os princípios e

comidos no Texto Maior não são meros convites aos interpretadores e aplio^

a Constituição quandores do direito. Estes não interpretam e aplicam a

serem, ou só quando houver permissão. Suas normas não são programas,

sim, normas eficazes. Enfim, a Lei das Leis é obrigação jurídica vinculante

para 0 Executivo. Legislativo, Judiciário, órgãos  e servidores públicos co
ra os particulares. ®

cap3ddaSe°tomL?df°rt ^ Administração Púbiics; interferência
«ev/stoSfeOtótoAdSl"

na
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coniexto, decorrentes do princípio da juridicidacle e da Supremacia da

^  ■ yição aparecem inredíatamenle as discussões sobre a aplicação do posiu-
de jurisdiçSo e da reserva legal de administração no ordenamento

Con

Ijdo da reserva ̂
iHíiico brasileiro,

r.ir.i-inqtulado da reserva constiiudonal de jurisdição sustenta ser ape-
A lese uu

Poder Judiciário competente para determinadas atribuições, isto é, so-
Lcria autoridade para dizer a primeira e a última palavra

naso

mente 0 magistrado _ ^ ^
ntcsà definição dc certos dircnos previstos especiíicamente na Consu-

O STF firmou jurisprudência, no sentido da impossibilida-

dcLbusca e apreensão pela CPÍ sem autorização pnmeira do Poderjudiciano,

comfündamenlo na reserva de juiisdição. ^ ,

Portanto, o postulado da reserva de jurisdição, ou principio constitucional
fundamentação do citado leading cose e em diversos;  daitsei^'2 dc jurisdição, na

I  oulrosjulgamenios posteriores^ no STI- apareceu pela primeira vez como impor-

1  tação da Constituição Portuguesa de 1976 e da doutrina de eminentes consütu-
I  cianalisias portugueses.'^ . ,

j  A doutrina portuguesa, abordando o cerna do monopólio

i  üngue-omunobememmonopóiiodojuízquantoà'‘últimapalam eposm

I  resem de jurisdição quanto à “primeira palavra”. O monopólio a u

denota que esteja sempre reservada a última e decisiva palavra aos m ̂

assegurando um processo constitucionalmente justo para a detesa de

I  direitos, Porém, o postulado da reserva de jurisdição, ̂

I  ̂ ^^^Mo,também,significa, mais abrangentemente, que, em , rn con-

luta deju-

certos litígios, cabe

ou reserva

1  nâo só a última e decisiva palavra, mas também a

I  semente à fixação do direito aplicável naqueles litígios (CANOTÍLH ,

i  de-
'  j^^^pasâo, existe enorme restrição à amplitude  e aos limites ^

I  Qiip Pública, sendo predominante, najufísp

1  ̂aniir englobam o de decretar medidas .|Lde de

1 L. de eventual sentença condenaiória, como a indisponi
^

arresto, a hipoteca judiciária, a proibição deause

abso

quesiro 0

I
do y

^'^^●‘^-23 54. no MS-23.639/DH ^^3.
Tribunal pleno. Rei. Min. Nérí da Silveira. Dj 09.0p00 > ^45-23.039/

, “' Tribulí' P>«“- Rei. Min. Celso de Mello. DJ 16.02.200 , P- 92,
16.02.2001, p. 91.

do ° posicionamento da doutrina portuguesa
e

cia reserva de jurisdição (FERREIRA, 1999, p

Judiciário c Administração Pública: à*CovicfU9.
de

relaçam
.53).

Am:

cisSo e execução de políticas públicas de combate a
^  n 19^ '^dm/n/sfroí/Vo, iníroestrutura, Rtgulaçào e CompHsSflDl^nin, o.r,r. .n f , n-r ,t- Ifiay yn/l.

{
f

o à inter-

/
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do país e prisões processuais (temporária, preventiva, saKcomarca ou

teses de flagrante delito).^
Sendo assim, essa perspectiva de restrições dos poderes do Poder Exe

deve ser levada igualmente em conta quando da discussão da

políticas públicas, que pode ser conceituada como  o deslocamento da decb^ ̂
questões relevantes do ponto de vista político, social ou moral, em úliirna

cia, para o Poder Judiciário (BARROSO, 2012, p. 6~9).
Sem sombra de dúvidas, uma das características da judicializaçào  éo

tante crescimento quantitativo de demandas judiciais sobre temas pertetice
à reserva de administração, 0 que leva, por conseguinte, a alguns autores

rem que não existe espaço vazio interpretaüvo no texto constitucional (VíEibf
2009, p. 74-85).

Assim sendo, Roberto Barroso entende que há uma série de fatores

as

rídicos influendadores das decisões judiciais, entre os quais se ganha relevo qs
valores e ideologia rios magistrados, a interação com outros atores políticoseins
ülucionais, a perspectiva de cumprimento da decisão, as drcunsiândas huernas
dos órgãos coíegiados ca opinião pública (BARROSO, 2012, p. 30-45).

Logo, a questão da reserva dc jurisdição e a sua influência na determinado
dos poderes das autoridades administrativas reflciern a relação entre 0 direito
sobretudo o consütucional. c a política, que deveria ser reservada à aiuaçàodo
Poder Executivo. Nesse rumo, desde muito a disiinçâo cnire direito e políticaé
discutida, sendo louvável ao direito que sc mantenha a divisão tradicional cnire

os dois campos (KRAMER, 2004, p. 7). Divisão que. para o Estado Democrático
de Direito, é essencial.

Para Roberto Barroso, no mundo real não vigora nem a equiparação nemase-

paração plena, visualizando-se uma posição eclética entre ‘'0 ceticismo do rea

lismo jurídico c da teoria criiica, que equiparam  o direito ao voluntarismoeà

política, e a visão idealizada do formalismo jurídico, com crença na existência de

um muro divisório emre ambos’* (BARROSO, 2012. p. 4). Tal posição é denomi
nada de eclética, ou seja, tenta encontrar um caminho do meio entre 0 formalis

mo e o realismo jurídico clássico.

Em outra perspectiva, Sunsíein defende o chamado novo realiswo jurídico,

que pretende estudar em larga escala os fatos e resultados - destacando a in

fluencia da personalidade do juiz nas decisões, cuja característica prinripn e

entender em amplos aspectos - não só ideológicos, mas também

fOi

5. STF, MS-23.466/DF. Tribunal Pleno, Rei. Min. Sepúíveda Pertence. PJ
STF. MS-23.480-6/RJ, Tribunal Pleno, Rei. Min. Sepüiveda Pertence. DJ
P- 119: STF. MS 23.435/DF, 23.469/DF e 23.47Í/DF, Rei. Min. Octávio Odlo ^

^ Judic^rio ç Aéminrstíaçâc PúbSk:3:
í  ̂ cç pgní?<3s pübíicas de cofrt^« à cov
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,.ucionais ' f Nesse sentido
■"^ nuência é a ideologia dojuizsobrea decisão. Assim

dores identificam o papel limitador do direito
douE«"®^jÍj,i3Penquantooutrosenfatizamqueosvaloresdê.
decisãoJn^j.j^.,jg p^p^.) fundamental (SUNSTEÍN
^'portanto, as transformações no pensamento hermenêutico hodierno, taisco-

iterações na interpretação da norma jurídica e na posição do Poderjudi-
cenário político-jurídico, que alua, cada vez mais, indevidameme no
Administração Pública, justificam iicgalmenle que cabe ao Poder Ju-

Poder Executivo, tomar decisões de políticas públicas d

^ questão de
íísseveraquealgu

em sl sobre

e
ns

a tomada de
comprometimento
.2007).

rao
ciário no
espaça e com¬
diciárioe.nao-''*^

Covid-19.

da

bate à
via o postulado da reserva de administração sustenta que compete

E^xecuiivoa primeira palavra em matéria de política pública. Assim,éaAd-
Poder X que tem a capacidade e a agilidade necessária para tomar

ais ágeis e acertadas para minimizar o impacto da Covid-l9 e ajudar

ÍreaTão da sociedade a uma crise futura similar
Deve se despertar a a tenção da sociedade brasileira e prmcipalmente dos ope

radores do direito para o papel altaneiro e grandioso que a Administração Pübli-
daempenha na implementação no mundo fáiico das respostas dos diversos

niveisdeaiuaçâo estatal e desses com a sociedade no enfrentamento à pandemia.
Nesse rumo a saúde pública é direito social e dever do Estado, conforme es

tabdece os arts.’ 6° e 196, caput, da CF/88, que estabelece a saúde como “direito
de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e economicas

eao acesso universal

ao

as

ca

que visem à redução do risco de doença e de outros agravos
e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação
saúde, então, é garantida pelo Estado mediante repartição de competências a
mmistraLivas e financiamento do Sistema Único de Saúde (SUS), o qual é respon-

peia maioria dos atendimentos realizados.
Portanto, o direito à saúde deve ser classificado como subjetivo,
concretização demandar uma atuação estatal, seja por meio da oferta do ser-

seja por meio de ações que permitam aos indivíduos usufruir dos bene icios
sociedade possui. Dessa maneira, sobre o papel do Poderjudiciário empro-

invadam políticas públicas sociais e econômicas orienta a
direito social à saúde pública, o STF° bem agiu no segiúnte c

^  a reserva de administração na temática e decidiu, in ver is.

.A

em razão de

quea

6-SL

fedida Cautelar na Suspensão de Liminar, Relator(a). Mm- p .
Pelo(a): Min. Dias Toffoii, Processo Eletrônico. Dje-U/^ ^

t)

dc°tomaff/;.^Í^U^úiciârÍo e Administração Pública; '^^críeréncia
^ execução de políticas públicas de combate

n  ■]Q^'^‘^^^^'^'^i''ativo,Jnfraestrutura, RegulaçõoeComplisnce.
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“AssiTii, nao cabe ao Poclcrjudiciário decidir ontle ecomo devenisen.

dos leitos liospiialarcs, ou mesmo tiuais políticas públicas elevem serad

substiiuindo-scaosRCStorcsrcsponsáveispdaconduçaodosclestino,.

do neste momento, noiadamcntc cm autos de ação que nâoseprest,

Apenas eventuais ilegalidades ou violações à ordem constitucional
devem merecer sançflo Jtulidal, para a necessária correção de rumos J

mais - rcpiia-sc - promovcr-sc a mudatiça das políticas adotadas, po, j!*"

dc quem mto foi eleito para lanlo c ttão integra  o Poder Executivo, respn„'

pelo planejamento c execução dessas medidas, N3o sc mostra admissível
uma decisão judicial, por melhor t|uc seja a intenção de seu prolatoraort

tá-la, venha a substituir o crilério dc conveniCncia e oportunidade quer'

edição dos atos da Administração Pública, notadamente em tempos d ^

midade como o presente, porque ao Poder judiciário não é dado dispor

fundamentos técnicos que levam à tomada de uma decisão administratjq ●

Olaj

«ub-

os

Decerto, a atuação do Poder Judiciário e sua interferência no poder resen^

do da Administração Pública possui relação direta com a temática dossísten^

de controle de constitucionalidade dos atos pelo Poder Judiciário e a separaçáode

concepção e análise teórica dos limites e das restriçõesaospoderes, influindo na
direitos fundamentais. Sem dúvida, no enfrentamento à pandemia de Covid-li

pela Administração Pública, o Poder Judiciário não pode contrariar os direim
do cidadão e aumentar ilegitimamente a sua capacidade de tomada dededsãut

execução em temáticas de políticas públicas de saúde reservadas aos agemesè

Poder Executivo em épocas de crises sanitárias decorrentes de pandemias. Cen-

clui-se, por conseguinte, que os serviços estatais prestados diretamente peles

órgãos administrativos são de enorme eficiência no combate ao enfrentamemo

da epidemia e na redução das restrições normativas para que sociedade possa^^

ajustar com mais presteza às situações momentâneas de crises agudas, sendoqae

a aplicação e a interpretação adequadas dos seus poderes estatuídos no ho i®
verdíldeiro avanço

Poderes da Repübli^
texio constitucional importam, num futuro próximo, em

ra 0 fortalecimento da independência e harmonia entre os

6. Princípio da separação de poderes

A origem da separação de poderes remonta à Antiguidade

cia e Roma amiga, já se pensava em axiomas fundamentais da

Estado, em contraponto ao despotismo oriental. Todavia, foi na pe

quieu, em 1748, que, posteriormente a Aristóteles  e a John

estudaram a divisão de competências por meio de órgãos estatais, 3

poderes foi devidamente teorizada e sistematizada.

Almeida Edvaido NÜo de. Poder Judiciário e Administração Pública: ^ covhÍ'*'‘
na capacidade de tomada de decisão e execução de políticas púbücasdeco

Pev/sfo de Direito Administrativo. Infraestrutura. Regulação ̂
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peclaração dos Direitos do Homem

1789, documento de afirmação dos dii

essoa humana, adotou o pensamento da época,
um modelo do Estado consiitucionai. Com ’

toriosa de Montesquieu foi sofrendo modificacn

sendo formuladas para a teoria da separação de

pue imprimiram moldes exxessivamcntc rfgidos, e outras
(ando a sua superação (RUSSOMANO, 1984, p, 119-120)

No Estado de direito contemporâneo continua vigorando o . ●

pouvoir arrete le pouvoir” de que o poder deve frear ou limitar o podeTmas

permanece mais o modelo rígido e absoluto, no qual o Poder Legislativo crr°
ab-roga as leis, o Poder Executivo executa as leis vigentes e o Poder Judiciário
pune os crimes e julga as questões dos indivíduos de acordo com as leis. Não se
cogita mais que um poder só exerça uma função, por exemplo, o Poder Legisla-

Sr
A

‘eitos i
‘  Pmnça
ienáveisda

em

C''oluçãohisSrRrj^P°^';-
Novas interpreu':;';^'

P°deres, algumas exageradas,
^eformadoras,salien-

a

ram

livosó legisle.

Persiste, hoje, a ideia de separação constitucional de competências, podendo
órgão estatal desempenhar diversas funções, até mesmo as funções precípuas

deoutros órgãos, basta que a Constituição assim determine, existindo um verda
deiro entrelaçamento de funções. O Texto Maior fixa a função e os limites em que

cada órgão estatal deve exercer sua atribuição, não podendo o órgão extrapolar

os limites previamente fixados e invadir competência que não lhe foi atribuída.

Também não pode a legislação infraconstilucional  e o intérprete do direito criar

novas competências, caso a Constituição seja rígida como a brasileira, sob pena

dcferir 0 princípio constitucional da separação de poderes.

A doutrina moderna se interessa cada vez menos pela elaboração de uma teo-

geral das funções estatais como demento primordial ou universal do prin-

pod"^ ^^P^raçâo de poderes. Ao fixar qualquer análise sobre a separação de

um

^  nâo se adota mais um método abstrato-dedutivo ou a priori, mas, sim,

^^^^ativü-concreto ou aposteriori, partindo da partilha de compe-

preestabelecidas para se verificar a conformidade ou des

No B* tarefa exercida pelo órgão (PIÇARIM, 1989, p. 262-264).
^ ̂ ^paração de poderes, erguida à categoria de princípio po íti

reseí‘°"'’ conforme o art. 2“ da CF/88, distinguiu três

Co.

Pode

^^siaLivo p ^'^9üe devem ser independentes e harmônicos entre si, asa er, e

ALeiÍ'“'NoeJudiciário. ,
brasileira adotou o modelo de colaboração ou coordenação de

^ interdependência dos órgãos de soberania

0, ^^nções estatais, verifica-se o controle de um poder em re <

órgãos estatais, embora separados, harmonizam-se m

9o

interferíncia

^ decisão e execução de políticas públicas de combate à C
^'^^niinistrntivn inímactrntnrn /?.«n///nrf5o f CoíTipli2nce.n  in

Digitalizado com CamScanner
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j  r. '«c << í-Aiiiranesos. Veja-se, a seguir, por exemplo, os lipojj

OTlc peloí quais o Poder Executivo restringe a açao de Judiciário c vice-verjg
Ex^iste ingerência dojudiciário restringindo a açao do Executivo

a) aprecia leL ou ameaça a direito provocadas por questões envolvendo a,,
Linistrativos. isto é, realiza o controle dos atos administrativos (an. 5",

c/c art. 37, copní); b) concede mandado dc segurança para proteger direuo Kq^.

do e certo, não amparado por hiibcas corpiis ou hahecLS data, quando o respo„,

sávcl pela ilegalidade ou abuso dc poder for autoridade administrativa; c) juig^

açáo popular que vise a anular ato lesivo ao pairimonio publico ou de entidade

de que o Estado participe, ò moralidade administrativa, ao meio ambiente

patrimônio histórico c cultural (ari. 5^ LXXIII); e) julga ação direta de incons-
liiucionalidade inierventiva, no caso de inobservância dos chamados princípios

constitucionais sensíveis (art. 34, VII, c/c art. 36, III) ou na hipótese de recusaà

execução de lei federal (arl. 34, VI, c/c art. 36, IV); 0 processa ejulga a ação direta
de iiiconsiitucionalidade de leí ou ato normativo federal ou estadual ea ação de-

claratória de constitucionalidade de lei ou ato normativo federal (art. 102, í,a).

Por sua vez, existe ingerência do Executivo restringindo a ação dojudiciário

quando: a) adota medidas provisórias, com força de lei (art. 62, capul)-b) elabo-

leis delegadas (art 68, caput);c) sanciona, promulga e faz publicar as leis, bem

expede decretos e regulamentos para sua fiel execução (art. 84, IV); d) no-

con.

0:

eao

ra

como

meia os Ministros do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, bem
como os Ministros do Tribunal de Contas da União (an. 84, XIV e X\0-

Os exemplos elucidam o modelo de colaboração ou coordenação de poderes

adotado no direito brasileiro, mas fica a pergunta: de que forma é demonstradaa

independência entre os poderes no texto constitucional brasileiro?

A independência é revelada de duas maneiras na Constituição. A primeiraéQ

fato de a Constituição ser rígida e que o constituinte originário distribuiu, cate

goricamente, as competências entre os órgãos de soberania estatal (Legislativo,

Executivo, Judiciário), sendo proibido ao legislador infraconstitudonal redistri

buir ou alterar as competências já estabelecidas na Constituição. Assim, nàopoo^

o legislador ordinário legislar dispondo que a atribuição para efetivar as políU'^'^

, mas, sim, do Poder Judiciário. _públicas de saúde não é mais do Poder Executivo

A segunda é o fato de a Constituição reconhecer garantias e vantagens,

como impedimentos aos membros que exercem cargos nos órgãos de sober^
nia estatal. Ao Legislativo são reconhecidas imunidades aos parlamentares

mo também são estabelecidos impedimentos. Ao Judiciário, sào salvagu^r a

garantias aos magistrados, bem como vedações de exercer determinadas

es. No caso do Executivo, a sua independência é reconhecida pelãS f

ciaspnvativas que lhe são atribuídas (art. 84) e pelo cargo de direção supe

capaUdade^díiííiiadídítíp^^^^ ^ Administração Pública: interferência

betn

co

na

-
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inistraçâo publica, que, mdependentemente de autorização do Poder t ●

l„i,„ e do poder J„d.c.íno por exemplo, confia ao Presideme da Eepab icaa
reção suprema do braço cvil e do braço militar da Nação (TEMER 2003 n ní

Por certo, todo o sistema jurídico constitucional brasileiro é compaHvel com
princípio da separaçao de poderes, expresso no art.2“, capai eart gQ

do texto constitucional, consagrando a independência, a harmonia e a separação
de poderes entre os órgãos de soberania estatal.  A independência e a harmonia
tornam possível a interpenetração de funções, enquanto o princípio da separa
ção de poderes ainda permanece vivo na existência de órgãos governamentais

pecializados para o cumprimento das funções estalais.

Todas essas premissas são fundamentais para dizer que não se deve afirmar, a

priorí, ou abslratamente, que, conforme o princípio da separação de pode

tampado em nossa constituição, o Poderjudiciário, por exemplo, é órgão com
petente para decidir a respeito de lochdown, quarentena ou isolamento social

vertical, mas, sim, partir da situação jurídica concreta e, posteriormente, fazer

uma interpretação sistemática e teleológica do texto constitucional para analisar

cada possibilidade.

adm

0

es-

res es-

Na verdade, analisando-se os casos de enfrentamento à Covid-19, não deve

0 Poderjudiciário interferir na abertura ou reabertura de estabelecimentos co¬

merciais não incluídos no rol de atividades essenciais por decretos municipais

do Prefeito ou estaduais do Governador. A sadia preocupação com o panorama

de grave crise sanitária não deve ser motivo suficiente para o juiz interferir nas

siiridades de competência do Poder Executivo para adotar medidas necessárias

àcontenção da pandemia de Covid-19.

Nesse diapasão, ao Poderjudiciário não pode atuar como legislador positi-
ceriters

e decretar reabertura de salões de beleza, supermercados, shopping
●reto constUucionalmen3ié mesmo suspender barreiras sanitárias , pois

e atuar apenas e lão somente cm situações que evidenciem omissão das aii-
toridades públicas compeienies, capazes de pOr em risco grave e iminente os
ireiios dos cidadãos, l:in ouiras palavras, iião deve o Poder Judiciário ser o es

central no qual são tomadas decisões govcraameiuais. Ao a ^ _
l^^consiiiucionainienie reservado ao adininisirador publico, o '

tonsUtut.|Qna]|-nente substituindo, porseus próprios critérios c epre
,, ‘^açâo. a opção conslil ucionalmeme legítima tomada pe a au ° ‘ j jg

decidireexecutaraspolíücasdecombateãCovtdiy

O coi

ente para^^drííí
'"'siração Pública,

^ssim
sendo , é nos momentos de crise que a Constitui-

® sua força normativa e uma das colunas funcam ‘  ^ poder
entre os Poderes Executivo, Legislativo e Jud.c^-

áa ^lais
Vâo é

Niio de. Pocíer Judiciário eTdrnini^avâ^^^ â CovidU9,na
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Executivo cabe a atividade c a responsabilidade precípua de definir os

tros de isolamento social, c quando o magistrado cruza a fronteira das

de competência acaba por governar inapropriadamente e, na grande maior
vezes, leva à inaptidao funcional completa do Estado. Concorda-se com

prcssào do STF no seguinte sentido, in vcrbi.s:

Patà

as

“O Poder Excculivo federal cxcrcc o papel dc eme central no planejam
coordenação das ações governamentais em prol da saúde jtübli

por isso pode afastar, unilateralmcntc, as decisões dos governos estariu *
distrital c municipais que, no exercício de suas competências constitacion^!*
adotem medidas sanitárias previstas na Lei 13.979/2020 no âmbito de jí’
respectivos territórios, como a imposiçSo de distanciamento ou isolam^
social, quarentena, suspensão de aüvidades de ensino, restrições de comércio°
atiNÚdades culturais e à circulação de pessoas, entre outros mecanismos re»
nhecidameme eficazes para a redução do número de infectados e de óbitos

prejuízo do exame de validade formal e material de cada ato nonriatiyó

especifico estadual, distrital ou municipal editado nesse contexto pelaauioii-

dade jurisdicional competente.

entoe
'ca, mas

^eiíi

sem

”7

Desse modo, há grave ofensa à ordem constitucional na invasão judicial dos

domínios de competência privativa do Poder Executivo nos casos de imposição

pelo magistrado de distanciamento social ou lochdown, quarentena, interrupção
de atividades de ensino, de comércio, práticas esportivas, culturais e restrição de

circulação de pessoas ou qualquer outro mecanismo de combale ao vírus, sub

vertendo 0 jogo constitucional de poderes e transformando o Poder Judiciário

órgão planejador, coordenador e executor de políticaspúblicas,emsubstiiui-

ção à função constitucionalmente atribuída ao Poder Executivo, o que confirma

em

transgressão grave da separação dos poderes.
Nesse sentido, o enfrentamento da Covid-19, doença perniciosa quesur

preendeu o planeta, envolve decisões de política por pane do Poder Execumo

que, num ambiente democrático, devem ser tomadas com agilidade, no ani
da socieda¬de uma estrutura institucional aberta à oitiva de todos os segmentos

cada dia, numproces»
unanimidade

inida'

de interessados no assunto. A própria ciência está, hoje

árduo de conhecimento paulatino do vírus SARS-Cov-2. Não há

científicas sobre quase nenhum ponto, e os estudos em todo o mundo sc

ram, obviamente, somente depois do recente surgimento do vírus,

com 0 acompanhamento diário da evolução

mia, em que são verificados avanços, recuos e aprendizados paulaii^^^

da
E nesse contexto,

de

qiie

^DPF 672-MC-Ref/DF, Rei. Min. Alexandre de Moraes. DJe de 29.10.202*’;

na Judiciário e Administração Pública: rS''®'
capacidade de tomad̂ a de^decisâo e exec de políticas públicas de^combatea
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,,dsôes políticas são tomadas. O governo é colocado no centm ^

irenta»* &ce a face as questões sanitarf.s e„,„|,a,, duran
„„atae»K- Eventuais escolhas Itdas como equivocadas, desde oufnâ
,„q»,serao politicamemejulBadas a tempo e modo pelo “ “J™

O jula é o tutor, na democracta, da linguagem normativa do direi Ô
o,eo terreno de atuação é o processo judicial, ao qual so .ip.n.se ZZT,’'

„,dos tem acesso. Ao governo c ao Poder Legislativo, que respondeTn's
, cabem o manejo da linguagem política, eaetcld, „o a„bi,„ de Instltu o,:

abertas à oitiva dos mais diversos interesses. Por mais que o Poder ludiciZ
teja imbuído de propósitos nobres, cada Poder deve fazer a sua parte, nos term
constitucionais. Caso contrário, a paralisia é certa. O enfreniamento da crise e^
volve, politicamente, uma complexidade que não é captável pelo desenho ins'
litudonal do Poder Judiciário e do processo judicial, traçado na Constituição e
nas leis.

7, Conclusão

re
nas

es-

0 objetivo da tese foi demonstrar que o texto constitucional não autoriza o
Poder Judiciário a realizar uma interpretação que mitigue os poderes da Admi
nistração Pública no enfrentamento da epidemia e de seus efeitos adversos, sob
pena de ferir de morte os princípios constitucionais: Republicano, do Estado De
mocrático de Direito e da separação de poderes.

Decerto, ressalta-se que existe um postulado da reserva de administração em
matéria de políticas públicas no enfrentamento a pandemias, comando inter-
pretativo fundamentado na Constituição Federal de 1988, que deve seraplicado
^tíequadamente ao ordenamento jurídico brasileiro com base nos fundamentos
ieóricos do direito consüiucionai, mesmo em condições políticas adversas,

j^ssim sendo, observa-se que existe diferenças entre o discurso político com
üitieras variáveis sanitárias, econômicas, dúvidas científicas e o discurso do

^**J*-ídiciárío, que não tem vocação institucional, nem conformação normali-
Moinar decisões governamentais. Logo, o juízo científico cio Poderjudi-

prevalecer sobre o juízo do Governador c dos seus auxiliares na
^  pública e essa assertiva sc ampara na Constituição e nos arranjos

o texto magno traçou,
j. *^^^^^sí*'ação Pública pode adotar medidas voltadas

tias de

a viabilizara tentativa

econômicas, e essas dedsôc.s, se forem inadequadas
revistas pelo próprio Poder Executivo, com a agilidade que se req

de

governamentais. Decerto, com foco no interesse P«bli«, so
ria população, o Poder Executivo é o competente para adotar todas

do íia

^SvEdvaltio Nilo de. Poder JudiciSflo e Administração tate â
«Pacidade d e tomada de deesâo e exearçüo de poüticas P^^rasde ramMte^flswsto de DimtoAdrninismim. lnfra^strMm,_Regala':°° '

na
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camelas ncccssírias para proceder à nex.b. >zaçao dos ciccreios que SUSP,.,

,anr as atividades econômicas no mnbüo local c, por conseguinte, „ ^ J.
iário ao adentrar nessa discussflo de outro Poder, do ponto de v.staestri,;

institücionalcconstitucional.distancia-sedesuaonlologiajurlsdicionaleu,„,

dc debates sobre as decisões govcrnmneniais de comhg

rompciência constitucional e organizacional. Es<;

. subverte a ordem pública, cm sua dimensão í

as

arrip

forma-se cm um fórum

ã pandemia dc fora dc sua c

tadode coisas, prontameme

constitucional, c faz letra morta o principio da separaçAo de poderes.

Logo. os danos causados pela troca de papéis constitucionais causa a para|,

ia do Estado, num quadrante cm que os Poderes do Estado, assumindo pap^,,

para os quais não estão vocacionados, seja normativamente, seja até mesnio

pela formação dc seus membros, entram em conflito  e tornam a Constituiçãole-

Ççs.

jurídj.

co-

tra mona.
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sua tese de doutoramento, e

imento do regime jurídico das

ituições nãocontribui > a

Ia Constituição Federalluz do que prop

contribuições para o Sistema S,Sua tese divide, cl

das demais contribuições paracom sede no arti«
■Vlvf*

entidades autônomas e tem o mérito de abordar todas as im-
,, do disposto no artigo 62, au-plicaçôes, em nível constituci

torizando tal forma impositiva, tanto no campo social quanto
0 um

Estado Democrático de Direito.

[...] quero apenas enaltecer a indiscutível qualidade do texto do
professor Edvaldo Nilo de Almeida, cuja extensão  e profundi
dade de análise da matéria merecem, de um lado, encômios e,
de outro, reflexão adequada, o que me permite não apenas re-m

tves Gandra da Silva Martins
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